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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS '""\.. DE 0 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios ＼Ｑ＾ｾｄｃｅｍＱＱＧ＠ cFMº-z-

PORTARIA DCEM Nº. 142/2018 

ｾ＠ ｆＱｳＮｾｾ＠
ＧＭｴＢＯ｟ｾＬ｣ＬＧ＠

'V-'lS ｇｾＧＨＧＮ｜Ｇ＠

A Diretora da Diretoria de Controle Externo dos Municípios, de ordem do 
Excelentíssimo ｓｾｮｨｯｲ＠ Conselheiro Cláudio Couto Terrão, Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, resolve designar os servidores Paulo Roberto Ferrão 
TC 1778-4 e Sandra Collares Lameira TC 1420-3 para realizarem, sob a coordenação do 
primeiro, aµditoria no Município de Santos Dumont, no período de 20/08 25/08 e. 27/08 
a 01/09/2018, no horário de 8:00 h às 18:00 h. · 

Belo Horizonte, 10 de agosto de 2018 . 

fl<íf r"' ､ＬＧｪｾｶ［ＬＮＬ＠ llmm 
Diretora, em exercício 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

OFÍCIO Nº 144/2018/DCEM 1 

i' 

Belo Horizonte, 10 de agosto de 2018. 

::': -·'-', - _ .. :_.:_;-::.···::-'> :·:· :'. _, .. :· ,' ·t ·-· ''_ '' ' ._· 
ApresentfraV: Sa. os servidoresdesta <Corte de Contas PaukiRobertoFerrão TC . -: ' ,:"-:.'·':::: .. ,·=·· '-" :'· ,:··· .. - .=: ,::· . .,,i··: ,: .:._ ,::-·.:-·. -: ' ._·:_.:: 

1778-4 e Sal)qra Cóllares l.ameiraTC 142Qc3 para reaiizarenr audit0ria I)à Prefeitura 
Municipal fl.e San.tos Dumont, l)Q período de Z0/08 a2;5/08/2018 e 27/08 a 01/09/2018, 
no horáric) de 8:00,h às 18:00 h, consoanté competênciá outorgada pelo íneiso ovn, do 
art. 76c/C/ô §'4°, dó·art.'180 da Constifoiçãó .Estadual. ' ' . ' ' '' ,. ' '' ' ' f 

｜｜ｬｩＮｾ￡ｮ､Ｙ＠ ao. cum.primento da .. rtlissão tomititucibnal ··deste .Tribunal, ··solicito:lhe 
tomar ｡ｳｰｲｯｶｩ､￪＿｣ｩｩＡｳＬｮ･ｾ･ｳｳ￡ｲｩ｡ｳＬ＠ a fim de quJ'sejam apresentadas, para ･ｸ｡ｩｮｾＬｊｯ､｡ｳ＠ as 
peÇ<tS; documentp§,JÍvros r informações que ｓｾｲ￣ｯ＠ solicitados peiosserv.idores. . .. . . 

Ao Senhor 
Carlos Alberto de Azevedo 
Prefeito Municipal de Santos Dumont 
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. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Documento n. 03/2018 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

2' Coordenadoria de Fiscalização de Municípios 

Comunicado de Auditoria n. 01-2018 

De: Equipe de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

Para: Prefeitura Municipal de Santos Dumont 

A/C Sr. Carlos Alberto de Azevedo - Prefeito Municipal 

' Belo Horizonte, 20 de agosto de 2018 

Senhor Prefeito, 

Com a finalidade de subsidiar o planejamento e a execução de auditoria a ser 

realizada nesta Prefeitura, no período de 20/08 a 31/08/2018, objetivando analisar a estrutura 

legislativa, física e organizacional da Administração Tributária Municipal, solicita-se sejam 

providenciados os documentos e informações relacionados a seguir, ou as justificativas para o 

não atendimento ｯｾ＠ ausência de resposta a algum dos itens solicitados: 

LEGISLACÃO MUNICIPAL 

1. Lei Orgânica Municipal atualizada; 

2. Lei de Diretrizes Orçamentárias, exercícios de 2017 e 2018; 

3. Lei Orçamentária Anual, exercícios de 2017 e 2018; 

4. Plano Diretor do município; 

5. Normas e rotinas de consolidação, atualização e publicação da legislação municipal; 

6. Legislação que ･ｾｴ｡｢･ｬ･｣･＠ a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal atualizada; 

LEGISLACÃO TRIBUTÁRIA 

7. 

8. 

9. 

Código Tributário Municipal atualizado; 

Legislação municipal completa referente ao IPTU, ITBI e ISSQN; 

Normas que estabelecem as obrigações acessórias dos contribuintes de ISS, notad· 
ｾ＠

· instituições financeiras, cartórios e empresas de construção civil, de entrega de ecl 
\ 

periódicas sobre a movimentação financeira e econômica e procedimentos ｡､ｯｴ｡､ｾｾ｡ｮ､ｯ＠

do descumprimento de tais obrigações; 

!J 1 
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,-

l O .. Norma que estabelece a obrigação acessória aos titulares de cartórios de registro e imóveis 

'. .·de ·prestar informações ao fisco municipal sobre as transações imobiliárias ocorridas n<) 
' ,.!,' 

município; 

11. Normas que estabelecem as competências e as formas da cobrança administrativa do crédito 

tributário; 

12. Normas que estabelecem a obrigatoriedade de cobrança judicial de créditos tributários, ó 

valor mínimo a ser observado, a atribuição de competência e os procedimentos para a 
execução fiscal de crédito tributário; 

13. Normas que regulam a atribuição de competência e os procedimentos adotados no 

cancelamento do crédito tributário; 

14. Lei que instituiu a Planta Genérica de Valores; 

15. Leis de revisão da Planta Genérica de Valores; 

16. Planta Genérica de Valores dos imóveis do município, em vigor e anterior; 

17. Instrumentos normativos que fixaram a atualização monetária da base de cálculo do IPTU 

nos últimos cinco anos; 

RECURSOS HUMANOS/INFORMÁTICA 

18. Nome, endereço completo, CPF, telefone do Prefeito Municipal; 

19. Nome, endereço completo, CPF, telefone e Portaria de Nomeação do Secretário Municipal 

de Finanças, do Chefe de Departamento de Receitas; 

20. Organograma do órgão responsável pela administração tributária municipal; 

21. Plano de cargos e salários da Prefeitura Municipal, plano de carreira, atribuições e demais 

normas atualizadas referentes às carreiras dos integrantes da administração tributáJa 

ｾＭmunicipal; 

22. Organograma da Procuradoria Municipal; 

23. Relação de servidores que exercem funções na administração tributária ｭｵｮｩ｣Ｑｈｾｾ＠

Procuradoria Municipal contendo a denominação dos cargos, a natureza dos vínculos o 

enquadramento na legislação correspondente; 

24. Relação de veículos existentes nos órgãos da administração tributária municipal; 

25. Relação de computadores com acesso aos sistemas informatizados da administração 

tributária municipal; 

I 
2 



;. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONTABILIDADE 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

2ª Coordenadoria de Fiscalização de Municípios 

2q. ·Razão co11.1' histórico das despesas realizadas no exercício atual na Subfunção 129 -

ａ､ｭｩｮＢｩｳｴｾ｡￧￣ｯ＠ de Receitas e das outras subfunções utilizadas para realização de despesas da 

administração tributária; 

27. Notas de empenho, contratos de prestação de serviços e certificados emitidos relativos aos 

cursos de capacitação disponibilizados pela administração aos servidores da administração 

tributária municipal no exercício anterior e no exercício atual; 

28. Relação de Certidão da Dívida Ativa emitidas, relativas ao exercício de 2017; · 

29. Normas que estabelecem os requisitos da inscrição em Dívida Ativa, a atribuição de 

competência e os procedimentos adotados para inscrição em Dívida Ativa; 

30. Rotinas administrativas de inscrição em Dívida Ativa; 

31. Relação dos contribuintes inadimplentes com IPTU, ITBI e ISS; 

FISCALIZACÃO/CADASTRO 

32. Relação das fiscalizações tributárias referentes ao IPTU, ITBI e ISS realizadas no exercício 

anterior e no exercício atual; 

33. Acesso da equipe de auditoria ao cadastro imobiliário do município; 

34. Relação de Habite-se concedidos no exercício anterior e no exercício atual; 

35. Relação de parcelamentos de IPTU inadimplidos, concedidos no exercício anterior e no 

exercício atual; 

36. Rotinas aplicadas à inscrição ou atualização cadastral em função: da aprovação de 

loteamentos, da expedição de Habite-se, da concessão de alvarás de funcionamento e demais 

certidões imobiliárias, de informações obtidas de procedimentos de cobrança administrativa, 

da concessão de parcelamento tributário e do acompanhamento processual das execuções 

fiscais ajuizadas; 

37. Convênios com concessionárias de serviços públicos, cartórios de registro de imóvei , Ju 

Comercial, Receita Federal ou outros órgãos públicos referentes ao ｣ｯｭｰ｡ｲｴｩｬｨ｡ｭ￩ｪＧｾＧｴ＠ üS;.tl 

informações cadastrais; 

38. Autos de infração emitidos no exercício anterior e no exercício atual 

39. Descrição do estágio atual de operação da .Nota Fiscal de Serviços Eletrônica; 

I 3 
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Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
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''1'1s ｇＧ￩ＮｾＧｴＭISSON 

40. Planejamento da fiscalização do ISS do exercício anterior e do exercício atual; 

41. Rotinas de trabalho prévias à realização de ações fiscais nos contribuintes de ISS; 

42. Rotinas aplicadas à fiscalização do ISS, especialmente nas atividades de instituições 

financeiras, cartórios, construção civil e nos contribuintes enquadrados no Simples Nacional; 

43. Rotinas aplicadas no acompanhamento da movimentação econômica dos contribuintes do 

ISS; 

44. Rotinas de fiscalização nos tomadores de serviços na retenção do ISS; 

45. Relatórios gerenciais referentes às fiscalizações do ISS realizadas no exercício de 2017; 

46. Relação dos maiores contribuintes do ISS e das instituições financeiras, cartórios e empresas 

de construção civil; 

47. Movimentação financeira e econômica das instituições financeiras e cartoriais (arquivos 

fiscais ou contábeis) do exercício anterior e do exercício atual; 

ITBI 

48. Relação de processos administrativos de lançamento do ITBI do exercício anterior e d9 

exercício atual; 

49. Rotinas relativas ao lançamento do ITBI; 

50. Procedimentos de arbitramento da base de cálculo do ITBI; 

JURÍDICO -COBRANCA ADMINISTRATIVA/JUDICIAL \ , 

51. Relação de procedimentos administrativos de cobrança de crédito tributário ｲ･｡ｬｾ＠
exercício anterior e no exercício atual; 

52. Rotinas e procedimentos adotados na cobrança administrativa do crédito tributário;----

53. Relação de protestos extrajudiciais de cobrança de crédito tributário do exercício anterior e 

do exercício atual; 

54. Controle gerencial sobre os resultados da cobrança administrativa do crédito tributário; 

55. Convênio para inscrição de inadimplentes em cadastros de devedores (protesto extrajudicial 

de títulos, órgãos de restrição ao crédito); 

) 
4 
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56. Relação de processos judiciais de execuções fiscais de crédito tributário do exercício anterior 

e do exercício atual; 

57. Relatórios de acompanhamento de processos de execuções fiscais de crédito tributário das 

ações interpostas no exercício de 2017; 

58. Rotinas administrativas estabelecidas na Procuradoria, ou outra unidade administrativa 

competente, referentes à execução fiscal de crédito tributário, incluindo a qualificação das 

execuções fiscais e acompanhamento processual; 

59. Relação de processos administrativos de cancelamentos de créditos tributários no exercício 

anterior e no exercício atual, identificando o tributo, o contribuinte e o motivo do 

cancelamento. 

Solicitamos que os documentos sejam disponibilizados em um ambiente reservado 

e seguro destinado à instalação da equipe de auditoria, dotado de computador e impressora, bem 

como seja designado um servidor responsável para servir de contato e prestar os 

esclarecimentos necessários. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos mediante os telefones: 

(31) 3348-2226 e (31) 3348-2457, no horário de 13:00h às 19:00h. 

Respeitosamente, 

{,,/;;1-LL 
;j{;ulo Roberto Ferrão 
Analista de Controle Externo 

TC 1778-4 

ｾＢｾｶ｀ｾ＠ .. ｾ＠ e_, 

Sandra Collares Lameira 
Analista de Controle Externo 

TC 1420-3 

5 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TCEMG 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

2ª Coordenadoria de Fiscalização de Municípios 

Comunicado de Auditoria n. 02-2018 

.,_p..1. Ot; C' 

ｴＺｶｴＺＢﾺｾ＠
ｾ＠ ,eo 

'!-"IS ｇｬ￳ｾＧｬＭ

De: Equipe de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 

Para: Diretoria da Secretaria Municipal de Finanças 

Sr. Paulo Mendes Barreto Filho - Diretor da Secretaria Municipal de Finanças 

Belo Horizonte, 22 de agosto de 2018 

Senhor Diretor, 

Com a finalidade de subsidiar a execução de auditoria que está sendo realizada 

nesta Prefeitura, objetivando analisar a estrutura legislativa, fisica e organizacional da 

Administração Tributária Municipal, solicita-se que sejam providenciados os documentos e 

informações relacionados a seguir, ou as justificativas para o não atendimento ou ausência de 

resposta a algum dos itens solicitados: 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

1. Normas e rotinas de publicação da legislação municipal; 

2. Lei que instituiu a Planta Genérica de Valores; 

3. Leis de revisão da Planta Genérica de Valores; 

4. Planta Genérica de Valores dos imóveis do município, em vigor e anterior; 

CONTABILIDADE 

5. Notas de empenho relativas aos cursos de capacitação disponibilizados pela administração 

aos servidores da administração tributária municipal no exercício anterior e no exercício 

atual; 

6. Relação de Certidão da Dívida Ativa.emitidas, relativas ao exercício de 2017; 

7. Relação dos contribuintes inadimplentes com IPTU, ITBI e ISS; 

FISCALIZA CÃO/CADASTRO 

s.· Relação das fiscalizações tributárias referentes ao IPTU, ITBI e ISS realizadas no exercício 

anterior e no exercício 1\tual; 

9. Relação de Habite-se concedidos no exercício anterior e no exercício atual; 

1 O. Relação de parcelamentos de IPTU inadimplidos, concedidos no exercício anterior e no 

exercício atual; 

J 1 
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Diretoria de Controle Externo dos Municípios ＬＬ［ｾｯ｣ｅＮｍＯＱＧ＠ ｃｖｾＧ＠

2ª Coordenadoria de Fiscalização de Municípi :.i ｆｩｳＮｾ＠ ｾ＠
ＭｾＭＢＧ＠ ,,,/ .;:-

'lf ;1s ｇｉＺＮｾ＠
11. Rotinas aplicadas à inscrição ｯｾ＠ atualização cadastral em função: da aprovação dé 

loteamentos, da expedição de Habite-se, da concessão de alvarás de funcionamento ｾ＠

1 

demais certidões imobiliárias, de informações obtidas de procedimentos de cobrançlj 

'· administrativa, da concessão de parcelamento tributário e do acompanhamento processual 
1 

das execuções fiscais ajuizadas; : 

12: Convênios com concessionárias de serviços públicos, cartórios de registro de imóveis1 
1 

Junta Comercial, Receita Federal ou outros órgãos públicos referentes aó 
' 

compartilhamento de informações cadastrais; 

ITBI 

13. Relação de processos administrativos de lançamento do ITBI do exercício anterior e do 

exercício atual; 

14. Rotinas relativas ao lançamento do ITBI; 

15. Procedimentos de arbitramento da base de cálculo do ITBI; 

COBRANCA ADMINISTRATIVA , 

16. Relação de procedimentos administrativos de cobrança administrativa de crédito tributáriô 
• 1 

realizados no exercício anterior e no exercício atual; 

17. Rotinas e procedimentos adotados na cobrança administrativa do crédito tributário; 

18. Controle gerencial sobre os resultados da cobrança administrativa do crédito tributário; 

J 9. Relação de processos administrativos de cancelamentos de créditos tributários no exercício 

anterior e no exercício atual, identificando o tributo, o contribuinte e o motivo d<;i 

cancelamento. 

Solicitamos que os documentos sejam disponibilizados até a data de 24/08/20 l 8i 

ou apresente as justificativas para o não atendimento ou ausência de resposta a algum dos 
1 

itens solicitados. 

Respeitosamente, ' 

{//.J/l L 
A';ulo Roberto Ferrão 
Analista de Controle Externo 

TC 1778-4 

ｾￓＩＬＬ｟ｑｌ＠ ｨＭｲＭｾ＠
ｾ＠ Sandra Collares Lameira 

Analista de Controle temo 
c 1420-

f o 
1 

1 

1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Santos Dumont, 31 de agosto de 2.018 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUDITORIA 

A equipe formad.a pelos ｳ･ｲ｜ｩｩＴｾｲ･ｳ＠ abaixo ￡ｳｳｩｮ｡､ＶｾＬ＠ ､･ｾｩｷ｡､ｯｳ＠ por determinação 

do Conselheiro Presidente do TtibunaFde Contas do .. Estado de Minas. Gêrais, Cláudio 

Couto Terrão, para realizar ｡ｵ､ｩｴｯｲｩｾ＠ há Prefeitura fyrunicipal de Sintos Dumont no período 

de 20 a 3 l/08/20i8, termina Seus trabalhos e, neste ato, ､･ｶｯｬｾｾｩ＠ à Adininistiação a 

documentação ｾｯｴｩ｣ｩｴ｡､ＧＮｩ＠ por mdodôtomunicado de Auditoria II'. tn 720!8. 

FincÍàa auditotia,iávram ｾｰｲ･ｳ･ｮｴ･＠ terfub 62 (duas) vias. 

A<! gd··L 
./ Paulo Roberto Ferrão 
Analistàife Controle Eli.temó 

TC 1778-4 

::;::.=:. . . ,. r:.·:;:/ :: ·: -:==:·:·=·= .. ' .· 

ｳｾｾﾺＰﾷﾷｾ＠ .. ｦｐｊＰＺｾＮＺｾﾷﾷＬｾ＠ .... (_ 
r · · ·········· Sandra Collares Lameira •· 

Analista de CQntroÍe Extêfuo 
TC 1420-3 .... 
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Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

1' Coordenadoria de Fiscalização de Municípios 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
1 

TCEMG 1 • Coordenadoria de Fiscalização de Municípios 
1 

RELATÓRIO DE AUDITORIA 

DA FISCALIZAÇÃO 

Tipo de auditoria: Conformidade 

Ato originário: Plano Anual de Auditorias da Diretoria de Controle Externo dos 

Municípios - DCEM 

Objeto da Fiscalização: Estrutura legislativa, física e organizacional da Adrrlinistraçã6 

Tributária Municipal 

Ato de designação: Portaria DCEM n. 142/2018 

Período abran'gido pela fiscalização: Janeiro de 2017 a Julho de 2018 

Equipe: Paulo Roberto Ferrão -TC 1778-4 

Sandra Collares Lameira - TC 1420-3 

DA ENTIDADE FISCALIZADA 

Entidade: Prefeitura Municipal de Santos Dumont 

Responsáveis: 

Nome: Carlos Alberto de Azevedo 

Cargo: Prefeito Municipal 

Período: a partir de 01/01/2017 

CPF: 382.180.206-59 

Endereço: Rua José Carlos de Paula, 1.650 - Bairro Santo Antônio 

CEP: 36.240-000 

Nome: Paulo Mendes Barreto Filho 

Cargo: Diretor da Secretaria Municipal de Finanças -Ato Ordinatório n. 05/17 

Período: A partir de 02 de janeiro de 2017 

CPF: 848.340.726-49 

Endereço: Rua Capitão Nestor n. 176 - Bairro São Sebastião 

CEP: 36.240-000 

ｾ＠
Auditar 2 

1 1 



;"1 ·,. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

1 ª Coordenadoria de Fiscalização de Municípios 

. , .... '; 
1 • ' 

> P ".·'Nome: Priscila Ferreira Polcam dos Santos '-··' .... 
Cargo: Chefe de Departamento de Receitas - Ato Ordinatório n. 22/18. 

Período: a partir de 06/02/18 

CPF: 070.066.286-36 
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RESUMO 

A presente auditoria, realizada na Prefeitura Municipal de Santos Dumont n6 
1 • 

período de 20 a 25/08 e 27/08 a 01/09/2018, teve por objetivo analisar a estrutura legislativa; 

física e organizacional da Administração Tributária Municipal. 

A partir do objetivo do trabalho foram formuladas as seguintes questões, que 

constam da Matriz de Planejamento: 

Ql. A legislação tributária está consolidada, atualizada e adequadamente disponibilizada parà 
' 

consulta? 

Q2. A normalização municipal sobre o ISS está de acordo com as normas gerais? 

Q3. A Planta Genérica de Valores - PGV foi instituída por lei, revisada nos moldes dà 
' ' 

regulamentação geral do Ministério das Cidades e é efetivamente utilizada para ｾｦ･ｲｩ￧￣ｯ＠ dtt 

base de cálculo do IPTU? 

Q4. A base de cálculo do IPTU foi devidamente atualizada monetariamente, de acordo com as 

normas municipais? 

1 

QS. Há previsão legal da seletividade, da progressividade fiscal das alíquotas e ､ｾ＠

progressividade no tempo do IPTU? 

Q6. A organização de pessoal da administração tributária do município está de acordo com as 

normas gerais? 

Q7. O município possui em seu quadro funcional Procurador Municipal ou Advogados para 

promover a cobrança judicial do crédito tributário? 

Q8. o município prioriza recursos a fim de estruturar a administração tributária municipal e 
registra corretamente as despesas para sua modernização e aparelhamento? 

Q9. O cadastro imobiliário de contribuintes do município encontra-se fidedigno, condição 

necessária para efetuar os lançamentos e controles pela administração tributária? 

QIO. A fiscalização do ISS encontra-se implementada quanto ao planejamento e a execução, 

adotando procedimentos que maximizem a efetiva arrecadação do imposto? 

ｾ＠
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1 

Qll. Há procedimentos de fiscalização para o lançamento do ITBI, de forma a maximizar a 

efetiva arrecadação, respeitando a normalização existente e o devido processo legal? 

Q12. A cobrança, administrativa dos créditos tributários encontra-se implementada e adota 

procedimentos que maximizem a eficiência nas recuperações dos créditos? 

Q13. Os procedimentos adotados na preparação e na execução da cobrança judicial dos créditos 

tributários endontram-se em conformidade com a legislação aplicável? 

Ql4. A cobrança judicial dos créditos tributários encontra-se implementada e adota 

procedimentos que maximizem a eficiência na recuperação dos créditos? 

Q15. O cancelamento do crédito tributário é realizado de acordo com as normas legais? 

Para a 1realização deste trabalho foram observados os procedimentos, métodos e 

técnicas previstos no Manual de Auditoria deste Tribunal. 

Considerando os aspectos entendidos por relevantes, mencionados no ·Memorando 

de Planejamento, foram aplicados, em campo, os métodos e técnicas a seguir relacionados: 

• Análise documental; 

• Cotejo de dados; 

• ｑｵ･ｾｴｩｯｮ￡ｲｩｯｳ［＠

• Inspeção física. 

Na elaboração deste Relatório, denominam-se Achados os fatos divergentes dos 
' . 

critérios, cuja ocorrência foi passível de constatação. São eles: 

• A legislação tributária não está consolidada e disponibilizada adequadamente; 

• ｉｲｲ･ｧｾｬ｡ｲｩ､｡､･ｳ＠ na Planta Genérica de Valores; 

• Inexistência de previsão legal da progressividade fiscal e da progressividade no 

tempo das alíquotas do IPTU; 
' 

• Cadastro Imobiliário não fidedigno; 

• Inexistência de procedimentos fiscalizatórios de maximização da arrecadação do 

ISSQN; 

• Não implementação da Administração Tributária Municipal; 

• Não implementação de cobrança administrativa periódica, sistemática e pró-

ativa :dos créditos tributários; 

L!ê. 
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• Não implementação do protesto extrajudicial de dívidas como forma de cobrança 

administrativa; 

• Ausência de procedimentos que maximizem a cobrança judicial do crédito 

tributário. 

A relação dos documentos que fundamentam os achados de auditoria (Evidências) 

encontra-se no Apêndice II deste Relatório. 

As propostas de encaminhamento para as principais constatações contemplam 

recomendações, determinações, citações e ciência aos responsáveis pelo ente auditado. 

r'4 
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1- INTRODUCAO 

1.1 - Deliberação que originou a auditoria 

Em cumprimento às disposições estabelecidas na Portaria/DCEM n. 142, de 

10/08/2018, a Diretoria de Controle Externo dos Municípios- DCEM procedeu à auditoria na 

Prefeitura Municipal de Santos Dumont. 

A presente auditoria foi realizada em cumprimento ao Plano Anual de Auditorias 

da Diretoria de Controle Externo dos Municípios - DCEM. 

Os exames de auditoria foram realizados consoantes às normas e procedimentos de 

auditoria, tendo incluído provas em registros e documentos correspondentes na extensão 

julgada necessária, segundo as circunstâncias, à obtenção das evidências dos elementos de 

convicção sobre as ocorrências detectadas. 

A relação dos documentos que fundamentam os achados de auditoria (Evidências) 

encontra-se no Apêndice II deste Relatório. 

1.2 - Visão geral do objeto 

Segundo estudo realizado pelo Centro de Fiscalização Integrada e Inteligência .,_ 

SURICATO os municípios mineiros possuem como fonte de receita principal aquela decorrente 

das transferências constitucionais da União e do Estado. 

No Município de Santos Dumont a situação não é diferente. Segundo dadós 

relativos à receita municipal constantes do Apêndice III, extraídos do Sistema Informatizado 

de Contas dos Municípios - SICOM, foi possível constatar que, no período de 2013 a 2018 

(apurado até 03/07/2018),' o município obteve de transferências constitucionais 

R$289.957.446,73, sendo que o valor decorrente da arrecadação tributária própria totalizou 

R$40.621.895,27, correspondente a 14,00 % do total de transferências. 

Em decorrência dessa situação surgiu o Projeto de Auditoria da Receita Tributária, 

uma parceria entre o SURICATO e a Diretoria de Controle Externo dos Municípios, com apoio 

da Presidência, que o incluiu no Plano Anual de Fiscalização de 2018 por meio da Portaria il. 

88/PRES/2017. 

ｾ＠
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Ü projeto tem por objetivo identificar as fragilidades existentes no sistema 

arrecada tório municipal e, fomentando a utilização do Termo de Ajustamento de Gestão - TAG, 

propor o aprimoramento do exercício da fiscalização tributária municipal por meio da 

implantação de adequada estrutura legal, física e de pessoal do ente auditado, bem como de 

rotinas e procedimentos eficientes com vistas à otimização da arrecadação e da cobrança dos 

tributos próprios. 

1.3 -Objetivo e questões de auditoria 

A presente auditoria teve por objetivo analisar a estrutura legislativa, física e 

organizacional da Administração Tributária Municipal e, consequentemente, apresentar 

propostas de melhoria da arrecadação própria municipal por meio da utilização de Termo de 

Ajustamento de Gestão. 

Foi elaborada Matriz de Planejamento, a partir desse objetivo, sendo a execução 

dos trabalhos norteada para verificação das questões de auditoria nela propostas, quais sejam: 

Ql. A legislação tributária está consolidada, atualizada e adequadamente disponibilizada para 

consulta? 

Q2. A normalização municipal sobre o ISS está de acordo com as normas gerais? 

Q3. A Planta Genérica de Valores - PGV foi instituída por lei, revisada nos moldes da 

regulamentação geral do Ministério das Cidades e é efetivamente utilizada para aferição da 

base de cálculo do IPTU? 

Q4. A base de cálculo do IPTU foi devidamente atualizada monetariamente, de acordo com as 

normas municipais? 

Q5. Há previsão legal da seletividade, da progressividade fiscal das alíquotas e da 

progressividade no tempo do IPTU? 

Q6. A organização de pessoal da administração tributária do município está de acordo com as 

normas gerais? 

Q7. O município possui em seu quadro funcional Procurador Municipal ou Advogados para 

promover a cobrança judicial do crédito tributário? 

Q8. O município prioriza recursos a fim de estruturar a administração tributária municipal e 

registra corretamente as despesas para sua modernização e aparelhamento? 

ｾＮ＠
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' 09. O cadastro imobiliário de contribuintes do município encontra-se fidedigno, ｣ｯｮ､ｩ￧ｾｯ＠
1 

necessária para efetuar os lançamentos e controles pela administração tributária? i 
010. A fiscalização do ISS encontra-se implementada quanto ao planejamento e a execuçãb, 

adotando procedimentos que maximizem a efetiva arrecadação do imposto? 1 

011. Há procedimentos de fiscalização para o lançamento do ITBI, de forma a maximizar1 a 

efetiva arrecadação, respeitando a normalização existente e o devido processo legal? 1 

012. A cobrança administrativa dos créditos tributários encontra-se implementada e ado:ta 

procedimentos que maximizem a eficiência nas recuperações dos créditos? l 
013. Os procedimentos adotados na preparação e na execução da cobrança judicial dos créditos 

tributários encontram-se em conformidade com a legislação aplicável? 

014. A cobrança judicial dos créditos tributários encontra-se implementada e ado
1
ta 

procedimentos que maximizem a eficiência na recuperação dos créditos? 

015. O cancelamento do crédito tributário é realizado de acordo com as normas legais? 

1.4 - Metodologia utilizada 

.No desenvolvimento dos trabalhos foram observadas as Normas de Audito)ia 

previstas no ,Manual de Auditoria do TCEMG, tendo sido utilizados o Memorando ae 

ｐｬ｡ｮ･ｪ｡ｭ･ｮｴｾ＠ e as Matrizes de Planejamento e de Possíveis Achados, previamente elaboradJs. 

. . Para responder às questões levantadas na Matriz de Planejamento foram utilizadhs 

os seguintes métodos e técnicas de auditoria: 1 

• Análise documental; 

• Cotejo de dados; 

• Questionários; 

• Inspeção física. 
1 

1 
Para aferir a execução dos serviços de recolhimento dos tributos municipais,I a 

equipe de auditoria foi a campo, notadamente na Secretaria Municipal de Finanças, órgão lo 
. 1 

qual incumbe a execução da política fiscal do Município, com o objetivo de examinar! o 
1 

desempenho das atividades referentes ao cadastro, lançamento, arrecadação e fiscalização dbs 

r tributos municipais, bem como as relações com os contribuintes. 

ｾ＠
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1.5 - Limitações encontradas ｾｾＬＰﾷ＠
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A ausência da consolidação e disponibilização no endereço eletrônico das leis 
1 

municipais e a vigência concomitante de dois Códigos Tributários dificultaram a compreensão 

da legislação tribuJária. . 

1.6 - Volume dos recursos fiscalizados 
' 

O valJ dos recursos fiscalizados totalizou R$8.162.598,97, representando o valor 

arrecadado no exe}cício de 2017 e no período de janeiro a junho de 2018, de acordo com os 
1 

dados informados no SICOM, referente aos impostos de competência do município - IPTU, 

ITBI e ISSQN -, ilclusive a receita de Dívida Ativa, multas e juros desses impostos. 

1. 7- Benefícios da fiscalização 

A realização da auditoria e a eventual identificação de deficiências nos 

procedimentos addtados, na estrutura legal, física e de pessoal da administração tributária e a 

ciência aos ｲ･ｳｰｯｮｾ￡ｶ･ｩｳ＠ das propostas de encaminhamento para sua regularização constituem 

estímulo ao apriJoramento da fiscalização tributária municipal, auxiliando o município a 

exercer as ｣ｯｭｰ･ｴｾｮ｣ｩ｡ｳ＠ prescritas nos artigos 30 e 156 da ｃｯｮｳｴｩｴｵｩ￧￣ｾ＠ ｆｾ､･ｲ｡ｬ＠ de 1988. 

2-ACHADOS DE AUDITORIA 

2.1 - A legislação [tributária não está consolidada e disponibilizada adequadamente 

2.1.1 - Descrição da situação encontrada . 

A consolidação da legislação .tributária em texto único, contendo suas alterações no 

próprio corpo do tJxto, possibilita ao contribuinte e à própria Administração Municipal maior 
1 

compreensão das lbs tributárias, uma vez que confere unidade, simplicidade e coerência ao 
1 

conjunto da legisldção, propiciando texto conciso e de fácil consulta, possibilitando, ainda, a 
1 . 

atuação dos controles interno, externo e social. 

1 ｾ＠I ll 
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. ｾＭﾷﾷﾷＧＧ＠ / O artigo 212 do Código Tributário Nacional estabelece que "os Poderes Executivo$ 

federal, estaduais e municipais expedirão, por decreto, dentro de noventa dias da entrada en.1 

vigor desta Lei, a consolidação, em texto único, da legislação vigente, relativa a cada um dos 

trib111os, repetindo-se esta providência até o dia 31 de janeiro de cada ano. " 

A Lei Federal n. 12.527 /11, denominada Lei de Acesso de Informação - LAT1 

dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelos Municípios, com o fim de garantir ｡ｾ＠

cidadão o acesso a informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geraL 

Em razão da efeiividade, os poderes executivos têm o dever de transparência quanto às normas 

consolidadas em vigor, que deve ser assegurada mediante disponibilização de sua legislaçã() 

nos sites oficiais do Município. 

A Lei Municipal n. 1.440/77, instituiu o Código Tributário do Município. Este 

Código instituiu o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, o Imposto Sobre Serviços-'-

ISS, as Taxas e a Contribuição de Melhoria. 

Verificou-se que esse Código não está consolidado com os vários atos normativos 

que o alteraram: 

- Lei Municipal n. 2.147/89 institui o ITBI, integrando-se à Lei Municipal n. 1.440/77; 

- Lei Municipal n. 2.720/94 - Altera Capítulos IX, X, XI, XII, XIV e XV, Título 1 da Lei 

Municipal n. 1.440/77, que trata das taxas; 

- Lei Municipal n. 3.475/02 - Fixa alíquotas e valores em m2 para edificações e terrenos para 

fins de IPTU, conforme a Lei Municipal 1.440/77; 

- Lei Municipal n. 4.425/15 - Da nova redação ao Anexo VI da Lei Municipal n. 2.720/94. 

A Lei Municipal n. 3. 774, de 30 de dezembro de 2005, instituiu um novo Código 

Tributário Municipal, no entanto, esta lei não trata do Imposto Predial Territorial Urbano _.. 

IPTU e nem do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, não revogando a Lei 

Municipal n. 1.440/77, inteiramente, e ne,m a Lei Municipal n. 2.147/89. 

Verificou-se que esse Código não está consolidado com os vários atos normativos 

que o alteraram: 

- Lei Municipal n. 3.865/06 - Altera o art. 247 da Lei Municipal n. 3.774/05 - CTM; 

- Lei Complementar n. 006/14 - Dispõe sobre o lSSQN nos termos da Lei Complementar 

Federal n. 116/03; 

L"4 
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- Lei Complementar n. 13/16 - Acrescenta o § 7° ao art. 208 da Lei Municipal n. 3.7,74/05 -

CTM; 

- Lei Complementar n. 17/17 - Altera a Lei Complementar n. 06/14 nos termos da Lei 

Complementar Federal n. 157/16. 

Demais leis e atos normativos tributários: 

- Decreto Municipal n. 1.337 /95 - Regulamenta a Lei Municipal n. 2. 716/94 alterada pela Lei 

Municipal n. 3.4 75/02; 

- Lei Municipal n. 2.937/96 -Institui a taxa de serviços públicos; 

- Lei Municipal n. 3 •. 217/99-Altera a Lei Municipal n. 2.937/96 que instituiu a taxa de serviços 

públicos; 

- Decreto Municipal n. 1.449/99 - Fixa o Fator de Localização da Planta de Valores. 
1 

- Lei Municipal n. 3.482/02 - Dispõe sobre a criação da Unidade de Referência de Tributos 

Municipais; 

- Lei Municipal n. 4.111/10- Cria a taxa de vigilância sanitária; 

- Lei Municipal n. 4.241/12- Dispõe sobre o Plano Diretor Participativo; 
i 

- Lei Municipal n. 4.309/13 - Fixa valor mínimo para ajuizar ações ou execuções fiscais; 

- Lei Municipal n. 4.424/15 - Institui a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 
i 

Pública - CIP; 

- Lei Municipal n. 4.386/15 - Regulamenta a Nota Fiscal de Serviços Eletrônicas; 

- Decreto Municiptll n. 2.940/16 - Regulamenta a Declaração Eletrônica de Serviços de 

Instituições Financeiras - DES-IF; 

2.1.2 - Objeto nos quais o achado foi constatado 

• Legislação municipal que trata de matéria tributária apresentada "in loco"; 

• Sites da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal. 

2.1.3 - Critérios de Auditoria 
' 

• Art. 212 do CTN; 
1 

• Arts. 13, 14 e 16 da Lei Complementar n. 95/98; 
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• Inciso II do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar Federal n. 101/2000 - LRF; 

• Inciso Ido arL 6° e §2° do art. 8° da Lei Federal n. 12.527/11 (LAI). 

2.1.4 - Evidências 

• Questionário n. 01 - Consolidação e Publicação da Legislação - DOC. 01; 

• A Lei Municipal n. 1.440/77 - Código Tributário Municipal - CTM - DOC. 02 ; 

• Lei Municipal n. 2.147/89 institui o ITBI, integrando-se à Lei Municipal n. 1.440/77-DOQ. 

02; 

• Lei Municipal n. 2.720/94 - Altera Capítulos IX, X, XI, XII, XIV e XV, Título 1 da Lei 

Municipal n. 1.440/77, que trata das taxas - DOC. 02; 

• Decreto Municipal n. 1.337/95 - Regulamenta a Lei Municipal n. 1.440/77 (Planta de 

Valores) - DOC. 02; 

• Decreto Municipal n. 1.449/99 - Regulamenta a Lei Municipal n. 1.440/77 (Planta de 

Valores) - DOC. 02; 

• Lei Municipal n. 3.475/02- Fixa alíquotas e valores em m2 para edificações e terrenos para 

fins de IPTU - DOC. 02; 

• Lei Municipal n. 3.774/05 - CTM - DOC. 03 

• Lei Municipal n. 3.865/06-Altera o art. 247 da Lei n. 3.774/05 -DOC. 03; 

• Lei Complementar n. 006/14 - Dispõe sobre o lSSQN (nos termos da Lei Complementar 

Federal n. 116/03) e altera o CTM - DOC. 03; 

• Lei Complementar n. 13/16 - Acrescenta o§ 7° ao art. 208 da Lei n. 3.774/05; - DOC. 03; 

• Lei Complementar n. 17/17 -Altera a Lei Complementar n. 06/14- DOC. 03. 

2.1.S - Causas prováveis 

• Não identificadas. 

2.1.6 - Efeitos 

r:c 
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• ·Áumento do risco de erros, desperdícios e irregularidades nos procedimentos de cálculo e 
1 . 

recolhimento dos tributos municipais; 

• Dificuldade de controle interno, externo e social da tributação; 

• Falta de transparência da forma de atuação da administração tributária municipal. 

2.1. 7 - Conclusão 

Verificlu-se que a legislação tributária não está consolidada e adequadamente 

disponibilizada, tendo sido editados vários atos normativos alterando o Código Tributário 

Municipal - CTM que não foram consolidados em seu texto, não dispondo o município de 

legislação que estabeleça expressamente a determinado setor ou agente público a competência 

para consolidação da legislação municipal, não havendo rotinas para constante consolidação da 

legislação municipal, visando o controle, a atualização e o fácil acesso da informação, conforme 
' 
1 

estabelece o artigo p2 do Código Tributário Nacional. 

2.1.8 - Proposta de Encaminhamento 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal e ao Secretário 

Municipal de Finanças: 

• Implantar procedimentos definidos de consolidação das normas tributárias, de forma que 
1 

estejam ｰ･ｲｭ｡ｮｾｮｴ･ｭ･ｮｴ･＠ consolidadas e publicadas no site da Prefeitura ou da Câmara 

Municipal. 

2.2 - Irregularidades na Planta Genérica de Valores 

2.2.1-Descrição da situação encontrada 

1 . 

A base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel que, de acordo com a ABNT, 

"é a quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e conscientemente um bem, 

numa data de referência, dentro das condições do mercado vigente". 

Entretanto, dada a dificuldade em valorar de forma precisa a base de cálculo para 

cada imóvel individualmente, admite-se que sejam utilizados valores genericamente 



' 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GE oe e 
"' o 

Dirt"''' "e,..,..,, "'"'"' ,,. M"''""'" •ﾺＷｬｊＡＮｾＮＧＱＭ［＠
1" Coordenadoria de Fiscalização de Municípios ｾ＠ Fio. ｾ＠

'-t,. "' 1
""'1s ｇｅＭｾ＠

estabelecidos para cada região específica. A atribuição desses valores é feita por intermédio de 

uma Planta Genérica de Valores (PGV). 

Para que seja considerada existente, a PGV deve conter fatores que segreguem os 

imóveis a partir de certas características (p. ex.: depreciação do logradouro; testada; limitação; 

pedologia; topografia; entre outros), pois o cálculo uniforme do IPTU para regiões distintas fere 

o princípio da isonomia. Esses fatores podem variar em função das peculiaridades de cada 

município. 

O art. 12 da Lei Municipal n. 1.440/77 estabelece como instrumentos para apuração 

da base de cálculo do IPTU a instituição de uma Planta Genérica de Valores (Planta de Valores, 

nomenclatura utilizada pelo Município), que indique: (a) o valor do m2 dos terrenos em funçao 

de sua localização; (b) o valor do m2 das construções em função dos respectivos tipos; ( c) fatores 

de correção de acordo com a situação, pedologia e topografia dos terrenos e fatores de correção 

de acordo com categoria e estado de conservação dos edifícios. 

Os parâmetros da Planta Genérica de Valores utilizada para a apuração da base de 

cálculo do IPTU estão estabelecidos pelos Decretos Municipais n. 1.337 /95, n. 1.449/99 e pela 

Lei. Municipal n. 3.4 75/02. 

O Decreto n. 1.337/95 definiu a formula do valor venal dos imóveis em função dós 

seguintes fatores de correção: 

- Terrenos: fator de localização, situação do terreno, pedologia e topografia; 

- Edificações: Tipo de edificação em função do estado de conservação e categoria. 

O fator de localização para os Terrenos é definido pelo Decreto n. 1.449/99 q\Je 

varia de 10 a 280. 

O Tipo de Edificação é definido pelo art. 1º da Lei Municipal n. 3.475/02 que fib 

os valores em m2 das edificações da seguinte forma: 

Edificações: 

Apartamentos, residências e escritórios - Tabela 1 - Estão classificadas em cinco tipos coin 

valores crescentes por m2 em função da estrutura, forro, pintura, telhado, piso, revestimenio, 

portas e janelas, instalações elétricas e hidráulicas. 

Construções Industriais - Tabela II - Estão classificadas em cinco tipos com valores crescentes 

por m2 em função de pilares, piso, paredes de vedação, pé direito e outras. 

L!i 
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m2 em função de revestimento, pintura, instalações sanitárias, piso, instalações elétricas, 

cobertura e outros. 

O valor do m2 dos Terrenos foi fixado em valor único conforme Tabela IV da Lei 

Municipal n. 3.475/02. 

O art. 3° da referida Lei fixa a alíquota de 2% para os terrenos e 0,5% para as 

edificações. 

Verificou-se que o município não realizou a revisão da Planta Genérica de Valores 

- PGV - desde sua instituição no exercício de 1995, não respeitando, portanto, o ciclo mínimo 

de 04 anos recomendado pela Portaria n. 511 do Ministério das Cidades. Foi realizada apenas a 

atualização monetária dos valores vigentes na PGV, por meio de Decretos, sendo utilizado o 

IGPM, conforme disposto no art. 190 da Lei Municipal n. 3.774/05 - CTM. 

Importante observar que a defasagem da PGV fica clara ao se comparar os valores 

venais referentes ao IPTU e ao ITBI atribuídos a um mesmo imóvel, conforme tabela abaixo: 

Imóvel Contribuinte Ano Valor Valor Base Relação 
IPTU Cálculo ITBI IPTU/ITBI 

Apt. 102 situado na rua Getúlio Divina Ferreira Dias e 2017 21.170,54 150.000,00 14,11% 
Vargas 160; Centro outra 
Lote D situado na Rua "T" no Amauri de Paula Lima 2017 2.826,60 60.000,00 4,71% 
Bairro Cabangu 
Apt. 2° Subsolo situado na Rua Jacqueline Ferreira Silva 2017 19.609,29 130.000,00 15,08% 
Dr. Dante Pampanelli 15 no Pires 
Bairro João Paulo II 
Casa situada na Rua Capitão Francisco de Assis 2018 83.942,73 184.616,00 45,47% 
Nélio Pressotti 50, Bairro São Silveira 
Sebastião 
Lote 36 Quadra E situada na Rua Otto Pereira de Castro 2018 11.129,07 80.000,00 13,91% 
01 - Loteamento Belvedere 
Apt. Boca 2 situado na Rua Mariana Pereira Luciano 2018 47.062,09 285.000,00 _16,51% 
Sarah Couri de Castro 229 
Bairro Cahangu 

Na medida em que a PVG fica defasada em relação as alterações da configuração 

urbana, o valor venal do imóvel e, consequentemente, o IPTU torna-se regressivo e 

desproporcional à capacidade econômica dos contribuintes. 

Diante do exposto constatou-se as seguintes irregularidades: 

- Planta Genérica de Valores implementada por meio dos Decretos Municipais n. 1.337/95, n. 

1.449/99; 

ｾ＠I 17 
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- Ausência de revisão da Planta Genérica de Valores; 1 1 

- Uso de fatores de correção (estado de construção e categoria) para o cálculo do yalor do di2 

das edificações no sistema implementado pela ADPM -Administração Pública para Municípios 

Lida. não previstos na legislação tributária. 

2.2.2 - Objetos nos quais o achado foi constatado 

• Questionário n. 02 - Planta Genérica de Valores; 

• Decreto Municipal n. 1.449/99; 

• Decretei Municipal n. 1.337/95; 

• Lei Municipal n. 3.475/02; 

• Boletim de Cadastro Imobiliário; 

• Cadastro Imobiliário; 

• Guias de IPTU e ITBI, exercícios de 2017 e 2018. 

2.2.3 - Critérios 

• Art. 33 c/c inciso IV do art. 97 da Lei Federal n. 5.172/66 - CTN; 

• Arts. 11 e 12 da Lei Municipal n. 1440/77; 

• Caput e § 2º do art. 30 da Portaria n. 511/09 do Ministério das Cidades. 

2.2.4 - Evidências 

• Questionário n. 02 - Planta Genérica de Valores -DOC. 01; 

• Decreto Municipal n. 1.449/99 - DOC. 02; 

• Decreto Municipal n. 1.337/95 - DOC. 02; 

• Guias de IPTU e ITBI, exercícios de 2017 e 2018- DOC. 04. 

2.2.5 - Causas prováveis 

• Não identificada. 

ｾ＠
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• Baixa arrecadação de IPTU; 

• Risco de regressividade da tributação do IPTU e consequente injustiça tributária; 

• Risco de pedidos de nulidade tributária ante a ilegalidade da base de cálculo fundada em 

PGV irregularmente instituída; 

• Valor venal dos imóveis inconsistentes com o de valor de mercado. 

2.2. 7 - Conclusão 

Constatou-se que foram utilizados para apuração da base de cálculo do IPTU fatores 

de correção não previstos em Lei. 

Constatou-se, ainda, que o município não realizou a revisão da Planta de Valores 

desde sua instituição no exercício de 1995. 

2.2.8 - Proposta de encaminhamento 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal e ao Secretário de 

Finanças: 

• Elaborar e encaminhar, com base no que dispõe o art. 97, IV do CTN, projeto de lei à 

Câmara Municipal estabelecendo uma nova Planta Genérica de Valores - PGV do município 

para que esta retrate adequadamente a realidade imobiliária local e contemple possíveis 

valorizações e ou desvalorizações havidas em função das transformações urbanas, 

observando os seguintes aspectos: 

a) a avaliação de imóveis, para fins de tributação, deve ser efetuada por profissionais habilitados 

para atividade técnica de avaliar imóveis; 

b) a avaliação de imóveis deve ser referenciada em boas práticas reconhecidas e aceitas para o 

exercício dessa função (NBR 14653-1:2001e14653-2:2004, da ABNT); 

c) a média dos quocientes dos valores avaliados, conforme constam no cadastro fiscal, em 

relação aos preços praticados no mercado para cada tipo de imóvel (nível de avaliação), deve 
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' ! ficar entre 70% (setenta por cento) e 100% (cem por cento), conforme o§ 4° do art. 30 da 

Portaria 511/09 do Ministério das Cidades; 1 
1 

d) preveja a possibilidade de gradação de eventuais aumentos individuais acentuados 

decorrentes da implementação de uma nova Planta Genérica de Valores, de forma a respeitar 

o princípio da não surpresa e da capacidade contributiva. [ 

• Após instituída a nova PGV cumprir o ciclo mínimo de 04 anos para a revisão da Plania 

Genérica de Valores; 1 
• Dar ciência à Câmara Municipal do teor do presente achado de auditoria, ressaltando que a 

iniciativa para propositura de projetos de lei em matéria tributária é concorrente, ou seja, 

caso o Poder Executivo se mantenha inerte quanto à ausência de revisão da PGV e ｳ･ｾｳ＠

dci•o., '"'''"" "'='" podo '"borac proj"o d< 1,; ''" "'" o p•oblom•. 1 

2.3 - Inexistência de previsão legal da progressividade fiscal e da progressividade no 

tempo das alíquotas do IPTU 1 
1 

2.3.1 - Descrição da situação encontrada 1 

1 

Progressividade de alíquotas t 
Segundo o inciso 1 do §1° do art. 156 da CF/88 o imposto sobre a propriedade 

predial e territorial urbana poderá ser progressivo em razão do valor do imóvel, e ter alíquoL 
' 

diferenciada em função da localização e do uso do imóvel. Tal dispositivo, aliado ao §1° do ah. 

145 da CF/88, segundo o qual sempre que possível os impostos terão caráter pessoal e serão 
l 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração 
' 

tributária identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuint.e, 
! 

deixa clara a opção constitucional em possibilitar a progressividade de alíquotas relativamen,te 

ao JPTU, objetivando tratar de forma distinta contribuintes em situações econômicas distintJs. 
r 

Decorrente do princípio da isonomia, o princípio da capacidade contributiva busca fazer coin 
' 

que aquelas pessoas detentoras de bens de maior valor, as quais podem contribuir mais para a 

sociedade, venham a pagar mais impostos que aquelas que exteriorizam menos posses. 1 
A progressividade fiscal das alíquotas de IPTU considera a aplicação de várias 

alíquotas, cada uma sobre uma parte da base de cálculo, de forma similar ao adotado no ｉｭｰｯｳｾｯ＠
r 
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de Renda e diversa da modalidade simples, que aplica uma só dentre as alíquotas sobre a 

totalidade da base de cálculo.· 

No Município de Santos Dumont verificou-se que, calculado o valor venal do 

imóvel, base de cá1L10 definida nos arts. 11 e 12 da Lei Municipal n. 1.440/77 - CTM c/c a 
1 

Lei Municipal n. 3.475/02 e os Decretos n. 1.337/95 e n. 1.449/99, aplica-se sobre a totalidade 

da base de cálculo as alíquotas de 2% para terrenos e de 0,5% para edificações, previstas nos 

incisos I e II do art. 3° da Lei Municipal n. 3.475/02. 

Da análise da legislação municipal, constatou-se que não há previsão da 

progressividade fissal das alíquotas de IPTU em função do valor dos imóveis. O imposto é 

cobrado com base rio valor venal do imóvel considerando a seletividade de uso, aplicando-se 
1 

alíquota única, não ocorrendo, portanto, a aplicação de alíquotas diferenciadas sobre diferentes 

faixas de valor venal, seja na forma simples ou graduada. 

Progressividade no tempo 

Segundo o §2° do art. 182 da CR/88 a política de desenvolvimento urbano, 

executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por 

objetivo ordenar o J1eno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar 
' 

de seus habitantes. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, instrumento básico da política 

_de desenvolvimento e de expansão urbana. 

Na mesma linha, segundo o art. 2° da Lei Federal n. 10.257/01, a política urbana 

tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da 

propriedade urbana) por meio, dentre outras diretrizes, da ordenação e.controle do uso do solo, 

de forma a evitar !a utilização inadequada dos imóveis urbanos, a proximidade de usos 

incompatíveis ou inconvenientes, o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou 

inadequados em relação à infraestrutura urbana, a retenção especulativa de imóvel urbano, que 

resulte na sua subutilização ou não utilização, a deterioração das áreas urbanizadas. 

Nesse.sentido, a edição do Plano Diretor e o estabelecimento de alíquotas de IPTU 

progressivas em razão da não edificação, subutilização ou não utilização do imóvel constituem 

importantes instruJentos para que a propriedade urbana atenda às exigências de ordenação da 

cidade e cumpra sua função social. 

ｾ＠
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Da análise da legislação municipal, verificou-se que os arts. 76 a 79 da Lei 

Municipal n. 4.241/12- Plano Diretor preveem como instrumentos do cumprimento da função 

social da propriedade urbana: parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; o IPTU 

progressivo no tempo; e a desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública. No 

entanto, estes instrumentos não foram implementados. 

2.3.2 - Objetos nos quais o achado foi constatado 

• Lei Municipal n. 1.440/77 - CTM; 

• Lei Municipal n. 3.475/02; 

• Lei Municipal n. 4.241/12 - Plano Diretor; 

• Guias de IPTU 2017 e 2018. 

2.3.3 - Critérios 

Progressividade de alíquotas 

• §1º do art. 145; inciso 1 do §1° do art. 156 da CR/88; 

• Art. 147 da Lei Orgânica do Município. 

Progressividade no tempo 

• Inciso II do §4° c/c §2° do art. 182 da CR/88; 

• Arts. 5° e 7° da Lei Federal n. 10.257/01 (Estatuto das Cidades); 

• Inciso II do art. 76 da Lei Municipal n. 4.241/12- Plano Diretor. 

2.3.4 - Evidências 

• Item 8 do Questionário n. 02- Planta Genérica de Valores -DOC. 01; 

• Lei Municipal n. 3.475/02 - CTM - DOC. 02; 

• Guias de IPTU 2016, 2017 e 2018 - DOC. 05. 

Ili 
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• Não identificadas 

2.3.6 - Efeitos 

• Ausência de efetivação do princípio da capacidade contributiva; 

• Ausência de critérios de igualdade e justiça na tributação contribuindo para o aumento das 

desigualdades sociais; 

• Concentração da[riqueza imobiliária; 

• Estímulo à retenção especulativa de imóveis urbanos e, consequentemente, de sua 

subutilização ou não utilização, contribuindo para o não atendimento da função social da 

propriedade urbana. 

1 

2.3. 7 - Conclusão ! 

Não há na legislação municipal a previsão da progressividade fiscal em função do 

valor do imóvel e da progressividade no tempo das alíquotas de IPTU. 

2.3.8 - Proposta de encaminhamento 

Progressividade de alíquotas 

Em respeito ao princípio da igualdade, e para permitir que o IPTU seja graduado 

segundo a capaciddde econômica do contribuinte, sugere-se a instituição da progressividade 

das alíquotas de IPTU, a qual deve ocorrer de forma criteriosa, após reavaliação dos imóveis 

municipais. Deve, ainda, conter alíquotas razoáveis para impedir que tenham efeitos 

confiscatórios e prever a possibilidade de gradação de eventuais aumentos individuais 

acentuados, de forma a respeitar o princípio da não surpresa e da capacidade contributiva. Deve, 
' 

por fim, ser adotada na modalidade graduada, diversa da modalidade simples, a qual aplica uma 

só dentre as alíquotas sobre a totalidade da base de cálculo resultando em desigualdades entre 

contribuintes cujas faixas de base de cálculo estejam próximas ao valor que delimita a mudança 

ａｵｾｦ｡ｲ＠
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de alíquota. A modalidade graduada consiste na aplicação de várias alíquotas, cada uma sobre 

uma parte da base de cálculo, de forma similar às faixas adotadas no Imposto de Renda, 

refinando seus reflexos sobre os contribuintes, além de conferir à tributação critérios de 

igualdade e de justiça. 

Desse modo, propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal: 

• Elaborar e encaminhar à Câmara Municipal projeto de lei instituindo a progressividade fiscal 

de alíquotas para o IPTU, sob a modalidade graduada. 

Progressividade no tempo 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal: 

• Elaborar e encaminhar, à Câmara. Municipal, projeto de lei específica para área incluída no 

Plano Diretor, determinando o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do 

solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, fixando as condições e os prazQs 

para implementação da referida obrigação, para a aplicação da progressividade no tempo das 

alíquotas de IPTU; 

• Elaborar e encaminhar, à Câmara Municipal, projeto de lei específica para a aplicação da 

progressividade no tempo das alíquotas de IPTU para os terrenos subutilizados Ôu não 

utilizados; 

• Dar ciência à Câmara Municipal do teor desta proposta de encaminhamento, tendo em vista 

que a iniciativa para propositura de projetos de lei em matéria tributária é concorrente, ou 

seja, qualquer vereador pode elaborar projeto de lei relativa à presente proposta. 

2.4 - Cadastro Imobiliário não fidedigno 

2.4.1 - Descrição da situação encontrada: 

. . 
Dada a efetiva arrecadação como requisito essencial da responsabilidade na gestão 

fiscal e o lançamento de ofício do IPTU depender da existência de um cadastro imobiliário 

como sua base de cálculo, a desatualização desse cadastro pode implicar em perda no 

recolhimento de significativa receita para os municípios que não possuem todos os imóveis 

tributáveis registrados em sua base de dados e, consequentemente, em flagrante desrespeito à 

LRF. 

ｾ＠
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Ainda gue o município não promova recadastramento geral dos imóveis 
1 

periodicamente - o que é recomendado pelo Ministério das Cidades-, é cediço que deve adotar 

procedimentos mínimos de atualização permanente de seu cadastro, visando a promover uma 
1 ' 

cobrança isonômica do imposto em seu território. Neste sentido, é razoável conceituar como 

um cadastro imobiliário fidedigno aquele que é permanentemente atualizado, com a fiscalização 

orientada por dadoJ publicados (Censo do IBGE, imagens aéreas disponibilizadas na internet, 

etc.), por dados produzidos pela própria administração municipal (licenciamentos de obras, 

concessão de "habite-se", concessão de alvarás de funcionamento etc.) e por dados obtidos de 

terceiros, por meio· de celebração de convênio ou como resultado da instituição de obrigação 

legal (cadastros de jConcessionárias de serviços públicos, como COP ASA e CEMIG). 

Ademais, é importante ressaltar que o fisco, verificando divisão de imóvel 

preexistente em unidades autônomas, pode proceder às novas inscrições de IPTU, ainda que 
1 

não haja prévio registro das novas unidades em cartório de imóveis. 

O Relatório Estatístico de Classificação de Imóveis do Município de Santos Dumont 
1 

registra o total de 18.821 imóveis sendo 15.120 edificações e 3.701 terrenos. Os imóveis são 

classificados quanto ao uso da construção: 14.427 residências; 574 comerciais; 37 industriais; 

03 públicos; 18 rel/giosos; 23 serviços; 11 mistos e 119 outros. 
' ' 

O Município não possui setor e nem dispõe de servidor voltado especificamente 

para atividades relacionadas à inscrição, manutenção e atualização do cadastro imobiliário. 
1 

Constatou-se que não foi realizado recadastramento dos contribuintes e nenhum 

servidor do Setor soube informar a data em que foi realizado o último, inclusive o Sr. Paulo 
1 

Mendes Barreto Filho, Secretário de Finanças. 

A atualização do Cadastro é realizada apenas quando o contribuinte solicita o 

Habite-se, ｡ｬｶ｡ｲ￡ｾ＠ na transmissão de imóveis. No entanto, a equipe de auditoria selecionou oito 

certidões de Habite-se concedidos para comparar com o Cadastro Imobiliário e verificou que o 

Habite-se de n. 126/18, emitido em 03/05/2018, cuja taxa foi paga em 25/04/18, concedido ao 
1 

Sr. Túlio César dos Santos Azevedo Grunewald não foi devidamente inscrito no referido 

Cadastro até a data desta auditoria . 
1 

Verificou-se, ainda, o retorno de um grande número·de Guias de IPTU enviadas aos 

contribuintes neste exercício que estavam. depositadas numa caixa de papelão dentro da 

Secretaria de ｆｩｮｾｮ￧｡ｳＮ＠

ｾ＠
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O Cadastro Imobiliário não identifica plenamente os contribuintes uma vez que 

constataram-se contribuintes sem o respectivo CPF, o que impede a execução fiscal de créditos 

inadimplidos pela Procuradoria Jurídica. 

O Município não possui rotina de atualização de dados de contribuintes a partir do 

acompanhamento processual das execuções fiscais ajuizadas. 

Não foi constatado nenhum convênio ou instrumento congênere com alguin 

concessionário de serviço público (energia elétrica, água e esgoto, telefonia), entidade pública 

(Receita Federal, Detran, Junta Comercial, Receita Estadual) ou cartórios de registro, com 

intuito de buscar e compartilhar informações pertinentes aos cadastros de contribuintes. 

2.4.2 - Objetos nos quais o achado foi constatado 

• Boletim de Cadastro Imobiliário; 

• Cadastro imobiliário de contribuintes; 

• Relatório Estatístico de Classificação de Imóveis; 

• Relatórios de Terrenos Construídos e não Construídos por Logradouro. 

2.4.3 - Critério 

• Art. 18 da Lei Municipal n. 1.440177 - CTM; 

• Parágrafo único do art. 184 da Lei Municipal n.3. 774/05 - CTM; 

• Caput do art. 11 da Lei Complementar Federal n. 101/00 - LRF. 

2.4.4 - Evidências 

• Itens 3 e 5 do Questionário n. 05 -Cadastro Imobiliário de Contribuinte - DOC. 01; 

• Certidões de Débito de Dívida Ativa - DOC. 06; 

• Boletins de Cadastro Imobiliário - DOC. 06; 

• Guia de Arrecadação da Taxa de Habite-se de Túlio César dos Santos Azevedo Grunewald 

-DOC. 06. 

L'!'4 
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• Não identificadas. 

2.4.6 - Efeito 

• Recolhimento de receita tributária inferior à arrecadação potencial. 

2.4.7 - Conclusão 

O Cadastro Imobiliário da Prefeitura não contém todas as informações que 

identifiquem plenamente os contribuintes. 

2.4.8 - Proposta de encaminhamento 

Propõe-se que este Tribunal determine ao Prefeito e ao Secretário Municipal de 

Finanças: 

• Estabelecer, no Organograma do Poder Executivo Municipal, um setor responsável pela 

gerência e atualização do cadastro imobiliário; 

• Efetivar ações de recadastramento para éonferir com maior fidedignidade o cadastro 

imobiliário do município; 

• Firmar convênio com as concessionárias de serviços públiéos de fornecimento de energia 

elétrica e de água tratada atuantes no município, para que as mesmas disponibilizem o acesso 

da Administração aos seus cadastros de clientes e unidades residenciais; 

• Normatizar e implementar procedimento de controle que consista no cruzamento de dados 

referentes a unidades autônomas tributáveis pelo IPTU com aqueles constantes de cadastros 

de clientes, do território do município de concessionárias de serviços públicos de 

fornecimento de energia elétrica e agua tratada; 

• Normatizar e implementar procedimento de controle que consista no encaminhamento ao 

setor em que constem modificações, inclusive de uso, ocorridas em imóveis e loteamentos 

no território do município. 

ｾ＠
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2.5. - Inexistência de procedimentos fiscalizatórios de maximização da arrecadação do 

ISSQN 

2.5.1- Descrição da situação encontrada 

O art. 11 da Lei Complementar Federal n. 101/00 - LRF c/c o Princípio da 

Eficiência busca a maximização da efetiva arrecadação. Neste sentido, a administração deve 

implementar a fiscalização nas atividades que tenham grande potencial de arrecadação e/ou que 

representem elevado risco de sonegação, com o menor custo possível para sua execução. A 

fiscalização com foco na arrecadação e na potencialidade de risco de sonegação é uma das 

características que diferencia a moderna fiscalização da fiscalização tradicional. 

Verificou-se que o município não possui planejamento de ações de fiscalização do 

JSSQN. Não há um instrumento formalizado, como uma programação das fiscalizações ou um 

plano de fiscalizações, objetivando direcionar o trabalho de combate à evasão e à sonegação 

fiscal e, consequentemente, contribuir com a Administração Tributária em sua missão na busca 

da efetiva arrecadação. 

O município não possui uma rotina formalizada de monitoramento da arrecadação 

com a finalidade de detectar oportunamente qualquer flutuação significativa da mesma, seja 

dos inadimplentes, dos maiores contribuintes de ISS ou de comparação da arrecadação entre os 

contribuintes de mesma atividade, a fim de direcionar fiscalizações ou ações fiscais, inclusive 

em diligência externa, na busca de identificar possível sonegação fiscal. 

Não há na legislação tributária municipal a obrigatoriedade da expedição pela 

autoridade competente de instrumento legal de autorização para a realização de fiscalização, 

bem como, da expedição de "Tenno de Início de Ação Fiscal" ou documentos similares que 

registrem o seu início. 

O art. 63 da Lei Complementar Municipal n. 006/14 determina que o sujeito passivo 

do ISSQN deverá apresentar, anualmente, informações correspondentes ao movimento 

econômico do ano anterior. As demonstrações da movimentação econômica informadas 

anualmente não viabilizam o acompanhamento tempestivo da base de cálculo e respectivo 

ISSQN. 

ｾ＠
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No entanto, constatou-se que para as Instituições Financeiras o Decreto Municipal 

n. 2.940/16 regulamentou a Declaração Eletrônica de Serviços - DES-IF, exigindo no inciso II 

do art. 3° o Demonstrativo mensal para a apuração da receita tributável e do ISSQN. 

ａｴｵ｡ｬｭｾｮｴ･＠ a Administração Tributária conta com apenas um fiscal de tributos, 

cujo cargo denomina-se Técnico de Fiscal Fazendário, nos termos da Lei Municipal n. 3.958/08, 

cujas atribuições estão previstas na Lei Municipal n. 3.966/08. 

Atende ao Setor de Fiscalização Tributária a empresa ADPM Administração 

Pública para Municípios Ltda. por meio do contrato s/n assinado em 05/01/2017 e contrato n. 

01/2018 assinado em 02/01/2018, por Inexigibilidade de Licitação. 

Quanto ao recolhimento e fiscalizações dos setores elencados a seguir constatou-

1 . se: 
' 

a) Instituições bancárias - Existem no Município as agências do Banco do Brasil S/ A, Banco 

do Bradesco S/A, Caixa Econômica Federal, Banco Santander e ltaú Unibanco. Os Bancos 

tem a obrigação acessória de apresentarem mensalmente a Declaração Eletrônica de 

Serviços de Instituições Financeiras - DES-IF, documento fiscal digital, conforme o 

Modelo Conceituai padrão da DES-IF, instituído pela ABRASF - Associação Brasileira 

das Secretarias :de Finanças das Capitais, destinado a registrar as operações e a apuração 

do ISSQN, dJ utilização obrigatória pelas instituições financeiras e equiparadas, 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN, e as demais pessoas 

jurídicas obrigadas a utilizar o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro 

Nacional - COSIF, nos termos do Decreto Municipal n. 2.940/16. Constatou-se que todas 

essas instituições estão apresentando mensalmente a DES-IF e recolhem tanto o ISSQN 

dos serviços prestados como dos serviços tomados. Quando ocorre o atraso do 
' 

recolhimento do imposto a Sra. Vanda, Técnica Fiscal Fazendária, notifica a instituição 

financeira, ｣ｯ｢ｲｾｮ､ｯＬ＠ inclusive, os juros devidos. Observou-se que não há comparação das 

DES-IF com a movimentação econômica declarada obrigatoriamente ao Banco Central 

pelas Instituições Financeiras. 

b) Cartórios - Conforme dados extraídos do site www.cnj.jus.br/justicaaberta constatou-

se que existem no Município doze cartórios, sendo 08 na Sede, 01 no Distrito São João da Serra, 
' 01 no Distrito de Dores de Paraibuna, 01 no Distrito de Mantiqueira e 01 
1 

i 

ａｵｾｴ｡ｩ＠
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J
. t1( 

29 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GE ) O< l 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios . ｾ＠ eCEM/1\CFl.!í .... 

cr: ol'I)> 
t • Coordenadoria de Fiscalização de Municípios ｾ＠ T • ｾ＠

ｾﾷ＠ ""' ｾ＾｜ＭＭＧｉｓ＠ ｇ€ＮｾｬＧ＠

Conceição do Formoso. Os Cartórios enviam mensalmente ao Setor Tributário as JeclaraçõJs 

de serviços prestados - DAP, que registram os valores dos Emolumentos, d! Taxa Je 

Fiscalização Judiciária e dos Depósitos Compensação Gratuidade (RECOMPE). IA base Je 

cálculo considerada pelos Cartórios e o ISSQN efetivamente pagos excluem os valorJs 

referentes à Taxa de Fiscalização Judiciária e aos Depósitos Compensação Grituidade IL 
RECOMPE. 1 

Verificou-se que a Técnica Fiscal Fazendário, Sra. Vanda Brasil de Souza, tem 

notificado os Cartórios quanto à falta de pagamentos dos débitos parcelados inscritoslem DíviJa 

Ativa, atrasos nos recolhimentos mensais e pelo descumprimento da apresentação te todas Js 

folhas do Livro Diário das Receitas do Cartório. 1 1 

Ressalta-se que estas notificações foram indevidamente lavradas em nome do 

Cartório e respectivo CNPJ. Os autos de infração e execuções fiscais devem ser lavr!dos ｣ｯｮｴｾ｡＠
o CPF do Titular do cartório e em nome dele. 1 1 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais tem decisões no sentido de que os cartórios 

não possuem personalidade jurídica, não se caracterizam como empresa ou entidade! razão pela 

qual é a pessoa física ､ｾﾷ＠ ｴｩｴｵｬｾｲ＠ que responde pelos atos que praticar: l 1 
"EMENTA: APELAÇAO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ISSQN - SERVIÇOS 

, , 1, 1 
CARTORARIOS-BASE DE CALCULO-ILEGITIMIDADADE ATIVA DOS CARlORIOS DE 

REGISTRO. Sendo o sujeito da obrigação tributária a pessoa obrigada pelo pagamento ｾｯ＠
tribut;, o.s Cartórios de Registro não possuem legitimidade ativa para a proJositura Le 

demanda na qual se discute o recolhimento de tributos, por quanto não possuem peJsonalidaLe 

jurídica que lhes permita demandar ou ser demandado em Juízo. 

(..) 

Isso porque, a responsabilidade por todos os atos praticados na serventia é dos Oficiais ae 

Registro. a ele cabendo, portanto, a legitimidade para ingressar em juízo, quando a uLe 

envolver cobrança de tributos, como ocorre no presente caso. ,., (Apelação Cível ･ｾ＠ mandaÃo 

de segurança n. 1.0145.13.060192-8/001, TJMG, 4ª Câmara Cível, Relator ｄ･ｳＡｭ｢｡ｲｧ｡､ｾｲ＠
Dárcio Lopardi Mendes, publicado em 28/03/2017). 1 'I 

Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no Recurso 

Especial n. 545.613 - MG (2003/0066629-2): 

ré 
Auditar 
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"EMENTA PRqCESO CIVIL. CARTORIO DE NOTAS. PESSOA FORMAL. AÇAO 

}NDENIZATÓRIA. 
1
RECONHECIMENTO DE FIRMA FALSIFICADA. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. O tabelionato não detém personalidade jurídica ou judiciária, sendo a 

responsabilidade pessoal do titular da serventia. No caso de dano recorrente de má prestação 

de serviços notariais, somente o tabelião à época dos fatos e o Estado possuem legitimidade 

passiva." 

c) Empresas de clnstrução civil - Não há nenhum procedimento de fiscalização capaz de 

aferir regularmente a movimentação econômica de empresas de construção civil para fins 

de constituição do ISS. Não há fiscalização das obras realizadas no Município e nem mesmo 

é cobrado, no momento da concessão do "habite-se" ou demais licenciamentos e certidões 

municipais, o imposto devido, 

1 

d) Empresas ｯｰｴ｡ｾｴ･ｳ＠ pelo Simples Nacional - Verificou-se que o município não possui 
1 

procedimentos implementados de fiscalização do Simples Nacional. A servidora Marilia 

Maria Barbosa, cargo Agente Municipal 1, possui o certificado digital pará acessar o Portal 

do Simples Nacional. 

e) Tomadores de serviços - São realizadas fiscalizações relativas às prestações de 

serviços tomados pOr algumas empresas tais como: instituições bancárias, CEMIG, Palmyra do 

Brasil Industria e cdmércio de Silicio Met. e Rec. Nat. Ltda, Exterran e UNIMED. 

Diante do exposto, constatou-se que não há nenhum procedimento fiscalizatório 

para arrecadação do ISSQN, com exceção da atuação junto aos Cartórios descritos acima. Os 

demais procedimentos de ações fiscais realizados pela Técnica Fiscal Fazendário, Sra. Vanda 

Brasil de Souza, resumem-se em cobrar o JSS devido conforme as declarações mensais 

informadas recolhidos pelas instituições bancárias e algumas empresas tomadoras de serviços. 

1 

2.5.2 -·Objetos nos.· quais o achado foi constatado 

• Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras - DES-IF; 

• Declaração de Apuração de Informação da Taxa de Fiscalização Jurídica - DAP{fFJ; 

ｾ＠
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• Dados dos cartórios e respectivas arrecadações de abril e junho de 2018; 

• Ofícios, Notificações fiscais - Autos de Infração; 

• Certidões de Débitos de Dívida Ativa dos Cartórios. 

2.5.3 - Critérios 

• Art. 85 da Resolução CGSN n. 140/2018; 

• Apelação Cível em mandado de segurança n. 1.0145.13.060192-8/001, TJMG; 

• Recurso Especial n. 545.613- MG (2003/0066629-2), STJ; 

• Caplll do art. 11 da LRF c/c o princípio da eficiência (caput do art. 37 da CR/88). 

2.5.4 - Evidências 

• Questionário de Auditoria 06 - Fiscalização do ISS - DOC. 01; 

• . Ar!. 63 da Lei Complementar n. 006/14- DOC. 03; 

• Notificações fiscais/Autos de Infração - DOC. 07; 

• Certidões de Débitos de Dívida Ativa dos Cartórios - DOC. 07. 

2.5.5 - Causas prováveis 

• Não identificadas. 

2.5.6 - Efeitos 

• Ineficiência da fiscalização do ISS com risco de evasão e sonegação fiscal. 

2.5.7 - Conclusão 

Inexistência de procedimentos fiscalizatórios de maximização da arrecadação do 

ISSQN. 

L'a 
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Desse modo, propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal e ao 

Secretário Municipal de Finanças: 
1 

• Implantar e implementar o planejamento das ações fiscais materializado num Plano Anual 

de Fiscalizações que estabeleça os critérios das escolhas para a fiscalização do imposto, bem 
1 

como as metodologias a serem adotadas, de forma a garantir a impessoalidade na escolha 

dos contribuintes a serem fiscalizados e possibilitar o controle de seu resultado e a aferição 

da eficiência e dai eficácia dos trabalhos realizados; 

• Regulamentar o art. 46 da Lei Municipal n. 3.774/05 - CTM (Decreto, Portaria, Instrução 

normativa, orden/ de serviço, etc.) que instituiu os instrumentos· de autorização para a 

realização da ação fiscal, com vistas a garantir a vinculação da atividade fiscalizatória e 

mitigar a ocorrência de ações arbitrárias de fiscalização; 
1 

• Implantar e implementar procedimentos referentes à obrigatoriedade da utilização do termo 

autorizativo para qualquer ação fiscal em diligência externa a ser realizada; 
1 

• Cadastrar os Cartórios em nome de seus Titulares e autuar as infrações e execuções fiscais 

contra o CPF do Titular do cartório; 

• Implantar e ｩｭｰｬｾｭ･ｮｴ｡ｲ＠ sistema informatizado de controle da arrecadação com módulo 

específico para a fiscalização do ISS, adequado para registrar os instrumentos de 

planejamento, execução e controle da fiscalização do ISS, tais como: Ordem de Fiscalização; 
1 . 

Termo de Início d.e Ação Fiscal, Relatório de Fiscalização, Notificação, Auto de Infração, 

entre outros, com vistas a automatização e maior controle do gestor sobre os atos de 

fiscalização. 

• Normatizar a instituição de obrigação acessória de apresentação mensal de informações da 

movimentação ecqnômica de seus contribuintes, por sistema informatizado, que possibilite 

a fiscalização e a homologação dos lançamentos do ISS. 

• Implantar e implementar acompanhamento periódico dos contribuintes obrigados à entrega 
1 

de declaração periódica da movimentação econômica, de modo a promover fiscalização 

naqueles que deixaram de cumprir a obrigação e/ou lavrar auto de infração com base na 
1 

legislação municipal; 

ａｵｾｴ｡ｲ＠
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• Implantar e implementar programa permanente de fiscalizações nos contribuintes de ISS no 

Município, enquadrados no Simples Nacional, de modo a apurar e lançar o imposto com 

base na movimentação econômica. 

• Implantar e implementar procedimentos no intuito de comparar o faturamento bru:to 

informado para o recolhimento do Simples Nacional, por meio do PGDAS-D, com o 

faturamento declarado com base na emissão de documentos fiscais, para fins de apurar o ISS 

devido. 

2.6 - Não implementação da Administração Tributária Municipal 

2.6.1 - Descrição da situação encontrada 

.. 
A Administração Tributária Municipal é atividade essencial ao funcionamento do 

Estado e deve ter as suas atribuições - dentre as quais se encontra a de fiscalização tributária -

exercidas por servidores efetivos investidos em carreiras específicas (inciso XXII, do art. 37 da 

CF). 

A estrutura administrativa da Prefeitura foi instituída pela Lei Municipal n. 

2.274/90. De acordo com o inciso II do art. 16 desta Lei compete à Secretaria Municipal de 

Finanças o cadastro, lançamento e arrecadação dos tributos e demais receitas municipais, 

procedendo à fiscalização tributária, e o § lº do mesmo artigo determina que a estrutura da 

Secretaria de Finanças compreenderá o Departamento de Receita, Departamento de 

Contabilidade e a Divisão de Tesouraria. 

O Plano de Cargos e Salários está estabelecida na Lei Municipal n. 2.275(90, 

alterada pela Lei Municipal n. 3.958/08, que prevê os seguintes cargos para a área tributária: 

.. -
OcnominÃÇão dÕ Cargo 

·- ·--· .. - .. 
Réfnitamento Atribuições 1 J N. de carj!;OS 

-
Chefe do Departamento de OI Amplo 

Art. 48 do Decreto Municipal n. 1.180/90 
Receita 
Chefe de Divisão de Fiscalização 

01 Amplo Art. 52 do Decreto Municipal n. l .180/90 
Fazendária . 
Chefe de Divisão de Arrecadação OI Amplo Art. 49 do Decreto Municipal n. 'l.180/90 

Técnico Fiscal Fazendário 01 Efetivo Lei Municipal n. 3.966/08 .. 

Na verificação da estrutura física e administrativa da Secretaria de Finanças 

constatou-se que o Departamento de Receita não foi devidamente implementado corh as 

L!é 
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' oatJ"ibúÍções da unidade, ou seja, cadastramento, lançamento, cobrança, recolhimento, restituição 

·, 

e fiscalização de tributos municipais, aplicação de sanções por infração às disposições do 

Código Tributário Municipal, bem como as medidas de prevenção e repressão às fraudes, como 

previsto no art. 7° da Lei Municipal n. 3.774/05- CTM. 

Constatou-se que os serv.idores ocupantes dos cargos de Chefia do Departamento de 

Receitas não estão exercendo minimamente as respectivas atribuições previstas no Decreto 

Municipal n. 1.180/90. 

Em um mesmo espaço físico encontram-se: a Secretaria de Finanças, o 

Departamento de Receita, a Tesouraria, a Fiscalização Tributária, a Junta Comercial 

JUCEMG, bem como, o Protocolo que atende à toda Prefeitura, confundindo-se assim, com as 

atividades específicas da Administração Tributária. 

Constatou-se que .no período de 01/01/17 até a data desta auditoria foram nomeados 

06 (seis) servidores para o cargo de Chefe de Departamento de Receita e 03 (três) servidores 

para o cargo de Chefe de Divisão de Fiscalização Tributária: 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE RECEITAS 

Nome Ato Ordinntório Periodo 

Silvana Lúcia Costa 052117 02/01 a31/01/17 

V anda Brasi 1 de Souza 121/17 OJ/02a 12/06/17 

Vanda Aparecida Caetano 291/17 13/06/17a18/01/18 

Maria Mciriclc Dias da Silva 10/18 19/01a01/02/18 

Flávia Couri Gabriel Cunha de Oliveira 19/18 02/02 a 05/02/18 

Priscila Ferreira Polcara dos Santos 22/18 A partir de 06/02/18 

CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO FAZENDÁRIA 

Nome Ato Ordinatório Período 

Antônio Jos6 Melo Moracs 72/18 02/01/17 a 18/01/18 

. Edgar Gilberto do Nascimento 20/18 06/02 a 08/08/2018 

Luciana Gonçalves da Fonseca 140/18 A partir de 09/08/18 

O Sr. Ivan ir Francisco J. Gomes, Chefe de Divisão de Arrecadação, nomeado pelo 

Ato Ordinatório n. 53 de 02/01/17, lotado na Secretaria Municipal de Fimmças, está exercendo 

funções de contabilização da execução orçamentária do Fundo Municipal da Assistência Social. 

ｾ＠
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1 ' 

O único cargo de Técnico Fiscal Fazendário do município é exercid
1

0 pela Sra. 

Vanda Brasil de Souza. 

No período de janeiro de 2017 a agosto de 2018 foram oferecidos aos servidores da 

Administração Tributária apenas dois cursos: (i) Recadastramento Imobiliário/Palestra - · 8 

horas, para 03 (três) servidores; (ii) Fiscalização de Bancos e Cartórios-OS horas, para 01 (um) 

servidor. 

Desta forma, constata-se que não foram priorizados recursos para capacitação dos 

servidores da Administração Tributária, notadamente para aqueles que desempenham as 
1 

atividades específicas de fiscalização, que informaram, no item 08 do Questionário 04, ·a 

necessidade de mais cursos de capacitação. 

Atualmente, o cargo de Procurador Jurídico Municipal, é ocupado pelo Sr. 

Adalberto Dimas de Andrade Paiva, cujas atribuições estão previstas no art. 26 dd Decreto n. 

1.180/90. 

Verificou-se que o Município não registra a execução das despesas comi a 

administração tributária na Subfunção específica 129-Administração de Receitas, estabelecfda 
1 

pela Portaria MPOG 42/99. O registro adequado dessas despesas tem a finalidade de garantir a 

transparência e permitir a averiguação da priorização de recursos prevista constitucionalmen'te, 

sendo imprescindível que as dotações orçamentárias para as atividades da administraÇão 

tributária sejam específicas, de forma a ser possível quantificar o montante gasto com custeio, 

aparelhamento e modernização dessa atividade. Além da averiguação da priorjzação, essa 

·informação também servirá para medir a eficiência do gasto com a cobrança tlos tributos 

municipais e identificar oportunidades de redução de desperdícios. 

As despesas são contabilizadas na funcional programática - Função 04 
' 

Administração; Subfunção 123 Administração Financeira; Programa 0005 Administração 

Tributária. 

Diante do exposto, constatou-se que a Administração Tributária, atividade essendal 
' . 

ao funcionamento do Município, não foi devidamente implementada e não tem prioridâde 

quanto aos recursos orçamentários para a realização de suas atividades. 

2.6.2 - Objetos nos quais o achado foi constatado 

ｾ＠
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• Lei Municipal n.12.274/90 que estabelece a estrutura administrativa da Prefeitura; 

• Lei Municipal n. 2.275/90, alterada pela Lei Municipal n. 3.958/08 que institui o Plano de 

Cargos e Salários da Prefeitura; 
1 

• Decreto Municipal n. 1.180/90; 

• Atos Ordinatórios de nomeação dos cargos de chefia do Departamento de Receitas; 
1 

• Notas de empenho e certificados de participação em cursos de capacitação; 

• Comparativos da Despesa Fixada com a Executada dos exercícios de 2017 e no período de 

janeiro a junho ､ｾ＠ 2018. 

2.6.3 - Critérios 

• Incisos XVIII e XXII do art. 37 da CR/88; 
. 1 

• Inciso IV do art. 167 da CR/88; 

• Portaria MPOG n, 42/99. 
1 

2.6.4 - Evidências 

• Questionário n. 03 - Priorização de Recursos (Secretário)- DOC. 01; 

• Questionário n. ｏｾ＠ - Priorização de Recursos (Servidores) - DOC. 01; 

• Atos Ordinatórios que nomeiam cargos de chefia - DOC. 08 ; 

• Notas de empenho e certificados de participação em cursos de capacitação - DOC. 09; 
1 

• Comparativo da Despesa Fixada com a Executada dos exercícios de 2017 e 2018 até o mês 

de junho - DOC. 10. 

1 

2.6.5 - Causas prováveis 

• Não identificada 

2.6.6 - Efeitos 
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• Risco de fiscalização tributária realizada com vício de competência; il'4s ｡ＢＭｾ＠

• Risco de sujeição da atividade de fiscalização tributária a ingerências políticas; 

• Prejuízo à continuidade administrativa e da eficiência nas atividades de fiscalização 

tributária; 

• Falta de combate à evasão fiscal; 

• Impossibilidade de controle da priorização de recursos para a atividade de administração 

tributária. 

2.6.7 - Conclusão 

Não foi implementada uma Administração Tributária, em desacordo com a 

essencialidade e a priorização de recursos prevista constitucionalmente para a função. 

O Município não registra a execução das despesas com a Administração Tributá.ria 

na ｓｵ｢ｦｵｾ￧￣ｯ＠ específica 129 - Administração de Receitas. 

2.6.8 - Proposta de encaminhamento 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal e ao Secretário 

Municipal de Finanças: 

• Estruturar o plano de carreira de Técnico Fiscal Fazendário de forma a aumentar o número 

de vagas e, em consonância com a essencialidade e a priorização de recursos previ_sta 

constitucionalmente para a função (art. 37, XXII), adotar a gratificação por produtividade, 

com base no §7° do art. 39 da CF, vinculada ao desempenho da arrecadação em relação a 

metas a serem fixadas pela administração tributária. 

• Realizar concurso público para provimento dos cargos de Técnico Fiscal Fazendário criados 

por lei e convocar os aprovados para exercício das funções de administração tributária; 

• Estruturar a Administração Tributária com sistema informatizado eficiente e setores 

. específicos com rotinas de procedimentos para as atividades de Lançamento; Cobrança do 

Crédito; Fiscalização; Cadastro de Contribuintes, Dívida Ativa e respectivos controles; 

• Implantar e implementar um programa de capacitação para os servidores da Administração 

Tributária para o desempenho de suas atribuições específicas, orientando-os no sentid() de 

ｾ＠
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obter os resultados desejados pela Administração, estimular o desenvolvimento funcional, 
1 • 

criando condições propícias ao constanie aperfeiçoamento; · 

• Determinar que ±ias peças orçamentárias do município (LDO e LOA) para os próximos 

exercícios seja inserida dotação destacada e especificamente relacionada à modernização ou 
1 

aparelhamento da administração tributária, classificando as despesas de custeio, ampliação 

e modernização da administração tributária em projetos e atividades específicas dentro da 

Subfunção129 -tdministração de Receitas, nos termos da Portaria MPOG 42/99. 

2. 7 - Não implemehtação de cobrança administrativa periódica, sistemática e pró-ativa 

dos créditos tributários 
1 

2. 7.1 - Situação encontrada 

1 

Segundo? art. 11 da Lei Complementar Federal n. 101/00 - LRF c/c art. 3° do CTN, 

constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e 

efetiva arrecadação db todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação, 

sendo a atividade de cobrar tributo plenamente vinculada. 

O art. 81 .da Lei Municipal n. 3.774/05 normativa a cobrança administrativa do 

crédito tributário insctito em Dívida Ativa. 

Constatoucse que o Município não dispõe de setor ou servidor e nem há rotinas 

sistemáticas e periódicas para o controle e cobrança administrativa dos créditos tributários. 
1 

A última cobrança administrativa realizada pela Prefeitura ocorreu no exercício de 

2.014. Esta cobrança administrativa foi em massa e não houve controle gerencial dos resultados, 

tais como registro das cobranças realizadas, quantitativo de notificações emitidas, notificações 
. . . 1 . 

não entregues e taxa de sucesso na recuperação dos créditos tributários. Não houve, também, 

um controle efetivo e lnem um gerenciamento dos Termos de Confissão e Parcelamento dos 

Débitos Fiscais decorrentes dessa cobrança administrativa conforme Sumário das Parcelas de 
1 . 

Dívida Aiiva . 

Foram encaminhados à Procuradoria todos os créditos tributários cujos 

contribuintes não pagaram ou parcelaram os seus débitos. Diversas Certidões de Dívida Ativa 
1 

· foram devolvidas pela Procuradoria à Secretaria de Finanças por ausência do CPF do 
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contribuinte. A Procuradoria ajuizou ações de execuções fiscais das Certidões de D1v· · 

que preenchiam todos os requisitos que lhe conferiam certeza e liquidez. 

Diante do exposto, constatou-se que, no município, não foi implementada unia 

cobrança administrativa periódica, sistemática e pró-ativa dos créditos tributários inadimplidqs. 

Entende-se como cobrança sistemática aquela que é: 
' • Normatizada e estruturada, com clareza na definição de procedimentos e 

atribuição de competências aos agentes públicos envolvidos; e 

• com implementação de controle gerencial sobre seus resultados, tais como 

registros da cobrança realizada (quantitativo de notificações emitidas em cada ano e de 

notificações não entregues) e verificação quanto à taxa de sucesso relativa a essa cobrança, de 

modo que seja possível aferir a efetividade do procedimento adotado. 

E como cobrança pró-ativa aquela que preenche os seguintes requisitos: 

• ter procedimentos de busca ativa dos inadimplentes, visto que postura opósta 

tende a acarretar um incremento no número de ajuizamento de execuções fiscais, tornando a 

efetiva arrecadação dos créditos tributários inadimplidos mais onerosa e, portanto, menos 

eficiente. 

2. 7.2 - Objetos nos quais o achado foi constatado 

• Cadastro de Dívida Ativa por Contribuinte - IPTU - exercícios 2013 a 2017; 

• Cadastro de Dívida Ativa por Contribuinte - ISS - exercícios 2013 a 2017; 

• Planilhas de Execuções Fiscais Ativos. 

2. 7 .3 - Critérios 

• Art. 11 da LRF e/e art. 3° do CTN e caput dó art. 37 da CF; 

• Art. 81 da Lei Municipal n.3.774/05 - CTM. 

2.7.4-Evidências 

• Questionário n. 08- Cobrança Administrativa dos Créditos Tributários - DOC. 01; 
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• Cadastro da Dívida Ativa de IPTU, exercícios 2008 a 2017 - DOC. 11; 
1 

• Cadastro da Dívida Ativa de ISS, exercícios 2008 a 2017 - DOC. 12; 

• Sumário das Parcelas de Dívida Ativa - DOC. 13. 
1 

2. 7.5 - Causas prováveis 

• Não identificada. 

1 

2. 7.6 - Efeitos 1 

1 

• Prescrição de créditos tributários; 

ｾｾ＠ . ｾﾷ＠
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• Acúmulo de cobranças pela via judicial, mais onerosa e menos eficiente que a cobrança 
1 • 

administrativa. 

2.7.7 - Conclusão 

Não foi implementada uma cobrança administrativa periódica, sistemática e pró-

ativa dos créditos tributários. 
1 

. 2. 7.8 - Proposta de el!caminhamento 

1 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal e ao Secretário de 

Finanças: 

• Normatizar e implementar procedimentos de cobrança administrativa sistemática e com 
1 

busca ativa de inadimplentes, dentre os quais deve constar, no mínimo: (i) o envio de 

notificação aos ､･ｶｾ､ｯｲ･ｳ＠ junto com o carnê de pagamento do IPTU, acompanhada de guia 

padrão Febraban com opções para pagamento à vista ou da primeira parcela da dívida, 
1 

estabelecendo no documento referência expressa à lei de parcelamento, o prazo para 

pagamento e o loca\ em que deve comparecer para assinatura do Termo de Confissão de 

Dívida ou, caso deseje, apresentar contestação do valor da dívida; (ii) a implementação, no 
1 

sistema informatizado de controle da arrecadação, de módulo específico para controle e 

ａｾｬ｡•＠ J ef 
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execução de cobrança administrativa, automatizando a emissão de notificações aos 

devedores, a emissão de relatórios de notificações emitidas e encaminhadas aos devedores 

por período; e (iii) a emissão e arquivamento de relatórios gerenciais periódicos, com 

registros da cobrança administrativa realizada (quantitativo de notificações emitidas em cada 

ano e de notificações não entregues), possibilitando, tanto ao sistema de controles intentos 

do município quanto aos Órgãos de controle externo, aferir a taxa de sucesso relativa a essa 

cobrança, bem como as causas dos eventuais insucessos. 

• Realizar estudo para rever o valor mínimo para ajuizamento da cobrança judicial em função 

do custo total de uma ação de execução fiscal. 

2.8 - Não implementação do protesto extrajudicial de dívidas como forma de cobrança 
t 

administrativa 

2.8.1 - Descrição da situação encontrada 

O Parágrafo único do art. 1° da Lei Federal 9 .492/97, com redação dada pela Lei 

Federal n. 12.767/12, incluiu entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa dos 

Municípios. A partir desta previsão legal e ante o princípio da eficiência, esta forma de cobránça 

administrativa passou a ser instrumento obrigatório para o administrador da fazenda pública. 

Ao contrário da cobrança convencional, o protesto é cobrança quase . que 

integralmente executada pelos cartórios de protestos de títulos e, mediante convênios, 1sem 

qualquer custo para os entes públicos. Apresenta também como vantagem, uma rriaior 

influência nos recebimentos em razão da consequente inscrição dos devedores nos serviç()s de 

proteção ao crédito, razão pela qual é recomendada sua utilização apenas para os .créditos 

originados de cadastros minimamente atualizados. 

Ressalta-se ainda que não há impedimento para que sejam protestadas CDAs já 

ajuizadas, podendo o protesto ser fator influente também nos recebimentos de créditos já em 

execução. 

Haja vista a mencionada lei de âmbito nacional, sua implementação independe de 

edição de norma do ente credor, bastando sua adoção como mais um meio de cobrança 

administrativa. 
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Constatou-se que a Fazenda Pública não elegeu o protesto extrajudicial como forma 

de cobrança administrativa. 

2.8.2 - Objetos nos quais o achado foi constatado 

• Cadastro de Dívida Ativa por Contribuinte - IPTU - exercícios 2013 a 2017; 

• Cadastro de Dívida Ativa por Contribuinte - ISS - exercícios 2013 a 2017; 

• Planilhas de Execuções Fiscais Ativos. 

2.8.3 - Critérios 

• Art. 11 da LRF c/c art. 3° do CTN e caput do art. 37 da CF; 

• Parágrafo único do art. 1° da Lei Federal n. 9.492/97; 

• Recurso Especial n. 1.126.515 PR do STJ. 

2.8.4 - Evidências 

• Itens 7 e 8 do Questionário n. 08 - DOC. 01; 

• Ofício 132/18 do Sr. Adalberto Dimas Andrade Paiva, Procurador Jurídico Municipal -

DOC.14; 

• Cadastro da Dívida Ativa de IPTU, exercícios 2.013 a 2.017 - DOC. 11; 

• Cadastro da Dívida Ativa de ISS, exercícios 2.013 a 2.017 - DOC.12. 

2.8.5 - Causas prováveis 

• Não identificadas. 

2.8.6 - Efeitos 

• Prescrição de créditos tributários; 
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2.8.7 - Conclusão 

O Munícipio não implementou o instituto do protesto extrajudicial de certidões de 

dívida ativa, como forma de cobrança administrativa. 

2.8.8 - Proposta de encaminhamento 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal e a:o Secretário 
' 

' Municipal de Finanças: 
• 1 

• Implementar o protesto extrajudicial como forma de cobrança ｡､ｭｩｮｩｳｴｲ｡ｴｩｶｾＬ＠ devendo a 

Administração Tributária Municipal, para tanto: (i) efetivar convênio com ｾ＠ ｉｮｳｴｩｴｵｴｾ＠ de 

Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Minas Gerais para a isenção de custas para 

a administração; (ii) efetivar a normalização relativa aos procedimentos j de ｰｲｯｴｾｳｴｯＬ＠

contendo, dentre outros, a qualificação mínima dos contribuintes, a periodicidade da 
' . 

realização, a notificação prévia, os procedimentos para inscrição em dívidi ativa e para 

qualificação e emissão da Certidão de Dívida Ativa, evitando sua emissão au\omática;j(iii) 

iniciar procedimentos de qualificação mínima dos cadastros dos contribuintds devedores e 

das Certidões de Dívida Ativa; (iv) iniciar os procedimentos de protesto com oJ contribuintes 

. que possuam cadastro com eventos indicativos.de atualização recente como: ｴ Ｑ ｲ｡ｮｳｭｩｳｳｾｯ＠ de 

propriedade, alteração de cadastro e pedido de parcelamento. 

t 
1 . 

2.9 - Ausência de procedimentos que maximizem a cobrança judicial do ｣ｲ￩ｾｩｴｯ＠ tributário 

2.9.1 - Descrição da situação encontrada 

1 

A última cobrança judicial efetiva realizada pela Prefeitura ocorreujem 2014; e foi 

decorrente da cobrança administrativa em massa no mesmo exercício. Foram ｾｮ｣｡ｭｩｮｨ｡､ｯｳ＠ à 

ｐｲｯ｣ｵｲｾ､ｯｲｩ｡＠ todos os créditos tributários cujos contribuintes não pagaram oJ parcelatkm os 

seus débitos. 

ｾ＠
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de Dívida Ativa por Contribuinte, apurou-se créditos em aberto no total de R$5.861.545,31, 

sendo deste valor, R$1.990.970,l 1, referente aos exercícios de 2008 a 2012, que se encontram 

prescritos por ausência de cobrança e o valor de R$3.870.575,20 referente aos exercícios de 

2013 a 2017, conforme demonstrado no quadro a seguir: 

Créditos Tributários Inscritos em Dívida Ativa - Valores Históricos - RS 
·-

Exercício IPTU ISS Tot•I 

2008 292.391,22 68.374,12 360.765,34 

2009 301.260,03 78.195,76 379.455,79 
2010 297.738,06 83.809,05 381.547,11 

2011 322.242,80 96.893,32 419.136,12 

2012 322.882,89 127.182,86 450.065,75 

Subtotal J.536.515,00 454.455,11 ' 1.990.970, l l 

2013 504.146,75 140.088,68 644.235,43 

2014 564.679,29 140.019,82 704.699,I 1 

2015 459.078,93 164.916,01 623.994,94 

2016 633.282,22 254.892,84 888.175,06 

2017 775.646,24 233.824,42 1.009.470,66 

Subtot•I 2.936.833,43 933.741,77 3.870.575,20 

TOTAL 4.473.348,43 1.388.196,88 5.861.545.31 

No exercício de 2013 a Administração, por meio da Lei Municipal n. 4.265 de 

19/03/2013, concedeu descontos de 90%, 75% e 50%, sobre o valor dos juros e multa referente 

a todos os débitos tributários venéidos ｾｴ￩＠ a data de publicação desta lei, para pagamento 

realizado à vista; de duas até doze vezes; e de treze a vinte e quatro vezes, respectivamente. 

Programas de Recuperação Fiscal - REFIS, similares a este, também foram 

instituídos nos exercícios de 2014, 2015 e 2017 por meio das Leis Municipais ns. 4.352/14, 

· 4.419/15 e 4.460/17. 

A ausência de execução fiscal dos créditos tributários, inscritos em dívida ativa, nos 

exercícios de 2017 e 2018 foi justificada pela instituição do REFIS de 2017, conforme ofício n. 

132/2018 do Sr. Adalberto Dimas Andrade Paiva - Procurador Jurídico. 

O art. 1º da Lei Municipal n. 4.309/13 'fixa em R$200,00 o valor mínimo do crédito 

tributário para ajuizamento da execução fiscal. 

ｾ＠
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2.9.2 - Objeto nos quais o achado foi constatado 
Ｐ

ＭＱＬｾ＠ t-.$>. 
il'>lS ｇｾＧ＼Ｇ＠

• Cadastro de Dívida Ativa por Contribuinte de 2008 a 2017; 

• Ofício n. 132/2018 da Procuradoria Jurídica; 

• Relação de Processos de Execução Fiscal. 

2.9.3 - Critério de Auditoria 

• § 3º do art. 2° c/c o caput do ar!. 36 da Lei Federal n. 6.830/1980; 

• Caput do art. 11 da LRF; 

• Art. 81 da Lei Municipal n.3. 774/05 - CTM. 

2.9.4- Evidências 

• Cadastros das Dívid?S Ativas de IPTU, exercícios 2008 a 2017 - DOC. 11; 

• Cadastros das Dívidas Ativas de ISS, exercícios 2008 a 2017 - DOC. 12; 

• Ofício n. 132/2018 do Sr. Adalberto Dimas Andrade Paiva, Procurador Jurídico Municipal-

DOC. 14; 

• Relação de Processos de Execução Fiscal - DOC. 15. 

2.9.5 - Causas 

• Não identificada 

2.9.6 - Efeitos 

• Prescrição de créditos tributários; 

. • Incentivo à cultura do não pagamento dos tributos municipais e desestímulo aos 

contribuintes que pagam seus impostos em dia. 

2.9.7 - Conclusão 

ｾ＠
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Ausência de procedimentos que maximizem a cobrança judicial do crédito 

tributário. 

2.9.8- Proposta de Encaminhamento 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal e ao Secretário 

Municipal de Finanças: 

• Implementar a cobrança judicial a tempo de executá-la antes de findo o prazo prescricional. 

3 - CONCLUSÃO 

Realizada a presente auditoria, constatou-se que: 

• A legislação tributária não está consolidada e adequadamente disponibilizada, tendo sido 

editados vários atos normativos alterando o Código Tributário Municipal - CTM que não 

foram consolidados em seu texto, não dispondo o município de legislação que estabeleça 

expressamente a determinado setor ou agente público a competência para consolidação da 

legislação municipal, não havendo rotinas para constante consolidação da ·legislação 

municipal, visando o controle, a atualização e o fácil acesso da informação 

• Constatou-se que foram utilizados para apuração da base de cálculo do IPTU fatores de 

correção não previstos em Lei, e, ainda, que o município não realizou a revisão da Planta 

Genérica de Valores desde sua instituição no exercício de 1995; 

• Não há na legislação municipal a previsão da progressividade fiscal em função do valor do 

imóvel e da progressividade no tempo das alíquotas de IPTU; 

• O Cadastro Imobiliário da Prefeitura não contém todas as informações que identifique 

plenamente os contribuintes; 

• Inexistência de procedimentos fiscalizatórios de maximização da arrecadação do ISSQN; 

· • Não foi implementada uma Administração Tributária, em desacordo com a essencialidade e 

a priorização de recursos prevista constitucionalmente para a função. 
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<!.':.e)- Município não registra a execução das despesas com a Administração Tributária na 

Subfunção específica 129 - Administração de Receitas. 

• Não foi implementada uma cobrança administrativa periódica, sistemática e pró-ativa dos 

créditos tributários inadimplidos; 

• O Munícipio não implementou o instituto do protesto extrajudicial de certidões de dív(da 

ativa, como forma de cobrança administrativa; 

• Ausência de procedimentos que maximizem a cobrança judicial do crédito tributário. 

4- PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO DA AUDITORIA 

Considerando que a auditoria tem como objetivo propiciar ao Município de Santos 

Dumont um incremento em suas normas, em seu quadro de pessoal, em sua infraestruturá e 

. nas rotinas de gestão de seus tributos próprios, inclusive quanto à cobrança ｡､ｭｩｮｩｳｴｲ｡ｴｩｶｾ＠ e 

judicial, com vistas .à melhoria de sua arrecadação tributária, e que, no caso concreto, forám 

verificadas fragilidades.nas vertentes destacadas neste relatório, propõe-se que, nos termos da 

Resolução n. 14/2014, seja oportunizada a celebração de Termo de Ajustamento de 

Gestão -TAG, com obrigações e metas a serem assumidas, bem como o estabelecimento de 

prazos para sua implementação, a serem pactuados entre o jurisdicionado e este Tribunal. 

_Considerando que o TAG é um instrumento de controle consensual celebrado 

entre o Tribunal de Contas e o jurisdicionado (caput do art. 2° da Res. n. 14/2014), podendo, 

inclusive, ser proposto pelo próprio (inciso III do art. 4° da Resolução n. 14/2014), mostra-se 

imprescindível que sejam ouvidos os gestores responsáveis quanto às obrigações e metás a 

serem assumidas, bem como ao estabelecimento de prazos para sua implementação (incisos II 

e III do art. 2° da Res. n. 14/2014). 

Portanto, esta Unidade Técnica propõe que este Tribunal intime os responsáveis 

para tomar conhecimento dos apontamentos do presente relatório de auditoria e de suas 

Propostas de Encaminhamento e, caso seja de seu interesse, agendar reunião e comparecer 

às suas dependências para definição consensual de minuta do Termo de Ajustamento de 

Gestão. 

As propostas de encaminhamento, que poderão ser transformadas em futuras 

obrigações do Termo de Ajustamento de Gestão, são as seguintes: 

ｾ＠
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· <2.1 -A legislação ｴｾｩ｢ｵｴ￡ｲｩ｡＠ não está consolidada e disponibilizada adequadamen e 

Propõe-s'e que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal e ao Secretário 

Municipal de Finanças: 
1 

• Implantar procedimentos definidos de consolidação das normas tributárias, de forma que 

estejam permanerttemente consolidadas e publicadas no site da Prefeitura ou da Câmara 

Municipal. 

2.2 - Irregularidades na Planta Genérica de Valores 

1 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal e ao Secretário de 

Finanças: 

• Elaborar e encaminhar, com base no que dispõe o art. 97, IV do CTN, projeto de lei à 
1 

Câmara Municipal estabelecendo uma nova Planta Genérica de Valores -PGV do município 

para que esta retrate adequadamente a realidade imobiliária local e contemple possíveis 

valorizações e ou desvalorizações havidas em função das transformações urbanas, 

observando os segiiintes aspectos: 

·a) a avaliação de imóvyis, para fins de tributação, 'deve ser efetuada por profissionais habilitados 

para atividade técnica de avaliar imóveis; 

b) a avaliação de imóJeis deve ser referenciada em boas práticas reconhecidas e aceitas para o 

exercício dessa ｦｵｮｾ￣ｯ＠ (NBR 14653-1:2001e14653-2:2004, da ABNT); 

c) a média dos quocit;ntes dos valores avaliados, conforme constam no cadastro fiscal, em 

relação aos preços ｰｾ｡ｴｩ｣｡､ｯｳ＠ no mercado para cada tipo de imóvel'(nível de avaliação), deve 

ficar entre 70% (setenta por cento) e 100% (cem por cento), conforme o§ 4° do art. 30 da 
1 

Portaria 511/09 do Ministério das Cidades; 

d) preveja a possibi!Ídade de gradação de eventuais aumentos individuais acentuados 

decorrentes da implementação de uma nova Planta Genérica dé Valores, de forma a respeitar 
1 

o princípio da não surpresa e da capacidade contributiva. 

• Após instituída a ndva PGV cumprir o ciclo mínimo de 04 anos para a revisão da Planta 

Genérica de Valores; 
'1 
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iniciativa para propositura de projetos de lei em matéria tributária é concorrente, ou seja, 

caso o Poder Executivo se mantenha inerte quanto à ausência de revisão da PGV e seus 

efeitos, qualquer vereador pode elaborar projeto de lei para sanar o problema. 

2.3 - Inexistência de previsão legal da progressividade fiscal e da progressividade no 

tempo das alíquotas do IPTU 

Progressividade de alíquotas 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal elaborai e 

encaminhar à Câmara Municipal projeto de lei instituindo a progressividade fiscal de alíquotas 

para o IPTU, sob a modalidade graduada. 

Progressividade no tempo 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal: 

• Elaborar e encaminhar, à Câmara Municipal, projeto de lei específica para área incluída no 

Plano Diretor, determinando o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do 

solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, fixando as condições e os prazos 

para implementação da referida obrigação, para a aplicação da progressividade no tempó das 

alíquotas de IPTU; 

• Elaborar e encaminhar, à Câmara Municipal, projeto de lei específica para a aplicação da 

progressividade no tempo das alíquotas de IPTU para os terrenos subutilizados ou não 

utilizados; 

• Dar ciência à Câmara Municipal do teor desta proposta de encaminhamento, tendo em vista 

que a iniciativa para propositura de projetos de lei em matéria tributária é concorrente, ou 

seja, qualquer vereador pode elaborar projeto de lei relativa à presente proposta. 

2.4 - Cadastro Imobiliário não fidedigno 

Propõe-se que este Tribunal determine ao Prefeito e ao Secretário Municipal de 

Finanças: 

r4 
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• Estabelecer, no Organograma do Poder Executivo municipal, um setor responsavel pela 
1 ' 

gerência e atualização do cadastro imobiliário; 

• Efetivar ações db recadastramento para conferir com maior fidedignidade o cadastro 

imobiliário do município; 
1 

• Firmar convênio com as concessionárias de serviços públicos de fornecimento de energia 

elétrica e de água tratada atuantes no município, para que as mesmas disponibilizem o acesso 

da Administração 
1
aos seus cadastros de clientes e unidades residenciais; 

• Normatizar e implementar procedimento de controle que consista no cruzamento de dados 

' referentes a unidades autônomas tributáveis ｾ･ｬｯ＠ IPTU com aqueles constantes de cadastros 

de clientes, do território do município de concessionárias de serviços públicos de 
1 

fornecimento de energia elétrica e agua tratada; 

• Normatizar e implementar procedimento de' controle que consista no encaminhamento ao 

setor em que constem modificações, inclusive de uso, ocorridas em imóveis e loteamentos 
1 

no território do município. 

2.5 - Inexistência de procedimentos fiscalizatórios de maximização da arrecadação do 

ｉｓｓｾ＠ l . . 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal e ao Secretário 

Municipal de FinançaJ: 

• Implantar e imple111entar o planejamento das ações fiscais materializado num Plano Anual 

de Fiscalizações que estabeleça os critérios das escolhas para a fiscalização do imposto, bem 

como as metodoloJias a serem adotadas, de forma a garantir a impessoalidade na escolha 

dos contribuintes a serem fiscalizados e possibilitar o controle de seu resultado e a aferição 
1 

da eficiência e da eficácia dos trabalhos realizados; 

• Regulamentar o art.l 46 da Lei Municipal n. 3.774/05 - CTM (Decreto, Portaria, Instrução 

normativa, ordem de serviço, etc.) que instituiu os instrumentos de autorização para a 
' 

realização da ação fiscal (a exemplo do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, adotado 

na esfera federal), cbm vistas à garantir a vinculação da atividade fiscalizatória e mitigar a 

ocorrência de ações arbitrárias de fiscalização; 
1 
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• Implantar e implementar procedimentos referentes à obrigatoriedade da utilização do tenno 

autorizativo para qualquer ação fiscal em diligência externa a ser realizada; 

• Cadastrar os Cartórios em nome de seus Titulares e autuar as infrações e execuções fiscais 

contra o CPF do Titular do cartório; 

• Implantar e implementar sistema informatizado de controle da arrecadação com mód1,llO 

específico para a fiscalização do ISS, adequado para registrar os instrumentos ide 

planejamento, execução e controle da fiscalização do ISS, tais como: Ordem de Fiscalização; 

Termo de Início de Ação Fiscal, Relatório de Fiscalização, Notificação, Auto de Infração, 

entre outros, com vistas a automatização e maior controle do gestor sobre os atos de 

fiscalização. 

• Normatizar a instituição de obrigação acessória de apresentação mensal de informações da 

movimentação econômica de seus contribuintes, por sistema informatizado, que possibilite 

a fiscalização e a homologação dos lançamentos do ISS. 

• Implantar e implementar acompanhamento periódico dos contribuintes obrigados à entrega 

de declaração periódica da movimentação econômica, de modo a promover fiscalização . . 

naqueles que deixaram de cumprir a obrigação e/ou lavrar auto de infração com base na 

legislação municipal; 

• Implantar e implementar programa permanente de fiscalizações nos contribuintes de ISS no 

Município, enquadrados no Simples Nacional, de modo a apurar e lançar o imposto com 

base na movimentação econômica. 

• Implantar e implementar procedimentos no intuito de comparar o faturamento bruto 

informado para o recolhimento do Simples Nacional, por meio do PGDAS-D, com o 

faturamento declarado com base na emissão de documentos fiscais, para fins de apurar q ISS 
• 

devido. 

2.6 - Não implementação da Administração Tributária Municipal 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal e ao Secretário 
f 

Municipal de Finanças: 

• Estruturar o plano de carreira de Técnico Fiscal Fazendário de forma a aumentar o número 

de vagas e, em consonância com a essencialidade e a priorização de recursos prevista 

ｾ＠
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constitucionalmente para a função (art. 37, XXII), adotar a gratificação por produtividade, 

com base no §7° do art. 39 da CF, vinculada ao desempenho da arrecadação em relação a 
1 

metas a serem fixadas pela administração tributária. 

• Realizar concurso público para provimento dos cargos de Técnico Fiscal Fazendário criados 

por lei e convocar os aprovados para exercício das funções de administração tributária; 

• Estruturar a Adnúnistração Tributária com sistema informatizado eficiente e setores 

específicos com rotinas de procedimentos para as atividades de Lançamento; Cobrança do 
1 

Crédito; Fiscalização; Cadastro de Contribuintes, Dívida Ativa e respectivos controles; 

• Implantar e implementar um programa de capacitação para os servidores da Administração 

Tributária para o ､ｾｳ･ｭｰ･ｮｨｯ＠ de suas atribu\ções específicas, orientando-os no sentido de 

obter os resultados[ desejados pela Administração, estimular o desenvolvimento funcional, 

criando condições propícias ao constante aperfeiçoamento; 

• Determinar que ｮ｡ｾ＠ peças orçamentárias do município (LDO e LOA) para os próximos 

exercícios seja inserida dotação destacada e especificamente relacionada à modernização ou 

aparelhamento da a:dministração tributária, classificando as despesas de custeio, ampliação 

e modernização da administração tributária em projetos e atividades específicas dentro da 

Subfunção129 - Administração de Receitas, nos termos da Portaria MPOG 42/99. 

2. 7 - Não ｩｭｰｬ･ｭ･ｮｴｾ￧￣ｯ＠ de cobrança administrativa periódica, sistemática e pró-ativa 

·dos créditos tributários 

Finanças: 

1 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal e ao Secretário de 
1 

• Normatizar e implefllentar procedimentos de cobrança administrativa sistemática e com 

busca ativa de inadimplentes, dentre os quais deve constar, no mínimo: (i) o envio de 

notificação aos deveUores junto com o carnê de pagamento do IPTU, acompanhada de guia 

padrão Febraban com opções para pagamento à vista ou da primeira parcela da dívida, 

estabelecendo no dbcumento referência expressa à lei de parcelamento, o prazo para 

pagamento e o local. em que deve comparecer para assinatura do Termo de Confissão de 
1 • 

Dívida ou, caso deseje, apresentar contestação do valor da dívida; (ii) a implementação, no 

sistema informatizado de controle da arrecadação, de módulo específico para controle e 

· 1 · · · ｾｲｙ＠
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execução de cobrança administrativa, automatizando a emissão de notificações aos 

devedores, a emissão de relatórios de notificações emitidas e encaminhadas aos devedqres 

por período; e (iii) a emissão e arquivamento de relatórios gerenciais periódicos, com 

registros da cobrança administrativa realizada (quantitativo de notificações emitidas em cada 

ano e de notificações não entregues), possibilitando, tanto ao sistema de controles internos 

do município quanto aos Órgãos de controle externo, aferir a taxa de sucesso relativa a essa 

cobrança, bem como as causas dos eventuais insucessos. 

• Realizar estudo para rever o valor mínimo para ajuizamento da cobrança judicial em função 

do custo total de uma ação de execução fiscal. 

2.8 - Não implementação do protesto extrajudicial de dívidas como forma de cobrança 

administrativa 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal e ao Secretário 

Municipal de Finanças: 

• Implementar o protesto extrajudicial como forma de cobrança administrativa, devendo a 

Administração Tributária Municipal, para tanto: (i) efetivar convênio com o Instituto de 

Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Minas Gerais para a isenção de custas,para 

a administração; (ii) efetivar a normalização relativa aos procedimentos de protesto, 

contendo, dentre outros, a qualificação mínima dos contribuintes, a periodicidade da 

realização, a notificação prévia, os procedimentos para inscrição em dívida ativa e para 

qualificação e emissão da Certidão de Dívida Ativa, evitando sua emissão automática; (iii) 

iniciar procedimentos de qualificação mínima dos cadastros dos contribuintes devedores e 

das Certidões de Dívida Ativa; (iv) iniciar os procedimentos de protesto com os contribuintes 

que possuam cadastro com eventos indicativos de atualização recente como: transmissão de 

propriedade, alteração de cadastro e pedido de parcelamento. 

2.9 - Ausência de procedimentos que maximizem a cobrança judicial do crédito tributário 

Propõe-se que este Tribunal recomende ao Prefeito Municipal e ao Secretário 

Municipal de Finanças: 
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• Realizar estudo para rever o valor mínimo para ajuizamento da cobrança judicial em função 

do custo total de uma ação de execução fiscal; 

• Implementar a cobrança judicial em função do valor mínimo estabelecido a tempo de 

executá-la antes de findo o prazo prescricional. 

Na hipótese de não ser possível a celebração do Termo de Ajustamento de Gestão, 

entende-se que poderá ser determinada a citação dos responsáveis, conforme quadro abaixo, 

para apresentação de defesa e documentos que entenderem necessários. 

Responsável Qualificação Achados 

Carlos Alberto de Azevedo 
2.1; 2.2; 2.3; 2.4; 2.5; 2.6; 2.7; 2.8 e 

Prefeito Municipal 
2.9 

. 

Paulo Mendes Barreto Filho Secretário Municipal de Finanças 2.1; 2.2; 2.4; 2.5; 2.6; 2.7; 2.8 e 2.9 

Este relatório e as evidências estão disponíveis no Portal do TCEMG no endereço 

www.tce.mg.gov.br, Aba "Serviços", Funcionalidade "Consulta a Documentos Processuais''. 

Para acessá-los, os responsáveis deverão informar o número de seu CPF e a chave de acesso 

constante do ofício de encaminhamento do presente relatório de auditoria. 

2ª CFM, 10 de OUT
1

pBRO de 2.018. 

Paulo Roberto Ferrão 
Analista de Controle Externo 

TC 1.778-4 

Sandra Collare Lameira 
Analista de Controle Externo 

TC 1.420-3 
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5-APÊNDICE 

Apêndice 1 - Fundamentação legal 

Legislação Federal e Estadual 

• Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988 - Estabelece os princípios e 

normas da Administração Pública e dá outras providências; 

• Lei Federal n. 5.172 (Código Tributário Nacional - CTN), de 25/10/66 - Dispõe sobre o 

Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, 

Estados e Municípios; 

• Lei Federal n. 4.320, de 17 /03/1964- Dispõe sobre normas gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços; 

• Lei Complementar Federal n. 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), de 04/05/2000 -

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; 

• Lei Complementar;n. 95, de 26/02/1998- Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração 

e a consolidação das leis; 

• Lei Federal n. 12.527 (LAI), de 18/11/2011 - Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5°, no inciso II do §3° do art. 37 e no §2° do art. 216 da Constituição 

Federal; 

• Portaria n. 511 do Ministério das Cidades, de 07/12/2009 - Estabelece diretrizes pára a 

criação,, instituição e atualização do Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM) nos 

municípios brasileiros; 

• Lei Federal n. 10.257 (Estatuto das Cidades), de 10/07/2001 - Regulamenta os arts. 182 e 

183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá o)ltras 

providências; 

. • Lei Complementar Federal n. 116, de 31/07 /2003 - Dispõe sobre o Imposto Sobre Ser\tiços 

de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências; 

• Lei Complementar Federal n. 157, de 29/12/2016 - Altera a Lei Complementar 

n. 116/03; 

ｾ＠
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• Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microe presa e 
1 ' 

da Empresa de Pequeno Porte; 

' • Resolução CGSN n. 140, de 22/05/2018 - Dispõe sobre o Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples Nacional; 
1 

• Portaria n. 42 do Ministério de Planejamento Orçamento e Gestão - MPOG, de 14/04/1999 

- Atualiza a discriminação da despesa por funções de que tratam o inciso I do § 1° do art. 2º 

e §2º do art. 8°, ambos da Lei Federal n. 4.320/64, estabelece os conceitos de função, 
1 

subfunção, programa, projeto, atividade, operações especiais, e dá outras providências; 

• Portaria Conjunta 1 STN/SOF n. 01, de 10/12/2014 - Aprova a Parte I - Procedimentos 

Contábeis Orçam9ntários da 6ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público (MCASP); 
1 

• Lei Federal n. 6.830, de 22/09/1980 - Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da 

Fazenda Pública, e 1dá outras providências; 

• Lei Federal n. 9.492, de 10/09/1997 -Define competência, regulamenta os serviços 
1 

concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívida; 

• Lei Estadual n. 15.424, de 30/12/2004- Dispõe sobre a fixação, a contagem, a cobrança e o 

pagamento de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de 
1 

registro, o recolhimento da Taxa de Fiscalização Judiciária e a compensação dos atos sujeitos 

à gratuidade estabelbcida em lei federal. 

.'. Legislação Municipal 
1 

• Lei Orgânica Municipal; . 
1 

• Lei Municipal n. 1.440/77 - Código Tributário Municipal - CTM; 

• Lei Municipal n. 2.i47/89 institui o ITBI, integrando-se à Lei Municipal n. 1.440/77; 

• Lei Municipal n. 2.'.'.20/94 - Altera Capítulos IX, X, XI, XII, XIV e XV, Título 1 da Lei 

Municipal n. 1.440/77, que trata das taxas; 

• Decreto Municipal n. 1.337/95 - Regulamenta a Lei Municipal n. 1.440/77 (Planta de 

Valores); 



'"\t--.... 
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• Decreto Municipal n. 1.449/99 - Regulamenta a Lei Municipal n. 

Valores); 

T 

• Lei Municipal n. 3.475/02- Fixa alíquotas e valores em m2 para edificações e ｴｾｲｲ･ｮｯｳ＠ pára 
! : 

fins de IPTU; 

• Lei Municipal n. 3.774/05 - CTM; 

• Lei Municipal n. 3.865/06 -Altera o art. 247 da Lei n. 3.774/05; 

• Lei Complementar n. 006/14 - Dispõe sobre o ISSQN (nos termos da Lei Complementar 
: 

Federal n. 116/03) e altera o CTM; 

• Lei Complementar n. 13/16-Acrescenta o§ 7° ao art. 208 da Lei n. 3.774/05; • 

• Lei Complementar n. 17 /17 - Altera a Lei Complementar n. 06/14; 

• Lei Municipal n. 4.241/12- Plano Diretor. 

L!t 
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Apêndice II - Relação de documentos comprobatórios das evidências 

Número do 
Documento 

Documento OI 

Documento 02 

Documento 03 

Documento 04 

Documento 05 

Documento 06 

Documento 07 

Documento 08 

Documento 09 

Documento 10 

Documento 11 

Documento 12 
. 

Documento 13 

Documento 14 

· Documento 15 

. 

Documentos 

Questionários 

Legislação Municipal 1 - Lei n. 1.440/77 - CTM; Lei n. 
2.147/89; Lei n. 2.720/94; Decreto n. 1.337/95; Decreto n. 
1.449/99 e Lei n. 3.475/02 

Legislação Municipal 2 - Lei n. 3.774/05 - CTM; 
Lei n. 3.865/06; Lei Complementar n. 06/14; Lei 
Complementar n. 13/16 e Lei Complementar n. 17/17. 

Guias de IPTU e ITBI, exercíçios de 2017 e 2018 

Guias de IPTU 2016, 2017 e 2018 

Certidões de Dívida Ativa; Boletins de Cadastro Imobiliário 
e Guia de Arrecadação da Taxa de Habite-se 

Notificações fiscais/Autos de Infração e Certidões de Débitos 
de Dívida Ativa dos Cartórios 

Atos Ordinatórios que nomeiam cargos de chefia 

Notas de empenho e certificados de participação em cursos de 
capacitação 

Comparativos das Despesa Fixada com a Executada dos 
exercícios de 2017 e 2018 até o mês de junho 

Cadastros das Dívidas Ativas de IPTU, exercícios 2008 a 
2017 

Cadastros das Dívidas Ativas de ISS, exercícios 2008 a 2017 

Sumário das Parcelas da Dívida Ativa 

Ofício 132/018 do Sr. Adalberto Dimas 
Procurador Jurídico Municipal 

Relação de Processos de Execução Fiscal 

ｾ＠
ａｵ､Ｑｾ｡ｲ＠

Andrade Paiva, 

1• Coord. Munic.ip31 

ﾷｦＱＮｾＮＮｊｩｬＺＭ

ｾ＠

Número 
Peça 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 
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1
,. - JiCE 1 D1retona de ｃｯｾｴｲｯｬ･Ｎ＠ ｅｸｴ･ｲｾｯ＠ dos ｍｾｾＱ｣ＱｰＱｯｳ＠ e. "1 
- · ·· MG 2" Coordenadoria de F1scahzaçao dos Murnc1p1os 2' Coord. Municipal 

-: FI. nº 43 
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I· 

EXP.n!!:65/2018 

Belo Horizonte, 15 de outubro ､･ｾＲＰＱＸＢ＠ ｾ＠ ｾ［ＺＮ＠ , 

. ' 
ｾ＠ _,_.!",,.... 

' ..: ;.,..; ｾ＠

De: 

Para: 

2ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios - 2ª CFM 
......... , •-r- 1,., ........ ﾷﾷﾷｮＱｾｵ＠ ""Ao Coordenadoria de Protocolo e Triagem · • .., · · 

1 

Pr-C:;';'.!Q ｾＹ＠ . 

:!nturoUI: 

10:;.:osã 

Sr. ｃｯｯｲ､･ｮ｡ｾｯｲＬ＠

"::le!or: cot:a. Jcpsé ALV&:::S VF..;:,1 
_,,....,_. 

1 .... Ｌｾ＠ ... Em-razão.do Planô de Fiscalização para o exercício de 2018, aprovado 

:.. ［ｾｐｩＺＧｾ＠ /Portaria ＸＸＯｐｒＬｳｾｊｾ＿ｬＮ＿Ｌｩｦｃ＿ＬｩＬ｟ｲ［｟｡ｬｩｺｾ､ｾＺｾｵ､ｩｾｾｾｩ｡ Ｑ ､･＠ conformidade na Prefeitura 
Municipal de Santos Dumont, com o objetivo de analisar a estrutura legislativa, física e 

i°'": ﾷ•ｾ＠ ｾｲＮｴＮｦＢ＠ ... t': "'."" 1 ·'"' '.",_ .. 1.._ ,+i. -· .:, ... , 

·· ｾ＠ organizacional da Administração' Tributária Municipal, sob responsabilidade da 2ª 
' CFM/DCEM. 

/ Os trabalhos obedeceram às regras constantes do Memorando de 

Planejamento e Matrizes de Planejamento, de Procedimentos e de Possíveis Achados, 
1 

aprovadas por esta Diretoria. 
I ' i 
/ Manifestando concordância com o relatório técnico, encaminho-o 

para que seja determinada a autuação do feito como Auditoria e sua distribuição, na 
1 . 

forma regimental. 

/ Embora b município auditado esteja sob jurisdição da 1ª CFM solicito 

que, após autuados, os autos sejam remetidos à 2ª CFM/DCEM para inserção no SGAP 

Atenciosamente, Ｏ
ｾ｡ｳ＠ evidências, constituídas em formato eletrônico, e regular tramitação do feito. 

1 Paulo H nrique F.igúeiredo 

I 
Coordenador 

TC 2923-5 

/••o ,. .. ｾＮ＠ . . " • . i, . u· .., .... ..,._ . •· .. ,,_ .· 'r-.L"' .·".·- •'. f-·· "· . . ＮｾＬ＠ .. 1 'J•- .... _ ......... _ "'-' ,.., 
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Processo nº.: 

Natureza: 

Relator: 

Competência: 

Motivo: 

Data/Hora: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Protocolo 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 

1054055 

AUDITORIA 

CONS. JOSÉ ALVES VIANA 

SEGUNDA CÃMARA 

DISTRIBUIÇÃO AO RELATOR 

15/10/2018 15:58:53 

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

ia Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

PROCESSO. N9: 1.054.055 

NATUREZA: Auditoria de conformidade na Prefeitura Municipal de Santos Dumont 
objetivando analisar a estrutura legislativa, física e organizacional da Administração 
Tributária Municipal. (PROJETO DE AUDITORIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA) 

Manifestando concordância com o relatório de Auditoria realizada na Prefeitura 
1 

Municipal de Santos Dumont com o objetivo de analisar a estrutura legislativa, física e 
1 

organizacional da Administração Tributária Municipal e considerando a proposta da Unidade' 

Técnica de f?rmalização de Termo de Ajustamento de Gestão - TAG, com fulcro na 

Resolução nº l 14/2014, encaminho os presentes autos ao Excelentíssimo Relator para as 
1 

providências necessárias. 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 2018. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS fu Gabinete do Conselheiro José Alves Viana ｆｌＮｾ＠

PROCESSO Nº: 
NATUREZA: 

1.054.055 
AUDITORIA 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 
RESPONSÁVEIS: CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO (Prefeito 

Municipal) e PAULO MENDES BARRETO FILHO 
(Secretário Municipal de Finanças) 

À Secretaria da Segunda Câmara, 

Trata-se de auditoria realizada na Prefeitura Municipal de Santos 

Dumont, objetivando analisar a estrutura legislativa, física e organizacional da 

Administração Tributária Municipal. 

Em obediência aos princípios da ampla defesa e do cont,raditório 

estabelecidos no art. 5º, LV, da Constituição da República, determino a 

citação dos responsáveis a seguir arrolados, identificados à fl. 08-v, para que, 

no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, apresentem defesa e 

documentos que julgarem pertinentes acerca dos "Achados de Auditoria" 

constantes do relatório técnico acostado às fls. 08/42 e individualmente 

especificados no quadro abaixo, e manifestem-se especialmente quanto à 

proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Gestão - TAG, 

sugerido pela unidade técnica, em consonância com o disposto no art. 93-

A da Lei Complementar nº 102/2008, na Resolução TC nº 14/2014 e no 

art. 288 do Regimento Interno, visando sanar as irregularidades 

apontadas pela equipe inspetora. 

Responsáveis Qualificação ltens dos Achados 

Carlos Alberto de Azevedo Prefeito Municipal 2. l, 2.2, 2.3, 2.4, 

2.5, 2.6, 2.7, 2.8 e 

2.9 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro José Alves Viana :; FL. 40v 
ｾ＠

Paulo Mendes Barreto Filho Secretário Municipal de 2.1, 2.2, 2.4, 2.5, 

Finanças 2.6, 2.7, 2.8 e 2.9 

Infor!l1e-se que o relatório técnico e os documentos/evidências 

digitalizados enco_ntram-se disponíveis no Portal deste Tribunal, em 

www.tce.mg.gov.br - Aba: "Serviços" - Funcionalidade: "Consulta a 

Documentos Processuais" e, ainda, que para acessá-los deverão informar o 

número do CPF e a "Chave de Acesso" gerada, constante do oficio de citação. 

Cientifique-os de que a defesa deverá ser apresentada por eles 

próprios ou por procurador devidamente constituído, conforme dispõe o caput 

do art. 164 da Resolução nº 12/2008 e, ainda, de que a falta de manifestação 

no prazo assinado implicará o julgamento do processo com base em seu atual 

estágio de instrução. 

No caso de se optar pela celebração do T AG, devem ser 

indicadas ações concretas e pormenorizadas a serem adotadas pela 

Municipalidade, com vistas a sanear as irregularidades apontadas pelo 

Órgão Técnico.· Tais ações deverão constar de minuta de T AG e 

discriminadas de forma clara e objetiva . 

Havendo manifestação, remetam-se os autos à 1 ª CFM para 

reexame e, se for o caso, manifestação quanto à proposta do Prefeito 

Municipal acerca da celebração do TAG, e, em seguida, conclusos. 

ｾ＠ .-,, 

Caso silentes, diretamente ao Órgão M.inisterial. 

Tribunal de Contas, em 24/10/2018. 

" 
Ｇ｜ＬＬﾷｾ＠

CONSELHEIRO iol"í'ALVES VIANA . 
ReWtor 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da Segunda Câmara 

Oficio nº 19514/2018 - SEC/2ª Câmara 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2018 

Senhor Prefeito, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro José Alves Viana, 

Relator dos autos de nº 1054055, Auditoria, comunico-lhe que foi determinada a citação de V. Exa., 

para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, apresente defesa e documentos que julgar 

pertinentes acdrca dos "Achados de Auditoria" constantes do relatório técnico acostado às fls. 08/42 

e individualmente especificados no referido despacho e manifeste-se especialmente quanto à 
1 

proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Gestão - TAG, sugerido pela unidade técnica, 

em consonância com o disposto no art. 93-A da Lei Complementar nº 102/2008, na Resolução TC nº 
1 

14/2014 e no art. 288 do Regimento Interno, visando sanar as irregularidades apontadas pela equipe 

inspetora 

, Informo-lhe que o referido despacho bem como os demais documentos produzidos 

no Tribunal (lelatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone "Vista Eletrônica de 
1 

Processos". Pfüa acessá-los basta informar a seguinte chave de acesso: 8208173854. Caso ainda 

seja necessário1ter acesso ao inteiro teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo 

estipulado, na Secretaria, de 08:00 às 18:00h. 
1 

1 Comunico-lhe, ainda, que no caso de optar pela celebração do TAG, devem ser 

indicadas ações concretas e pormenorizadas a serem adotadas pela Municipalidade, com vistas a 
1 , 

sanear as irregularidades apontadas pelo Orgão Técnico. Tais ações deverão constar de minuta de 

TAG e discriminadas de forma clara e objetiva. 
1 

Na oportunidade, cientifico-lhe que a justificativa poderá ser firmada por V. Exa. ou 

por procurador ldgalmente constituído, com apresentação de procuração em original e, ainda, que a 

falta de manifestação no prazo assinado implicará o julgamento do processo com base em seu atual 
, . d . l _ 

estagio e mstruçao. ' 

1Atenciosamente, 

ｾｬ｡Ｈｦｦｾ＠
Diretora 

Exmo. Sr. 
Carlos Alberto de !A.zevedo 
Prefeito Municipal de Santos Dumont 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da Segunda Câmara 

Ofício nº 19516/2018 - SEC/2ª Câmara 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2018 

Senhor Secretário, 

Nos termos do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Conselheiro José Alves Viana, 

Relator dos autos de nº 1054055, Auditoria, comunico-lhe que foi determinada a citação de V. Sa., 

para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, apresente defesa e documentos que julgar 

pertinentes acerca dos "Achados de Auditoria" constantes do relatório técnico acostado às fls. 08/42 

e individualmente especificados no referido despacho e manifeste-se especialmente quanto à 

proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Gestão - TAG, sugerido pela unidade técnica, 

em consonância com o disposto no art. 93-A da Lei Complementar nº 102/2008, na Resolução TC nº 

14/2014 e no art. 288 do Regimento Interno, Visando sanar as irregularidades apontadas pela equipe 

inspetora 

Informo-lhe que o referido despacho bem como os demais documentos produzidos 

no Tribunal (relatórios e pareceres) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br, na aba "Informações e Serviços", "Secretaria Virtual", ícone "Vista Eletrônica de 

Processos". Para acessá-los basta informar a seguinte chave de acesso: 8208973859. Caso ainda 

seja necessário ter acesso ao inteiro teor do processo, este estará à disposição, durante o prazo 

estipulado, na Secretaria, de 08:00 às 18:00h. 

Comunico-lhe, ainda, que no caso de optar pela celebração do TAG, devem ser 

indicadas ações concretas e pormenorizadas a serem adotadas pela Municipalidade, com vistas a 

sanear as irregularidades apontadas pelo Órgão Técnico. Tais ações deverão constar de minuta de 

TAG e discriminadas de forma clara e objetiva. 

Na oportunidade, cientifico-lhe que a justificativa poderá ser firmada por V. Sa. ou 

por procurador legalmente constituído, com apresentação de procuração em original e, ainda, que a 

falta de manifestação no prazo assinado implicará o julgamento do processo com base em seu atual 

estágio de instrução. 

Atenciosamente, 

ｾａｾｬｩｬｬｬ＠ ｄｩｲ･ｴｯｲｾｳｴ｛ｾＬ＠

Ao Senhor 
Paulo Mendes Barreto Filho 
Secretário Municipal de Finanças de Santos Dumont 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da 2ª Câmara 
?'-º" l".:O ｾ＠ -v-s; 

,_ 2' Câmara t; 
FI. :& 

ｾＮＱＱＸｇｾｾ＠Processo nº: 1054055 

TERMO DE JUNTADA "AR" 

Certifico que, em 13/11/2018, nesta Secretaria da 2ª Câmara, junto a este processo o 

Aviso de Recebimento dos Correios referente ao ofício n'19514/2018, desta unidade. 

Tâ 
V 

TC nº 1001-1 

1 
.. AR O 9 NOV 2018 

1 TCE'r..<G ·SECRETARIA llA 2 GAMARA !ffAIRE 
l . O.TAIRE 

1, 
Num.Oficio: 
1951 d/2018 

Proc./Doc.: 
1054055 11111111111111111111111111111 

1 1 Destinatario: 

1

. CARLOS AUBERTO DE AZEVEDO 

i 
! 

' .i 
' 

Endereco: 
PRAGA GESARIO ALVIM · 02 ·PREFEITURA 

N9 DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ôRGÃO EXPEDIDOR 

. 1 

1 ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO IA 
75240203-0 

2e1a19s1.i 

IF PAIS/PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

0 PRIORITÁRIA/ PRfORITAIRE 

QEMS 

Mal: 10011 

" -oAlA oe-H.ECEBIMENTO 
CATE DE LIVRATION 

ﾷＰｾｩ＠

05 NOV 

114x 186mm 

\ ｜･ｧｩｴｯ｜ＲＢ｣｡ｭ｡ｲ｡｜ｴ｣･ｭｾ＠ - scc 2" climara - 20 J 8Voc1.1s termo de juntada ar\no11embro\ 19514 tbd J 054055 ja11.doc 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da 2ª Câmara 
ｾｄｅＢＭＢ＠
ｾ＠ -u+ 

ｾ＠ 2' Câmara 'g: 

Processo nº: 1054055 

TERMO DE JUNTADA "AR" 

FI. )Ô 

e.. 0 ｾ＠
ＮＮＧＮＧＫＧＴＸｇｾ＠

Certifico que, em 13/11/2018, nesta Secretaria da 2ª Câmara, junto a este processo o 

Aviso de Recebimento dos Correios referente ao ofício n' 19516/2018, desta unidade. 

PRÊENCHER COM LETRA DE FORMAI 

Num.Oficio: 
1951612018 

Destinatario: 

Proc. /Doc.: 
1054055 

,.ç//;, º' wor' 
.• TC nº 1001-1 

11111111111111111111111111111 
ê!01Bl9:5J6 

PAULO MENDES BARRETO FILHO 

Endereco: 

Avenida CAPITAO NESTOR -176. 

SAO SEBASTIA 

36240000. 

AR 
,TAIRE 
íAIRE 

PAIS/ PAYS 

IATUREZA 00 ENVIO f NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

1 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS • 

' 

75240203-0 FC0463/16 114x 1B6mm 
1t 

ｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾﾷ＠
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h TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TCEMG Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

PROCEsscl Nº: 1.054.055 

NATUREZA: AUDITORIA 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 
RESPONSÁVEIS: CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO (Prefeito 

Municipal) e PAULO MENDES BARRETO FILHO 
(Secretário Municipal de Finanças) 

: À Secretaria da Segunda Câmara, 

Por meio do documento protocolizado sob o número 

5293010/2018, o Prefeito Municipal de Santos Dumont requer a concessão de 

novo prazo 1 de 30 (trinta) dias úteis para apresentar defesa e documentos em 

face dos "Achados de Auditoria" e manifestar-se sobre proposta e Termo de 

Ajuste de Gestão -TAG. 

Defiro o pedido do Chefe do Executivo Municipal, nos termos 

so li citados. 

[ Intime-se o interessado desta decisão. 

, Após, junte-se o referido documento aos autos, que deverão 
' 

seguir a tramitação determinada por esta relataria em despacho constante às 

fls. 46/46v. 

cagc 

Tribunal de Contas, em 14/12/2018. 

CONSELHEIRO J'ííl;=S VIANA 
Relator 

Página 1 de 1 
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ｾｔｒｉｂｕｎａｌ＠ DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TUMG · Secretaria da 2ª Câmara 

EXP. nº 938/201J/SEC. 2ª CÂMARA 
' 

De: Secretaria da Segunda Câmara 

Para: Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

Referência: Auidtoria nº 1054055 

Em: 5/12/2018 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

\ 

._.p.L DE e 
f!>" º-i-:f ｓ･｣ｲｾｴ｡ｲｩ｡＠ ｾ＠

2ª Cárnara <.fl 

FL. ｾＭＳ＠

Recebido nesta Secretaria o documento protocolizado sob o 

nº 5293010/2018! submeto-o à elevada consideração de Vossa Excelência. 
1 

1 

Respeitosamente, 

ｾｾｾｾ＠
Diretora 

1 
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COP..P.EIO'"'; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS=DUMONT 
"Terra do Pai da Aviação" ,...!>-1..o.;: e 

0°' 01, 

ａｏｾ＠ 2017 · 2020 HONESTIDADE E TRABALHO 

OFICIO GABINETE/PMSD/Nº 042/2018 

'tf ｓ･｣ｩｾｴ｡､｡＠ ｾ＠
.2° ｃｾｩｮ｡ｲ｡＠ O'I 

ie;..fil 

ｾＴＢＧ＠ f:>v ｾＢＧ＠'IS GE"°' 

Santos Dumont (MG), 27 de novembro de 2018. 

De: Gabinete Prefeito 
Para: 2ª Câmara Tribunal de Contas Estado de Minas Gerais 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Jose Carlos Viana 
'2ª Segunda Câmara - TCEMG 
Av. Raja Gabaglia, n°1,315 
1Bairro Luxemburgo 
Belo Horizonte - MG 
.CEP: 30,380-435 
1 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 000529301 o / 201 8 
SANTOS DUMONT 30/11/201815:39 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro - SANTOS DUMONT - MG 
TEL. (32) 3252 -7400 - (32) 3252-7401 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1054055 

Data: 15/01/2019 

SECREIARIA DA 2' CÂMARA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

l 
Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 53, protocolizada sob o n.º 5293010/2018, encaminhada por 
CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO, em cumprimento à determinação de fl(s). 51. 

Sílvia Ester Meireles Vieira 

Executor: S.E.?vf .V. 



TIUBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA SEGUNDA CÂMARA 

Processo n., 1054055 

Data' 21/01/2019 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

(Art. 166, § 3º, da Resolução n. 12/2008) 

Certifico que foi disponibilizada no Diário Oficial de Contas de 21 /01 /2019 a Intimação de n. 354/2019 
ao Sr. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO. 

1\nabel1a Marcatti Leôncio 
Gestor(a) em exercício 

(assinado clctro,nicamcnte) 

Executor: S.E.11.V. 

ocumento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200M2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativé 
05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas Poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 1785864 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ｔ｡ｾ＠
Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

PROCESSO Nº: 1.054.055 
AUDITORIA NATUREZA: 

ÓRGÃO: , 1 

ｬｾｅｓｐｏｎｓａｖｅｉｓＺ＠

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 
CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO (Prefeito 
Municipal) e PAULO MENDES BARRETO FILHO 
(Diretor da Secretaria Municipal de Finanças) 

À Secretaria da Primeira Câmara, 

1 

Proceda-se à juntada da documentação protocolizada sob o nº 

5775710/2019, remetida pelo Prefeito Municipal de Santos Dumont em 

· ;1lendimento ｾ｣ｩｴ｡￧￣ｯ＠ de fls. 47. 

Ato contínuo, sejam os autos enviados à 1 ª Coordenadoria de 

Fiscalização ｾｯｳ＠ Municípios, nos termos do despacho de fls. 46/46v., para 

análise dos documentos encaminhados, principalmente quanto ao 

entendi mentol manifestado pelo Gestor sobre as medidas que vem adotando e 

desnecessidade de celebração de Termo de Ajustamento de Gestão -TAG. 

Após, conclusos. 

Tribunal de Contas, em 20/03/2019. 

Página 1 de 1 



., ... . ,. 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria da 2ª Câmara 
' 

EXP. nº 204/2019/SEC. 2ª CÂMARA 

De: Secretaria da Segunda Câmara 

Para: Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

Referência: Processo nº 1.054.055 - Auditoria 

Em: 19/3/2019 

Excelentíssimo Senhor' Conselheiro Relator, 

Recebido nesta Secretaria o documento protocolizado sob o nº 

5775710/2019, e tendo em vista o § 2º do artigo 106 da Resolução nº 12/2008, submeto-

º à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

ｾｲｬｾ＠ ｄｩｲ･ｩｾｾ｡Ｂｓｩｬ＠

\\egílo\2"carnara\tcerng - sec 2" câmara - 2019\expedientes\março\204 jav subin doe fora do prazo-sv.doc 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS=DU ,Oli!'f. 
" Terra do Pai da Aviação" &->'',,:,«T.17.;q-v-!9· 

fflj ' ..... ,. 11' r:: 1 -M.t\ttn 

.SL 
Prefeitura de 

SANTOS DUMONT 
ADM 2017 • 2020 HONESTIDADE E TRABALHO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO JOSÉ ALVES VIANA, DA 2ª CÂMARA: ｇＭｾＢＧ＠

TRIBUNAL DE CONSTA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
' ＧｾＮｳＺｾＢＢｾ＠

Ofício n° 

1 
' 

1 
1 
1 

007 /2019 / PMSD/GP 

lllll l Ili 111111111111111111111111111111 
- SANTOS DUMONT 

COP..P..El0d 

000577571 O I 201 9 
1 5/03/2019 1 4: 28 

n ,., 
:>: .,., 
,, 
"' o ... 
o ,,., 
o 
r 
o 

Processo nº 1054 \_ - : 
' 
iNatureza: Auditor 
1 
:Referência: Ofíci - -.+ 

No tocante aos 

.. 
"' 00 

constantes do Relatório de 

Auditoria/Receita, cabe esclarecer que boa parte das medidas ali indicadas demandam 

tempo e recursos financeiros para sua implantação e execução, o que 

contemporaneamente assevera-se inviável diante da situação de extrema calamidade 

, financeira a qual se subsumem a maioria dos municípios brasileiros, especialmente os 

' municípios mineiros, em decorrência da condição pré-falimentar do Estado de Minas 

Gerais, que a mais de ano vem retendo recursos financeiros dos municípios, 

impossibilitando que os mesmos cumpram com compromissos básicos constitucionais 

com educação, saúde e folha de pagamento. 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro - SANTOS DUMONT- ｍｇＴＹｴＮｊＬ･ｾ･､ｏ＠
TEL. (32) 3252 -7400 - (32) 3252-7401 ｾ＠
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS=DUMPN-T 
Ｏｾ｜ｾＮＮＮＮＮ＠ ＧＭＰＱＧｾ＠

" Terra do Pai da ａｶｩ｡￧￣ｯｾＡＧｾＮＭＭＮｮｾ［ＮｷＺＺａ＠ <?\ 

AOM 2017· 2020 HONESTIDADE E TRABALHO ｦｩｅＭｾ＠
1.,. ｾＬ･［Ｌ＠
Ｑ ｾＴｓ＠ ｇ￩ｾｬＧＭ

Ademais, outro aspecto gravíssimo são as constantes decisões judiciais que 

promovem uma verdadeira intervenção financeira nos municípios, desarticulando todo e 

qualquer planejamento orçamentário, reduzindo a patamares irrisórios os recursos 

arrecadados. Anexo, enviamos um demonstrativo dos gastos decorrentes de decisões 

judiciais. 

E pior, 

verbas 

e outras 

Município vem 

negativamente no 

medidas que a 

cadastro de 

- Está promovendo a adequação das condições administrativas dos 

contribuintes para execução judicial dos créditos de divida ativa através de envio de 

Projeto de Lei ao Poder Legislativo, estipulando valor mínimo para promoção das ações 

, judiciais e cobrança via administrativa inclusive por cartório de protesto; 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro - SANTOS DUMONT- ｾｻＮ＿ｾ￳Ｎ｣ｾ Ｐ ｾ Ｑ ｣ﾺﾺ＠
TEL. (32) 3252 -7400 - (32) 3252-7401 ｣ＱＱｾ＠



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS=DU , ON,T c
0 

"Terra do Pai da Aviação" ｾﾫ＾ＢｳＺｾｾｾｾＢ＠ ＬＮＬｾ Ｑ＠
(J: 1 

i 
ADM 2017- 2020 HONESTIDADE E TRABALHO I 

ｾ＠ e,/ 
'V.qS GE?-1'' ' 

Assim, com a devida venia, entendemos ser desnecessário a celebração de 

:rermo de Ajuste de Gestão - :T"AG, conforme proposto, pois o Município de Santos 

Dumont vem, diurna e paulatinamente, adotando as medidas ventiladas no "Relatório de 

Auditoria Receita" emitido por este :Tribunal, que com certeza atingirá as recomendações 

'nele contidas em curto espaço de tempo, 

1 Nesta op ｾｾ･ｾＬ［ｾｾｾｾｾｾｩ＠
exibição de demai&u\i't:ts ,.._.,-;,1,;l:í:lrn 

Santos ｊｾｫｾｾｴ＠ ( ｾＲｾ･ＢｬｭｬｬＢￇｏ［ｊｾｻｈＮＹ＠. , ' ..... ,,,_ 

Conselheiro da 2ª Câmara do Tribunal de Contas de Minas Gerais 

Av. Raja Gabaglia, 1.315 - Luxemburgo 

Belo Horizonte - Minas Gerais 

CEP: 30380-435 

inclusive com 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro - SANTOS DUMONT - MG 
TEL. (32) 3252 -7400 - (32) 3252-7401 
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COPASA ' Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

Comunicação Externa - nº 015/2019 - DVFA 

Belo Horizonte. 19 de fevereiro de 2019 

. Excelentíssimo Senhor , 
, Carlos Alberto de ａｺ･ｶｾ､ｯ＠
' Prefeito Municipal de Santos Dumond 
1 ' . 

1 

/ Assunto: Oficio nº 002/2019 - Gabinete do Prefeito - Solicitação de Informações 

1 

/ Senhor Prefeito, 

Em atenção ao Oficio,em referência, informamos que as informações constantes do banco de 
dados possuem caráter confidencial e sigiloso, devendo ser utilizadas exclusivamente para os 

. fins específicos de atuação da companhia. conforme prevê o §2° do art. 26 da Resolução 
' ARSAE-MG nº 040 de 03/10/2013, bem como os artigos 7. 23 e 24 da Lei nº 13.709 de 

14/08/2018. que dispõe sobre a proteção de dados pessoais. 
1 

Considerando que a parceria com o poder concedente é imprescindível. para viabilizarmos o 
. encaminhamento da relação dos usuários do município de Santos Dumond. torna-se 

necessária a celebração de um Acordo de Cooperação Técnica entre a Prefeitura Municipal de 
Santos Dumond e a GOPASA MG. 

Tal acordo possibilitará a troca de ｩｮｦｯｲｭ｡￧￵･ｾ＠ cadastrais de usuários e de imóveis. permitindo 
ajuste e otimização dos cadastros e mais assertividade em suas ações junto á população. 

Para tanto, encaminhamos a relação de documentos necessários e uma minuta do Acordo de 
para análise e considerações, Solicitamos indicar um representante da prefeitura para a 

' operacionalização do assunto e indicamos, pela COPASA, os empregados Adalgisa Gonçalves 
de Oliveira Guimarães e Bruno Alan Pires, da Divisão de Cadastro e Faturamento, telefone (31) 
32501232, e-mail: dvfa@copasa.com.br. 

Atenciosamente, 

ＺｾｩｊＱｊｊｦｾ＠
Leandro Moreira de Oliveira 

Divisão de Cadastro e Faturamento 

Rua Mar ae Espanna. 525 - 8ê11rro Santo Antõnio- Beto Horizonte - MG - CF.P 30 330-900 
Fone. (31) 3250.1232 - d11fat@copasa.com.br 

www.copasa.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SA'."TOS ｄｕｍｏｾ［ＬＬＬＬ［［ｖ＠
' Estado de Minas Gerais "-.'..:.. __ 

"Terra do Pai da Aviação" 

' 

Santos Dumont, 12 de Março de 2019 

Ofício: 042/2019 . 
Serviço: Comissão para Consolidação das Normas Tributárias 
Municipais , 
Dr. Adalberto Dimas Andrade Paiva 
DD. Procurador Jurídico Municipal 

! 

Prezada Procurador, 

' Atendendo à pedido verbal dessa procuradoria, 
' 

informamos que o andamento dos trabalhos da comissão criada 
' 

pela portar.ia 109 de 05 de dezembro de 2018, encontra-se na 
' 

fase de ap(Jração dos valores das alíquotas para tributação das 

diferentes ;modalidades de IPTU. Quanto ao projeto de lei para 

estipular o valor mínimo para execuções da dívida ativa 
1 

municipal esta pronto e com valor pré-estabelecido. 
1 

Colocamo-nos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas 

caso ocorram. 
' 

Sem mais me despeço. 
' 

Cordialmente, 

Luciomar de Carvalho Ribeiro 
Presidente da Comissão 

OAB/MG 184.241 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Processo n. 1054055 

TERMO DE JUNTADA 

Em 28 de março de 2019, juntei às fls. 58/66 deste processo o 

documento protocolizado sob o n. 5775710/2019, apresentado pelo Sr. Carlos Alberto de 

Azevedo, em cumprimento ao despacho de ·fl. 56. 

;:. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

1 Processo n.: 1054055 Auditoria 

I 
1 
1 

PESQUISA NO "SGAP" 

Em consulta ao Sistema de Gestão e Administração de Processos -

SGAP, nesta data, às 16h, verifiquei não constar cadastro de qualquer documentação 

apresentada em atendimento ao ofício abaixo relacionado: 

Ofício/Intimação: Data Ofício/Publicação: Interessado( s ): 

19516/2018 26/10/2018 Paulo Mendes Barreto Filho 

Tribunal de Contas, 27/03/2019. 

ｊｊｉｊｾ＠
Liliane A. da Silva Barros 

CERTIDÃO DE NÃO MANIFESTAÇÃO 

Certifico que, até a presente data, às 16h, conforme informações obtidas no Sistema de 
Gestão e Administração de Processos - SGAP, o Sr. Paulo Mendes Barreto Filho não se 
manifestou, embora regularmente citado. 

Tribunal de Contas, 27/03/2019. 

r: 
mo 

. Dire r 
Secretana da Prillieira Câmara 

Jasb 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Processo n. 1054055 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

" 

Em 27 de março de 2019, encaminho os presentes autos à 1" CFM -

Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios, cm cumprimento ao despacho à 11. 

46/46v. 

1r--. 
1 • 

. Ro JSOD Et gênio\Pire 
IJ . 

Dici'1tor 
Secreta ia da Primeira Câmara 

\ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

1 ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

PROCESSO N.: 1.054.055 

NATUREZA: Auditoria 

ENTIDADE: 

PERÍODO: 

Prefeitura Municipal de Santos Dumont 

Exercício de 2017 e janeiro a junho de 2018 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE: 

Carlos Alberto de Azevedo - Prefeito Municipal 

Paulo Mendes Barreto Filho - Secretário Municipal de Finanças 

Priscila Ferreira Polcara dos Santos - Chefe de Departamento de 

Receitas 

I - Do processo de auditoria 

Tratam os autos de auditoria de conformidade realizada na Prefeitura Municipal 

de Santos Dumont, tendo por objetivo analisar a estrutura legislativa, física e organizacional 

da Administração Tributária Municipal. 

A referida auditoria gerou os Achados de Auditoria e Propostas de 

Encaminhamento constantes do relatório de fls. 08 a 35. Nele, a Unidade Técnica propõe que, 

"nos termos da Resolução n. 1412014, seja oportunizada a celebração de Termo de 

Ajustamento de Gestão - TAG, com obrigações e metas a serem assumidas, bem como o 

estabelecimento de prazos para sua implementação, a serem pactuados entre o 

jurisdicionado e este Tribunal". 

À fl. 46/46v, em obediência aos princípios da ampla defesa e do contraditório 

estabelecidos no art. 5°, LV, da Constituição Federal, o Relator determinou a citação dos 

responsáveis para se manifestarem sobre os achados de auditoria, e, especialmente, quanto à 

proposta de celebração de Termo de Ajustamento de Gestão - TAG, sugerido pela unidade 

técnica. Acrescenta que, se os responsáveis estiverem de acordo com a celebração do TAG, 

deverão indicar ações concretas e pormenorizadas a serem adotadas pelo Município, com 

vistas a sanear as irregularidades apontadas pelo Órgão Técnico. Tais ações deverão constar 

de minuta de TAG e discriminadas de forma clara e objetiva. 

Os responsáveis foram comunicados a se manifestar por meio dos Ofícios n. 

19514/2018 e n. 19516/2018, fls. 47 e 48. 

Por meio do documento protocolizado sob o número 5293010/2018, o Prefeito 

solicitou a concessão de novo prazo de 30 (trinta) dias úteis para apresentar defesa e 
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documentos em face dos Achados de Auditoria e manifestar-se sobre proposta e ermo de 

Ajuste de Gestão. 

À fl. 51 o Conselheiro Relator deferiu o pedido do Chefe do Executivo Municipal, 

nos termos solicitados. 

Em 15/03/2019 foi apresentada manifestação, protocolizada sob o n. 

5775710/2019, fls. 58/60, subscrita pelo Prefeito Municipal, acompanhada da documentação 

de fls. 61 a 66, demonstrando desinteresse em celebrar Termo de Ajustamento de Gestão com 

este Tribunal. 

Embora regularmente citado, não houve manifestação do Sr. Paulo Mendes 

Barreto Filho, Secretário Municipal de Finanças, conforme Certidão fl. 68. 

Ato contínuo, nos termos do despacho de fl. 46/46v, os autos retomam a esta 

Coordenadoria para análise dos documentos encaminhados, principalmente quanto ao 

entendimento manifestado pelo Gestor sobre as medidas que vem adotando e desnecessidade 

de celebração de Termo de Ajustamento de Gestão - T AG, fl. 56. 

II -Da manifestação e documentos apresentados pelo Município 

O Sr. Carlos Alberto de Azevedo, Prefeito Municipal, às fls. 58/60, entende ser 

desnecessária a celebração do Termo de Ajuste de Gestão - TAG apresentado pela equipe de 

auditoria uma vez que vem adotando as recomendações propostas no relatório inicial. 

Argumenta, ainda, que a implementação das recomendações propostas pela equipe de 

auditoria demanda tempo e recursos financeiros, que, contemporaneamente, assevera-se 

inviável diante da situação de extrema calamidade financeira a qual se subsumem a maioria 

dos municípios brasileiros. No caso dos municípios mineiros, esta situação agrava-se em 

decorrência da condição pré-falimentar do Estado de Minas Gerais, que a mais de um ano 

vem retendo recursos financeiros dos municípios, impossibilitando que os mesmos cumpram 

com compromissos básicos constitucionais com educação, saúde e folha de pagamento. 

Em seguida informa que adotou as seguintes medidas: 

- Instituiu comissão especial a firn de objetivar a consolidação das normas tributárias 

municipais por meio da Portaria n. 109, de 05/12/2018; 

- Oficiou as concessionárias COPASA e CEMIG, fls. 61 e 63, para ter acesso aos seus 

cadastros de clientes e unidades neles registrados, a fim de promover a atualização do 

cadastro de contribuintes municipais; 

2 
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'TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

1" Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

ai;ões judiciais e cobrança via administrativa inclusive por cartório de protestos. 

III - Da análise 1 

Inicialmente deve-se ressaltar que o objetivo da auditoria na estrutura legislativa, 

física e organizacional da Administração Tributária é a melhoria da arrecadação própria do 

município, tornando-o menos dependente das transferências de recursos federais e estaduais. 

Dessa forma não procede o argumento da defesa quanto a inoportunidade para a adoção das 

propostas que estariam contidas no Termo de Ajustamento de Gestão - T AG, pois esse gasto 
1 

inicial resultaria no incremento da receita própria do Município. 

Quanto as medidas adotadas pelo Prefeito temos: 

Instituição· da comissão especial a fim de objetivar a consolidação das normas 

tributárias ｭｵｾｩ｣ｩｰ｡ｩｳ＠ por meio da Portaria n. 109, de 05/12/2018: 

Foi: apresentado, às fls. 66, Ofício 042/2019, emitido pela Sra. Luciomar de 

Carvalho Ribefro, Presidente da Comissão, informando ao Procurador Jurídico Municipal, o 

andamento dos, trabalhos da referida Comissão. 

Urria vez que a Portaria n. 109/2018 não foi anexada aos autos não foi possível 
' 

confirmar a finalidade e as atribuições dos seus membros. Embora o Ofício 42/2019, tenha 

sido emitido 'pela Comissão para Consolidação das Normas Tributárias Municipais, os 

trabalhos informados versam sobre apuração dos valores das alíquotas para tributação das 

diferentes modalidades de IPTU e sobre projeto de lei para estipular valor mínimo para 

execução da dívida ativa municipal. 
' 

Desta forma, não ficou evidenciado nenhuma medida concreta sobre a 

Consolidação da Legislação Tributária Municipal. 
' 

- Ofícios enviados às concessionárias COPASA e CEMIG: 

Os Ofícios enviados às concessionárias CEMIG e COPASA, datados em 

12/01/2019, são os primeiros passos no sentido de firmar termo de convênio para acesso por 

parte da Administração Municipal aos seus cadastros de clientes. Ressalta-se que a celebração 

destes convênios é uma entre as cinco propostas encaminhadas pela equipe de auditoria para a 

atualização e maior fidedignidade do cadastro imobiliário do município. 

J ｾＳ＠
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios p..\. o E C' 

1• Coordenadoria de Fiscalização dos Municí ｾｾｃｅｍＯＱＧ＠ CFIP1;,. 
ｾ＠ Fls. ::/o...J ｾ＠
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- Projeto de Lei enviado ao Poder Legislativo estipulando valor mínimo ｾｾｊＡｩｬｾｬＧｲｦｩｯ￧￣ｯ＠

das ações judiciais e cobrança via administrativa inclusive por cartório de protestos: 

A Defesa não anexou aos autos o referido Projeto de Lei. 

Para a fixação do valor mínimo para ajuizamento da cobrança judicial deve ser 

realizado um estudo do custo total de uma ação de execução fiscal e poderia ser 

implementado por meio de um decreto municipal e ser alterado em decorrência de uma 

possível mudança dos custos. 

Desta forma, não ficou evidenciado nenhuma medida concreta sobre a 

implementação da cobrança judicial. 

IV - Da conclusão 

Após análise das justificativas apresentadas pelo Prefeito Municipal às 

fls. 58 a 60, acompanhada da documentação de fls. 61 a 66, e o manifesto desinteresse em 

celebrar o Termo de Ajustamento de Gestão - T AG, mantem-se as irregularidades apontadas 

no relatório inicial abaixo discriminadas: 

• A legislação tributária não está consolidada, nos termos do arts. 13, 14 e 16 da Lei 

Complementar Federal n. 95/98 e nem adequadamente disponibilizada contrariando o art. 

212 da Lei Federal n. 5.172/66 c/c o inciso II do parágrafo único do art. 48 da Lei 

Complementar Federal n. 101/00 - LRF e inciso 1 do art. 6° e §2° do art. 8° da Lei Federal 

n. 12.527/11; 

• Constatou-se que foram utilizados para apuração da base de cálculo do IPTU fatores de 

correção não previstos em Lei, contrariando o inciso IV do art. 97 da Lei Federal n. 

5.172/66, e, ainda, que o município não realizou a revisão da Planta Genérica de Valores 

desde sua instituição no exercício de 1995, conforme exigência do "caput" e § 2° do art. 30 

da Portaria n. 511/09 do Ministério das Cidades; 

• Não há na legislação municipal a previsão da progressividade fiscal em função do valor do 

imóvel nos termos do§ 1° do art. 145 e inciso 1 do parágrafo 1° do art. 156 da CR/88 c/c o 

art. 147 da LOM e da progressividade no tempo das alíquotas de IPTU prevista no inciso II 

do art. 76 da Lei Municipal n. 4.241/12 e nos arts. 5° e 7" da Lei Federal n. 10.257/01; 

• O Cadastro Imobiliário da Prefeitura não contém todas as informações que identifique 

plenamente os contribuintes, conforme. o art. 18 da Lei Municipal n. 1.440177 c/c o 

parágrafo único do art. 184 da Lei Municipal n. 3.774/05; 
4 
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• Inexistência de procedimentos fiscalizatórios de maximização da arrecadação do ISSQN, 

conforme exigência: do art. 85 da Resolução CGSN 140/18 c/c o "caput" do art. 11 da Lei 

Complementar Federal n. 101/00; 

• Não foi implementada uma Administração Tributária, em desacordo com a essencialidade 
! 

e a priorização de recursos prevista constitucionalmente para a função, conforme previsto 

nos incisos XVIII e XXII do art. 37 da CF/88; · 

• O Município não ｲｾｧｩｳｴｲ｡＠ a execução das despesas com a Administração Tributária na 

Subfunção específica 129 - Administração ｾ･＠ Receitas, conforme determina a Portaria 

MPOG n. 42/99; 
1 

• Não foi implementada cobrança administrativa periódica, sistemática e pró-ativa dos 

créditos tributários inadimplidos nos termos do art. 81 da Lei Municipal n. 3.774/05 e art. 

11 da Lei Complem,entar Federal n. 101/00 ck o art. 3° da Lei Federal n. 5.172/66; 

• O Munícipio não implementou o instituto do protesto extrajudicial de certidões de dívida 

ativa, como forma de cobrança administrativa, conforme disposto no parágrafo único do 

art. 1° da Lei Federal n. 9.492/97 e Recurso Especial n. 1.126.515 PR do STJ; 

• Ausência de procedimentos que maximizem a cobrança judicial do crédito tributário 

conforme previsto no art. 81 da Lei Municipal n. 3.774/05 c/c § 3° do art. 2° e o "caput" do 
1 

art. 36 da Lei ｆ･､･ｲｾＡ＠ n. 6.830/80. 

À consideração superior. 

2ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios, em 18/04/2019 . 

.., Paulo Roberto Ferrão 
Analista de Controle Externo 

TC 1.778-4 
1 

.. ｾｾＯＧ＼Ｍ･ｊｾＮｵ｜Ｎ｟＠
Ç Sandra Collares Lameira 

Analista de Controle Externo 
TC 1.420-3 

5 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

1' Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

PROCESSO N2: 1.054.055 

ｾｄｅｾ＠

'§- DCEM ｾ＠
1"CFM 

ｆＱｳＮｲｾ＠

ｾｳ＠ GVJJ..-$' 

NATUREZA: Auditoria de conformidade na Prefeitura Municipal de Santos Dumont 
objetivando analisar a estrutura legislativa, física e organizacional da Administração 
Tributária Municipal. (PROJETO DE AUDITORIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA) 

Manifestando concordância com a análise de fls. 69/71 remeto os autos ao gabinete 

do Excelentíssimo Relator, em atendimento à determinação de fl. 56. 

Belo Horizonte, 23 de abril de 2019. 

"'aria Helena Pires 
Co rdenadora 

T 2172-2 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

PROCESSO Nº: 1.054.055 
AUDITORIA NATUREZA: 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 
RESPONSÁVEIS: CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO (Prefeito 

Municipal) e PAULO MENDES BARRETO FILHO 

(Diretor da Secretaria Municipal de Finanças) 

À Secretaria da Primeira Câmara, 

Proceda-se à juntada da documentação protocolizada sob o nº 

5925410/2019, remetida pelo Prefeito Municipal de Santos Dumont, Sr. Carlos Alberto de 

Azevedo. 

Considerando que o Chefe do Poder Executivo apresenta medidas 

tomadas pela Administração para atendimento às propostas de encaminhamento sugeridas 

pela Unidade Técnica demonstrando, com isso, interesse em regularizar sua situação 

perante este Tribunal; considerando ainda que o Termo de Ajustamento de Gestão é o 

instrumento jurídico colocado à disposição da parte para esse mister, determino que, após a ,, 

juntada da documentação, sejam os autos enviados à 1" Coordenadoria de Fiscalização dos 

Municípios para análise dos documentos encaminhados. 

Por fim, objetivando a celeridade que o caso requer, determino ainda que 

Unidade Técnica adote providências no sentido de agendar reunião com o jurisdicionado 

para a adoção de tratativas de consensualização quanto às metas e prazos de futuro TAG a 

ser firmado (observando as propostas de encaminhamento constantes do relatório de fls. 

8/35), comunicando a este gabinete o dia e horário para que seja indicado representante 

para dela participar. 

Após, conclusos. 

Tribunal de Contas, em 21/05(2019. 

phf Página 1 de 1 



TRIBUINAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 

Exp.: 293/2019 - SEC/1ª Câmara .. 
Da: Secretaria da Primeira Câmara 
Para: Conselheiro José Alves Viana 
Ref.: Processo n. 1054055 1 

Em: 06/05/2019 i 
' 

Senhor Conselheiro Relator, 

" Recebido nesta Secretaria o documento protocolizado sob o 

n. 5925410/2019, apresentado pelo Sr. Carlos Alberto de Azevedo, Prefeito do Município 

de Santos Dumont, submeto-o à consideração de V. Exa. 

Informo, por oportuno, que os autos se encontram nesse Gabinete. 

Respeitosamente, 

i tor 
Secretaria da Primeira Câ ara 

ACP 
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ADM 2017 · 2020 HONESTIDADE E TRABALHO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR ｃｏｎｾｅｌｈｅｉｒｏ＠ JOSÉ ALVES VIANA, ｄａＺ＿ｾｴＮｾｾｾａ＠

DO TRIBUNAL DE CONSTA DO ESTADO DE MINAS GERAIS ＯＬｾｾＧｾ Ｑ ｾ｣ｄｾＮｾ［［ｾ＠ ';.Ç, 
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Ofício n° 007/2019 / PMSD/GP ﾷ＼ｾＮＧｾＺＮＺ［｟［［ＬＮＮＭ ..,, 

"' o 

Processo n° ＱＰＵＴｹｰＱ＿ＮｊｾＺ［ｊＮｾｾｾｾｾｾｾｾｾｾ＠
Natureza: Auditor• ... '"" ｾ＠

Referência: Ofíci 

Senhor Co 

Em 

trabalhos. 

-i 
o 
n 
o 
r 
o 

-o 

Ademais, cabe frisar que outras medidas estão em andamento, por exemplo, o 

convênio que está sendo firmado com a COPASA para acesso pelo Município aos dados 

cadastrais de clientes e unidades registrados na empresa e originário do nosso território 

municipal. 

l lllll 1111111111111111111111111111111 000592541 O I 201 9 
SANTOS DUMONT 09/05/201 9 1 O: 58 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro - SANTOS DUMONT - MG 
TEL. (32) 3252 -7400 - (32) 3252-7401 
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Assim, paulatinamente e de. forma sobreposta estão sendo adotas ｾｾｾｾ＠
conforme propostas no relatório da auditória realizada neste Município visando sanar as 

irregularidades apontadas, o que evidentemente demanda tempo para implementação e 

solução das mesmas. 

DR. JOSÉ ALVES VIANA 

Conselheiro da 2ª Câmara do Tribunal de Contas de Minas Gerais 

Av. Raja Gabaglia, 1.315 - Luxemburgo 

Belo Horizonte - Minas Gerais 

CEP:30380-435 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro - SANTOS DUMONT - MG 
TEL. (32) 3252 -7400 - (32) 3252-7401 
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"Nomeia Comissão Especial de estudos pê 

consolidação das normas tributárias municipais 
contém outras providências. " 

. ｟Ｌ｛ｾｾＮｾＭﾷﾷｾＢＧＢＧＭｾＧＢＢＧ＠
· ｾｉｙｏｎｓ￁ｖｾＩＬＬ＠

O·Prefeito Municipal de Santos Dumont, Estado de Minas Gerais, 1 

uso de suas atribuições legais e de acordo com as disposições da Lei Orgânica ' 
Município. 

CONSIDERANDO que a atual administração ao assumir a gestão ' 
Município encontrou uma legislação tributária que urge ser atualizada, seja 1 

sentido de adequação de normas a recente evolução do direito tributário, seja pe 
quantidade de leis esparsas, o que atrapalha a boa gestão fiscal. 

CONSIDERANDO que a modernização de toda a gestão fiscal pas 
por várias etapas, sendo que a primeira delas é a revisão e adequação de toda 
legislação tributária. 

CONSIDERANDO que o Relatório de Auditoria e Receita efetua< 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, aponta em um de seus itens, 
necessidade de consolidação de toda a legislação tributária. 

RESOLVE: 

Art. 1. 0 - Que fica nomeada a Comissão Especial de Estudos abail 
indicada, sob a Presidência do primeiro, para realização dos trabalhos e 
consolidação de todas as normas tributárias no âmbito do Município, inclusi1 

1promovendo estudos com vista a alteração e adequação de todas as normas ac 
imperativos constitucionais e legais referentes à tributação municipal: 

a) Luciomar de Carvalho Ribeiro; 
b) Alexsander José dos Santos Cantarino; 
c) Dine Cley Neves dos Santos; 
d) Luiz Cláudio Ribeiro; 
e) Valter de Oliveira Barbosa; 
f) Vanda Brasil de Souza. 

Art. 2. 0 - A Comissão deverá promover todo o trabalho técnici 
jurídico e administrativo referente à consolidação, alteração e adequação de 
normas tributárias municipais, apresentando a Minuta de um Projeto de Lei qL 
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contemple todo este contexto de construção de um diploma únic;o if4l.e lâ'r' as 
normas tributárias afetas ao Município de Santos Dumont - MG. 

Art. 3. 0 - A Comissão terá um prazo de até 120 (cento e vinte) dias 
para conclusão dos trabalhos, podendo o prazo ser prorrogado, acaso seja 
necessário dilatação deste prazo inicialmente estabelecido. 

Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Palácio Alberto Santos Dumont. 
Sede da Prefeitura Municipal. 
Em OS de Dezembro de 2018. 

Ｐ｜ｾ＠ｊｯｳ￩Ｇｾ＠ Ｏｾ､｡＠
Diretor da ｓ･｣ｲＺｾｾｾｵｮｩ｣ｩｰ｡ｬ＠ de Administração 
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· CERTIDÃO 

Certificamos, atendendo ao pedido verbal da Procuradoria Jurídica Municipal e 
para comprovação perante o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no 
âmbito do Processo de Auditoria n.º 01/18 (TCEMG), que foi instaurado pelo 
Chefe do Executivo, uma Comissão Especial, através de Portaria Municipal n. 
109, de 05 de dezembro de 2018, para consolidação de toda a legislação 
tributária do Município de Santos Dumont, sendo que a Comissão já está 
providenciando a unificação de toda a legislação tributária e elaborou uma Minuta 
de Projeto de Lei com um novô Código tributário, que. traz em seu bojo a 
consolidação de toda a legislação tributária e fiscal no âmbito desta 
Municipalidade, sendo que esta Comissão na Minuta que está sendo estudada, já 
concluiu o primeiro capítulo que trata das normas gerais, bem como já concluiu o 
Imposto Predial e territorial Urbano (IPTU), Imposto sobre transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI) e a parte geral relativa ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), restando tão somente a revisão das alíquotas e já iniciou o 
capítulo referente as taxas, devendo terminar no início da próxima semana, 
restando apenas a análise das normas atinentes as contribuições de melhoria e 
por fim a denominada "parte final". Por ser verdade, firmamos a presente 
Certidão, assinada por todos os integrantes da Comissão Especial. 

Palácio Alberto Santos Dumont. 
Sede da Prefeitura Municipal. 
Em 08 de ｍ｡ｾ＠ 2019. 

ｊＯＤｾ＠
Luciomar de Carvalho Ribeiro . 

osa 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro - SANTOS DUMONT - MG 
FAX (32) 3252- 7405 PABX (32) 3252- 7400 
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Santos Dumont/MG, 25 de abril de 2019 ｜ＨｴｾＭｦ｜［［Ｇｙ＠

Oficio nº: 2504/2019 

Assunto: Encaminha-Projeto de Lei 

Serviço: Secretaria de Administração 
.. 

. . '- .. .·-· - . 

ｾｾｾｾ［ｾｪｾｾＧ＠
ﾷｩｾｾｾｾ｢＠ ｾｾｧＮｪＬＩ￡ｩ￣ＺＺ･ｮﾮｭｮｨ｡ｲ＠ a esta Casa, para apreciação, o 

Projeto de Lei ｡｢ｾｾｳ｣ｲｩｪＨＬＺＺＧｩ•［ＺＺＭＮ［ＺＺＭ ｾ＠ ' ·· · : · 
ﾷＺﾷ•ｾﾷＧＺＺﾷＬＭＭｾ＠ -·-- '·· - . ＭｾｾＧ＠ ' .. -. ·-:- -

' - ＮＺｾ＠ ,;: .. ＭｾＺｾＺＭｾ＠ . ;' 

;-;: ·• ;:-:';/ "Dá nqria· ｾ､ｾ￧￣ｯ＠ ao caput do artigo 1 o e ao seu respectivo §4o 

>·· ,<)'da t.eJ;.fifuniCi/iafqoA809.de 03 de setembro de 2013 e contém 
.••.. . .: : outras provJdênçiàs.ú. . .·· " - - ·- ,· --.. ' . -
r .. , : ... _., • ·' .-, 

.· - .- -.. . ｾＭ ＺＮＮＺｾｽＮ＠
, .-, . -

· . · · ｾｾ＠ miµs ·para .o ｮＧｩｯ､ｴｾｮｴ￴Ｌ＠ subscrevemo-nos 
.- ,.- ' ' - . - . . 

. _, ";': . ｾﾷＮ＠ ' 

"'" ｾＺＮ＠ ｾＭ .. -ﾷｺｾ＠ .. _-: 
',,.· 

' 
Atenciosamente, 

·---- - ' .. ·,-: ··-.-·· ｾＭｾ＠ ._.. -

' . "-

· Ｇｾｮ｣ｲｳＭｾｶ･､ｯ＠
Prefeito Municipal 

Exmo.Sr. 
João Barbosa Crescêncio 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Santos Dumont-MG 
Nesta l-

·I' 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro - SANTOS DUMONT - MG 
TEL. (32) 3252 -7400 - (32) 3252-7401 
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PROJETO DE LEI N.0 __ 

LEI N.0 __ _ 

"Dá nova redação ao caput do artigo 1. 0 e ao 
seu respectivo § 4. o da Lei Municipal n. o 
4.309 de 03 de setembro de 2013 e contém 
outras providências. " 

O Povo do Município de Santos Dumont, Estado de Minas Gerais, 
por seus representantes na Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e Eu Prefeito 
Municipal, em seu nome promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1.º - O caput do art. 1º e o § 4. 0 do mesmo artigo, da Lei 
Municipal n.0 4.309 de 03 de setembro de 2.013, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

" 
Art. 1º Fica a Procuradoria do Município autorizada a não ajuizar 

ações ou execuções fiscais de débitos tributários e não tributários de valores 
consolidados iguais ou inferiores a 50 (cinquenta) Unidades de Referência do 
Município (URM). 

··························································································· 
§ 4° O valor previsto no caput do artigo será atualizado 

monetariamente levando em conta a data e a atualização atribuída a Unidade de 
Referência Municipal - URM. 

" ................ ' ......... ｾ＠ ............................................................... . 
Art. 2.0 - Revogando-se as disposições em contrário, esta Lei entra 

em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e 
execução .da presente Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

Registre-se e Publique-se. 

Palácio Alberto Santos Dumont, sede da Prefeitura Municipal 
Santos Dumont, __ de de 2019. 

￧＿ﾷｾﾷＭ［ＺＺＺ＿ＧＮﾷ＠

Carlos AI , Azevedo 
Pr; 1to Municipal 

José Geraldo de Almeida 
Diretor da Secretaria Municipal de Administração 
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PROJETO DE LEI N.0 __ 

LEI N.0 __ _ 

"Dá nova redação ao caput do artigo 1. 0 e ao 
seu respectivo § 4. o da Lei Municipal n. 0 

4.309 de 03 de setembro de 2013 e contém 
outras providências." 

Excelentíssimo Sr. Presidente: 
Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Com os respeitosos cumprimentos deste Executivo tenho a honra de 
submeter a elevada consideração de Vossas Excelências, o projeto de Lei que dá 
nova redação ao caput do artigo 1.0 e ao seu respectivo parágrafo 4. 0 da Lei 
Municipal n. 4.309, de 03 de setembro de 2013. 

Aludida legislação dispõe sobre os valores que não seriam objeto de 
execução judicial, tendo este montante sido fixado em Lei de 2013. 

Contudo, o valor estabelecido inicialmente na aludida Lei não é 
daqueles em que se recomenda a execução judicial, pois o custo de movimentação 
da máquina judiciária apresenta-se alto já que envolve citação, intimações, 
locomoção de oficial com verbas recolhidas pelo autor do processo, informações 
cartorárias, dentre outras de responsabilidade do autor do processo executivo, que 
podem crescer no caso de recursos para os tribunais superiores, sem contar que 
até o momento o processo tramita pela modalidade física. 

Ou seja: as custas e as despesas iniciais muitas vezes chegam 
prox1mo do valor que estava previsto originariamente na Lei 4.309, de 2013 e 
nesse caso, muitas vezes a execução não se mostra recomendável, pois somente 
para ingressar em Juízo, existe a necessidade de recolhimento de custas referentes 
a citação penhora e avaliação, que dependendo do endereço do executado já 
supera a faixa dos R$-80,00. Isto quer dizer que de plano, já há um custo de R$-
80,00, sem contar os outros custos que podem advir durante o processo. 

Quando há penhora e outras providências, que demandam 02 
oficiais, praças, que tem custos adicionais com editais, etc, o custo estimado pode 
subir para R$-160,00 a título. de despesas. Ou seja: em alguns casos só para a 
movimentação processual pode-se atingir estas cifras. 

Isso com certeza eleva o custo mínimo da execução cujo valor 
m1n1mo previsto no artigo que se busca modificar não suportaria sendo 
ultrapassado o que provocaria prejuízo aos cofres públicos que estaria pagando 
para executar um crédito que não cobriria os custos financeiros do processo 
judicial. 
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Em levantamento realizado pelo setor técnico da prefeitura foi 
apurado que a média envolvendo valores devidos a título de dívida ativa ligada ao 
IPTU e ISS é em torno de R$2.600,00, aproximadamente, de sorte que o valor de 
50 URM para delimitar os contribuintes que seriam cobrados judicialmente, atende 
ao binômio equilíbrio fiscal e perspectiva de êxito processual. 

Importante destacar que o Município não está abdicando de cobrar 
ou exigir estes valores, mas sim, está delimitando que até esse montante não seria 
judicial. 

Neste contexto para os valores que ficarem abaixo do teto previsto 
no projeto o município utilizará a cobrança administrativa e / ou através do 
competente cartório de protesto. 

A edição de Lei tão necessária é objeto do presente Projeto de Lei 
que ora é submetido ao alto descortino de Vossas Excelências. 

Cordialmente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT ｜ｾ［Ｌ Ｔ ［･ Ｑ ｾ［［ＧＮｽ＠
Praça Cesário Alvim, 02 - Santos Dumont-MG Ｇｾ＠ · ·:--" 

Telefone (32) 3252-7400 - Tele.fax (32) 3252-7405 
· Govel·no 201712020 

ATO ORDINATÓRIO Nº 84/2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e de 
confonnidade com o inciso IX e XIII do art.90 da Lei Orgânica nº 2.252, 
de 16 de abrilde 1.990, Lei Municipal nº 2.274, de 30 de maio de 1990 e 
Decreto Municipal nº 1180/90, Lei Municipal n º 952 de 20 de junho de 
1969 e respectivas alterações. 

RESOLVE: 

Art.lº) - NOMEAR a Srtª. LUCIANA GONÇALVES 
DA FONSECA para responder pelas atribuições do cargo em comissão de 
CHEFE DE DIVISÃO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA, simbologia 
CC-3. 

Art.2º) - Os efeitos deste ATO terão vigência a partir de 
09 de abril de 2019, revogando-se as disposições em contrário. 

CAA/gas. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 
Paço da Prefeitura Municipal de 
Santos Dumont, 09 de abril de 2019. 

ｃ｡ｲｴ｣￭ｳｾｶ･､ｯ＠
e 

Prefeito Municipal 
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GOVERNO DO ESTAD() DE MINAS GERAIS 

A realização do cadastro como Usuário Externo no SEl-MG e a entrega eletrônica deste documento importará na 

aceitação .de .todmi os termos e condições que regem o processo eletrônico conforme Decreto ne 47.222, de 

26/06/2017. a instituição do SEI conforme Decreto 112 47.228. de 04/08/2017 e demais normas aplicáveis, admitindo 

como válida a assinatura eletrônica n,a modalidade cadastrada (login/senha), tendo como consequência a 

responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal e 

administrativa. Ainda, declaro que o endereço informado referente a empresa/prefeitura é verdadeiro e que são de 

minha exclusiva responsabilidade: 

1 -O sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 

A conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento, incluindo o 
preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos principais, essenciais e 

complementares; 
li • A confecção ｾ｡＠ petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos 

pelo sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente; 

A conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de 
peticionamento eletrônico até que decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no 
processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados aos órgãos e entidades do Governo de Minas 
Gerais para qualquer tipo de conferência; 

Ili ·A verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petições e dos 

documentos transmitidos eletronicamente; 

IV ·A realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais entre o Governo de Minas 

Gerais, o usuário ou a entidade porventura representada, não sendo admitidas intimação ou 

protocolização por meio diverso, exceto nas situações em que for tecnicamente inviável ou em caso de 

indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause danos relevante à celeridade do 

processo ou·outra exceção prevista em instrumento normativo próprio; 

V ·A observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na hora 

do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos praticados até as 23 horas e 59 minutos 

e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasilia, independente 

do fuso horário em que se encontre o usuário externo; 

VI ·A consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações e de comunicações 

eletrônicas'relativas a atos processuais, co'nsiderando-se realizadas na data em que efetuar sua consulta 

no sistema ou, não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua expedição; 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
VII -As condições da rede de comunicação, do acesso ao provedor de internet e a configuração do 

computador a ser utilizado nas transmissões eletrônicas; 

VIII - A'observância dos períodos de manutenção programada, que serão realizadas, preferencialmente, no 

período da O hora dos sábados às 22 horas dos domingos ou da O hora às 6 horas nos demais dias da 

semana, ou qualquer outro tipo de indisponibilidade do sistema. 

Para que o cadastro seja liberado o Usuário deverá enviar por e-mail os seguintes documentos segundo Art. 31 

da RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEC Nº 9921. de 02/10/2018: 

• Cópia digitalizada deste termo preenchido e assinado. O original desse documento deverá ficar de posse do 

usuário e poderá ser solicitado pela administração pública quando necessário; 

.•. ·• _Cópiadigitalizada de documento de identificação civil no qual conste CPF; 

··· • Çópia digitalizada de Procuração, termo de posse, ata ou outro documento digitalizado caso o Usuário Externo 

· esteja representando alguma organização pública ou privada. 

• Autorretrato (Selfie) segurando o documento de Identificação. 

Obs.: Os documento& deverão ser encaminhados pelo e-mail que foi cadastrado no SISTEMA. 

Santos Dumont 25 de março de 2019 ----
Cidade/UF dia mês ano 

(Assinar conforme consta no.documento de identificação civil apresentado) 
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Declaração de não emprego de menores 

A empresa Prefeitura Municipal de Santos Dumont, CNPJ 17.747.924/0901-59, sediada na Praça 

Cesário Alvim s/n declara sob as penas da Lei, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, men·or de 18 (dezoito) anos ou em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Santos Dumont, 25 de março de 2019. 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro - SANTOS DUMONT - MG 
Email gabineteerefeito@santosdumont.mg.gov.br FAX (32) 3252- 7405 Plill!!JX (32) 3252- 7400 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1054055 

Data: 22/05/2019 

SECRETARIA DA 1" CÁ1H/lRA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 75/87, protocolizada sob o n.º 5925410/2019, 
encaminhada por CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO, em cumprimento à determinação de fl(s). 73. 

Processo n. 1054055 
Data: 22/05/2019 

' () 
Ana Cris ina Fonseca Pimen*-__ _ 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Encaminho os presentes autos à(ao) 1• CFM - 1' COORD. DE FISCALIZAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS em cumprimento à determinação de fl(s). 73. 

-: ,,,, . 
ｒｯ｢ｾｯｮ＠ Eu nio 1 res 

Dirct r 

' 

Executor: .A.C.F.P. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios ｾＢ｜Ｎ＠ Dt: C' 

1ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios ｾ＠ Fls. ｾＭ ｾ＠

ｾ＠ -.(.> 
1''1s ｇｅｾ｜ＧＺ＠

PROCESSO N.: 1.054.055 

NATUREZA: Auditoria 

ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Santos Dumont 

PERÍODO: Exercício de 2017 e janeiro a junho de 2018 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE: 

Carlos Alberto de Azevedo - Prefeito Municipal 

Paulo Mendes Barreto Filho - Secretário Municipal de Finanças 

Priscila Ferreira Polcam dos Santos - Chefe de Departamento de 

Receitas 

1-Dos Fatos 

Tratam os autos de auditoria de conformidade realizada na Prefeitura Municipal de 

Santos Dumont, tendo por objetivo analisar a estrutura legislativa, física e organizacional da 

Administração Tributária Municipal. 

A referida auditoria gerou os Achados de Auditoria e Propostas de 

Encaminhamento constantes do relatório de fls. 08 a 35. Nele, a Unidade Técnica propõe que, 

"nos termos da Resolução n. 1412014, seja oportunizada a celebração de Termo de 

Ajustamento de Gestão - TAG, com obrigações e metas a serem assumidas, bem como o 

estabelecimento de prazos para sua implementação, a serem pactuados entre o jurisdicionado 

e este Tribunal". 

Devidamente citado, o· Prefeito Municipal protocolizou sob o n. 5775710/2019, fls. 

58/60, sua manifestação, acompanhaqa da documentação de fls. 61 a 66, demonstrando 

desinteresse em celebrar Termo de Ajustamento de Gestão com este Tribunal. 

Nos termos do despacho de fl. 46/46v, os autos foram encaminhados a esta 

Coordenadoria para análise dos documentos juntados, principalmente quanto ao entendimento 

manifestado pelo Gestor sobre as medidas que vem adotando e desnecessidade de celebração 

de Termo de Ajustamento de Gestão -TAG, fl. 56. 

J 1 
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Após análise das justificativas e documentos apresentados pelo Prefeito Municipal, 

fls. 61/66, a Equipe Auditora manifestou-se pela ratificação das irregularidades apontadas no 

relatório inicial, fls. 69/71. 

Em 08/05/2019 foi juntada nova documentação, protocolizada sob o n. 

5925410/2019, remetida pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlos Alberto de Azevedo, a fim de 

subsidiar a manifestação anteriormente apresentada. 

Os autos retornaram a esta Coordenadoria para análise dos documentos 

encaminhados, conforme despacho do Conselheiro Relator às fls. 73. 

II - Dos documentos apresentados 

Foram juntados aos autos pelo Sr. Carlos Alberto de Azevedo, Prefeito Municipal 

Ofício n. 007 /2019/PMSD/GP informando que " .. .paulatinamente e de forma sobreposta estão 

sendo 'adotas' as medidas conforme propostas no relatório da auditoria realizada neste 

Município visando sanar as irregularidades apontadas, o que evidentemente demanda tempo 

para implementação e solução das mesmas. " 

Junto a este ofício foi anexada a documentação a seguir discriminada: 

- Cópia da Portaria n. 109, de 05/12/2018, nomeando Comissão Especial de estudos para 

consolidação das normas tributárias municipais; 

- Certidão assinada pela Comissão informando que está sendo providenciada a unificação de 

toda a legislação tributária e fiscal no âmbito do Município e que elaborou uma Minuta de 

Projeto de Lei com o novo Código Tributário. Informa, ainda, em que estágio se encontra o 

estudo da referida minuta; 

- Cópia do ofício de encaminhamento do Projeto de Lei ao Presidente da Câmara referente à 

fixação do valor mínimo para ajuizamento das ações fiscais da dívida ativa; 

- Cópia de Projeto de Lei e Mensagem referente a fixação do valor mínimo para ajuizamento 

- das ações fiscais da dívida ativa enviado ao Legislativo Municipal; 

- Ato Ordinário n. 84/2019 que nomeia a Srtª Luciana Gonçalves da Fonseca para o cargo em 

comissão de Chefe de Divisão de Execução Financeira; 

- Documentos referente ao Sistema Eletrônico de Informação do Governo do Estado de Minas 

Gerais - SEI MG; 

- Declaração do não emprego de menores. 

I 2 
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Constatou-se que foi instituída a comissão especial de estudos a fim de objetivar a 

consolidação das normas tributárias municipais por meio da Portaria n. 109, de 05/12/2018, 

evidenciando que foram tomadas medidas para a efetivação da Consolidação da Legislação 

Tributária Municipal. 

Constatou-se, ainda, que o Prefeito Municipal enviou ao Legislativo, Projeto de Lei 

estipulando valor mínimo de 50 URMs equivalente a R$2.696,00 para promoção das ações 

judiciais. Em pesquisa no sítio da Câmara Municipal de Santos Dumont verifica-se que o 

referido Projeto de n. 021/2019 recebeu Emenda Modificativa n. 001, propondo valor mínimo 

de 15 URMs equivalente a R$808,80. 

Desta forma, ficou evidenciado que a Administração vem tomando medidas para o 

atendimento às propostas sugeridas pela Equipe de Auditoria quanto à consolidação da 

legislação tributária municipal e fixação de um novo valor mínimo para cobrança judicial. 

IV - Da conclusão 

Após análise da nova documentação juntada em 09/05/2019 às 

fls. 75 a 87, mantem-se as irregularidades apontadas no relatório inicial às fls. 03/35 e 

ratificadas no Reexame às fls. 69/71. 

Tendo em vista a proposta da equipe de auditoria, fl. 31, o interesse por parte dos 

responsáveis, demonstrada às fls. 75/76, e a determinação do Conselheiro Relator, fls. 73, 

elaborou-se um projeto de TAO de modo a dar cumprimento aos achados da auditoria. Uma 

vez ratificadas, as Propostas de Encaminhamento, para efeito de celebração de TAO, passam a 
ｾ＠

ser tratadas como Metas a Serem Cumpridas. Considerando que o TAO é um instrumento de 

controle consensual, celebrado entre o Tribunal de Contas e os jurisdicionados (caput do art. 2° 

da Res. n. 14/2014), mostra-se imprescindível que sejam ouvidos os gestores responsáveis 

quanto às obrigações e metas a serem assumidas, bem como o estabelecimento de prazos para 

sua implementação (incisos II e III do art. 2° da Res. n. 14/2014). Portanto, esta Unidade 

Técnica propõe que este Tribunal intime os responsáveis para uma reunião neste Tribunal afim 

de apresentarem os prazos de cumprimento de cada uma das metas relacionadas a seguir e para 

j < 3 
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definição consensual da minuta do Termo de Ajustamento de Gestão, constante em Anexo a 

esta análise. 

À consideração superior. 

1ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios, em 13/06/2019. 

o;,. ' 
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Sandra Collare Lameira 
Analista de Controle Externo 

TC 1.420-3 
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ANEXO 

Minuta de Termo de Ajustamento de Gestão -TAG 

O Termo de Ajustamento de Gestão - TAG tem como fundamento constitucional o 

princípio da eficiência administrativa, que busca a mudança do controle-sanção para o modelo 

de controle-consensual. Desse modo, diante de desconformidades bem como de oportunidades 

de melhorias constatadas no jurisdicionado, o T AG pode ser adotado para estabelecer metas e 

cronograma de ajustes, em vez de ensejar penalidades, desde que obedecidas condições e prazos 

previamente estabelecidos. A celebração de TAG suspende a aplicação de medidas punitivas 

ao gestor e seu descumprimento poderá ensejar sua rescisão e a consequente aplicação de 

penalidades. 

A norma instituidora do TAG no TCEMG, a Lei Complementar Estadual n. 102, de 

17 /01/2008, com as alterações da Lei Complementar n. 120, de 15/12/2011, estabelece, dentre 

outros requisitos, que: 

- o TAG não pode limitar a competência discricionária do gestor(§ 1° do art. 93-A); 

- a assinatura do TAG suspenderá· a aplicação de penalidades ou sanções (§ 2° do 

art. 93-A); 

- é vedada a assinatura de TAG nos casos em que esteja previamente configurado o desvio 

de recursos públicos e nos casos de processos com decisão definitiva irrecorrível (§ 3° do 

art. 93-A); 

- o não cumprimento das obrigações ajustadas importa na rescisão automática do termo 

(§ 6° do art. 93-A). 

O TAG foi regulamentado pela Resolução n. 14, de 10/09/2014. Segundo incisos de seu 

art. 2° conterá:: 

I - a identificação precisa dos gestores responsáveis e do Poder, órgão ou entidade 

envolvidos; 

II - as obrigações e metas assumidas pelos responsáveis; 

III - os prazos para a implementação das obrigações e metas assumidas; 
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IV - as sanções a serem aplicadas em caso de não atingimento das metas ou inadimplemento 

das obrigações, observado o disposto no art. 85 da Lei Complementar Estadual n. 102/08. 

O art. 3° estabelece o rol taxativo das hipóteses em que o TAG não pode ser 

celebrado no âmbito do controle externo. 

Assim sendo, após ouvidos os gestores quanto às metas a serem assumidas, bem 

como o estabelecimento de prazos para sua implementação, entende esta Unidade Técnica que 

este Tribunal poderá propor Termo de Ajustamento de Gestão - TAG segundo minuta a seguir: 
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TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO 

Termo de Ajustamento de Gestão que entre si 
celebram o Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais e o Município de Santos Dumont, 
com o objetivo de pactuar a adequação da 
estrutura legislativa, física e organizacional da 
Administração Tributária Municipal com vistas 
ao aprimoramento do exercício da fiscalização 
tributária e à consequente otimização da 
arrecadação e da cobrança dos tributos 
próprios. 

O Conselheiro José Alves Viana, relator dos autos de n. 1.054.055 que tratam de auditoria 

realizada na Prefeitura Municipal de Santos Dumont, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 93-A e art. 93-B, ambos da Lei Complementar Estadual n. 102, de 

17/01/2008, alterada pela Lei Complementar Estadual n. 120, de 15/12/2011, c/c o inciso Ido 

art. 4 da Resolução n. 14, de 10/09/2014, e o Município de Santos Dumont, pessoa jurídica 

de direito público, representado pelo Prefeito Municipal, senhor Carlos Alberto de Azevedo, 

brasileiro, inscrito no CPF sob o n. 382.180.206-59, RESOLVEM celebrar o presente 

instrumento, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Ajustamento de Gestão tem por objeto pactuar a regularização, por parte 

do Município de Santos Dumont, dos apontamentos decorrentes de auditoria realizada no 

município, a qual deu origem ao Processo n. 1.054.055, e, deste modo, contribuir para o 

aprimoramento do exercício da fiscalização tributária municipal e a consequente otimização da 

arrecadação e da cobrança dos tributos próprios. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS METAS E PRAZOS 

Com vistas ao atendimento do objeto do presente Termo de Ajustamento de Gestão, o 

Município de Santos Dumont se compromete a promover o cumprimento das metas e prazos 

abaixo especificados. 

I 7 
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Achado Meta a Ser Cumorida Prazo 

2.1 
Implantar procedimentos definidos de consolidação das normas tributárias, de forma que 
estejam permanentemente consolidadas e publicadas no site da Prefeitura ou da Câmara 
Municipal. 
Elaborar e encaminhar, com base no que dispõe o art. 97, IV do CTN, projeto de lei à 
Câmara Municipal estabelecendo uma nova Planta Genérica de Valores - PGV do 
município para que esta retrate adequadamente a realidade imobiliária local e contemple 
possíveis valorizações e ou desvalorizações havidas em função das transformações 
urbanas, observando os seguintes aspectos: 
a) a avaliação de imóveis, para fins de tributação, deve ser efetuada por profissionais 

1 
habilitados para atividade técnica de avaliar imóveis; 
b) a avaliação de imóveis deve ser referenciada em boas práticas reconhecidas e aceitas 
para o exercício dessa função (NBR 14653-1:2001e14653-2:2004, da ABNT); 
c) a média dos quocientes dos valores avaliados, conforme constam no cadastro fiscal, 

2.2 em relação aos preços praticados no mercado para cada tipo de imóvel (nível de 
avaliação), deve ficar entre 70% (setenta por cento) e 100% (cem por cento), conforme 
o§ 4° do art. 30 da Portaria 511/09 do Ministério das Cidades; 
d) preveja a possibilidade de gradação de eventuais aumentos individuais acentuados 
decorrentes da implementação de uma nova Planta Genérica de Valores, de forrna a 
respeitar o princípio da não sumresa e da capacidade contributiva. 
Após instituída a nova PGV cumprir o ciclo mínimo de 04 anos para a revisão da Planta 
Genérica de Valores. 
Dar ciência à Câ1nara Municipal do teor do presente achado de auditoria, ressaltando que 
a "iniciativa para propositura de projetos de lei cm matéria tributária é concorrente, ou 
seja, caso o Poder Executivo se mantenha incite quanto à ausência de revisão da PGV e 
seus efeitos, qualquer vereador pode elaborar projeto de lei para sanar o problema. 
Elaborar e encaminhar à Câmara Municipal projeto de lei instituindo a progressividade 
fiscal de alíauotas oara o IPTU, sob a modalidade graduada. 
Elaborar e encaminhar, à Câmara Municipal, projeto de lei específica para área incluída 
no Plano Diretor, determinando o parcelamento, a edificação ou a utilização 
compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, fixando as 
condições e os prazos para implementação da referida obrigação, para a aplicação da 

2.3 orogressividade no tcmoo das alíquotas de IPTU. 
Elaborar e encaminhar, à Cümara Municipal, projeto de lei específica para a aplicação da 
progressividade no tempo das alíquotas de IPTU para os terrenos subutilizados ou não 
utilizados. 
Dar ciência à Câmara Municipal do teor desta proposta de encaminhamento, tendo cm 
vista que a iniciativa para propositura de projetos de lei cm matéria tributária é 
concorrente, ou seja, qualquer vereador pode elaborar projeto de lei relativa à presente 
proposta. 
Estabelecer, no Organograma do Poder Executivo municipal, um setor responsável pela 
gerência e atualizacão do cadastro imobiliário. 
Efetivar ações de recadastramento para conferir com maior fidedignidade o cadastro 
in1obiliário do municíoio. 
Firmar convênio com as concessionárias de serviços públicos de fornecimento de energia 
elétrica e de água tratada atuantes no município, para que as mesmas disponibilizem o 

2.4 
acesso da Ad1ninistração aos seus cadastros de clientes e unidades residenciais. 
Normatizar e in1plementar procedimento de controle que consista no cruzamento de 
dados referentes a unidades autônomas tributáveis pelo IPTU com aqueles constantes de 
cadastros de clientes, do território do município de concessionárias de serviços públicos 
de fornecimento de energia elétrica e agua tratada. 
Normatizar e implementar procedimento de, controle que consista no encaminhamento 
ao setor en1 que consten1 modificações, inclusive de uso, ocorridas cm imóveis e 
Jotcamcntos no território do município. 

2.5 
Implantar e implementar o planejamento das ações fiscais materializado num Plano 
Anual de Fiscalizações que estabeleça os critérios das escolhas para a fiscalização do 
imoosto, bem con10 as metodologias a serem adotadas, de forma a E!arantir a 
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impessoalidade na escolha dos contribuintes a serem fiscalizados e possibilitar o controle 
de seu resultado e a afericão da eficiência e da eficácia dos trabalhos realizados. 
Regulamentar o art. 46 da Lei Municipal n. 3. 774/05 - CTM (Decreto, Portaria, Instrução 
nonnativa, ordem de serviço, etc.) que instituiu os instrumentos de autorização para a 
realização da ação fiscal (a exemplo do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF, 
adotado na esfera federal), com vistas a garantir a vinculação da atividade fiscalizatória 
e mitigar a ocorrência de ações arbitrárias de fiscalizacão. 
Implantar e implementar procedimentos referentes à obrigatoriedade da utilização do 
tenno autoriza tiva para qualquer ação fiscal em diligência externa a ser realizada. 
Cadastrar os Cartórios cm nome de seus Titulares e autuar as infrações e execuções 
fiscais contra o CPF do Titular do cartório. 
Implantar e implementar sistema informatizado de controle da arrecadação com módulo 
específico para a fiscalização do ISS, adequado para registrar os instrumentos de 
planejamento, execução e controle da fiscalização do ISS, tais corno: Ordem de 
Fiscalização; Termo de Início de Ação Fiscal, Relatório de Fiscalização, Notificação, 
Auto de Infração, entre outros, com vistas a automatização e maior controle do gestor 
sobre os atos de fiscalização. 
Normalizar a instituição de obrigação acessória de apresentação mensal de infonnações 
da movimentação econômica de seus contribuintes, por sistema informatizado, que 
possibilite a fiscalização e a homolo_gação dos lançamentos do ISS. 
Implantar e implementar acompanhamento periódico dos contribuintes obrigados à 
entrega de declaração periódica da movimentação econômica, de modo a promover 
fiscalização naqueles que deixaram de cumprir a obrigação e/ou lavrar auto de infração 
com base na legislação municipal. 
Implantar e implementar programa permanente de fiscalizações nos contribuintes de ISS 
no Município, enquadrados no Simples Nacional, de modo a apurar e lançar o imposto 
com base na movimentação econômica. 
Implantar e implementar procedimentos no intuito de comparar o faturamento bruto 
informado para o recolhimento do Simples Nacional, por meio do PGDAS-D, com o 
faturamento declarado com base na emissão de documentos fiscais, para fins de apurar o 
ISS devido. 
Estruturar o plano de carreira de Técnico Fiscal Fazendário de forma a aumentar o 
número de vagas e, em consonância com a essencialidade e a priorização de recursos 
prevista constitucionalmente para a função (art. 37, XXII), adotar a gratificação por 
produtividade, com base no §7° do art. 39 da CF,. vinculada ao desempenho da 
arrecadação em relação a metas a serem fixadas pela administração tributária. 
Realizar concurso público para provimento dos cargos de Técnico Fiscal Fazendário 
criados por lei e convocar os· aprovados para exercício das funções de administração 
tributária. 
Estruturar a Administração Tributária com sistema informatizado eficiente e setores 
específicos com rotinas de procedimentos para as atividades de Lançamento; Cobrança 
do Crédito; Fiscalização; Cadastro de Contribuintes, ·Dívida Ativa e respectivos 
controles. 
Implantar e implementar um programa de capacitação para os servidores da 
Administração Tributária para o desempenho de suas atribuições específicas, orientando-
os no sentido de obter os resultados desejados pela Administração, estimular o 
desenvolvimento funcional, criando condições propícias ao constante aperfeiçoamento. 
Determinar que nas peças orçamentárias do município (LDO e LOA) para os próximos 
exercícios seja inserida dotação destacada e especificamente relacionada à modernização 
ou aparelhamento da administração tributária, classificando as despesas de custeio, 
a1npliação e modernização· da administração tributária em projetos e atividades 
específicas dentro da Subfunçãol29-Administração de Receitas, nos lermos da Portaria 
MPOG 42/99. 
Normatizar e implementar procedimentos de cobrança administrativa siste1nática e con1 
busca ativa de inadimplentes, dentre os quais deve constar, no tnínimo: (i) o envio de 
notificação aos devedores.junto com o carnê. de pagamento do IPTU, acomp·anhada de 
guia padrão Febraban com oncões para pagamento à vista ou da primeira parcela da 
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dívida, estabelecendo no documento referência expressa à Jei de parce]amcnto, o prazo 
para pagamento e o local cm que deve comparecer para assinatura do Termo de Confissão 
de Dívida ou, caso deseje, apresentar contestação do valor da dívida; (ii) a 
implc1nentação, no sistema informatizado de controle da arrecadação, de módulo 
específico para controle e execução de cobrança administrativa, automatizando a emissão 
de notificações aos devedores, a emissão de relatórios de notificações emitidas e 
encaminhadas aos devedores por período; e (iii) a emissão e arquivamento de relatórios 
gerenciais periódicos, com registros da cobrança administrativa realizada (quantitativo 
de notificações emitidas em cada ano e de notificações não entregues), possibilitando, 
tanto ao sistema de controles internos do município quanto aos Órgãos de controle 
externo, aferir a taxa de sucesso relativa a essa cobrança, bem como as causas dos 
eventuais insucessos. 
Realizar estudo para rever o valor 1nínimo para ajuizamento da cobrança judicial cm 
função do custo total de uma ação de execução fiscal. 
Implementar o protesto extrajudicial como forma de cobrança administrativa, devendo a 
Administração Tributária Municipal, para tanto: (i) efetivar convênio com o Instituto de 
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Minas Gerais para a isenção de custas 
para a administração; (ii) efetivar a normatização relativa aos procedimentos de protesto, 
contendo, dentre outros, a qualificação mínima dos contribuintes, a periodicidade da 
realização, a notificação prévia, os procedimentos para inscrição em dívida ativa e para 
qualificação e en1issão da Certidão de Dívida Ativa, evitando sua emissão automática; 
(iii) iniciar procedimentos de qualificação mínima dos cadastros dos contribuintes 
devedores e das Certidões de Dívida Ativa; (iv) iniciar os procedimentos de protesto com 
os contribuintes que possuam cadastro com eventos indicativos de atualização recente 
como: transmissão de orooriedadc, alteracão de cadastro e oedido de oarcclamento. 
Implementar a cobrança judicial em função do valor mínimo estabelecido a tempo de 
executá-la antes de lindo o prazo prescricional. 

PARÁGRAFO 1º - A assinatura do TAG suspenderá a aplicação de penalidades ou sanções 

decorrentes do Processo de Auditoria n. 1.054.055 e obrigará o gestor municipal ao 

cumprimento das metas e obrigações assumidas com o Tribunal, sob pena de rescisão 

automática. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACOMP ANDAMENTO 

A verificação do cumprimento do T AG será realizada, por meio de monitoramento, pela 

Unidade Técnica, cujos relatórios serão encaminhados ao Relator e ao Ministério Público junto 

ao Tribunal. 

PARÁGRAFO 1° - Para fins de monitoramento, assim que determinada meta seja cumprida o 

gestor municipal deverá encaminhar a este tribunal documentação comprobatória 

pormenorizada de seu cumprimento. 

) 'º 
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PARÁGRAFO 2°- O Conselheiro Relator poderá solicitar informações periódicas e determinar 

a realização de diligências a fim de apurar o cumprimento das metas pactuadas. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

Havendo motivo devidamente justificado, o TAG poderá ser alterado quanto às metas e prazos 

estabelecidos na Cláusula Segunda por iniciativa do Relator ou mediante requerimento do 

gestor responsável, ouvido o Ministério Público junto ao Tribunal. 

PARÁGRAFO ÚNICO-As alterações serão submetidas à aprovação do Colegiado competente 

e à homologação do Tribunal Pleno. 

CLÁUSULA QUINTA - DA APRECIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO TERMO DE 

AJUSTAMENTO DE GESTÃO 

Findos os prazos estabelecidos no TAG para o cumprimento das obrigações e metas assumidas, 

o Relator, ouvido o Ministério Público junto ao Tribunal, proporá ao Tribunal Pleno: 

PARÁGRAFO 1° - O arquivamento do processo, se cumpridas as obrigações e metas 

estabelecidas. 

PARÁGRAFO 2° - A rescisão do TAG, caso verifique o descumprimento injustificado dos 

prazos para cumprimentos das metas pactuadas. 

PARÁGRAFO 3° - Na hipótese do parágrafo anterior, fica determinada a aplicação de multa 

ao gestor responsável, observado o disposto no art. 85 da Lei Complementar Estadual 

n. 102/08, e a retomada do Relatório de Auditoria n. 1.054.055, que deu origem às metas e 

prazos constantes da Cláusula Segunda, com a citação dos responsáveis para apresentação de 

defesa e documentos que entenderem necessários referentes ao cumprimento das Propostas de 

Encaminhamento nele contidas. 

CLÁUSULA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS 

Na hipótese da ocorrência de situações iião elencadas neste termo, deverão ser aplicadas as 

regras estabelecidas na Res. n. 14/2014 e na Lei Complementar n. 102/2008: 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÂO E VIGÊNCIA 

Este instrumento será publicado, na íntegra, no Diário Oficial de Contas, iniciando sua vigência 

a partir da data de publicação e findando-se em_/_/ __ , prazo que corresponde à data final 

de cumprimento da última meta pactuada, podendo ser prorrogado conforme previsto na 

Cláusula Quarta. 

E por estarem assim acordados, firmam o presente termo. 

Conselheiro José Alves Viana 
Relator 

Belo Horizonte, de de 2019. -----

Carlos Alberto de Azevedo 
Prefeito Municipal de Santos Dumont 

I 12 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 
1 ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

1054055 

Prefeitura Municipal de Santos Dumont 

Termo de Ajustamento de Gestão - TAG 

ｾｄｅ｣ＬＮＬ｣ﾭl 1' CFM '<1-c_' 
FL.q5 fp 

Ass. 

Regularização dos '"achados" verificados nos autos da Auditoria nº 

1054055 

De acordo com a infon!lação de fls. 89 a 94. 

Encaminhem-se os autos ao Conselheiro Relator. 

1ª CFM, em 14 de junho de 2019. 

tl 
Mari Helena Pires 

c ordenadora 

C-2172-2 

1 
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PROCESSO Nº: 

NATUREZA: 

Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

1.054.055 

AUDITORIA 

FL. CiG 
()Q-

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 
RESPONSÁVEIS: CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO (Prefeito 

Municipal) e PAULO MENDES BARRETO FILHO 

(Diretor da Secretaria Municipal de Finanças) 
l· 

À Diretoria de Controle Externo dos Municípios, 

Para a realização da reunião com o jurisdicionado conforme determinado 

no despacho de fl. 73. 

Após, conclusos. 

Tribunal de Contas, em 10/07 /2019. 

phf Página 1 de 1 
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Processos: 
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Município: 

Relator: 

Data: 

1054055 

Auditoria 

Santos Dumont 

Conselheiro José Alves Viana 

12/07/2019 

À 1ª Coordenadoria de Fiscàlização dos Municípios, 

' Encaminho a essa Coordenadoria os autos acima referenciados para 

cumprimento do despacho do Exmo. Sr. Conselheiro Relator, de fl. 96. 

/faj 

Heliane ､ｾｴｷｬＲ｡ｮｩ＠ Brum 
Diretora em exercício 
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PROCESSO Nº: 
NATUREZA: 
ÓRGÃO: 
RESPONSÁVEIS: 

1.054.055 
AUDITORIA 

00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 
CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO (Prefeito 
Municipal) e PAULO MENDES BARRETO FILHO 
(Secretário Municipal de Finanças) 

À Secretaria da Primeira Câmara, 

Determino a juntada do documento nº 5685711/2019, subscrito 

pelo Sr. Carlos Alberto de Azevedo, Prefeito Municipal de Santos Dumont. 

Indefiro o pedido de dilação de prazo para manifestação acerca 

da proposta de.Termo de Ajustamento de Gestão - T AG, uma vez que todas as 

opções, concretas e pormenorizadas, com vistas a sanar as irregularidades 

apontadas foram devidamente tratadas em seu conteúdo, sendo, portanto, 

suficiente o prazo concedido para sua análise. 

Intime-se o requerente, nos termos do art. 166, § 1 º, 1 do diploma 

regimental e, após, remetam-se os autos ao Ministério Público junto ao 

Tribunal para emissão de seu parecer. 

Tribunal de Contas, em 03/12/2019. 

gcd 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria da Primeira Câmara 
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Exp.: 793/2019 - SEC/lª Câmara 
Da: Secretaria da Primeira Câmara 
Para: Conselheiro José Alves Viana 
Ref.: Processo n. 1054055 
Em: 28/11/2019 

Senhor Conselheiro Relator, 

Recebido nesta Secretaria o documento protocolizado sob o 

n. 5685711/2019, apresentado pelo Sr. Carlos Alberto de Azevedo, Prefeito do Município 

de Santos Dumont, submeto-o à consideração de V. Exa., juntamente com os autos aos 

quais se refere. 

Respeitosamente, 

ACP 

( 

gê io Pi s 
eto 





TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo n. 1054055 
Data: 06/12/2019 

SECRETARIA DA 1ª CÂM4RA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Juntei a estes autos a documentação de fl(s) 100, protocolizada sob o n.º 5685711/2019, encaminhada 
por CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO, em cumprimento à determinação de fl(s). 98. 

Ana Cristina Fonseca Pimentel 

\ 
' 

Executor: AC.F.P. 



" 

TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA PRIMEIRA CÂMARA 

Processon. :1054055 

Data: 17/12/2019 

- I' -

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO ,, 

(Art. 166, § 3°, da Resolução n. 12/2008) 

Certifico que foi dispombilizada no Diário Oficial de Contas de 17/12/2019 a Intimação de n. 
22700/2019 ao Sr. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO. 

Executor: AC.F.P. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DA PRIMEIRA CÂMARA 

Processon. :1054055 

Data: 17/12/2019 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Encaminho os presentes autos à(ao) MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS em cwnprimento à 
determinação de fl(s). 98. 

Robsbn Eu ê, io P es 

\ Dire 

Fxecu1nr: AC.F.P. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corréu de Mello 

Processo: 

Natureza: 

Relator: 

Jurisdicionado: 

Procedência: 

Responsáveis: 

1.054.055 

Auditoria 

Conselheiro José Alves Viana 

Município de Santos Dumont 

Prefeitura Municipal 

Carlos Alberto de Azevedo - Prefeito Municipal 

Paulo Mendes Barreto Filho - Secretário Municipal de Finanças 

PARECER 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, 

1. RELATÓRIO 

1. Os presentes autos referem-se à Auditoria realizada na Prefeitura Municipal 
de Santos Dumont, no período de 20 a 25/08 e 27 /08 a 01/09/2018, visando analisar 
a estrutura legislativa, física e organizacional da Administração Tributária municipal 
e, consequentemente, apresentar propostas de melhoria da arrecadação própria por 
meio da utilização de Termo de Ajustamento de Gestão -TAG. 

2. Na Auditoria, a Unidade Técnica identificou deficiências nos procedimentos 
adotados na estrutura legal, física e de pessoal da Administração Tributária, 
conforme relatório às fls. 08/ 42. 

3. Em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, o Relator, 
em 24/10/2018, determinou a citação do Prefeito Municipal, Carlos Alberto de 
Azevedo, e do Secretário Municipal de Finanças, Paulo Mendes Barreto Filho, para 
apresentarem defesa e documentos que julgassem pertinentes acerca dos "Achados 
de Auditoria", bem como manifestação quanto à celebração de Termo de 
Ajustamento de Gestão sugerido pela Unidade Técnica, visando sanar as 
irregularidades constatadas, f!.46. 

4. O Relator salientou que, no caso de optar pela celebração do TAG, deveriam 
ser indicadas as ações concretas e pormenorizadas que seriam adotadas pela 
municipalidade, para constar de forma clara e objetiva na minuta do Termo, fl. 46-v. 

JD 
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5. Citados, o Prefeito Municip.al apresentou defesa, fls. 58/ 66 e 75/87, e o Sr.' 
Paulo Mendes Barreto Filho não se manifestou, fl. 68. 

6. Na manifestação apresentada às fls. 58/60, Ofício nº 007 /2019/PMSD/GP, o 
Prefeito Municipal demonstrou desinteresse em celebrar o T AG, justificando que 
boa parte das medidas indicadas no relatório de auditoria dependem de tempo e de 
recursos financeiros para sua implantação e execução, e que devido à crise financeira 
passada pelo Estado de Minas Gerais seria inviável. 

' 
7. A documentação juntada às fls. 75/87 apresentou as medidas tomadas pela 
Administração Municipal, para atendimento das propostas de encaminhamento 

' sugeridas pela Unidade Técnica. 

8. Após a análise da ､ｯ｣ｵｭ･ｮｴ｡￧ｾｯ＠ juntada, a Unidade Técnica manteve as 
irregularidades apontadas no relatório inicial, fls. 03/35 e 90. 

9. O Relator, diante da tomada de medidas pela Administração, considerou 
demonstrado interesse por parte do Pre

1
feito, em regularizar sua situação perante o 

Tribunal de Contas, determinando o agendamento de reunião com o jurisdicionado 
para adoção das tratativas para pactuação do T AG, fl. 73. 

ﾷｾ＠ 1 

10. A Unidade Técnica elaborou uina minuta do TAG, fl. 91/94-v, e propôs ao 
Tribunal a intimação dos responsáveis para realização de reunião para apresentação 
dos prazos de cumprimento de cada ul!la das metas, com definição consensual da 
minuta do referido Termo, fl. 90 e 90-v. ' 

\ 
1 
1 
' 1 

1 

1 

\ 
1 

1 

\ 
\ 
\ 
1 

11. Em 21111/2019, por meio do OFÍCIO GABINETE/PMSD/Nº045/2019, o r 
' Prefeito Municipal solicitou a concessão de prazo de 30 dias úteis para se manifestar 

quanto ao conteúdo da minuta do TAG, fl. 100. 
' 

12. Em 03/12/2019, foi indeferido o ー￩ｾｩ､ｯ＠ de dilação de prazo pelo Conselheiro-
Relator, considerando que os ｡ｰｯｮｴｾｭ･ｮｴｯｳ＠ foram devidamente tratados, 
determinando a intimação do requerente, fl. 98. 

' 13. Vieram os autos ao Ministério Público de Contas para manifestação. 
' 

14. É o relatório, no essencial. 

JD 
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II. FUNDAMENTAÇÃO 

15. Busca-se o exame da legalidade dos atos praticados pelos gestores do Município 
de Santos Dumont, apurados na presente Auditoria, ora submetidos ao crivo do 
Ministério Público de Contas. 

16. Realizada a Auditoria e analisadas as manifestações apresentadas pelo Gestor 
Municipal, constatou-se que: 

]D 

• A legislação tributária não está consolidada, nos termos do arts. 13, 14 e 16 
da Lei Complementar federal n. 95/98 e nem adequadamente disponibilizada, 
contrariando o art. 212 da Lei federal n. 5.172/66 c/c inciso II, do Parágrafo 
único do art. 48 da Lei Complementar federal n. 101/00 - LRF e/com inciso 
I, do art. 6° e §2°, do art. 8°, ambos da Lei federal n. 12.527 /11; 

• Constatou-se que foram utilizados para apuração da base de cálculo do 
IPTU fatores de correção não previstos em Lei, contrariando o inciso IV, 
do art. 97 da Lei federal n. 5.172/ 66, e, ainda, que o Município não realizou 
a revisão da Planta Genérica de Valores desde sua instituição no exercício 
de 1995, conforme exigência do caput e§ 2° do art. 30 da Panaria n. 511/09 
do Ministério das Cidades; 

• Não há na legislação municipal a previsão da progressividade fiscal em 
função do valor do imóvel, nos termos do § 1° do art. 145, e inciso I do 
Parágrafo 1° do art. 156 da CR/88 e/ c o art. 147 da LOM, nem da 
progressividade no tempo das alíquotas de IPTU previstas no inciso II do art. 
76 da Lei municipal n. 4.241/12 e nos arts. 5° e 7° da Lei federal n. 10.257 /01; 

• O Cadastro Imobiliário da Prefeitura não contém todas as informações que 
identifique plenamente os contribuintes, conforme determina o art. 18 da Lei 
municipal n. 1.440/77 e/com o Parágrafo único do art. 184 da Lei municipal 
n. 3.77 4/05; 

• Inexistência de procedimentos fiscalizatórios de maximização da 
arrecadação do ISSQN, conforme exigência do an. 85 da Resolução CGSN 
140/18 c/c o caput do an. 11 da Lei Complementar federal n. 101/00; 

• Não foi implementada Administração Tributária, em desacordo com a 
essencialidade e a priorização de recursos prevista constitucionalmente 
para a função, conforme dispõem os incisos XVIII e XXII do an. 37 da 
CR/88; 

• O Município não registra a execução das despesas com a Administração 
Tributária na Subfunção específica 129 - Administração de Receitas, 
conforme determina a Panaria MPOG n. 42/99; 



MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAI 
Gabinete do Procurador Marcílio Barenco Corréa de Mello 

Ministério 
Público . 
Folha nº 

§ 

• Não foi implementada cobrança administrativa periódica, sistemática e 
pró-ativa dos créditos tributários inadimplidos nos termos do an. 81 da 
Lei municipal ri. 3.774/05 e an. 11 da Lei Complementar federal n. 101/00 
e/Com o an. 3° da Lei federal n. 5.172/66; 

• O Munícipio não implementou o instituto do protesto extrajudicial de 
cenidões de dívida ativa, como forma de cobrança administrativa, 
conforme disposto no Parágrafo único do an. 1° da Lei federal n. 9.492/97 
e Recurso Especial n. 1.126.515-PR do STJ; 

l . 

• Ausência de procedimentos que maximizem a cobrança judicial do 
crédito tributário conforme previsto no an. 81 da Lei municipal n. 
3.774/05 e/com § 3° do an. 2° e o caput do an. 36 da Lei federal n. 
6.830/80. 

17. Diante do objetivo da Auditoria de propiciar ao Município de Santos Dumont 
um incremento de suas normas em seu quadro de pessoal, em sua infraestrutura e 
nas rotinas de gestão de seus tributos pr6prios, inclusive quanto à cobrança 
administrativa judicial, com vistas à otimização de sua arrecadação tributária, e ainda, 
em face das fragilidades detectadas pela equipe de auditoria foi proposto em 
13/06/2019, a celebração de um TAG com obrigações, metas e prazos para sua 
implementação, pactuados entre o jurisdicionado e o Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais, nos termos da Resolução n. 14/24, fl. 90. 

18. O Prefeito Municipal apresentou algumas providências, consideradas 
insuficientes pela Unidade Técnica, não comparecendo para celebração de T AG 
proposto. 

19. Este Órgão Ministerial não se opõe a celebração do T AG, pois trata de 
instrumento que oponuniza ao gestor público sanar falhas administrativa5, evitando 
as consequências que surgem de eventual julgamento pela irregularidade das contas, 
bem como visando uma melhor concretização das políticas públicas almejadas pelo 
ente federativo em prol do interesse público. 

20. No entanto, salienta que o Termo de Ajustamento de Gestão consubstancia 
um acordo de vontades entre controlador e controlado que, diante da inobservancia 
de normas constitucionais, legais e de procedimentos que impedem o alcance de 
políticas estabelecidas, pactuam objetivos a serem cumpridos p'ara o saneamento de 
irregularidades constatadas, sujeitando o compromissário ao recebimento de sanção 
em caso de descumprimento, art. 16, inciso II, da Resolução TCEMG n. 14/2014. 

' 
21. Diante dos efeitos que as situações encontradas na Auditoria podem ocasionar, 
tais como: baixa arrecadação; recolhimento de receita tributária inferior à arrecadação 

' ' 

JD 

\ 
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potencial; ineficiência de fiscalização do ISS com risco de evasão e sonegação fiscal; e 
falta de combate à evasão fiscal, dentre outras, fls. 17, 21, 23-v e 26-v, opina-se pelo 
cumprimento das recomendações constantes no Relat6rio de Auditoria. 

III. CONCLUSÃO 

22. Ex positis, o Ministério Público de Contas OPINA, nos autos da presente 
AUDITORIA que seja(m): 

a) determinadas a adoção pelo Prefeito Municipal de Santos 
Dumont, das medidas necessárias à correção das irregularidades 
detectadas nesta Auditoria (item 16), fixando-se prazo máximo 
de 180 dias para cumprimento, que deverão ser objeto de 
MONITORAMENTO por esse Tribunal de Contas, sob pena 
de multa pessoal, nos termos do art. 275, incisos II e III, do 
Regimento Interno e do art. 85, inciso III, da Lei Complementar 
estadual n. 102/2008. 

b) Ap6s, com a vinda dos documentos comprobat6rios das medidas 
saneadoras, a remessa dos autos à Unidade Técnica responsável 
para acompanhamento do cumprimento das determinações 
antepostas. 

23. É o PARECER CONCLUSIVO ministerial. 

JD 

Belo Horizonte, 17 de janeiro de 2020. 

Mardlio Barenco Corrêa de Metia 
Procurador do Ministério Público de Contas 

(Documento certificado digitalmente e disponível no SGAP/TCE-MG) 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TCEl\(J Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

Procedência: 

Período: 

Responsáveis: 

MPTC:. 

RELATOR: 

' 
AUDITORIA N. 1.054.055 

... 

Prefeitura Municipal de Santos Dumont 

Janeiro de 2017 a;julho de 2018 
' 

Carlos Alberto dÇ Azevedo (Prefeito Municipal), 
1 

Paulo Mendes Barreto Filho (Diretor da Secretaria Municipal de Finanças) 
i 

Priscila FerreiraiPolcaro dos Santos (Chefe de Departamento de Receitas) 

Marcílio Barenéo Corrêa de Mello 

CONSELHEIRO JOSÉ ALVES VIANA 

À Secretaria da !" CâÍ:Ííâra, 
i A 

' 1-' ｾＢ＠

Incluir em pauta. • ' · 

dggs/gcd 

' . . ',_ 

i / f' . 

. ｾ＠ f . 

' /. ,. 
' 

;: 
, 1; 

ｾ＠ ·./ 
;'11 
'1 

1. 1 
1 ,, 

.: .F 

!. ' 
ＧｾＭ ,1 ,, 

/, .. ··--·:1: 

' 1 ,. 
1 

' ,. 
; 
1 
li 
1 
1 

1 
/. ,. 
1 
/, 
1 
' 

/, 

' I• 
1 
1 

' 

'· ,. 

ｾＧＺＧＺｾﾷＺｾｾ｜Ｏ＠ ＧｾＬｾＱｐＺＬＬ＠ ＢｾＢ｟ＺＺ＠ __ ｾ＠ , . 
i; . CON,SELHEJRO JOSE ALVES VL4NA 

ＭＭＭＭＭｾＭＭＭＬﾷﾷﾷＢ＠

Relator 

PAUTA l'CÂMARA 

Sessão de I / ------



h 
TCEr.c 
Processo: 
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Periodo: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

1054055 

AUDITORIA 

Processo 10541)55 -Auditoria 
Inteiro teor do acórdão -Página 1 de 21 

Prefeitura Municipal de Santos Dumont 

janeiro de 2017 a julho de 2018 

Responsáveis: Carlos Alberto de Azevedo (Prefeito Municipal), Paulo Mendes Barreto 
Filho (Diretor da Secretaria Municipal de Finanças) e Priscila Ferreira 
Polcaro dos Santos (Chefe de Departamento de Receitas) 

MPTC: 

RELATOR: 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello 

CONSELHEIRO JOSÉ ALVES VIANA 

PRIMEIRA CÂMARA - 4/8/2020 

AUDITORIA DE CONFORMIDADE. PREFEITURA MUNICIPAL. ANÁLISE DA 
ESTRUTURA LEGISLATIVA, FÍSICA E ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA MUNICIPAL. REGULARIZAÇÃO DOS ACHADOS DE AUDITORIA. 
OTIMIZAÇÃO DA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL. MEDIDAS 
ADMINISTRATIVAS. AUDITORIA OPERACIONAL. METAS E PRAZOS. 
RECOMENDAÇÃO. DECISÃO ADMINISTRATIVA. POLÍTICAS PÚBLICAS. 
COMPETÊNCIA DISCRICIONÁRIA DO GESTOR. ATUAÇÃO INSTITUCIONAL. 
LIMITES. TRIPARTIÇÃO DAS FUNÇÕES ESTATAIS. RECOMENDAÇÕES. 

1. Considerando os problemas constatados na estrutura legislativa, fisica e operacional da 
Administração Tributária Municipal e tendo em vista a consistência das conclusões obtidas pela 
equipe de auditoria, acolhem-se integralmente as medidas propostas para melhoria da . 
arrecadação própria municipal, recomendando-se às autoridades competentes a adoção das 
providências cabíveis a fim de que sejam sanadas tais ocorrências. 

2. Não cabe determinar medidas essencialmente administrativas em auditoria de conformidade, 
por ajustar-se com a auditoria operacional. Portanto, essas medidas devem ser apresentadas ao 
gestor sob a forma de recomendações, sem aplicar sanção, devendo as metas e prazos serem 
tomados também como recomendação, de modo a contribuir para a solução das deficiências e 
problemas identificados pela auditoria. 

3. A decisão administrativa, em ｧ･ｲ｡ｾ＠ e na execução de políticas públicas, em particular, é 
atribuição exclusiva do gestor. O controle externo não deve tratar de questão atinente à 
competência discricionária do ente administrativo sem observar os limites da atuação 
ｩｮｳｴｩｴｵ｣ｩｯｮ｡ｾ＠ no intuito de evitar conflitos e violação à tripartição das funções estatais. 

ACÓRDÃO. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da 
Primeira Câmara, por maioria, na conformidade da Ata de Julgamento e das Notas 
Taquigráficas, considerando que a auditoria de conformidade apurou problemas constantes na 
estrutura legislativa, fisica e operacional da Administração Tributária Municipal e tendo em 
vista a consistência das conclusões obtidas pela equipe de auditoria, em: 

1) acolher integralmente as propostas de melhoria da arrecadação própria ｭｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ passando 
as seguintes recomendações à Prefeitura Municipal de Santos Dumont: 
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- Para adoção no prazo de 180 (cento e oitenta) dias: 

1. Elabore e encaminhe Projeto de Lei à Câmara Municipal estabelecendo nova Planta 
Genérica de Valores do município, observando: 

a) . a avaliação de imóveis, para fins de tributação, a ser efetuada por profissionais 
habilitados para atividade técnica de avaliar imóveis, sendo referenciada em boas 
práticas reconhecidas e aceitas para o exercício dessa função (NBR 14653-1 :2001 
e 14653-2:2004, da ABNl); 

b) a média dos quocientes dos valores avaliados, conforme constam no cadastro fiscal, 
em relação aos preços praticados no mercado para cada tipo de imóvel (nível de 
avaliação), mantendo-se entre 70% (setenta por cento) e 100% (cem por cento), 
conforme o§ 4ºdo art. 30 da Portaria n. 511/09 do Ministério das Cidades; 

c) a previsão da possibilidade de gradação de eventuais aumentos individua is 
acentuados, decorrentes da implementação de uma nova Planta Genérica de 
Valores, de forma a respeitar o Princípio· da 'Não Surpresa e da Capacidade 
Contributiva; 

2. Elabore e encaminhe Projeto de Lei à Câmara Municipal instituindo a progressividade 
fiscal de alíquotas para o 1 PTU, sob a modalidade graduada; 

3. Elabore e encaminhe Projeto de Lei à Câmara Municipal especificamente para a área 
incluída no Plano Diretor, determinando o parcelamento, a edificação ou a utilização 
compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utili1.ado, fixando as 
condições e os prazos para implementação da referida obrigação, para a aplicação da 
progressividade no tempo das alíquotas de IPTU; 

4. Elabore e encaminhe Projeto de Lei à Câmara Municipal especificamente para a 
aplicação da progressividade no tempo das alíquotas de IPTU para os terrenos 
subutilizados ou não utilizados; 

- Para adoção no prazo de 120 (cento e vinte) dias: 

5. Estabeleça, no Organograma do Poder Executivo Municipal, um setor responsável pela 
gerência e atuaLização do cadastro imobiliário; 

6. Efetive ações de recadastramento para conferir com mais fidedignidade o cadastro 
imobiliário do município; 

7. Normatiz.e e implemente procedimento de controle que consista no cruzamento de dados 
referentes a unidades autônomas tributáveis pelo IPTU com aqueles constantes de 
cadastros de clientes, do território do município, de concessionárias de serviços públicos 
de fornecimento de energia elétrica e água tratada; 

8. Normatiz.e e implemente procedimento de controle que consista no encaminhamento ao 
setor em que constem modificações, inclusive de uso, ocorridas em inlÕveis e 
loteamentos no território munic ipa I; 

9. Estruture o plano de carreira de Técnico Fiscal Fazendário de forma a aumentar o 
número de vagas e, em consonância com a essencialidade e a priorização de recursos 
prevista constitucionalmente para a função (art. 37, XXII), adote a gratificação por 
produtividade, com base no § 7º do art. 39 da CF, vinculada ao desempenho da 
arrecadação em relação a metas a serem fixadas pela administração tributária; 
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1 O. Realize concurso público para provimento dos cargos de Técnico Fiscal Faz.endário 
criados por lei e convoque os aprovados para exercício das funções de administração 
tributária; 

11. Estruture a Administração Tributária com sistema informatizado eficiente e setores 
específicos com rotinas de procedimentos para as atividades de Lançamento; Cobrança 
do Crédito; Fiscalização; Cadastro de Contribuintes, Dívida Ativa e respectivos 
controles; 

12. Implante e implemente um programa de capacitação para os servidores da 
Administração Tributária para o desempenho de suas atribuições específicas, 
orientando-os no sentido de obter os resultados desejados pela Administração, estimular 
o desenvolvimento funcional, criando condições propícias ao constante 
aperfeiçoamento; 

13. Detennine que, nas peças orçamentárias do município (LDO e LOA), para os próximos 
exerc1c1os, seja inserida dotação destacada e . especificamente relacionada à 
modernização ou aparelhamento da administração tributária, classificando as despesas 
de custeio, ampliação e modernização da administração tributária em projetos e 
atividades específicas dentro da Subfunção 129 -Administração de Receitas, nos termos 
da Portaria MPOG 42/99. 

- Para adoção no prazo de 90 (noventa) dias: 

14. Implante e implemente o planejamento das ações fiscais, materializado num Plano 
Anual de Fiscalizações que estabeleça os critérios das escolhas para a fiscalização do 
imposto, bem como as metodologias a serem adotadas, de forma. a garantir a 
impessoalidade na escolha dos contribuintes a serem fiscalizados e possibilitar o 
controle de seu resultado e a aferição da eficiência e da eficácia dos trabalhos realizados; 

15. Regulamente o art. 46 da Lei Municipal n. 3.774/05 -CTM (Decreto, Portaria, Instrução 
normativa, ordem de serviço etc.) que instituiu os instrumentos de autorização para a 
realização da ação fiscai com vistas a garantir a vinculação da atividade fiscalizatória e 
mitigar a ocorrência de ações arbitrárias de fiscalização; 

16. Implante e implemente procedimentos referentes à obrigatoriedade da utilização do 
termo autorizativo para qualquer ação fiscal em diligência externa a ser realizada; 

17. Cadastre os Cartórios em nome de seus Titulares e autue as infrações e execuções fiscais 
contra o CPF do Titular do cartório; 

18. Implante e implemente sistema informatizado de controle da arrecadação com módulo 
específico para a fiscalização do ISS, adequado para registrar os instrumentos de 
planejamento, execução e controle da fiscalização do ISS, tais como: Ordem de 
Fiscalização; Termo de Início de Ação Fiscai Relatório de Fiscalização, Notificação, 
Auto de Infração, entre outros, com vistas a automatização e maior controle do gestor 
sobre os atos de fiscalização; 

19. Normatize a instituição acessória de apresentação mensal de informações da 
movimentação econômica de seus contribuintes, por sistema informatizado, que 
possibilite a fiscalização e a homologação dos lançamentos do ISS; 

20. Implante e implemente acompanhamento periódico dos contribuintes obrigados à 
entrega de declaração periódica da movimentação econômica, de modo a promover 
fiscalização naqueles que deixaram de cumprir a obrigação e/ou lavrar auto de infração 
com base na legislação municipal; 
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21. Implante e implemente programa pennanente de fiscalizações nos contribuintes de JSS 
no Município, enquadrados no Simples ｎ｡｣ｩｯｮ｡ｾ＠ de modo a apurar e lançar o imposto 
com base na movimentação econômica; 

22. Implante e implemente procedimentos no intuito de comparar o fàturamento bruto 
informado para o recolhimento do Simples ｎ｡｣ｩｯｮ｡ｾ＠ por meio do PGDAS-D, com o 
fàturamento ·declarado com base na emissão de documentos fiscais, para fins de apurar 
o ISS devido; 

- Para adoção no prazo de 60 (sessenta) dias: 

23. Nonnatize e implemente procedimentos de cobrança administrativa sistemática e com 
busca ativa de inadimplentes, dentre os quais deve constar, no mínimo: 

a) o envio de notificação aos devedores junto com o camê de pagamento do IPTU, 
acompanhada de guia padrão F ebraban com opções para pagamento à vista ou da 
primeira parcela da dívida, estabelecendo, no documento, refurência expressa à lei 
de parcelamento, o prazo para pagamento e o local em que deve comparecer para 
assinatura do Termo de Confissão de Dívida ou, caso deseje, apresentar contestação 
do valor da dívida; 

b) a implementação, no sistema informatizado de controle da arrecadação, de módulo 
específico para controle e execução de cobrança administrativa, automatizando a 
emissão de notificações aos devedores, a emissão de relatórios de notificações 
emitidas e encaminhadas aos devedores por período; e 

c) a emissão e arquivamento de relatórios gerenciais periódicos, com registros da 
cobrança administrativa reali7.ada (quantitativo de notificações emitidas em cada 
ano e de notificações não entregues), possibilitando, tanto ao sistema de controles 
internos do município quanto aos Órgãos de controle externo, afurir a taxa de 
sucesso relativa a essa cobrança, bem como as causas dos eventuais insucessos. 

24. Implemente o protesto extrajudicial como furma de cobrança administrativa, devendo a 
Administração Tributária ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ para tanto: 

a) efetivar convênio com o Instituto de Estudos de Protesto de Titulos do Brasil -
Seção Minas Gerais para a isenção de custas para a administração; 

b) efetivar a nonnatização relativa aos procedimentos de protesto, contendo, dentre 
outros, a qualificação mínima dos contribuintes, a periodicidade da realização, a 
notificação prévia, os procedimentos para inscrição em dívida ativa e para 
qualificação e emissão da Certidão de Dívida Ativa, evitando sua emissão 
automática; 

c) iniciar procedimentos de qualificação m1mma dos cadastros dos contribuintes 
devedores e das Certidões de Dívida Ativa; 

d) íniciar os procedimentos de protesto com os contribuintes que possuam cadastro 
com eventos indicativos de atualização recente como: transmissão de propriedade, 
alteração de cadastro e pedido de parcelamento. 

25. Implemente a cobrança judicial a tempo de executá-la antes de findo o prazo 
prescriciona 1. 

II) determinar que o atual Chefe do Poder Legislativo Municipal de Santos Dumont seja 
cientificado acerca do exposto nos itens 11.2 e 11.3 da fundamentação do inteiro teor deste 
acórdão; 
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III) determinar o encaminhamento dos autos à 1 ª Coordenadoria de Fiscalização dos 
MW1icíp ios, para realização do monitoramento das recomendações. 

IV) determinar o cwnprimento das disposições regimentais pertinentes e, após, o arquivamento 
dos autos. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro Sebastião Helvecio e o Conselheiro Durval Ângelo. 
Vencido, em parte, o Relator. 

Presente à sessão a Procuradora Sara Meinberg. 

Plenário Governador Milton Campos, 4 de agosto de 2020. 

JOSÉALVES VIANA 
Presidente e Relator 

SEBASTIÃO HELVECIO 
Prolator do voto vencedor 

(assinado digitalmente) 
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NOTAS TAQUIGRÁFICAS 
PRIMEIRA CÂMARA - 4/812020 

CONSELHEIRO PRESIDENTE JOSÉ ALVES VIANA: 

1-RELATÓRIO 

' 

Tratam os autos de auditoria de confunnidade realizada na PrefuitlITTl Municipal de Santos 
Dumont, no período de janeiro de 2017 a julho de 2018, com o objetivo de analisar a estrutura 
legislativa, fisica e organizacional da Administração Tributária Municipal. 

Em seu estudo inicial de fls. 08/37, a unidade técnica apontou evidências constatadas e, visando 
à sua regulari?.ação, assim como oportunizando a melhoria da arrecadação tributária na 
municipalidade, salientou que: 

Considerando que a auditoria tem como objetivo propiciar ao Município de Santos Dumont 
um incremento em suas normas, em seu quadro de ｰ･ｳｳｯ｡ｾ＠ em sua infraestrutura e nas 
rotinas de gestão de seus tributos próprios, inclusive quanto à cobrança administrativa e 
ｪｵ､ｩ｣ｩ｡ｾ＠ com vistas à melhoria de sua arrecadação tributária, e que, no caso concreto, foram 
verificadas fragilidades nas vertentes destacadas neste relatório, propõe-se que, nos termos 
da Resolução n. 14/2014, seja oportuni7.ada a celebração de Termo de Ajustamento de 
Gestão- TAG, com obrigações e metas a serem assumidas, bem como o estabelecimento 
de prazos para sua implementação, a serem pactuados entre o jurisdicionado e este 
Tribunal. 

Acolhendo a sugestão da unidade técnica, esta Relatoria determinou a citação do Prefuito 
Municipal de Santos Dumont, Sr. Carlos Alberto de Azevedo, e do Secretário Mw1icipa 1 de 
Finanças, Sr. Paulo Mendes Barreto Filho, às fls. 46/46v, para que se manifestassem acerca dos 
apontamentos constantes no relatório técnico e, especiahnente, sobre a proposta de celebração 
de TAG com este Tribunal. 

Em resposta, à fl. 53, o Prefuito Municipal requereu a prorrogação do prazo concedido para 
apresentar deresa em fuce dos "Achados de Auditoria" e manifestar-se acerca da proposta de 
celebração de Termo de Ajustamento de Gestão (TAG). 

Após, o responsável encaminhou as justificativas e os documentos constantes às fls. 58/66, 
alegando, em smtese, que a municipalidade vem adotando as medidas recomendadas ｰｾｬ｡＠

unidade técnica, entendendo ser desnecessária a celebração de Termo de Ajustamento de 
Gestão (TAG). 

O novo exame técnico ericontra-se às fls. 69n 1. 

Em seguida, às fls. 75/87, fui apresentada documentação complementar com o intuito de 
comprovar o alegado. 

Naquela oportunidade, à fl. 73, considerando ·as medidas apresentadas pela Administração para 
atendimento das propostas de ericaminhamento sugeridas pela unidade técnica, demonstrando 
o interesse em regulari?.ar sua situação perante esta Corte de Contas e, considerando ainda, ser 
o TAG um instrumento juridico à disposição da parte para tal finalidade, detenninei o retomo 
dos autos ao órgão técnico para adoção das tratativas necessárias à celebração do Termo de 
Ajustamento de Gestão (TAG), em ･ｳｰ･｣ｩ｡ｾ＠ a realização de reunião com os jurisdicionados 
para que fussem pactuados os prazos para o cumprimento das metas e ações necessárias à 
regulari?.ação dos apontamentos. 

O Prefeito ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ à fl. 100, mais urna vez, requereu a prorrogação do prazo coricedido para 
manifestar-se quanto a Minuta do TAG elaborada pela unidade técnica. 
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Tendo em vista que todas as opções, concretas e pormenorizadas, voltadas à regularização dos 
apontamentos foram devidamente tratadas no conteúdo da minuta apresentada, sendo o prazo 
fixado suficiente para sua análise, restou indeferido o pedido de dilação, sendo encaminhados 
os autos ao órgão ministerial para parecer conclusivo. 

O Parque! de Contas, às fls. 104/106, emitiu parecer conclusivo pela irregularidade dos 
apontamentos realizados pela equipe inspetora e mantidos, no reexame finai pela unidade 
técnica, opinando pela concessão do prazo de 180 (cento e oitenta) dias para adoção das 
providências necessárias à sua correção, além da realização de monitoramento por este 
Tribunal. 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório, no essencial. 

II -FUNDAMENTAÇÃO 

A equipe de auditoria esclareceu, inicialmente, que teve por objetivo analisar a estrutura 
legislativa, física e organizacional da Administração Tributária Municipal e, 
consequentemente, apresentar propostas de melhoria da arrecadação própria municipal por 
meio da utilização de Termo de Ajustamento de Gestão. 

Ato contínuo, frisou que a realização da auditoria visa à eventual identificação de deficiências 
nos procedimentos adotados, na estrutura legal, física e de pessoal da administração tributária 
e a ciência aos responsáveis das propostas de encaminhamento para sua regularização 
constituem estímulo ao aprimoramento da fiscalização tributária municipal(. . .). 

Nesse contexto, destaco que o defendente se limitou a apresentar argumentos genéricos acerca 
das evidências constantes do Relatório de Auditoria, no sentido de que boa parte das medidas 
ali indicadas demandam tempo e recursos.financeiros para sua implantação e execução, o que, 
contemporaneamente, assevera-se inviável diante da situação de extrema calamidade 
financeira a qual se subsomem a maioria dos municipios brasileiros (..). 

Aduziu, ainda, o responsável que as constantes decisões judiciais desarticulam o planejamento 
orçamentário, configurando uma espécie de intervenção financeira nos municípios, além do 
impacto negativo no orçamento decorrente da ausência de repasses de recursos do FUNDEB, 
saúde e outras verbas constitucionais. 

Encerrou informando que: 

- Baixou a Portaria n. 109 de 05 de dez.embro de 2018, instituindo Comissão Especial a fim 
de objetivar a consolidação das normas tributárias; 
- Oficiou as concessionárias COP ASA e CEMIG para ter acesso aos seus cadastros de 
clientes e unidades neles registrados, a fim de promover a atualização do cadastro de 
contribuintes municipais ( ... ); 
- Está promovendo a adequação das condições administrativas dos contribuintes para 
execução judicial dos créditos de dívida ativa através de envio de Projeto de Lei ao Poder 
Legislativo, estipulando valor mínio para promoção das ações judiciais e cobrança via 
administrativa, inclusive por cartório de protesto. 

Ao final, entendeu ser desnecessária a celebração do Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) 
com este Tribunal, tendo em vista as medidas já adotadas pela municipalidade voltadas para o 
atingimento das recomendações contidas no relatório. 

Para comprovar o alegado, colaciona aos autos a seguinte documentação: 
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- cópia do Oficio n. 003/2019, encaminhado à Presidência da CEMIG/MG. propondo a 
celebração de convênio para acesso, por parte da Administração Municipa 1, aos seus 
cadastros de clientes e unidades registradas no território municipal (ti. 61 ); 
- cópia do Oficio n. 002/2019, encaminhado à Presidência da Copasa/MG, propondo a 
celebração de convênio para acesso por parte da Administração Municipal aos seus cadastros 
de clientes e unidades registradas no território municipal (fl. 63); 
- cópia da Comunicação Externa n. O 15/2019 - DVF A, por meio da qual o Sr. Leandro 
Moreira de Oliveira, pertencente ao setor de Divisão de Cadastro e Faturamento da 
COPASAIMG, encaminha relação dedocwnentos necessários e uma Minuta do Acordo para 
análise e considerações (ft.65); 
- cópia do Oficio n. 04212019, encaminhado pela Presidente da Comissão para Consolidação 
das Normas Tributárias Municipais informando o andamento dos trabalhos (fl. 66); 
- cópia da Portaria n. 10912018, nomeando Comissão Especial de estudos para consolidação 
das normas tributárias municipais (fls. 77178); 
- certidão assinada pela Comissão informando que está sendo providenciada a unificação de 
toda a legislação tributária e fiscal no âmbito da municipalidade, informando, ainda, o 
estágio dos trabalhos (fl. 79); 
- cópia do oficio de encaminhamento ao Presidente da Câmara do Projeto de Lei refurentc à 
fixação do valor mínimo para ajuizamento das ações fiscais da dívida ativa (ft.80); 
- cópia de Projeto de Lei e Mensagem refurente a fixação do valor mínimo para ajuizamento 
das ações fiscais da dívida ativa enviado ao Legislativo Municipal (fls. 81183); 
- Ato Ordinário n. 8412019, que nomeia a Sr'" Luciana Gonçalves da Fonseca para o cargo 
em comissão de Chefu de Divisão de Execução Financeira (fl. 84); 
- docwnentos refurente ao Sistema Eletrônico de Informação do Governo do Estado de 
Minas Gerais - SEI MG (fls. 85/86); 
- declaração do não emprego de menores (fl. 87). 

Em sede de reexame, às fls. 69171, assim corno no novo exame, de fls. 89190, a unidade técnica 
ratifica as irregularidades apresentadas no exame inicial, destacando que ''ficou evidenciado 
que a Administração vem tomando medidas para o atendimento às propostas sugeridas pela 
Equipe de Auditoria quanto à Consolidação da Legislação Tributária Municipal e fixação de 
um novo valor mínimo para a cobrança judicial". (destaqueO 

Dito isso, passo a análise dos "Achados de Auditoria". 

//.1 Legislação Tributária não consolidada e disponibilizada adequadamente (/Is. 13115) 

De acordo com o relatório ｩｮｩ｣ｩ｡ｾ＠ a Lei Municipal n. 1.440177 instituiu o Código Tributário 
Municipa 1, assim corno o Imposto Predial e Territoria 1 Urbano - IPTU, o Imposto Sobre 
Serviços - ISS, as Taxas e a Contribuição de Melhoria; contudo, o referido código não está 
consolidado com vários atos normativos que o alteraram, assim corno o novo Código, instituído 
pela Lei Municipal n. 3.77412005, não trata do IPTU, tampouco do ITBI, não revogando 
inteiramente as Leis Municipais n. 1.440177 e n. 2.147/89. 

Face à ausência de rotina para consolidação da legislação tributária municipal, visando ao 
controle e à atualização, além do Iãcil acesso às informações, propôs o órgão técnico a 
implantação de procedimentos definidos de consolidação das normas, de maneira que estejam 
permanentemente consolidadas e publicadas no site da Prefuitura ou Câmara Municipal. 

Documento assinado por melo de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-212001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão ｾＱｲｲ｟＼＠ i 1. 
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No novo exame, com base nos documentos carreados aos autos pelo defendente, a equipe de 
auditoria reconheceu que o Município vem promovendo as medidas necessárias à consolidação 
da legislação tributária municipai tendo em vista a constituição da comissão especial de estudos 
por meio da Portaria n. 109/2018. 

Diante do acima exposto, desconsidero a falha inicialmente apontada relativamente a este 
item. 

IL2 lrregularidades na Planta Genérica de Valores(jls. 15/17v) 

Ao analisar a matéria, o órgão técnico constatou que o município não realizou a revtsao da 
Planta Genérica de Valores - PGV desde a sua instituição, em 1995, evidenciando a 
inobservância ao ciclo mínimo de 04 (quatro) anos, recomendado na Portaria n. 511 do 
Ministério das Cidades, restringindo-se à atualização monetária dos valores vigentes, por meio 
de decretos. 

A esse respeito, ressaltou que a PGV defusada em relação às alterações da configuração urbana, 
em ･ｳｰ･｣ｩ｡ｾ＠ do valor venal do imóvei toma o IPTU regressivo e desproporcional à capacidade 
econômica dos contribuintes. 

Sendo assim, diante da utilização de futores de correção não previstos na legislação tributária 
para apuração da base de cálculo do IPTU, assim como pela ausência de revisão da Planta 
Genérica de Valores desde sua instituição no exercício de 1995, concluiu pela adoção das 
seguintes medidas: 

Elaborar e encaminhar, com base no que dispõe o art. 97, IV, do CTN, projeto de lei à 
Câmara Municipal estabelecendo uma nova Planta Genérica de Valores - PGV do 
município para que esta retrate adequadamente a realidade imobiliária local e contemple 
possíveis valorizações e ou desvalorizações havidas em função das transformaçres 
urbanas, observando os seguintes aspectos: 
a) a avaliação de imóveis, para fins de tributação, deve ser efetuada por profissionais 
habilitados para atividade técnica de avaliar imóveis; 
b) a avaliação de imóveis deve ser referenciada em boas práticas reconhecidas e aceitas 
para o exercício dessa função (NBR 14653-1 :2001 e 14653-2:2004, da ABNT); 
c) a média dos quocientes dos valores avaliados, conforme constam no cadastro ｦｴｳ｣｡ｾ＠ em 
relação aos preços praticados nó mercado para cada tipo de imóvel (nível de avaliação), 
deve ficar entre 70% (setenta por cento) e 100% (cem por cento), conforme o § 4° do art. 30 
da Portaria 511/09 do Ministério das Cidades; 
d) preveja a possibilidade de gradação de eventuais aumentos individuais acentuados, 
decorrentes da implementação de uma nova Planta Genérica de Valores, de forma a 
respeitar o princípio da não surpresa e da capacidade contributiva. 

Adoto o estudo técnico corno razão de decidir e determino que seja elaborado e encaminhado 
Projeto de Lei à Câmara Municipal estabelecendo nova Planta Genérica de Valores do 
município, nos termos propostos pelo órgão técnico, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Por fim, considerando a situação acima, determino que seja intimado, por via postal e por 
publicação, o Presidente da Câmara Municipal de Santos Dumont para ciência da 
determinação exarada. 

lL3 Inexistência de previsão legal da progressividade fiscal e da progressividade no tempo 
das alíquotas do IPTU (jls. 17v/19v) 

A equipe de auditoria apontou, após análise da legislação municipal, que o Município de Santos 
Dumont, no cálculo do valor venal do ｩｲｮ￳ｶ･ｾ＠ utiliza a base de cálculo definida nos arts. 11 e 
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12 da Lei Municipal n. 1.440n7 (CTM) c/c a Lei Municipal n. 3.475/02, bem como nos 
Decretos n. 1.337/95 e n. 1.449/99, aplicando-se sobre a totalidade da base de cákulo as 
alíquotas de 2% para terrenos e de 0,5% para edificações. 

Desse modo, considerando a aplicação de alíquota única, restou evidenciada a inexistência da 
previ<>ão de progressividade fiscal das alíquotas de lPTU em função do valor dos imóveis. 

Somado a isso, verificou-se que constam, no Plano Diretor (arts. 76 a 79 da .Lei Municipal 
n. 4.241/12), instrumentos de cumprimento da função social da propriedade urbana que não 
furam implementados, dentre eles, o parcelamento, a ediftcação ou utilização compulsórias, o 
IPTU progressivo no tempo e a desapropriação com pagamento em trrulos da dívida pública. 

Desta fuita, objetivando pennitir que o lPTU seja graduado segundo a capacidade econômica 
do contribuinte e atendendo, igualmente, à progressividade no tempo, propôs a adoção das 
seguintes medidas: 

• Elaborar e encaminhar à Câmara Municipal projeto de lei instituindo a progressividade 
fJScal de alíquotas para o IPTU,sob a modalidade graduada. 
• Elaborar e encaminhar, à Câmara Municipal, projeto de lei específica para área incluída 
no Plano Diretor, determinando o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios 
do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, fixando as condições e os 
prazos para implementação da referida obrigação, para a aplicação da progressividade no 
tempo das alíquotas de 1 PTU; 
• Elaborar e encaminhar, à Câmara Municipal, projeto de lei específica para a aplicação da 
progressividade no tempo das alíquotas de IPTU para os terrenos subutilizados ou não 
utilizados; 
• Dar ciência à Câmara Municipal do teor desta proposta de encaminhamento, tendo em 
vista que a iniciativa para propositura de projetos de lei em matéria tributária é concorrente, 
ou seja, qualquer vereador pode elaborar projeto de lei relativa à presente proposta. 

Adoto o estudo técnico como razão de decidir e detennino que seja elaborado e encaminha do 
Projeto de Lei à Câmara Municipal, nos tennos acima propostos, no pra1..0 de 180 (cento 
e oitenta) dias. 

Por fim, considerando a situação acima, detennino que seja intimado, por via postal e por 
publicação, o Presidente da Câmara Municipal de Santos Dumont para ciência da 
detenninação exarada. 

IL4 Cadastro /mobiliário 11ão fidedig110 (jls. 19v/21) 

A unidade técnica constatou que estão registrados no Relatório Estatístico de Classificação de 
Imóveis do Município de Santos Dumont o total de 18.821 imóveis, sendo 15.120 edificações 
e 3.701 terrenos, classificados quanto ao uso da construção, sendo 14.427 residências, 574 
comerciais, 37 industriais, 03 públicos, 18 religiosos, 23 serviços, 11 mistos e 119 outros. 

No entanto, o Município não possui setor ou servidor ｲ･ｳｰｯｮｳ￡ｶ･ｾ＠ especificamente, pelas 
atividades relacionadas a inscrição, manutenção e atualização do cadastro imobiliário, não 
tendo realizado, ainda, o recadastramento dos contribuintes. 

Além disso, apurou-se um número significativo de devolução de Guias de IPTU enviadas aos 
contribuintes ao longo do exercício, depositadas numa caixa de papelão na Secretaria de 
Finanças. 

Contatou-se, ainda, que o Cadastro Imobiliário não identifica plenamente os contribuintes, eis 
que, em alguns casos, não consta seu CPF, inviabilizando a execução fiscal dos créditos 
inadirnplidos, além de não possuir rotina de atualização de dados dos contribuintes a panir do 
acompanhamento processual das execuções fiscais ajuizadas. 
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Diante disso, adoto a análise técnica como razão de decidir e determino ao gestor municipal e 
ao Diretor da Secretaria Municipal de Finanças, a adoção no praw de 120 (cento e vinte) 
dias, das medidas a seguir transcritas: 

• Estabelecer, no Organograma do Poder Executivo Municipal. um setor responsável pela 
gerência e atualização do cadastro imobiliário; 
• Efetivar ações de recadastramento para conferir com maior fidedignidade o cadastro 
imobiliário do município; 
•Normatizar e implementar procedimento de controle que consista no cruzamento de dados 
referentes a unidades autônomas tributáveis pelo IPTU com aqueles constantes de cadastres 
de clientes, do território do município de concessionárias de serviços públicos de 
fornecimento de energia elétrica e água tratada; 
•Normatizar e implementar procedimento de controle que consista no encaminhamento ao 
setor em que constem modificações, inclusive de uso, ocorridas em imóveis e loteamentos 
no território do município. 

Oportunamente, registro que, em fuce da documentação encaminhada em sede de defesa, 
entendo que a Administração Municipal está envidando esforços para firmar convênio com as 
concessionárias de serviços públicos de fornecimento de energia elétrica e de água tratada 
atuantes no município, com intuito de obter acesso aos seus cadastros de clientes e unidades 
residenciais, razão pela qual. desconsidero o apontamento inicial relativamente a este item. 

IL5 Inexistência de procedimentosjiscalizatóriosde maximização da arrecadação do ISSQN 
(jls. 2lv/24v) 

A partir das vistorias realizadas, observou-se que a municipalidade não conta com planejamento 
de ações de fiscalização do ISSQN, também ausente um instrumento formalizado que contenha 
urna programação das fiscalizações ou um plano de fiscalizações, com vistas ao direcionamento 
do trabalho de combate à evasão e à sonegação fiscal. 

O órgão técnico relatou que "não há, na legislação tributária municipal, a obrigatoriedade da 
expedição pela autoridade competente de instrumento legal de autorização para a realização 
de fiscalização, bem como, da expedição de 'Termo de Inicio de Ação Fiscal' ou documentos 
similares que registrem o seu início". 

No tocante às Instituições Financeiras, com obrigação acessória de apresentar mensalmente a 
Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras (DES-IF) - documento fiscal 
digital. conforme o Modelo Conceituai padrão da DES-IF, instituído pela ABRASF 
(Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais), que registra as operações e a 
apuração do lSSQN, de utilização obrigatória pelas instituições financeiras e equiparadas, 
autorizadas a fimcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) - detectou que há 
regulamentação no Decreto Municipal n. 2.940/16, exigindo, no inciso II do art. 3°, o 
demonstrativo mensal para a apuração da receita tributável e do ISSQN. 

Não obstante, em caso de atraso no recolhimento do imposto, a Técnica Fiscal Fazendária fica 
encarregada de notificar a instituição financeira e cobrar, inclusive, os juros devidos, não 
havendo, em contrapartida, comparação das DES-IF com a movimentação econômica declarada 
obrigatoriamente ao Banco Central pelas Instituições Financeiras. 

Relativamente aos Cartórios - existentes 12 (doze) no Município - o Setor Tributário recebe 
mensalmente as declarações de serviços prestados (DAP), nos quais há registro dos valores de 
emolumentos, Taxa de Fiscalização Judiciária e Depósitos Compensação Gratuidade 
(RECO MP E). 
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No que concerne às Empresas de Construção Civil e às Empresas optantes pelo Simples 
Nacional, aferiu-se que não há procedimento fiscalizatório capaz de examinar sua 
movimentação econômica para fins de constituição do ISSQN, abstendo-se de cobrar a 
concessão do ''habite-se" ou demais licenciamentos, certidões ou imposto devido, assim como, 
não há procedimentos apropriados de fiscalização do Simples Nacional. 

Por fim, no que se refure aos Tomadores de Serviços, examinou a realização de fiscalizações 
relativas às prestações de serviços tomados por algumas empresas, tais como instituições 
bancárias, CEMIG, Pabnyra do Brasil Industria e Comércio de Silício Met. e Rec. Nat. Ltda., 
Exterran e UNIMED, concluindo pela inexistência de procedimentos fiscalizatórios para a 
arrecadação do ISSQN, à exceção da atuação junto aos Cartórios, considerando que os demais 
procedimentos de ações fiscais .realizados pela Técnica Fiscal Fazendária se restringem à 
cobrança do ISSQN devido, com base nas declarações mensais informadas. 

Posto isso, adoto o estudo técnico como ra?.ão de decidir e determino ao gestor municipal e 
ao Diretor da Secretaria Municipal de Finanças, que promovam, no pra7..0 de 90 (noventa) 
dias, as seguintes medidas: 

•Implantar e implementar o planejamento das ações fiscais materializado num Plano Anual 
de Fiscalizações que estabeleça os critérios das escolhas para a fiscalização do imposto, 
bem como as metodologias a serem adotadas, de forma a garantir a impessoalidade na 
escolha dos contribuintes a serem fiscalizados e possibilitar o controle de seu resultado e a 
aferição da eficiência e da eficácia dos trabalhos realizados; 
•Regulamentar o art. 46 da Lei Municipal n. 3.774/05 - CTM (Decreto, Portaria, Instrução 
normativa, ordem de serviço etc.) que instituiu os instrumentos de autorização pam a 
realização da ação ｦｩｳ｣｡ｾ＠ com vistas a garantir a vinculação da atividade fiscalizatória e 
mitigar a ocorrência de ações arbitrárias de fiscalização; 
• Implantar e implementar procedimentos referentes ã obrigatoriedade da utilização do 
termo autorizativo para qualquer ação fiscal em diligência externa a ser realizada; 
•Cadastrar os Cartórios em nome de seus Titulares e autuar as infrações e execuções fiscai; 
contra o CPF do Titular do cartório; 
• Implantar e implementar sistema informatizado de controle da arrecadação com módulo 
específico para a fiscalização do ISS, adequado para registrar os instrumentos re 
planejamento, execução e controle da fiscalização do ISS, tais como: Ordem re 
Fiscalização; Termo de Início de ａ￧￣ｯｆｩｳ｣｡ｾ＠ Relatório de Fiscalização, Notificação, Auto 
de Infração, entre outros, com vistas a automatização e maior controle do gestor sobre os 
atos de fiscalização. 
•Normatizar a instituição de obrigação acessória de apresentação mensal de infonnações 
da movimentação econômica de seus contribuintes, por sistema informatizado, que 
possibilite a fiscalização e a homologação dos lançamentos do ISS. 
• Implantar e implementar acompanhamento periódico dos contribuintes obrigados à 
entrega de declaração periódica da movimentação econômica, de modo a promover 
fJScalização naqueles que deixaram de cumprir a obrigação e/ou lavrar auto de infração 
com base na legislação municipal; 
•Implantar e implementar programa permanente de fiscalizações nos contribuintes de ISS 
no Município, enquadrados no Simples ｎ｡｣ｩｯｮ｡ｾ＠ de modo a apurar e lançar o unposto com 
base na movimentação econômica. 
• Implantar e implementar procedimentos no intuito de comparar o faturarnento bruto 
informado para o recolhimento do Simples ｎ｡｣ｩｯｮ｡ｾ＠ por meio do PGDAS-D, com o 
faturamento declarado com base na emissão de documentos fiscais, para fins de apurar o 
ISS devido. 
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IL6 Não implementação da Administração Tributária Municipal (fls. 24v/27) 

Aduz a unidade técnica, em consulta à Lei Municipal n. 2.274/90, responsável pela instituição 
da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Santos Dumont, que compete à 
Secretaria Municipal de Finanças o cadastro, o lançamento e a arrecadação dos tributos e 
demais receitas municipais, procedendo à fiscalização tributária, compreendendo em sua 
estrutura o Departamento de Receita, o Departamento de Contabilidade e a Divisão de 
Tesouraria. 

Nesse contexto, foi verificado que o Departamento de Receita não foi devidamente 
implementado com as atribuições da unidade, que os servidores ocupantes dos cargos de Chefia 
do Departamento de Receitas e Chefe de Divisão de Fiscalização Fazendária não estão 
exercendo minimamente as respectivas atribuições previstas no Decreto Municipal n. 1.180/90, 
assim como que, em um mesmo espaço físico, encontram-se a Secretaria de Finanças, o 
Departamento de Receita, a Tesouraria, a Fiscalização Tributária, a Junta Comercial 
- JUCEMG e o Protocolo, que atende à toda Prefeitura, provocando a confusão de atividades 
específicas da Administração Tributária. 

Além disso, percebeu-se o desvio de funções dos servidores lotados para o cargo de "Chefe de 
Departamento de Receita" e "Chefe de Divisão de Fiscalização Tributária", exercendo 
atribuições incompatíveis com o cargo ocupado. 

Ausente, ainda, a priorização de recursos para a capacitação dos servidores pertencentes à 
Administração Tributária, em ･ｳｰ･｣ｩ｡ｾ＠ para área de fiscalização. 

Por fim, destacou que o registro da execução das despesas com a Administração Tributária não 
é realizado pelo Município na Subfunção específica 129 -Administração de Receitas, conforme 
estabelecido na Portaria MPOG n. 42/99, garantindo a transparência e "averiguação da 
priorização de recursos prevista constitucionalmente, sendo imprescindível que as dotações 
orçamentárias para as atividades da administração tributária sejam especificas, de forma a 
ser possível quantificar o montante gasto com custeio, aparelhamento e modernização dessa 
atividade". 

Em razão do exposto, concluiu a equipe de auditoria que "a Administração Tributária, 
atividade essencial ao funcionamento do Município, não foi devidamente implementada e não 
tem prioridade quanto aos recursos orçamentários para a realização de suas atividades". 

Dito isso, adoto o estudo técnico como razão de decidir e passo a transcrevê-lo, restando 
determinada ao gestor municipal e ao Diretor da Secretaria Municipal de Finanças, a 
adoção das seguintes medidas, no pra:zo de 120 (cento e vinte) dias: 

•Estruturar o plano de carreira de Técnico Fiscal Fazendário de forma a aumentaro número 
de vagas e, em consonância com a essencialidade e a priorização de recursos prevista 
constitucionalmente para a função (art. 37, XXII), adotar a gratificação por produtividade, 
com base no §7º do art. 39 da CF, vinculada ao desempenho da arrecadação em relação a 
metas a serem fixadas pela administração tributária. 
• Realizar concurso público para provimento dos cargos de Técnico Fiscal Fazendário 
criados por lei e convocar os aprovados para exercício das funções de administração 
tributária; 
• Estruturar a Administração Tributária com sistema informatizado eficiente e setores 
específicos com rotinas de procedimentos para as atividades de Lançamento; Cobrança do 
Crédito; Fiscalização; Cadastro de Contribuintes, Dívida Ativa e respectivos controles; 
• Implantar e implementar um programa de capacitação para os servidores da 
Administração Tributária para o desempenho de suas atribuições específicas, orientando-
os no sentido de obter os ·resultados desejados pela Administração, estimular o 
desenvolvimento funcional, criando condições propícias ao constante aperfeiçoamento; 
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• Detenninar que, nas peças orçamentárias do município (LDO e LOA), para os próximos 
exercícios, seja inserida dotação destacada e especificamente relacionada à modernização 
ou aparelhamento da administração tributária, classificando as despesas de custeio, 
ampliação e modernização da administração tributária em projetos e atividades específicas 
dentro da Subfunçãol29 - Administração de Receitas, nos tennos da Portaria MPCXJ 
42/99. 

II. 7 Não implementação de cobrança administrativa periódica, sistemática e proativa tios 
créditos tributários (jls. 27/28v) 

Compete ao Mllllicípio a instituição, previsao e efutiva arrecadação de tributos de sua 
competência coristitucional, configurando um dos requisitos essenciais da responsabilidade na 
gestão fiscal. 

Apurou o órgão técnico que a mllllicípalidade, em que pese contar com previsão nol1113tiva para 
cobrança administrativa do crédito tributário inscrito em Dívida Ativa, qual seja, Lei Mllllicipa 1 
n. 3.774/05, não dispõe de servidor, setor ou qualquer rotina de controle a cobrança 
administrativa de tais créditos. 

Nesse passo, frisou que: 

A última cobrança administrativa realizada pela Prefeitura ocorreu no exercício de 2014. 
Esta cobrança administrativa foi em massa e não houve controle gerencial dos resultados, 
tais como registro das cobranças realizadas, quantitativo de notificações emitidas, 
notificações não entregues e taxa de sucesso na recuperação dos créditos tributários. Não 
houve, também, um controle efetivo e nem um gerenciamento dos Termos de Confissão e 
Parcelamento dos Débitos Fiscais decorrentes dessa cobrança administrativa conforme 
Sumário das Parcelas de Dívida Ativa. 

Esclareceu a Wlidade técnica que a cobrança sistemática é aquela "normatizada estruturada, 
com clareza e definição de procedimentos e atribuição de competência a agentes públicos 
envolvido'', implementando-se controle gerencial sobre seus resultados. 

Sendo assim, acorde com a proposta da Unidade Técnica, a qual adoto como razão de decidir, 
determino ao gestor municipal e ao Diretor da Secretaria Municipal de Finanças que 
adotem, no praw de 60 (sessenta) dias, a seguinte medida: 

• Nonnatizar e implementar procedimentos de cobrança administrativa sistemática e com 
busca ativa de inadimplentes, dentre os quais deve constar, no mínimo: (i) o envio de 
notificação aos devedores junto com o carnê de pagamento do 1 PTU, acompanhada de guia 
padrão Febraban com opções para pagamento à vista ou da primeira parcela da dívida, 
estabelecendo no documento referência expressa à lei de parcelamento, o praw para 
pagamento e o local em que deve comparecer para assinatura do Tenno de Confissão de 
Dívida ou, caso deseje, apresentar contestação do valor da dívida; (ii) a implementação, no 
sistema infonnatizado de controle da arrecadação, de módulo específico para controle e 
execução de cobrança administrativa, automatizando a emissão de notificações aoo 
devedores, a emissão de relatórios de notificações emitidas e encaminhadas aos devedores 
por período; e (iii) a emissão e arquivamento de relatórios gerenciais periódicos, com 
registros da cobrança administrativa realizada (quantitativo de notificações emitidas em 
cada ano e de notificações não entregues), possibilitando, tanto ao sistema de controles 
internos do município quanto aos Órgãos de controle externo, aferir a taxa de sucesso 
relativa a essa cobrança, bem como as causas dos eventuais insucessos. 

Derradeiramente, esclareço que, com base nos documentos encaminhados pelo defundente, 
entendo que a Administração Mllllicipal está promovendo as medidas necessanas ao 
desenvolvimento de estudo voltado para revisão do valor minimo para o ajuizamento da 
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cobrança judicial em função do custo total de uma ação de execução fiscal. Dessa fonna, 
desconsidero o apontamento relativamente a este item. 

IL8 Não implementação do protesto extrajudicial de dívidas como forma de cobrança 
administrativa (/Is. 28v/29v) 

Constatou-se que o Município não elegeu o protesto extrajudicial como fonna de cobrança 
administrativa, embora a Lei Federal n. 9.492/97, com redação dada pela Lei Federal 
n. 12.767/12, tenha incluído, entre os títul6s sujeitos a protesto, as certidões de dívida ativa dos 
Municípios, passando esta forma de cobrança administrativa a ser instrumento obrigatório ao 
administrador da Faz.enda Pública. 

Nesse sentido, determino ao Chefe do Poder Executivo Municipal e ao Diretor da 
Secretaria Municipal de Finanças, nos termos propostos pela equípe de auditoria, que 
implemente, no prazo de 60 (sessenta) dias: 

• ( ... ) o protesto extrajudicial como forma de cobrança administrativa, devendo a 
Administração Tributária ｍｵｮｩ｣ｩｰ｡ｾ＠ para tanto: (i) efetivar convênio com o Instituto de 
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Minas Gerais para a isenção de custas 
para a administração; (ii) efetivar a normalização relativa aos procedimentos de protesto, 
contendo, dentre outros, a qualificação mínima dos contribuintes, a periodicidade da 
realização, a notificação prévia, os procedimentos para inscrição em dívida ativa e para 
qualificação e emissão da Certidão de Dívida Ativa, evitando sua emissão automática; (iii) 
íniciar procedimentos de qualificação mínima dos cadastros dos contribuintes devedores e 
das Certidões de Dívida Ativa; (iv) iniciar os procedimentos de protesto com os 
contribuíntes que possuam cadastro com eventos indicativos de atualização recente como: 
transmissão de propriedade, alteração de cadastro e pedido de parcelamento. 

IL9 Ausência de procedimentos que maximizem a cobrança judicial do crédito tributário 
(fls.29v/31) 

Nos achados de auditoria foi apontado que: 

Com base nas informações extraídas do Sistema de Tributos Municipais - Cadastro de 
Dívida Ativa por Contribuinte, apurou-se créditos em aberto no total de R$ 5.861.545,3 J, 
sendo deste valor, R$ 1.990.970,11, referente aos exercícios de 2008 a 2012, que se 
encontram prescritos por ausência de cobrança e o valor de R$ 3.870.575,20 referente aos 
exercícios de 2013 a 2017 ( ... ). 
No exercício de 2013, a Administração, por meio da Lei Municipal n. 4.265 de 19/03/2013, 
concedeu descontos de 90%, 75% e 50%, sobre o valor dos juros e multa referente a todas 
os débitos tributários vencidos até a data de publicação desta lei, para pagamento realizado 
à vista; de duas até doze vezes; e de treze a vinte e quatro vezes, respectivamente. 
Programas de Recuperação Fiscal- REFIS, similares a este, também foram instituídos nos 
exercícios de 2014, 2015 e 2017 por meio das Leis Municipais n. 4.352/14, 4.419/15 e 
4.460/17. 

Isso posto, concluiu que inexistem no Município procedimentos que maximizem a cobrança 
judicial do crédito tributário, propondo que seja implementada a cobrança judicial a tempo de 
executá-la antes de findo o prazo prescricional. 

Adoto o estudo técnico como razão de decidir e determino sejam adotados os procedimentos 
administrativos necessários à implementação da cobrança judicial do crédito tributário a 
tempo e modo, evitando sua prescrição. 
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Por todo o exposto, uma vez que a auditoria de confunnidade apurou problemas constantes na 
estrutura legislativa, fisica e operacional da Administração Tnbutária Municipa 1 e tendo em 
vista a consistência das conclusões obtidas pela equipe de auditoria, acolho integralmente as 
propostas de melhoria da arrecadação própria munic ipa ｾ＠ passando às seguintes de te nninaçõe s 
à Prefeitura Municipal de Santos Dumont: 

- Para adoção no praw de 180 (cento e oitenta) dias: 

1. Elabore e encaminhe Projeto de Lei à Câmara Municipal estabelecendo nova Planta 
Genérica de Valores do município, observando: 

a) a avaliação de imóveis, para fins de tributação, a ser efutuada por profissionais 
habilitados para atividade técnica de avaliar imóveis, sendo referenciada em boas 
práticas reconhecidas e aceitas para o exercício dessa função (N BR 14653-1:2001 e 
14653-2:2004, da ABNT); 

b) a média dos quocientes dos valores avaliados, confonne constam no cadastro fiscal, 
em relação aos preços praticados no mercado para cada tipo de imóve 1 (nível de 
avaliação), mantendo-se entre 70% (setenta por cento) e 100% (cem por cento), 
confonne o§ 4° do art. 30 da Portaria 511/09 do Ministério das Cidades; 

c) a previsão da possibilidade de gradação de eventuais aumentos individua is 
acentuados, decorrentes da implementação de uma nova Planta Genérica de Valores, 
de funna a respeitar o Princípio da Não Surpresa e da Capacidade Contributiva; 

2. Elabore e encaminhe Projeto de Lei à Câmara Municipal instituindo a 
progressividade fiscal de alíquotas para o IPTU, sob a modalidade graduada; 

3. Elabore e encaminhe Projeto de Lei à Câmara Municipal especificamente para a 
área incluída no Plano Diretor, detenninando o parcelamento, a edificação ou a 
utilização compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, 
fixando as condições e os prazos para implementação da referida obrigação, para a 
aplicação da progressividade no tempo das alíquotas de IPTU; 

4. Elabore e encaminhe Projeto de Lei à Câmara Municipal especificamente para a 
aplicação da progressividade no tempo das alíquotas de lPTU para os terrenos 
subutilizados ou não utilizados; 

- Para adoção no praw de 120 (cento e vinte) dias: 

5. Estabeleça no Organograma do Poder Executivo Municipal, um setor responsável pela 
gerência e atualização do cadastro imobiliário; 

6. Efetive ações de recadastramento para conferir com mais fidedignidade o cadastro 
imobiliário do município; 

7. Nonnati7.e e implemente procedimento de controle que consista no cruzamento de 

1 
1 

dados referentes a unidades autônomas tributáveis pelo lPTU com aqueles constantes \ 
de cadastros de clientes, do território do município de concessionárias de serviços . 
públicos de fornecimento de energia elétrica e água tratada; 

8. Nonnati7.e e implemente procedimento de controle que consista no encaminhamento 
ao setor em que constem modificações, inclusive de uso, ocorridas em imóveis e 
loteamentos no território municipal; 
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9. Estruture o plano de carreira de Técnico Fiscal Fazendário de forma a aumentar o 
número de vagas e, em consonância com a essencialidade e a priorização de recirrsos 
prevista constitucionalmente para a fimção (art. 37, XXII), adote a gratificação por 
produtividade, com base no §7° do art. 39 da CF, vinculada ao desempenho da 
arrecadação em relação a metas a serem fixadas pela administração tributária; 

1 O. Realize concirrso público para provimento dos cargos de Técnico Fiscal Fazendário 
criados por lei e convoque os aprovados para exercício das fimções de administração 
tributária; 

11. Estruture a Administração TribUtária com sistema informatizado eficiente e setores 
específicos com rotinas de procedimentos para as atividades de Lançamento; Cobrança 
do Crédito; Fiscalização; Cadastro de Contribuintes, Divida Ativa e respectivos 
controles; 

12. Implante e implemente um programa de capacitação para os servidores da 
Administração Tributária para· o desempenho de suas atribuições específicas, 
orientando-os no sentido de obter os resultados desejados pela Administração, estimular 
o desenvolvimento fimcional, criando condições propícias ao constante 
aperfeiçoamento; 

13. Determine que, nas peças orçamentárias do município (LDO e LOA), para os próximos 
exerc1c10s, seja inserida dotação destacada e especificamente relacionada à 
modernização ou aparelhamento da administração tributária, classificando as despesas 
de custeio, ampliação e modernização da administração tributária em projetos e 
atividades específicas dentro da Subfimção 129 -Administração de Receitas, nos termos 
da Portaria MPOG 42/99. 

- Para adoção no prazo de 90 (noventa) dias: 

14. Implante e implemente o planejamento das ações fiscais materializado num Plano 
Anual de Fiscalizações que estabeleça os critérios das escolhas para a fiscalização do 
imposto, bem como as metodologias a serem adotadas, de forma a garantir a 
impessoalidade na escolha dos contribuintes a serem fiscalizados e possibilitar o 
controle de seu resultado e a ｡ｦ･ｲｾ￣ｯ＠ da eficiência e da eficácia dos trabalhos realizados; 

15. Regulamente o art. 46 da Lei Municipal n. 3.774/05 - CTM (Decreto, Portaria, 
Instrução normativa, ordem de serviço etc.) que instituiu os instrumentos de autorização 
para a realização da ação ｦｩｳ｣｡ｾ＠ com vistas a garantir a vinculação da atividade 
fiscalizatória e mitigar a ocorrência de ações arbitrárias de fiscalização; 

16. Implante e implemente procedimentos referentes à obrigatoriedade da utilização do 
termo autorizativo para qualquer ação fiscal em diligência externa a ser realizada; 

17. Cadastre os Cartórios em nome de seus Titulares e autue as infrações e execuções 
fiscais contra o CPF do Titular d.o cartório; 

18. Implante e implemente sistema 'informatizado de controle da arrecadação com módulo 
específico para a fiscalização do ISS, adequado para registrar os instrumentos de 
planejamento, execução e controle da fiscalização do ISS, tais como: Ordem de 
Fiscalização; Termo de Início de Ação ｆｩｳ｣｡ｾ＠ Relatório de Fiscalização, Notificação, 
Auto de Infração, entre outros, com vistas a automatização e maior controle do gestor 
sobre os atos de fiscalização; 
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19. Nonnatiz.e a instituição acessória de apresentação mensal de informações da 
movimentação econômica de seus contribuintes, por sistema informatizado, que 
possibilite a fiscalização e a homologação dos lançamentos do ISS; 

20. Implante e implemente acompanhamento periódico dos contribuintes obrigados à 
entrega de declaração periódica da movimentação econômica, de modo a promover 
fiscalização naqueles que deixaram de cumprir a obrigação e/ou lavrar auto de infração 
com base na legislação municipal; 

21. Implante e implemente programa permanente de fiscalizações nos contribuintes de ISS 
no Município, enquadrados no Simples ｎ｡｣ｩｯｮ｡ｾ＠ de modo a apurar e lançar o imposto 
com base na movimentação econômica; 

22. Implante e implemente procedimentos no intuito de comparar o futurame nto bruto 
informado para o recolhimento do Simples ｎ｡｣ｩｯｮ｡ｾ＠ por meio do PGDAS-D, com o 
futuramento declarado com base na emissão de documentos fiscais, para fins de apurar 
o ISS devido; 

- Para adoção no praw de 60 (sessenta) dias: 

23. Nonnati7.e e implemente procedimentos de cobrança administrativa sistemática e com 
busca ativa de inadimp lentes, dentre os quais deve constar, no mínimo: 

a) o envio de notificação aos devedores junto com o camê de pagamento do IPTU, 
acompanhada de guia padrão Febraban com opções para pagamento à vista ou da 
primeira parcela da divida, estabelecendo no documento referência expressa à lei de 
parcelamento, o prazo para pagamento e o local em que deve comparecer para 
assinatura do Termo de Confissão de Dívida ou, caso deseje, apresentar contestação 
do valor da dívida; 

b) a implementação, no sistema informatizado de controle da arrecadação, de módulo 
específico para controle e execução de cobrança administrativa, automatizando a 
emissão de notificações aos devedores, a emissão de relatórios de notificações 
emitidas e encaminhadas aos devedores por período; e 

c) a emissão e o arquivamento de relatórios gerenciais periódicos, com registros da 
cobrança administrativa reali7.ada (quantitativo de notificações emitidas em cada 
ano e de notificações não entregues), possibilitando, tanto ao sistema de controles 
internos do município quanto aos Órgãos de controle e1'.temo, aferir a taxa de 
sucesso relativa a essa cobrança, bem como as causas dos eventuais insucessos. 

24. Implemente o protesto extrajudicial como forma de cobrança administrativa. devendo 
a Administração Tributária Munic ipa ｾ＠ para tanto: 

a) efetivar convênio com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil -
Seção Minas Gerais para a isenção de custas para a administração; 

b) efetivar a nonnatização relativa aos procedimentos de protesto, contendo, dentre 
outros, a qualificação mínima dos contribuintes, a periodicidade da reali7.ação, a 
notificação prévia, os procedimentos para inscrição em dívida ativa e para 
qualificação e emissão da Certidão de Dívida Ativa, evitando sua emissão 
automática; 

c) iniciar procedimentos de qualificação mm1ma dos cadastros dos contribuintes 
devedores e das Certidões de Dívida Ativa; 

Documento assinado por meio ｾ･＠ certificado di9ital, conformi: disposições C;!'ntidas ｮｾ＠ Medida Provisória 2200-2/2001, na Resol';JçãO n.0212012 e na Decisão ｎ＿ＱｾｾＧｬＱＱ｡＠
n.0512013. Os nonnat1vos menttonados e a vahdade das assmaturas poderao ser venfrcados no endereço www.tce.mg.gov.br. codigo verfficador n. 2216491 



ｾ＠ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS ｾ［Ｈｬｾｾｩ｜Ｔ｜ｖ＠
Processo 1054055-Auditoria Ｑ ｜Ｈ［ｾＭ［Ｎ［＠ ｾｩＯ＠

ｔｃｅｾ＠ Inteiro teor do acórdão -Página 19 de 21 ｾｾＬｲＢＢ＠

d) m1ciar os procedimentos de protesto com os contribuintes que possuam cadastro 
com eventos indicativos de atualização recente como: transmissão de propriedade, 
aheração de cadastro e pedido de parcelamento. 

25. Implemente a cobrança judiciai a tempo de executá-la antes de findo o prazo 
prescriciona 1. 

Cientifique-se o atual Chefe do Poder Legislativo Municipal de Santos Dumont acerca do 
exposto nos itens 11.2 e 11.3. 

,, 

Advirta-se o atual Prefeito Municipal que o não cumprimento das determinações ora exaradas 
no prazo estipulado, a contar da publicação desta decisão, poderá ocasionar a aplicação da multa 
de R$500,00 por determinação não certificada, limitada ao percentual previsto no inciso Ili do 
art. 85 da Lei Complementar n. 102/08. 

Tão logo recebidos os documentos comprobatórios do cumprimento das medidas fixadas, sejam 
os autos encaminhados à 1" Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios para realização do 
monitoramento das deliberações do acórdão que vier a ser prolatado nestes autos. 

Cumpram-se as disposições regimentais pertinentes. 

Após, arquivem-se os autos. 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO: 

Senhor Presidente, este assunto que Vossa Excelência traz me causa grande preocupação e creio 
merecer uma reflexão de todos nós. 

Porque, na verdade, esta matéria, embora tenha sido classificada como auditoria de 
conformidade, se nós verificarmos o bojo do trabalho, ela tem muito mais o perfil de uma 
auditoria operacional. 

De modo que eu queria fàz.er algumas considerações para que Vossa Excelência, inclusive, 
pudesse sobre elas refletir. 

Eu tenho entendimento diferente con:i relação a determinação pelo Tribunal de Contas de 
medidas essencialmente administrativas no bojo do processo originário, autuado como auditoria 
de conformidade. Se é uma auditoria de confonnidade, não cabe determinar ações 
administrativas. 

Os compromissos acerca das medidas visivelmente administrativas emanadas por órgão de 
controle externo nem sempre poderão 'ser objeto de concretização por parte do jurisdicionado, 
e, até mesmo, de monitoramento tempestivo pelo Tribunal das ações corretivas adotadas pela 
Unidade auditada. Exemplifico: no Processo n. 1047860, já em làse mais adiantada de 
tramitação, o gestor se mostrou impossibilitado de cumprir TAGs nos prazos e termos 
pactuados, referentes a determinações dessa natureza. Tudo isto, em alguns casos, sob pena de 
sanções previstas em razão do descumprimento. 

Eu nem vou me alongar, há uma recente Recomendação Conjunta do Conselho Nacional do 
Ministério Público PRESCI-CN N. 2, de 19 de junho de 2020, no intuito de evitar conflitos e 
violação à tripartição das funções estatais. Segundo esta, fica claro que se considera, dentre 
outras premissas, os limites da atuação institucional e que a decisão administrativa, em ｧ･ｲ｡ｾ＠ e 
na execução de politicas públicas, em particular, é atribuição exclusiva do gestor, ao que 
resolveu, in verbis: 
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Art. 1° Recomendar aos membros do Ministério Público brasileiro que atentem para os 
limites de suas funções institucionais, evitando-se a invasão indevida das atribuições 
alheias e a multiplicação de confüos daí resultantes. 

Se nós trouxermos este tema para a área dos Tribuna is de Contas, para o nosso controle externo, 
tratada a questão atinente à competência discricionária do ente administrativo, eu abordo um 
ponto relacionado à natureza da ação do controle em exame. 

A questão ｣･ｮｴｲ｡ｾ＠ Senhor Presidente, caros Conselheiros, a meu ver, decorre da autuação do 
processo originário como auditoria de conformidade. Se ele é auditoria de conformidade, nós 
temos as NBASPs 100 e 200 que vão tratar, sob o ponto de vista técnico, como que devem ser 
desenvolvidos e, neste caso concreto, os quesitos examinados in loco que estão diretamente 
relacionados com a organizâção e o fimcionamento da Unidade de Arrecadação Tributária do 
mumcipto, sob os aspectos de adequação da estrutura tisica, aspectos legislativos, 
organizacionais, encaixando-se perfeitamente na definição de Auditoria Operacional, devendo 
portanto ser tratada como ｴ｡ｾ＠ conforme o disposto na NBASP 300 - Princípios Fundamenta is 
de Auditoria ｏｰ･ｲ｡｣ｩｯｮ｡ｾ＠ que dialoga com a NBASP 100 - Princípios Fundamentais de 
Auditoria do Setor Público. Tudo isto consta do livro azul das auditorias no setor público 
brasileiro e também na Resolução n. 16/2011 deste Tribunal de Contas de Minas Gerais. 

Só para ilustrar alguns pontos, Senhor Presidente, me causam realmente preocupação, por 
exemplo, entre estas recomendações, nos itens 1 a 25. No item 1, diz que deve elaborar e 
encaminhar projeto de lei estabelecendo nova planta genérica de valores do município e traz 
três itens para fàz.er a avaliação. Quer dizer, no máximo, poderia constar que o Executivo 
poderia avaliar da conveniência, verificar a oportunidade, mas encaminha ainda um pouco mais 
além Por exemplo, quando chegamos no item 3, pede para elaborar e encaminhar projeto de 
lei à Câmara Municipal especificamente para a área incluída no Plano Diretor, determinando o 
parcelamento, a edificação, fixando as condições e prazos da referida obrigação, para a 
aplicação da progressividade nos termos das alíquotas de lPTU. 

Esta questão do plano diretor do município é assunto relacionado à Câmara Municipal e ao 
Poder Exectnivo daquele município. E depois ainda vai um pouco mais adiante. Fala que, no 
prazo de 120 dias, devem ser adotados uma série de procedimentos e alguns deles, pela sua 
complexidade, me chamaram a atenção. Por exemplo, determinando para estruturar o plano de 
carreira de Técnico Fiscal Fazendário de forma a aumentar o número de vagas. Uma época 
dessa de crise, de pandemia, os municípios vivendo com tantas dificuldades, como eu vou me 
sentir confortável para determinar, para criar uma carreira, dizer que tem que aumentar? Eu 
nem sei quantos técnicos existem lá. 

O item 1 O, por exemplo, também me causou profunda preocupação: realizar concurso público 
para provimento dos cargos de Técnico Fiscal Fazendário criados por lei e convocar os 
aprovados para exercício das funções de administração tributária. 

Quer dizer, tudo isso, ao meu sentir, é uma intromissão na atuação de quem faz a gestão 
municipal. E vai caminhando ainda mais nessa questão de muitos aspectos que estão ligados 
certamente a uma auditoria operacional e jamais a uma auditoria de confurmidade. Quando, por 
exemplo, detennina que, apenas em 60 dias, sejam normatizados e implementados todos os 
procedimentos de cobrança administrativa sistemática e com busca ativa de inadimplentes, e 
faz um trabalho de cruzamento dos dados do IPTU com Copasa, com Cemig etc. 

Então, a sugestão que eu faria, se Vossa Excelência estiver de acordo, é que todo esse trabalho 
que realmente tem grande valia, fusse apresentado como uma contribuição ao município sob a 
forma simplesmente de recomendações, mas não para aplicar nenhum tipo de sanção, porque, 
para mim, está claro, que houve, embora autuado como auditoria de conformidade, um 

" 

Documento assinado por meio de certificado ､ｩｾｩｴ｡ｬＬ＠ conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-212001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão N.llll'ê1i'la 
n.0512013. Os normativos mencionados e a vahdade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2216491 ' 
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tratamento de auditoria operacional. E entendo que, nesse momento, é descabida a conversão 
dos autos em auditoria operacional nessa fàse processual. 

Então, concluindo o meu voto, acolho as propostas de melhoria da arrecadação municipal e 
voto pela não determinação das medidas administrativas em questão, devendo as metas e praz.os 
serem tornados corno recomendação, de .modo a contribuir para a solução das deficiências e 
problemas identificados pela auditoria. 

É o meu voto. 

CONSELHEIRO PRESIDENTE JOSÉ ALVES VlANA: 

Pois é. É auditoria de conformidade pois está ferindo procedimentos tributários frente às normas 
vigentes e não ações de projetos ou programas objeto da auditoria operacional. 

Por essa razão, todas as demais auditorias da Receita foram realizadas corno de conformidade. 
A fundamentação do voto apresenta determinações na seara da competência do Chefe do 
Executivo. Aquilo que depender do Legislativo caberá ao respectivo Poder. 

Vou manter para haver o acompanhamento, o monitoramento. Vou manter a determinação. 

CONSELHEIRO DURVAL ÂNGELO: 

Senhor Presidente, eu vejo que Vossa Excelência, Conselheiro José Alves Viana, fez um 
trabalho precioso, sério e detalhado. Acredito que deva ter tomado muito tempo de Vossa 
Excelência, corno também da assessoria. 'Acho que é um trabalho que tem que ser destacado e 
valorizado, mas eu levanto a natureza do que seria uma auditoria de conformidade. Então, até 
para que não se perca todo esse trabalho de Vossa Excelência e, se houver uma sabedoria e uma 
recepção positiva, dentro de uma visão republicana, de se preocupar com a arrecadação do 
município, porque daí depende a implementação de polfticas públicas que vão beneficiar o 
povo, eu estou aderindo ao princípio trazido pelo Conselheiro Sebastião Helvecio. Que, em vez 
de determinações, fossem recomendações nas 25 determinações de Vossa Excelência. 
Mudaríamos o verbo, seria uma nova redação, transformando em recomendações. 

Então, eu quero valorizar esse trabalho precioso. Os nossos servidores hoje, a nossa assessoria 
está trabalhando em teletrabalho. Muitos estão dedicando além da sua jornada normal para esse 
trabalho. Então, eu acho que, para encaminhar essas questões para a Prefeitura, que sejam 
recomendações. As 25 determinações são recomendações preciosas que um dirigente público 
sábio vai acolhê-las e recepcioná-las bem. Mas eu fico com essa observação e com a divergência 
do Conselheiro Sebastião Helvecio. 

CONSELHEIRO PRESIDENTE JOSÉ ALVES VIANA: 

APROVADO O VOTO DO CONSELHEIRO SEBASTIÃO HELVECIO; VENCIDO, EM 
PARTE, O RELATOR. 

(PRESENTE À SESSÃO A PROCURADORA SARA MEINBERG.) 

* * * * * 
ahw/Jg/SR 
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Certifico que foram disponibilizados, no Diário Oficial de Contas do dia 

22/09/2020, a ementa e o inteiro teor do Acórdão da decisão, para ciência das 
1 

partes. 

REUDER RODRIGUES MADUREIRA DE ALMEIDA - TC 2695-3 
(assinado digi1almenle) 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa 
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Processo nº: 1054055 

Data: 29/09/2020 

CERTIDÃO 

Certifico que o Sr. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO é o Prefeito Municipal 

de Santos Dumont, conforme consulta ao sistema SGI, tomando-se desnecessária nova intimação 

para o atual gestor, conforme art. 167 da Resolução nºl2/2008. 

ｾｇｩｯｶ｡ｮ｡ｾ｣｡ｮｪｯ＠
Coordenadora 

(assinado eletronicamente) 

\ 

ﾷｾ＠



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Ofício n.: 14840/2020 

Processo n.: 1054055 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Av. Raja Gabáglia, nº 1315 -Bairro Luxemburgo 
Belo Horizonte/MG-CEP 30.380-435 

Tcl. (31)3348-2184/2185 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2020. 

FLA VIO HENRIQUE RAMOS DE FARIA 
Presidente da Câmara Municipal de Santos Dumont 
sd. alexandra@gmail.com 

Senhor Presidente, 

Cientifico V. Ex.ª da decisão disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 

22/09/2020, referente ao processo em epígrafe e constante do Acórdão, especialmente "acerca 

do exposto nos itens II 2 e II. 3 da fundamentação do inteiro teor deste acórdão". 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br, na aba "Serviços", ícone "Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, 

deverá informar a seguinte chave de acesso: 8151373733. 

Atenciosamente, 

whlMOJWv 
ｾ｜＠ Giovana Lameirinhas Arcanjo 

, Coordenadora 

COMUNICADO IMPORTANTE 
As defesas, atendimento a dili1:ências_. re.-;posJas a intünaçrles e recursos re/atfros a processos ffsico!i e eletrônicos dc!t'erão ser 
encan1inhados pelo sistema ･Ｍｔｃｅｾ＠ düponívl'l no portal tio 1'rihunal,ficando ､ｩｳｰ･ｮｾｩ｡､ｯ＠ o envío do:3· f)ri1:i11ais em qualquer caso. 

Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo- www.tce.mg.go\'.bt 





RACHEL MALDONADO GIANNETTI 

De: 

Para: 
Enviado em: 
Assunto: 

HSC Maillnspector - Mail Delivery System <HSC-MAILER-
DAEMON@tce.mg.gov.br> 
sd.alexandra@gmail.com 

sexta-feira, 20 de novembro de 2020 15:34 

Retransmitidas: Ofício 14840/2020 Processo 1054055 TCEMG 

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 

sd.alexandra@gmail.com 

Assunto: ENC: Ofício 14840/2020 Processo 1054055 TCEMG 
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Data: 10/11/2020 

CERTIDÃO 

Certifico que a deliberação de 04/08/2020, disponibilizada no "Diário Oficial de 

1Contas" de 22/09/2020, transitou em julgado em 26/10/202 
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Processo n. 1054055 

Data: 23/11/2020 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

COORDENAIXJRIA DE PÓS-DELIBERAÇÃO- CADEL 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Eocanin!D os presentes autos à(ao) !' CFM - I; COORD. DE FISC IZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

Executor: RM.G. 
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Processo n.: 

Natureza: 

Órgão: 
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Responsáveis: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DOESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

1 ª Coordenadoria de Fiscalização dos M unicipios 

1054055 

Auditoria 

Prefeitura Municipal de Santos Dumont 

Carlos Alberto de Azevedo - Prefeito Municipal 

Paulo Mendes Barreto Filho - Secretário Municipal de Finanças 

Priscila Ferreira Polcaro dos Santos - Chefe de Departamento de 

Receitas 

Período/Exercício: 2018 

! 

Ao Conselheiro Relator, 

I Tratam os autos de auditoria, realizada no município de Santos Dumont, no período de 

20 a .25/08 e 27 /08 a O 110912018, com o objetivo de analisar a estrutura legislativa, física e 

organizacional da Administração Tributária Municipal. 
1 

Os Exmos. Srs. Conselheiros da Segunda Câmara, em Sessão Ordinária do dia 

04/08/2020, fls. 108 a 118, acordam, por unanimidade, na conformidade da ata de julgamento 

e diahte das razões expendidas no voto do Relator, em fazer as seguintes recomendações ao 

Gestor do Município de Santos Dumont 

- Para adoção no prazo de 180 (cento e oitenta) dias: 
1 

1. Elabore e encaminhe Projeto de Lei á Câmara Municipal estabelecendo nova Planta 

Genérica de Valores do município, observando: 

a) Iª avaliação de imóveis, para fins de tributação, a ser efetuada por profissionais 

habilitados para atividade técnica de avaliar imóveis, sendo referenciada em boas práticas 

reconhecidas e aceitas para o exercício dessa função (NBR 14653-1 :2001 e 14653-2:2004, da 

ABNt); 

b) a média dos quocientes dos valores avaliados, conforme constam no cadastro fiscal, em 

relação aos preços praticados no mercado para cada tipo de imóvel (nível de avaliação), 

mantJndo-se entre 70% (setenta por cento) e 100% (cem por cento), conforme o § 4º do art. 

30 da Portaria 511/09 do Ministério das Cidades; 
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c) a previsão da possibilidade de gradação de eventuais aumentos individuais acentuados, 

decorrentes da implementação de uma nova Planta Genérica de Valores, de forma a respeitar 

o Princípio da Não Surpresa e da Capacidade Contributiva; 

2. Elabore e encaminhe Projeto de Lei à Câmara Municipal instituindo a 

progressividade fiscal de alíquotas para o IPTU, sob a modalidade graduada; 

3. Elabore e encaminhe Projeto de Lei à Câmara Municipal especificamente para a área 

incluída no Plano Diretor, determinando o parcelamento, a edificação ou a utilização 

compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, fixando as 

condições e os prazos para implementação da referida obrigação, para a aplicação da 

progressividade no tempo das alíquotas de IPTU; 

4. Elabore e encaminhe Projeto de Lei à Câmara Municipal especificamente para a 

aplicação da progressividade no tempo das alíquotas de IPTU para os terrenos subutilizados 

ou não utilizados; 

- Para adoção no prazo de 120 (cento e vinte) dias: 

5. Estabeleça no Organograma do Poder Executivo Municipal, um setor responsável pela 

gerência e atualização do cadastro imobiliário; 

6. Efetive ações de recadastramento para conferir com mais fidedignidade o cadastro 

imobiliário do município; 

7. Normatize e implemente procedimento de controle que consista no cruzamento de 

dados referentes a unidades autônomas tributáveis pelo IPTU com aqueles constantes de 

cadastros de clientes, do território do município de concessionárias de serviços públicos de 

fornecimento de energia elétrica e água tratada; 

8. Normatize e implemente procedimento de controle que consista no encaminhamento 

ao setor em que constem modificações, inclusive de uso, ocorridas em imóveis e loteamentos 

no território municipal; 

9. Estruture o plano de carreira de Técnico fiscal fazendário de forma a aumentar o 

número de vagas e, em consonância com a essencialidade e a priorização de.recursos prevista 

constitucionalmente para a função (art. 37, XXII), adote a gratificação por produtividade, 

com base no §7º do art. 39 da Cf, vinculada ao desempenho da arrecadação em relação a 

metas a serem fixadas pela administração tributária; 
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1 O. Realize concurso público para provimento dos cargos de Técnico fiscal 

criados por lei e convoque os aprovados para exercício das funções de administração 

tributária; 

11. Estruture a Administração Tributária com sistema informatizado eficiente e setores 

específicos com rotinas de procedimentos para as atividades de Lançamento; Cobrança do 

Crédito; Fiscalização; Cadastro de Contribuintes, Dívida Ativa e respectivos controles; 

12. Implante e implemente um programa de capacitação para os servidores da 

Administração Tributária para o desempenho de suas atribuições específicas, orientando-os no 

sentido de obter os resultados. desejados pela Administração, estimular o desenvolvimento 

funcional, criando condições propícias ao constante aperfeiçoamento; 

13. Determine que, nas peças orçamentárias do município (LDO e LOA), para os próximos 

exercícios, seja inserida dotação destacada e especificamente relacionada à modernização ou 

aparelhamento da administração tributária, classificando as despesas de custeio, ampliação e 

modernização da administração tributária em projetos e atividades específicas dentro da 

Subfunçãol29-Administração de Receitas, nos termos da Portaria MPOG 42/99. 

- Para adoção no prazo de 90 (noventa) dias: 

14. Implante e implemente o planejamento das ações fiscais materializado num Plano 

Anual de Fiscalizações que estabeleça os critérios das escolhas para a fiscalização do imposto, 

bem como as metodologias a serem adotadas, de forma a garantir a impessoalidade na escolha 

dos contribuintes a serem fiscalizados e possibilitar o controle de seu resultado e a aferição da 

eficiência e da eficácia dos trabalhos realizados; 

15. Regulamente o art. 46 da Lei Municipal n. 3.774/05 - CTM (Decreto, Portaria, 

lnstrução normativa, ordem de serviço etc.) que instituiu os instrumentos de autorização para 

a realização da ação fiscal, com vistas a garantir a vinculação da atividade fiscalizatória e 

mitigar a ocorrência de ações arbitrárias de fiscalização; 

16. Implante e implemente procedimentos referentes à obrigatoriedade da utilização do 

termo autorizativo para qualquer ação fiscal em diligência externa a ser realizada; 

17. Cadastre os Cartórios em nome de seus Titulares e autue as infrações e execuções 

fiscais contra o CPF do Titular do cartório; 

18. Implante e implemente sistema informatizado de controle da arrecadação com módulo 

específico para a fiscalização do ISS, adequado para registrar os instrumentos de 

planejamento, execução e controle da fiscalização do ISS, tais como: Ordem de Fiscalização; 
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Termo de Inicio de Ação Fiscal, Relatório de Fiscalização, Notificação, Auto de Infração, 

entre outros, com vistas a automatização e maior controle do gestor sobre os atos de 

fiscalização; 

19. Normatize a instituição acessória de apresentação mensal de informações da 

movimentação econômica de seus contribuintes, por sistema informatizado, que possibilite a 

fiscalização e a homologação dos lançamentos do ISS; 

20. Jmplante e implemente acompanhamento periódico dos contribuintes obrigados à 

entrega de declaração periódica da movimentação econômica, de modo a promover 

fiscalização naqueles que deixaram de cumprir a obrigação e/ou lavrar auto de infração com 

base na legislação municipal; 

21. Implante e implemente programa permanente de fiscalizações nos contribuintes de ISS 

no Município, enquadrados no Simples Nacional, de modo a apurar e lançar o imposto com 

base na movimentação econômica; 

22. J mplante e implemente procedimentos no intuito de comparar o faturamento bruto 

informado para o recolhimento do Simples Nacional, por meio do PODAS-D, com o 

faturamento declarado com base na emissão de documentos fiscais, para fins de apurar o JSS 

devido; 

- Para adoção no prazo de 60 (sessenta) dias: 

23. Normatize e implemente procedimentos de cobrança administrativa sistemática e com 

busca ativa de inadimplentes, dentre os quais deve constar, no mínimo: 

a) o envio de notificação aos devedores junto com o camê de pagamento do JPTU, 

acompanhada de guia padrão Febraban com opções para pagamento à vista ou da primeira 

parcela da divida, estabelecendo no documento referência expressa à lei de parcelamento, o 

prazo para pagamento e o local em que deve comparecer para assinatura do Termo de 

Confissão de Divida ou, caso deseje, apresentar contestação do valor da dívida; 

b) a implementação, no sistema informatizado de controle da arrecadação, de módulo 

específico para controle e execução de cobrança administrativa, automatizando a emissão de 

notificações aos devedores, a emissão de relatórios de notificações emitidas e encaminhadas 

aos devedores por período; e 

c) a emissão e o arquivamento de relatórios gerenciais periódicos, com registros da 

cobrança administrativa realizada (quantitativo de notificações emitidas em cada ano e de 

notificações não entregues), possibilitando, tanto ao sistema de controles internos do 
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município quanto aos Órgãos de controle externo, aferir a taxa de sucesso relativa a essa 

cobrança, bem como as causas dos eventuais insucessos. 
1 

24. 'Implemente o protesto extrajudicial como forma de cobrança administrativa, devendo a 

Administração Tributária Municipal, para tanto: 

a) 
1 

efetivar convênio com o .Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção 

Minas Gerais para a isenção de custas para a administração; 

b) efetivar a normatização relativa aos procedimentos de protesto, contendo, dentre outros, 

a qu*lificação mínima dos contribuintes, a periodicidade da realização, a notificação prévia, 

os procedimentos para inscrição em divida ativa e para qualificação e emissão da Certidão de 

Divida Ativa, evitando sua emissão automática; 

c) 1 iniciar procedimentos de qualificação mínima dos cadastros dos contribuintes devedores 

e das Certidões de Dívida Ativa; 

d) iniciar os procedimentos de protesto com os contribuintes que possuam cadastro com 
1 

eventos indicativos de atualização recente como: transmissão de propriedade, alteração de 

cadastro e pedido de parcelamento. 

25. I Implemente a cobrança judicial a tempo de executá-la antes de findo o prazo 

prescricional. 

Destaca-se ainda que foi consignado no Acórdão que: 

"Cientifique-se o atual Chefe do Poder Legislativo Municipal de Santos 
Dumont acerca do exposto nos itens 11.2e11.3. 

Advirta-se o atual Prefeito Municipal que o não cumprimento das determinações 
ora exaradas no prazo estipulado, a contar da oublicacão desta decisão, poderá 
ocasionar a aplicação da multa de R$500,00 por determinação não certificada, 
limitada ao percentual previsto no inciso Ili do art. 85 da Lei Complementar n. 
102108. 
Tão logo recebidos os documentos comprobatórios do cumprimento das medidas 
fixadas, sejam os autos encaminhados à Iª Coordenadoria de Fiscalização dos 
Municípios para realização do monitoramento das deliberações do acórdão que 
vier a ser prolatado nestes autos. 
Cumpram-se as disposições regimentais pertinentes. 
Após, arquivem-se os autos". 

Verifica-se que o atual gestor foi regularmente intimado da decisão, conforme 

Certidão de fl. 128, tendo a decisão transitado em julgado em 2611012020, fl. 124. 

' 
' 

Ocorre que até a presente data não foram apresentados documentos que demonstre 

o cumprimento das recomendações listadas no acórdão de fls. 108 a 118. 



' . ｾＮ＠

ﾷＭﾷｾﾷＭＬＢＮ＠
. . --. 

ｔｃｅｾ＠

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Diretoria de Controle Externo dos Municipios 

J' Coordenadoria de Fiscali7.ação dos Municipios 

Assim, submete-se ao Conselheiro Relator os fatos narrados, e considerando que o 

gestor foi reeleito, seja encaminhada intimação para o cumprimento do acórdão, sob pena de 

aplicação de multa, conforme consignado na decisão. 

Iª CFM/DCEM, em 09/02/2021. 

Maria elena Pires 
Coorde adora de Área 

· e 2112-2 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Coordenadoria de Protocolo 

Processo nº.: 

Natureza: 

Relator Anterior: 

Competência Anterior: 

Relator Atual: 

Competência Atual: 

Motivo: 

DatalHora: 

TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO 

.. 1054055 

AUDITORIA 

CONS. JOSÉ ALVES VIANA 

·PRIMEIRA CÂMARA 

.CONS. MAURI TORRES 

PRIMEIRA CÂMARA 

EM CONFORMIDADE ART. 115 - RI -TCEMG 

1710212021 17:41 :05 

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP. 

\ 



ｾｔｒｉｂｕｎａｌ＠ DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TUMJ 

CERTIDÃO 

CADASTRO JÁ ESTA V A ATUALIZADO 

1 . . . . 

Certifico que, no Processo SGAP n. 1054055, o cadastro de procuradores já se encontrava 

atualizado até a data da entrada em vigor da Ordem de Serviço n. 02, de 23 de abril de 2021. 

Tribunal de Contas, em 20/05/2021. 
1 ' 

Nome, assinatura e matrícula do responsável pela verificação 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Fls. 

Gabinete Conselheiro Mauri Torres 
' 

Ｑ｡ｾ｣＠ ! 

｜ｾ｜＠

ｾ＠

1 

PROCESSO N.: 
NATUREZA: 

!ÓRGÃO: 

1054055 
Auditoria 
Prefeitura Municipal de Santos Dumont 

1 À Secretaria da Primeira Câmara, 

1 Trata-se de auditoria de conformidade realizada na Prefeitura Municipal de Santos Dumont, 
no período de 20 a 25/08 e 27/08 a 01/09/2018, com o objetivo de analisar a estrutura 
legislativa, fisica e organizacional da Administração Tributária Municipal. 

1 Determino a intimação do Sr. Carlos Alberto de Azevedo, Prefeito Municipal de Santos 
Dumont, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca das medidas 
I eventualmente tomadas, no âmbito da Prefeitura Municipal de Santos Dumont, condizentes 
às recomendações elencadas no acórdão proferido nos autos em referência pela Primeira 
Câmara deste Tribunal, em sessão realizada aos 04/08/2020, transitado em jugado aos 

1

26/10/2020, cujo inteiro teor foi publicado no Diário Oficial de Contas (DOC) de 
'22/09/2020. 

Ainda, havendo tomado medidas, que o Prefeito as identifique e apresente a esta Corte a 
:comprovação do estágio de suas execuções. 

Advirta-se a autoridade intimada que o não cumprimento desta determinação no prazo 
estabelecido poderá resultar em aplicação de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
brevista no art. 90 da Lei Complementar n. 102/2008. 

Após a juntada das informações requisitadas ou transcorrido in a/bis o prazo estabelecido 
para tanto, retornem os autos conclusos ao meu Gabinete. 

i 

MT04 

Tribunal de Contas, em 24 de maio de 2021. 

Conselheiro Mauri Torres 

Relator 

(assinado digitalmente) 

,cumento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa 
5/2013. Os normativos ｭｾｮ｣ｩｯｮ｡､ｯｳ＠ e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2429759 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Av. Raja Gabâglia, nº 1315-Bairro Luxemburgo 

Ofício n.: 9610/2021 

Processo n.: 1054055 

Excelentíssimo Senhor 
Carlos Alberto Azevedo 

Belo Horizonte/MO - CEP 30.380-435 
Tel.: (31)3348-2184/2185 

posde!iheracao(altcc.mg.gov br 

Prefeito Municipal de Santos Dumont 
• 

Senhor Prefeito, 

Belo Horizonte, 11 de junho de 2021. 

Em cumprimento ao despacho do Relator dos autos em epígrafe, comunico que foi 

determinada a intimação de V. Ex.ª, para que no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca 

das medidas eventualmente tomadas, no âmbito da Prefeitura Municipal de Santos Dumont, 

condizentes às recomendações elencadas no acórdão proferido nos autos em referência pela 

Primeira Câmara deste Tribunal, em sessão realizada aos 04/08/2020, transitado em jugado aos 

26/10/2020, cujo inteiro teor foi publicado no Diário Oficial de Contas (DOC) de 22/09/2020, 

sob pena de multa diària de R$500,00 (quinhentos reais). 

Ainda, havendo •tomado medidas, as identifique e apresente a esta Corte a 

comprovação do estágio de suas execuções. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br, na aba "Serviços", ícone "Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, 

deverá informar a seguinte ｣ｨ｡ｶｾ＠ de acesso: 298373783. 

Comunico-lhe ql)e, na documentação a ser encaminhada a este Tribunal, via E-

TCE, deverá constar a sua identificação completa, conforme estabelecido no § 2° do art. 105 da 
1 

Resolução 12/2008 desta Corte, bem como os números deste oficio e do respectivo processo. 

Respeitosamente, 

As- defesa-;, atendimento a diligências, res 

all 
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1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Processo nº: 1 05 //05.S· 

TERMO DE JUNTADA DE "AR" 

Procedi, nesta data, à juntada do presente Aviso de Recebimento de 

correspondência dos Correios. 

ali 
,..... _______________ --· - -- ＭＭｾＭＭＭｾ＠ - --- ＭｾＭＭＭＭＭＭＭ

., 
) ., 
l 
·I 

l>AVISODE 
Tà RECEBI' ｧｾｒ＠ COM LETRA DE ｆｏｾＧ＠

TCEMG · ｃｏＧＮｬｒｾｆｎＯｬＧｘＭｮｴａ＠ DE POS-DELIBERAC/\O. C/\DEL 

NOME ou RA N 11111. Ofi ci•i: 061 ｏＯ＿ＮｏＺｾ＠ 1 

' ' ' 
Proc./Doc.: 105405!i lllll l li llll li/ 11111 /Ili 

.?C?.1951>" 
ENOEREÇC Destinatario: 

' ' ' CARLOS ALBER-ro DE AZEVEDO - PREF. 
PREFEITURA MUNIC PAL DE SANTDS DUMONT 

' ' ' 
CEP/COOEI 

Endereco: 

RUA PRA::A CESARI:) ALVIM . 02. 

CENTRO 

36240000 - SANTOS DUMONT - MG 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATVRE OU ｒｾｃｅｐｔｅｕｒ＠

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR 

q ( d--C\ 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS 

75240203-0 

/ JPAYS" 

' ' 

Mat.: 8548 VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATION 

114x 186mm 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Processo n.: 1054055 

Data: 23/09/2021 

CERTIDÃO 

Realizadas pesquisas junto ao Sistema Gerencial de Administração de Processos, 

SGAP, certifico que não foi registrada, até às 08h lOmin do dia 23/09/21, documentação relativa 

aos presentes autos, encaminhada pelo Sr. Carlos Alberto Azevedo, Cargo Prefeito Municipal, 
' 

em face do despacho de fls. 131, embora intimado por meio do oficio n. 9610/21. 

Antônio 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Encaminho os presentes autos conclus ao Relator. 



'·: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

PROCESSO Nº: 

NATUREZA: 

1.054.055 

AUDITORIA 

UNIDADE JURISDICIONADA: PREFEITURA 

DUMONT 

À Coordenadoria de Pós-Deliberação, 

MUNICIPAL DE SANTOS 

Trata-se de Auditoria de Conformidade realizada na Prefeitura Municipal de Santos 

·Dumont, no período de 20 a 25/8 a 1º/9/2018, com o objetivo de analisar a estrutura legislativa, 

'física e organizacional da Administração Tributária Municipal. 

Por meio do Ofício n. 9.610/2021 (fls. 132, Peça 40) o Prefeito Municipal de Santos 

Dumont. Sr. Carlos Alberto de Azevedo, foi intimado para que, no prazo de 15 (quinze) dias. se 

i11anifestasse acerca das medidas eventualmente tomadas, no âmbito da Prefeitura Municipal de 

Santos Dumont. condizentes às recomendações elencadas no acórdão proferido nos autos em 

1'eferência pela Primeira Câmara deste Tribunal, em sessão realizada aos 4/8/2020, transitado em 

julgado aos 26/10/2020, cujo inteiro teor foi publicado no Diário Oficial de Contas (DOC) de 

22/9/2020, sob pena de multa diária de R$500.00 (quinhentos reais). 

Contudo, conforme se vê da Certidão de fls. 134, o Prefeito Municipal não se manifestou. 

Nesse cenário, determino que seja renovada a intimação, via postal e também por e-mail, 

desta feita, ·sob pena de multa diária de R$1.000,00 (um mil reais). 

Após ajuntada das informações requisitadas ou transcorrido in a/bis o prazo estabelecido 

para tanto, retornem os autos conclusos ao meu Gabinete. 

' rmcptlvcs 

Tribunal de Contas, em 25 de novembro de 2021. 

CONSELHEIRO JOSÉ ALVES VIANA 

Relator 

Página 1 de 1 
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Doc'umento assinado por meio de certificado digital. conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa 
ｮＮＰｾＨｾＰＱＳＮ＠ Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 2605789 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Av. Raja Gabáglia, nº 1315 - Bairro Luxemburgo 
Belo Horizonte/MO- CEP 30.380-435 

Tel.: (31)3348-2184/2185 
p<'Sde!iheracao(ãJtcc.mg.gov br 

Ofício n.: 21250/2021 

Processo n.: 1054055 

Excelentíssimo Senhor 
Carlos Alberto Azevedo 
Prefeito Municipal de Santos Dumont 
E-mail: ｴ･ｾｏｬｩｲ｡ｲｩ｡｀ｳ｡ｮｴｯｳ､ｵｭｯｮｴＮｭｧＮｑｯｖＮ｢ｲ＠

Senhor Prefeito, 

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2021. 

Em cumprimento ao despacho do Relator dos autos em epígrafe, comunico que foi 

determinada a intimação de V. "Ex.ª, para que no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca 

das medidas eventualmente tomadas, no âmbito da Prefeitura Municipal de Santos Dumont, 

condizentes às recomendações elencadas no acórdão proferido nos autos em referência pela 

Primeira Câmara deste Tribunal, em sessão realizada aos 04/08/2020, transitado em jugado aos 

26/J 0/2020, cujo inteiro teor foi publicado no Diário Oficial de Contas (DOC) de 22/09/2020, 

sob pena de multa diária de R$1000,00 (um mil reais). 

Ainda, havendo tomado medidas, as identifique e apresente a esta Corte a 

comprovação do estágio de suas execuções. 

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres, 

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço 

www.tce.mg.gov.br, na aba "Serviços", ícone "Vista Eletrônica de Processos". Para acessá-los, 

deverá informar a seguinte chave de acesso: 298373783. 

Comunico-lhe que, na documentação a ser encaminhada a este Trihuna!, via E-

TCE, deverá constar a sua identificação completa, conforme estabelecido no § 2° do art. 105 da 

Resolução 12/2008 desta Corte, bem como os números deste ofício e do respectivo processo. 

ali 

' 

Respeitosamente, 

co 
As defesas, atendimento a diligências, respostas a i in1açiJ .\' e ｲｴｾ＼ｾｵｦ￧ｯｳ＠ relativos n processos fisico.\· e eletrónicos dei·erão ser 
encaminhados pelo sistc111a e-TCJ:.', disponb'el no portr1 d1J T. ibunul,jicando di\pensado o ･ｮｾＧｩｯ＠ dos orixinais en1 q11t1lquer caso. 

Cadastre-se no sistema PUSH mpanhe seu processo- www.tce.mg.gov.br 



0311212021 08:45 Email - ANTÔNIO LUCAS LACERDA - Outlook 

Processo 1054055 - Of. 21250/21 
' 

ANTÔNIO LUCAS LACERDA <alacerda@tce.mg.gov.br> 
Sex, 03/12/2021 08:45 

Para: tesouraria@santosdumont.mg.gdv.br <tesouraria@santosdumont.mg.gov.br> 
' 

@ 1 anexos (13 MB) 

Digitalizacao03-12-2021-112159.pdf; ' 

Senhor Prefeito, 

Encaminhamos, anexas, cópias da intimação desta Coordenadoria, bem como da decisão dos autos em 

epígrafe, para ciência. 

Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 

Atenciosamente, 

ASSINATURA 
GIOVANA LAMEIRINHAS ARCANJo' 
COORDENADORA ,, 

COORDENADORIA DE PÓS-DELIBERAÇÃO- CADEL 
' 334825761 l-\.r1,.w.tce.n1g,gol'.hr 

,, 
' 

https:l/outlook.office.comlmail/sentitemsfld/AAQkAGl40Dk3Yzc4L TZIYWUtNDM2MC04NjFmLTM2ZThhNjljY2VINwAQAMOADrGW4e1 Dh5r5cJ69.. 111 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Processo nº: j O S--(/f{) S- ｾ＠

TERMO DE JUNTADA DE "AR" 

Procedi, nesta data, à juntada do presente Aviso de Recebimento de 

correspondência dos Correios. 

. 
' 

' ' 1 
1 
1 

' 

l>AVISODE 
TA. RECEBIME, 

NOME OU RAl.ÃC 

ENDEREÇO/. 

CEP I CODE ｐｏｾ＠

1 

NATUREZA DO ｾ＠

. De' .. 

-;;;-CHe°RCoM LETRA DE ｆｏｒｍａｾ＠

TCEMG · ｃｏｏｒｄｅｎＮｾｄｃＺｒｉａ＠ DE POS·DELIBERACAO. CADEL 

Num. Oficlo:21250/2021 

111111111111li111111111111111 ｾ€Ｉ＠ ｾ＠Proc./Doc.: 1 054055 

Destinatario: 

CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO· PREF. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 

Enderece: 

PRACA CESARIO ALVIM • 02. PREFEITURA 

CENTRO 

36240000 ·SANTOS DUMONT. MG 

"''"'" 1 
Ｌ｟ＮＬ｟ｾｾｾｾｾｾｾ＠

ｾｙｓ＠

' 

,, 

ASSINATURA DO RECEBEDOR J SIGNATURE DU RE:CÊPTEUR -l' . 

" 
....... 1 •. 
• , f'• .,,:, 

Prt::UR 

E MAT:EidEMPREGADO f 
EW.LfGENT ,A 
ＭｾＧＭＱＧ｜｜Ｚ［ＭＧ｜＠ ｾｾ｜＠ ｾ＠

:ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
FC0463 / 16 114x186mm q 



RONAN CÂNDIDO DA COSTA 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Sinalizador de acompanhamento: 

Status do sinalizador: 

'ºªtarde 

procuradoriajuridica@santosdumont.mg.gov.br 
sexta-feira, 17 de dezembro de 2021 18:32 
PROTOCOLO 
Resposta ao ofício nº 21250/2021 - Processo 1054055 
Contrato do Cartório de Protesto compressed.pdf; Cargos e Atribuições da 
Secretaria de Finanças compressed.pdf; Certidão RH.pdf; OFICIO PROCURADORIA 
PARA TCE FINALIZADO assinado.pdf; TCE-MG - Digitável Finalizado assinado.pdf; 
LDO LOA PDF; Instrumentos para Fiscalização Tributária.PDF; Ofício do 
Procedimento Tributário ISS PDF; Oficio sobre o Cumprimento das 
Recomendações do TCEMG.PDF; Protocolo de Encaminhamento do Código 
Tributário à Câmara Municipal.PDF 

Acompanhar 
Sinalizada <a 

ｒｯｮＮｾｮ＠ Costa 
Mat. 150.381 

TCEMG 

Me chamo Adalberto e sou procurador do Município de Santos Dumont. 
Hoje ao tentar realizar acesso a sistema e-tce não obtive êxito em várias tentativas, e ao entrar cm contato por 
meio de telefünico, füi orientado a encaminhar as documentações através deste e-mail. 

O e-mail será para resposta do oficio nº 21250/2021 - Processo 1054055. 

Solicito a confirmação de recebimento bem número de protocolo para a documentação apresentada. 

At.tc 

Adalberto Dimas Andrade Paiva 
Procurador Jurídico Municipal 
OAB/MG 64.897 

llll lllf llllllllllllllllf llf llllllllf I 000702201 O I 2021 
SANTOS DUMONT 1 7 /1 2/2021 18: 32 



Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

1 ªCoordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

PROCESSO N.: 1.054.055 

NATUREZA: Auditoria 

ENTIDADE: Prefeitura Municipal de Santos Dumont 

PERÍODO: Exercício de 2017 e janeiro a junho de 2018 

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE: 

I-Dos Fatos 

Carlos Alberto de Azevedo - Prefeito Municipal 

Paulo Mendes Barreto Filho - Secretário Municipal de Finanças 

Priscila Ferre ira Polcaro dos Santos - Chefe de Departamento de 

Receitas 

Tratam os autos de auditoria de conformidade realizada na Prefeitura Municipal 

de Santos Dumont, tendo por objetivo analisar a estrutura legislativa, fisica e organizacional 

da Administração Tributária Municipal. 

A referida auditoria gerou os Achados de Auditoria e Propostas de 

Encaminhamento constantes do relatório de fls. 08 a 35. Nele, a Unidade Técnica propõe que, 

"nos termos da Resolução n. 1412014, seja oportunizada a celebração de Termo de 

Ajustamento de Gestão - TAG. com obrigações e metas a serem assumidas, bem como o 

estabelecimento de prazos para sua implementação, a serem pactuados entre o 

jurisdicionado e este TribunaI''. 

Devidamente citado, o Prefeito Municipal protocolizou sob o n. 5775710/2019, 

fls. 58/60, sua manifestação, acompanhada da documentação de fls. 61 a 66, demonstrando 

desinteresse em celebrar Termo de Ajustamento de Gestão com este Tribunal. 

Nos termos do despacho de fl. 46/46v, os autos foram encaminhados a esta 

Coordenadoria para análise dos documentos juntados, principalmente quanto ao entendimento .. ·. 

manifestado pelo Gestor sobre as medidas que vem adotando e desnecessidade de celebração 

de Termo de Ajustamento de Gestão -TAG, fl. 56. 

1 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

1' Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

Após , análise das justificativas e documentos apresentados pelo Prefeito 

Municipal, fls. 61/66, a Equipe Auditora manifestou-se pela ratificação das irregularidades 

apontadas no relatório inicial, fls. 69/71. 

Em 08/05/2019 foi juntada nova documentação, protocolizada sob o n. 

5925410/2019, remetida pelo Prefeito Municipal, Sr. Carlos Alberto de Azevedo, a fim de 

subsidiar a manifestação anteriormente apresentada. 

Os autos retornaram a esta Coordenadoria para análise dos documentos 

encaminhados, conforme despacho do Conselheiro Relator às fls. 73. 

II - Dos documentos apresentados 

Foram juntados aos autos pelo Sr. Carlos Alberto de Azevedo, Prefeito Municipal 

Oficio n. 007/2019/PMSD/GP informando que " ... paulatinamente e de forma sobreposta 

estão sendo 'adotas' as medidas conforme propostas no relatório da auditoria realizada 

neste Município visando sanar as irregularidades apontadas, o que evidentemente demanda 

tempo para implementação e solução das mesmas. " 

Junto a este oficio foi anexada a documentação a seguir discriminada: 

- Cópia da Portaria n. 109, de 05/12/2018, nomeando Comissão Especial de estudos para 

consolidação das normas tributárias municipais; 

- Certidão assinada pela Comissão informando que está sendo providenciada a unificação de 

toda a legislação tributária e fiscal no âmbito do Municipio e que elaborou uma Minuta de 

Projeto de Lei com o novo Código Tributário. Informa, ainda, em que estágio se encontra o 

estudo da referida minuta; 

- Cópia do oficio de encaminhamento do Projeto de Lei ao Presidente da Câmara referente à 

fixação do valor mínimo para ajuizamento das ações fiscais da dívida ativa; 

- Cópia de Projeto de Lei e Mensagem referente a fixação do valor mínimo para ajuizamento 

das ações fiscais da dívida ativa enviado ao Legislativo Municipal; 

- Ato Ordinário n. 84/2019 que nomeia a Srt" Luciana Gonçalves da Fonseca para o cargo em 

comissão de Chefe de Divisão de Execução Financeira; 

- Documentos referente ao Sistema Eletrônico de Informação do Governo do Estado de Minas 

Gerais - SEI MG; 

- Declaração do não emprego de menores. 

2 



III - Da análise 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

1 ªCoordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

Constatou-se que foi instituída a comissão especial de estudos a fim de objetivar a 

consolidação das normas tributárias municipais por meio da Portaria n. 109, de 05/12/2018, 

evidenciando que foram tomadas medidas para a efetivação da Consolidação da Legislação 

Tributária Municipal. 

Constatou-se, ainda, que o Prefeito Municipal enviou ao Legislativo, Projeto de 

Lei estipulando valor mínimo de 50 URMs equivalente a R$2.696,00 para promoção das 

ações judiciais. Em pesquisa no sítio da Câmara Municipal de Santos Dumont verifica-se que 

o referido Projeto de n. 021/2019 recebeu Emenda Modificativa n. 001, propondo valor 

mínimo de 15 URMs equivalente a R$808,80. 

Desta forma, ficou evidenciado que a Administração vem tomando medidas para 

o atendimento às propostas sugeridas pela Equipe de Auditoria quanto à consolidação da 

legislação tributária municipal e fixação de um novo valor mínimo para cobrança judicial. 

IV - Da conclusão 

Após análise da nova documentação juntada em 0910512019 às 

fls. 75 a 87, mantem-se as irregularidades apontadas no relatório inicial às fls. 03/35 e 

ratificadas no Reexame às fls. 69/71. 

Tendo em vista a proposta da equipe de auditoria, fl. 31, o interesse por parte dos 

responsáveis, demonstrada às fls. 75/76, e a determinação do Conselheiro Relator, fls. 73, 

elaborou-se um projeto de TAG de modo a dar cumprimento aos achados da auditoria. Uma 

vez ratificadas, as Propostas de Encaminhamento, para efeitó de celebração de TAG, passam 

a ser tratadas como Metas a Serem Cumpridas. Considerando que o T AG é um instrumento de 

controle consensual, celebrado entre o Tribunal de Contas e os jurisdicionados (caput do art. 

2º da Res. n. 14/2014), mostra-se imprescindível que sejam ouvidos os gestores responsáveis 

quanto às obrigações e metas a serem assumidas, bem como o estabelecimento de prazos para 

sua implementação (incisos II e III do art. 2º da Res. n. 14/2014). Portanto, esta Unidade 

Técnica propõe que este Tribunal intime os responsáveis para uma reunião neste Tribunal 

afim de apresentarem os prazos de cumprimento de cada uma das metas relacionadas a seguir 
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1' Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

e para definição consensual da minuta do Termo de Ajustamento de Gestão, constante em 

Anexo a esta análise. 

À consideração superior. 

I ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios, em 13/06/2019. 

Paulo Roberto Ferrão 
Analista de Controle Externo 

TC 1.778-4 

Sandra Collares Lameira 
Analista de Controle Externo 

TC 1.420-3 
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Diretoria de Controle Externo dos Municípios 1/'\:) /? º-v,, 
1 ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios Fls. ' t,.. 

Ass. k 
Ｂｾ＠ "' 'lr.qs GEl>-1'-'· 

ANEXO 

Minuta de Termo de Ajustamento de Gestão - TAG 

O Termo de Ajustamento de Gestão - TAG tem como fundamento constitucional 

o princípio da eficiênqia administrativa, que busca a mudança do controle-sanção para o 

modelo de controle-consensual. Desse modo, diante de desconformidades bem como de 

oportunidades de melhorias constatadas no jurisdicionado, o T AG pode ser adotado para 

estabelecer metas e cronograma de ajustes, em vez de ensejar penalidades, desde que 

obedecidas condições e prazos previamente estabelecidos. A celebração de T AG suspende a 

aplicação de medidas punitivas ao gestor e seu descumprimento poderá ensejar sua rescisão e 

a consequente aplicação 'de penalidades. 

A norma instituidora do TAG no TCEMG, a Lei Complementar Estadual n. 102, 

de 17/01/2008, com as alterações da Lei Complementar n. 120, de 15/12/2011, estabelece, 

dentre outros requisitos, que: 

- o TAG não pode limitar a competência discricionária do gestor(§ 1 ºdo art. 93-A); 

- a assinatura do TAG suspenderá a aplicação de penalidades ou sanções (§ 2º do 

art. 93-A); 

- é vedada a assinatura de TAG nos casos em que esteja previamente configurado o desvio 

de recursos públicos e nos casos de processos com decisão definitiva irrecorrivel (§ 3° do 
' 

art. 93-A); 

- o não cumprimento das obrigações ajustadas importa na rescisão automática do termo 

(§ 6º do art. 93-A). 

O TAG foi regulamentado pela Resolução n. 14, de 10/09/2014. Segundo incisos de seu 

art. 2º conterá: 

1 - a identificação precisa dos gestores responsáveis e do Poder, órgão ou entidade 

envolvidos; 

II - as obrigações e metas assumidas pelos responsáveis; 

III - os prazos para a implementação das obrigações e metas assumidas; 
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IV - as sanções a serem aplicadas em caso de não atingimento das metas ou 

inadimplemento das obrigações, observado o disposto no art. 85 da Lei Complementar 

Estadual n. 102/08. 

O art. 3° estabelece o rol taxativo das hipóteses cm que o T AG não pode ser 

celebrado no âmbito do controle externo. 

Assim sendo, após ouvidos os gestores quanto às metas a serem assumidas, bem 

como o estabelecimento de prazos para sua implementação, entende esta Unidade Técnica que 

este Tribunal poderá propor Termo de Ajustamento de Gestão - TAG segundo minuta a 

seguir: 
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TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO 

Termo de Ajustamento de Gestão que entre si 
celebram o Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais e o Município de Santos 
Dumont, com o objetivo de pactuar a 
adequação da estrutura legislativa, fisica e 
organizacional da Administração Tributária 
Municipal com vistas ao aprimoramento do 
exercício da· fiscalização tributária e à 
consequente otimização da arrecadação e da 
cobrança dos tributos próprios. 

O Conselheiro José Alves Viana, relator dos autos de n. 1.054.055 que tratam de auditoria 

realizada na Prefeitura Municipal de Santos Dumont, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 93-A e art. 93-B, ambos da Lei Complementar Estadual n. 102, de 

.17/01/2008, alterada pela Lei Complementar Estadual n. 120, de 15/12/2011, c/c o inciso 1 do 

art. 4 da Resolução n. 14, de 10/09/2014, e o Município de Santos Dumont, pessoajuridica 

de direito público, representado pelo Prefeito Municipal, senhor Carlos Alberto de Azevedo, 

brasileiro, inscrito no CPF sob o n. 382.180.206-59, RESOLVEM celebrar o presente 

instrumento, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Ajustamento de Gestão tem por objeto pactuar a regularização, por parte 

do Município de Santos Dumont, dos apontamentos decorrentes de auditoria realizada no 

município, a qual deu origem ao Processo n. 1.054.055, e, deste modo, contribuir para o 

aprimoramento do exercício da fiscalização tributária municipal e a consequente otimização 

da arrecadação e da cobrança dos tributos próprios. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS METAS E PRAZOS 
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• Com vistas ao atendimento do objeto do presente Termo de Ajustamento de Gestão, o 

Município de Santos Dumont se compromete a promover o cumprimento das metas e prazos 

abaixo especificados. 

Achado 

2.1 

2.2 

2.3 

Meta a Ser Cumprida 
Implantar procedimentos definidos de consolidação das normas tributárias, de forma 
que estejam permanentemente consolidadas e publicadas no site da Prefeitura ou da 
Câmara Municipal. 

f 

' ' 

Prazo 
!Enviado para 
ICâinara de 
ｾ･ｲ･｡､ｯｲ｣ｳ＠

Projeto de 
ｾｩ＠ dispondo 
ｾｯ｢ｲ･＠ novo 
rTM 

Elaborar e encaminhar, com base no que dispõe o art. 97, IV do CTN, projeto de lei à Praw 03 
Câmara Municipal estabelecendo uma nova Planta Genérica de Valores - PGV do ｾｮｯｳ＠
município para que esta retrate adequadamente a realidade imobiliária local e , 
contemple possíveis valorizações e ou desvalorizações havidas em função das 
transfonnações Urbanas, observando os seguintes aspectos: 
a) a avaliação de imóveis, para fins de tributação, deve ser efetuada por profissionais 
habilitados para atividade técnica ·de avaliar imóveis; 1 
b) a avaliação de imóveis deve ser referenciada em boas práticas reconhecidas e aceitas 
para o exercício dessa função (NBR 14653-1:2001e14653-2:2004, da ABNT); 
c) a média dos quocientes dos valores avaliados, conforme constam no cadastro fiscal, 
cm relação aos preços praticados no mercado para cada tipo de imóvel (nível de 
avaliação), deve ficar entre 70% (setenta por cento) e 100% (cem por cento), conforme 
o§ 4º do art. 30 da Portaria 511/09 do Ministério das Cidades; 
d) preveja a possibilidade de gradação de eventuais aumentos individuais acentuados 
decorrentes da implementação de uma nova Planta Genérica de Valores, de forma a 
respeitar o princípio da não surpresa e da capacidade contributiva. 
Após instituída a nova PGV cumprir o ciclo mínimo de 04 anos para a revisão da l>razo 03 
Planta Genérica de Valores. 
Dar ciência à Câmara Municipal do teor do presente achado de auditoria, ressaltando 
que a iniciativa para propositura de projetos de lei em matéria tributária é concorrente, 
ou seja, caso o Poder Executivo se mantenha_. inerte quanto à ausência de revisão da 
PGV e seus efeitos, qualquer vereador pode elaborar projeto de lei para sanar o · 
problema. 
Elaborar e encaminhar à Câmara Municipal projeto de lei instituindo a progressividade 
fiscal de ｡ｬ￭ｱｵｾｴ｡ｳ＠ para o IPTU, sob a modalidade graduada. 

1 

Elaborar e encaminhar, à Cãmara Municipal, projeto de lei específica para área incluída 
no Plano Diretor, detenninando o parcelamento, a edificação ou a utilização 
compulsórios 'do solo urbano não edificado, subutili1..ado ou não utili1..ado, fixando as 
condições e os prazos para implementação da referida obrigação, para a aplicação da 
progressividade no tempo das alíquotas de IPTU. 

Elaborar e encaminhar, à Câmara Municipal, projeto de lei especifica para a aplicação 
da progressividade no tempo das aliquotas de IPTU para os terrenos subutilizados ou 
não utilizadoS. 4 

1 ' 
1 

' 
·1 
' 

nos 
ｾｯｩ＠ oficiado 

0rojeto de 
cci Código 
Tributário 
enviado ao 
Poder 
1 .eidslativo 
Projeto de 
cei Código 
Tributário 
enviado ao 
Poder 
ce:islativo 

Projeto de 
Lei Código 
'"'ributArio 
enviado ao 
Poder 

.l"a-islativo 
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2.5 
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Dar ciência à Câmara Municipal do teor desta proposta de encaminhamento, tendo em 
vista que a iniciativa para propositura de projetos de lei em matéria tributária é 
concorrente, ou seja, qualquer vereador pode elaborar projeto de lei relativa à presente 

ro osta. 
Estabelecer, no Organograma do Poder Executivo municipal, um setor responsável pela 
gerência e atualização do cadastro imobiliário. 
Efetivar ações de recadastramento para conferir com maior fidedignidade o cadastro 
imobiliário do município. 

Firmar convênio com as concessionárias de serviços públicos de fornecimento de 
energia elétrica e de água tratada aruantes no município, para que as mesmas 
disponibilizem o acesso da Administração aos seus cadastros de clientes e unidades 
residenciais. 
Normatizar e implementar procedimento de controle que consista no cruzamento de 
dados referentes a unidades autônomas tributáveis pelo IPTU com aqueles constantes 
de cadastros de clientes, do território do município de concessionárias de serviços 
públicos de fornecimento de energia elétrica e agua tratada. 

Nonnatizar e implementar procedimento de controle que consista no encaminhamento 
ao setor em que constem modificações, inclusive de uso, ocorridas em imóveis e 
loteamentos no território do município. 

Implantar e implementar o planejamento das ações fiscais materializado num Plano 
Anual de Fiscalizações que estabeleça os critérios das escolhas para a fiscalização do 
imposto, bem como as metodologias a serem adotadas, de forma a garantir a 
impessoalidade na escolha dos contribuintes a serem fiscalizados e possibilitar o 
controle de seu resultado e a aferição da eficiência e da eficácia dos trabalhos 
realizados. · 

Regulamentar o art. 46 da Lei Municipal n. 3.774/05 - CTM (Decreto, Portaria, eito 
Instrução normativa, ordem de serviço, etc.) que instituiu os instrumentos de 
autorização para a realização da ação fiscal (a exemplo do Mandado de Procedimento 
Fiscal - MPF, adotado na esfera federal), com vistas a garantir a vinculação da 
atividade fiscalizatória e mitigar a ocorrência de ações arbitrárias de fiscalização. 
Implantar e implementar procedimentos referentes à obrigatoriedade da utilização do eito 
termo autorizativo para qualquer ação fiscal em diligência externa a ser realizada. 
Cadastrar os Cartórios em nome de seus Titulares e autuar as infrações e execuções eito 
fiscais contra o CPF do Titular do cartório. 
Implantar e implementar sistema informatizado de controle da arrecadação com módulo eito 
específico para a fiscalização do ISS, adequado para registrar os instrumentos de 
planejamento, execução e controle da fiscalização do ISS, tais como: Ordem de 
Fiscalização; Termo de Início de Ação Fiscal, Relatório de Fiscalização, Notificação, 
Auto de Infração, entre outros, com vistas a automatização e maior controle do gestor 
sobre os atos de fiscaliza ão. 
Normatizar a instituição de obrigação acessória de apresentação mensal de infonnações 
da movimentação econômica de seus contribuintes, por sistema informatizado, que 
possibilite a fiscalização e a homologação dos lançamentos do lSS. 
Implantar e implementar acompanhamento periódico dos contribuintes obrigados à 
entrega de declaração periódica da movimentação econômica, de modo a promover 
fiscalização naqueles que deixaram de cumprir a obrigação e/ou lavrar auto de infração 
com base na le isla ão munici al. 
Implantar e implementar programa permanente de fiscalizações nos contribuintes de 
ISS no Município, enquadrados no Simples Nacional, de modo a apurar e lançar o 
im osto com base na movimenta ão econômica. 

o tina 
bservada 

Implantar e implementar procedimentos no intuito de comparar o faturamento bruto 
informado para o recolhimento do Simples Nacional, por meio do PGDAS-D, com o 
faturamento declarado com base na emissão de documentos fiscais, para fins de apurar 
o ISS devido. 

Estruturar o plano de carreira de Técnico Fiscal Fazendário de forma a aumentar o 
número de vagas e, em consonância com a essencialidade e a priorização de recursos 
prevista constitucionalmente para a função (art. 37, XXII), adotar a gratificação por 
produtividade, com base no §7° do art. 39 da CF, vinculada ao desempenho da 
arrecadação em relação a metas a serem fixadas pela administração tributária. 

eito 

4 meses 
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2.7 

2.8 
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1 ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 
Realizar concurso público para provimento dos cargos de Técnico Fiscal Fazendário 6 meses 
criados por Jci e convocar os aprovados para exercício das funções de administração 
tributária. 
Estruturar a Administração Tributária com sistema informatizado eficiente e setores 
específicos com rotinas de procedimentos para as atividades de Lançamento; Cobrança 
do Crédito; Fiscalização; Cadastro de Contribuintes, Dívida Ativa e respectivos 
controles. 
Implantar e implementar um programa de capacitação para os servidores da 4 meses 
Administração Tributária para o desempenho de suas atribuições especificas, 
orientando-os no sentido de obter os resultados dese' ados ela Administra ão, 
estimular o desenvolvimento funcional, criando condições propícias ao constante 
aperfeiçoamento. 

Determinar que nas peças orçamentárias do municlpio (LDO e LOA) para os próximos eito 
exercícios . seja inserida dotação destacada e especificamente relacionada à 
modernização ou aparelhamento da administração tributária, classificando as despesas 
de custeio, ampliação e modernização da administração tributária em projetos e 
atividades específicas dentro da Subfunçãol29 - Administração de Receitas, nos 
termos da Portaria MPOG 42199. 
Normatizar e implementar procedimentos de cobrança administrativa sistemática e com 
busca ativa de inadimp1cntes, dentre os quais deve constar, no mínimo: (i) o envio de 
notificação aos devedores junto com o carnê de pagamento do IPTU, acompanhada de 
guia padrão Fcbraban com opções para pagamento à vista ou da primeira parcela da 
dívida, estabelecendo no documento referência expressa à lei de parcelamento, o prazo 
para pagamento e o local cm que deve comparecer para assinatura do Termo de 
Confissão de Dívida ou, caso deseje, apresentar contestação do valor da dívida; (ii) a 
implementação, no sistema informatizado de controle da arrecadação, de módulo 
específico para controle e execução de cobrança administrativa, automatizando a 
emissão de notificações aos devedores, a emissão de relatórios de notificações emitidas 
e encaminhadas aos devedores por período; e (iii) a emissão e arquivamento de 
relatórios gerenciais periódicos, com registros da cobrança administrativa realizada 
(quantitativo de notificações emitidas cm cada ano e de notificações não entregues), 
possibilitando, tanto ao sistema de controles internos do município quanto aos Órgãos 
de controle externo, aferir a taxa de sucesso relativa a essa cobrança, bem como as 
causas dos eventuais insucessos. 
Rcafüar estudo para rever o valor mínimo para ajuizamento da cobrança judicial em 
função do custo total de uma ação de execução fiscal. 
Implementar o protesto extrajudicial como forma de cobrança administrativa, devendo 
a Administração Tributária Municipal, para tanto: (i) efetivar convênio com o Instituto 
de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Minas Gerais para a isenção de 
custas para a administração; (ii) efetivar a nonnatização relativa aos procedimentos de 
protesto, contendo, dentre outros, a qualificação mínima dos contribuintes, a 
periodicidade da reali7..ação, a notificação prévia, os procedimentos para inscrição em 
dívida ativa e para qualificação e emissão da Certidão de Dívida Ativa, evitando sua 
emissão automática; (iii) iniciar procedimentos de qualificação mínima dos cadastros 
dos contribuintes devedores 'e das Certidões de Dívida Ativa; (iv) iniciar os 
procedimentos de protesto com os contribuintes que possuam cadastro com eventos 
indicativos de atualização recente como: transmissão de propriedade, alteração de 
cadastro e edido de arcelamento. 
Implementar a cobrança judicial em função do valor minimo estabelecido a tempo de 

damento 
roe. Adm. 
4 meses 

onvênio 
orno 
artório já 
nviado ao 
rgão 
ompetente 
ara 
sinatura e 

2.9 executá-la antes de findo o prazo prescricional. 

PARÁ GRAFO 1 º - A assinatura do TAG suspenderá a aplicação de penalidades ou sanções 

decorrentes do Processo de Auditoria n. 1.054.055 e obrigará o gestor municipal ao 
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1 ª Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 

cumprimento das metas e obrigações assumidas com o Tribunal, sob pena de 

automática. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO 

A verificação do cumprimento do TAG será realizada, por meio de monitoramento, pela 

Unidade Técnica, cujos relatórios serão encaminhados ao Relator e ao Ministério Público 

junto ao Tribunal. 
!!· 

PARÁGRAFO 1 º - Para fins de monitoramento, assim que determinada meta seja cumprida o 

gestor municipal deverá encaminhar a este tribunal documentação comprobatória 

pormenorizada de seu cumprimento. 

PARÁGRAFO 2º - O Conselheifo Relator poderá solicitar informações periódicas e 

determinar a realização de diligências a fim de apurar o cumprimento das metas pactuadas. 
i' 
! 
' 

CLÁUSULA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES 

Havendo motivo devidamente justificado, o T AG poderá ser alterado quanto às metas e 

prazos estabelecidos na Cláusula Segunda por iniciativa do Relator ou mediante requerimento 

do gestor responsável, ouvido o Ministério Público junto ao Tribunal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As alterações serão submetidas à aprovação do Colegiado 

competente e à homologação do Tribunal Pleno. 

CLÁUSULA QUINT Á. - DA APRECIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO TERMO DE 

AJUSTAMENTO DE GESTÃO 

Findos os prazos estabelecidos no TAG para o cumprimento das obrigações e metas 

assumidas, o Relator, ouvido o Ministério Público junto ao Tribunal, proporá ao Tribunal 

Pleno: 

PARÁGRAFO !º - O arquivamento do processo, se cumpridas as obrigações e metas 

estabelecidas. 

PARÁGRAFO 2° - A rescisão do TAG, caso verifique o descumprimento injustificado dos 

prazos para cumpriment.os das metas pactuadas. 

PARÁ GRAFO 3° - Na hipótese do parágrafo anterior, fica determinada a aplicação de multa 
11 
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Diretoria de Controle Externo dos Municípios 

1• Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios 
ao gestor responsável, observado o disposto no art. 85 da Lei Complementar ·Estadual 

n. 102/08, e a retomada do Relatório de Auditoria n. 1.054.055, que deu origem às metas e 

prazos constantes da Cláusula Segunda, com a citação dos responsáveis para apresentação de 

defesa e documentos que entenderem necessários referentes ao cumprimento das Propostas de 

Encaminhamento nele contidas. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

Na hipótese da ocorrência de situações não elencadas neste termo, deverão ser aplicadas as 

regras estabelecidas na Res. n. 14/2014 e na Lei Complementar n. 102/2008. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DA PUBLICAÇÂO E VIGtNCIA 

Este instrumento será publicado, na íntegra, no Diário Oficial de Contas, iniciando sua 

vigência a partir da data de publicação e findando-se cm_/_/_, prazo que corresponde à 

data final de cumprimento da última meta pactuada, podendo ser prorrogado conforme 

previsto na Cláusula Quarta. 

E por estarem assim acordados, firmam o presente termo. 

Conselheiro José Alves Viana 
Relator 

Belo Horizonte, __ de _____ de 2021. 

CARLOSALBERTO· As.s!Mclodelormadlgttal 

OE Ｉ｜］ｾＢＺｾｳｾｅ＠
ａｚｅｖｅＰＰＺＳＸＲＱＸｾＲ＠ oados:2021.12.11 
0659 .. / 17:32:05.03'00' 

Carlos Alberto de Azevedo 
Prefeito Municipal de Santos Dumont 
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PREFEITURA MlJN.ICIPAL .DE ｓａｎｔｏｓ］ｄｌｊｍｏｾＬＮＮ｟｟＠
"Terra do Pai da Aviaç.ão" ""i>\. oi: Co-i; 

Praç.>1 Cesári'.' Alvim, 02 - Celllro - ｾﾷａｸ＠ (32) '.l252- 7405 ,f ｑ｜ｪｾﾷ＠ Í, 
PABX (J2) 3252- 7400 - Santos Dumo11t -f\:IG ,_ , • 

fls_ 

"5s. 

Santos Dumont!MG, 14 de dezembro de 2021 :0"'11:s ＼Ｚｦ･ｾｴＺＭＧﾰＢＧ＠

Ofício n": 141212021 

Assunto: Encaminha-Projeto de Lei Complementar 

Serviço: G11bbwte do Prefeito 

1; Prezado Senhor, 

i;'. o presente para encaminhar a esta Casa para npreciação, o 
Projeto de Lei Complementar abaixo descrito, a saber: 

Exmo.Sr. 
Luc:iano Gomes 

Dispõe sobre a consolidação e unificação de toda 
a legislação tributária do Município, institui o 
Código Tributário e contém outras providências. 

,Sem rnaís para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente. 

. / 

,..,. ·.::;;.-_.. ; ' 

Carlos Alberto'de..Atévedo 
ｾＭ

PrefeitoMunicipal 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
Santos Dumont-MG 
Nesta 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro 
TEL. (32) 3252 -7400 -

' 

/ 
,/ 

' /,/ } 

- SANT-OS'DUMONT - M,<j! 
(32) 3252-7401 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT ＢＧｾｳＮＺＮｾｾｾ＠

Ofício n." 182 /2021 
1 n fonnação-làz 

Estado de Minas Gerais 
"Terra do /lai da Aviação" 

Santds Dumont, i 7 de Dezembro 2021. 

Sr. 
José A lvcs Viana 
DD. Consclheíro do TCIVMG 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, vimos informar o andamento das 
' 

providência> relacionadas às recomendações enviadas pelo Tribunal de Contas do Estado: 

2.1 ····· A consníici:ição das leis, tributárias do municipio füi finalizada e enviada para a Câmara 

Municipal de vereadores para aprovação: {A110xo 1) 

2.2 - Quanto à planta genérica e rcrndastn.11m·mo. foi feito levantamento de custas pela Secretaria 

de Admínistração para a ｾｯｮｴｲ｡ｴ｡￧￠ｯ＠ do serviço através de processo licitatório; (Anexo 2) 

2.2.1-- Quanto?. ocupação e utilização do solo. esta regulamentada na nova legislação tributária 

(Anexo I); 

2.3 - A lei insiituindo ·a progressividade de alíquotas para IPTU na modalidade graduada, 

terrenos subutífo11dns oi1 nZlo utilizados, quanto a inclusão no Plano Diretor determinando 

parcelamento, edilicaçiio ou utilização ou a utiliz,ação compulsória do solo urbano cm suas 

diversas nrndalidades cstJ inserida na Legislação Tributária do Município; 

(Anexo 1) 

2.4 - Quanto ao setor rcs:ronsávcl pela gerência e atuaíização do cadastro imobiliário, já consta 

em nosso organograma d setor responsável. ｪｵｮｴ｡ｭ｣ｮｬｴｾ＠ com o funcionário designado para tal 

atividade: (Anexo J) 

J1 A documenta\'ào para firmar o convênio com a COPASA, CEMIG e ARSAE/MG, foram 

reenviados ofícios solicirnndo o envio da relação da documentação necessária para firmar os 

convênios. 
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Ili - A nonnatizaçào e implementação do procedimento de envio anual das infonnações sobre 

registros, construções, reformas, acréscimos. habite-se, loteamento, desmembramentos e 

modificações inclusive de uso oc01Tidas em imóveis e loteamentos, esta no novo Código 

Tributário na parte de lançamentos; (Anexo 1) 

2.5 - .l - lmplanlllr e implementar o planejamento de ações fiscais tributãrias, dependem de 

concurso público(suspenso devido a pandemia) devido a falta de fiscais no quadro de 

funcionários municipais; 

li - Os Instrumentos para Realizàção de Ação Fiscal seguem anexos; 

Ili - Os cartórios foram cadastrados em nome de seus titulares e as autuações, infrações e 

execuções fiscais contra o CPF do titular do cartório: 

V - A apuração e lançamento dos contribuintes enquadrados no simples nacional são feitas 

através do PGDAS-D. 

2.6 - Estruturação do plano de carreira de Técnico Fiscal Fazendário para aumentar o número de 

vagas (CONCURSO) e, cm consonância com a essencialidade e a priorização de recursos 

prevista constitucionalmente para a funçfio (artigo 37, XXII - CF/88), adotar a gratificação por 

produtividade. com base no § 7º do artigo 39 da CF/88. vinculada ao desempenho da arrecadação 

cm relação a metas a serem fixadas pela administração tributária. Quanto a esta providência, foi 

encaminhado oficio ao Chefe do Executivo para resolução que deverá aguardar o início do 

próximo exercício (2022) pra sua vigência, ressaltando que já esta pronta a minuta da lei que será 

enviada a C:imara Municipal; 

1- Concurso Público (Provimento de Cargos de Técnico Fiscal Fazendário), suspenso devido ao 

período pandêmico pelo qual atravessa o país; 

2.7 - 1 - Valor mínimo para ajuizamento de cobrança judicial em função do custo total de uma 

ação de execução fiscal - Já existe lei regulamentando tal feito; 

ll - Determinar que nas peças orçamentárias do município (LDO e LOA) para os próximos 

exercícios seja inserida dotação destacada e específica para aparelhamento e modernização da 

administração tributária: (Já consta na LDO e LOA) 

2.8 - Convcnio com Cartório de Protestos está firmado pelo executivo. (Anexo 4) 
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Renovando prote:<tos de estima e distinta considcra<;ilo, despedimo-nos, 
; 

Cordialmente 

Luciomar de Carvalho Ribeiro 

Servidor do Departamento Jurídico 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUM 
Estado de Minas Gerais 

OFICIO Nº 137/2021 
Procuradoria Jurídica (PJSD) 
Assunto: Informação (Faz) 

"Terra do Pai da Aviação" 

Santos Dumont (MG), 17 de dezembro de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Relator 
Dr. José Alves Vianna 
Presidente e Relator 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Referência: Processo n. 1054055 
Auditoria 

Com os respeitosos cumprimentos desta Procuradoria, em 
atendimento ao Ofício n. /2021, onde se requer informação sobre a adoção de 
medidas recomendadas no Acórdão da Primeira Turma desse Egrégio de Contas 
Mineiro prolatado no processo nº 1.054.055, vem informar a seguir articulado: 

Inicialmente cabe destacar que o r. Acórdão foi prolatado em data de 
04 de agosto de 2021, portanto, em pleno período da pandemia COVID19 que 
perdura até hoje, mesmo depois da vacinação da nossa população. Em decorrência 
desse fato o Município teve o exercício pleno de suas atividades atingidas, 
mormente, devido ao fato de ter entre seus quadros muitos funcionários do grupo 
de risco e outros mais acometidos pelo vírus maligno, le.vando inclusive alguns a 
óbito, obrigando muitos setores especialmente o de finanças a suspender o 
atendimento externo e muitas vezes internos decorrente o afastamento de parte de 
seus servidores o que dificultou em muito a adoção de muitas das recomendações 
desse Tribunal. 

Inclusive esse mesmo quadro de pandemia, através de estado de 
calamidade pública, em nível nacional e até mundial, trouxe no cenário brasileiro, a 
edição da Lei Complementar 173, de 27 de maio de 2020, que no bojo de suas 
medidas, a par de incentivo financeiro em favor dos Municípios, vedou de forma 
expressa (v.g. artigo 8.º e seguintes) qualquer elevação de despesas e inclusive 
proibiu expressamente a realização de concursos públicos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 2 

Estado de Minas Gerais 
"Terra do Pai da Aviação" 

Isso impactou diretamente uma série das recomendações indicadas 
por essa Douta Corte, inclusive a realização de concurso público para o quadro de 
fiscais, bem como procedimentos de capacitação de servidores, etc, que 
evidentemente demandaria elevação de despesas. 

Aliás, frise-se que esse Egrégio também ficou sem atendimento 
externo por um bom período com a suspensão de parte de suas atividades internas 
e externas como se pode aferir da sua página á época. 

Continuando, no tocante as recomendações deve ser destacado que 
conforme ofício do ·coordenadora responsável para esse mister parte significativas 
das recomendações foram observadas e já estão em plena execução, sendo que 
aquelas relacionadas as alterações legislativas, como alíquota progressiva de IPTU, 
etc, constam da minuta do Projeto de Lei dispondo sobre o novo Código Tributário 
enviado ao Poder Legislativo. 

Nesse cenário várias delas foram adotadas, o que se comprova 
através da documentação em anexo e do descritivo constante do quadro, 
igualmente em anexo. 

Portanto, segue informação das medidas implementadas para 
atender ao disposto no Acórdão e correspondente aos itens 2.1, 2.3, 2.5, 2.6 
(último quadro) 2.8 e 2.9 da minuta de TAG com documentação comprobatória, as 
quais podem ser didaticamente explicadas, nos seguintes termos: 

a) As medidas correspondentes aos itens 2.1 (consolidação normas 
tributárias), 2.3 (alíquotas IPTU), 2.5 (art. 46, Lei Municipal 3.774/05), encontram-
se inseridas no Projeto de Lei Complementar do Código Tributário Municipal já 
･ｮｶｩｾ､ｯ＠ ao Legislativo para apreciação e aprovação. 

1 
l b) O item 2.6 relativamente ao cargo de Técnico Fiscal Fazendário 

encontra-se regulado através de lei municipal em vigor. No caso de aumento no 
quantitativo de vagas isso necessita aprovação legislativa. Entretanto, essa medida 
encontra vedação na Lei Complementar Federal 173/2020 (item 2.6 minuta -TAG). 

c) Os itens 2.8 (protesto judicial) através de lei especifica e a 
cobrança judicial da divida (item 2.9), portanto, efetivos e atendidos, já tendo a 
minuta do Convênio sido remetida ao Órgão competente, dependendo somente da 
assinatura para início do procedimento ali tratado. 

i d) O cargo de técnico fiscal fazendário encontra-se regulado pela lei 
municipal, inclusive estando provida por servidora concursada, não necessitando 
aumento no quantitativo de vagas para posterior provimento por meio de concurso 
se necessário (item 2.6 Minuta-TAG); 
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e) A implementação do remanescente das recomendações contidas 
no Acórdão encontra-se em andamento demandando prazo razoável em decorrência 
do fato de que muitas delas não se circunscrevem somente no poder discricionário 
de iniciativa do Chefe do Executivo, mas dependem inclusive de outro(s) Poder(es) 
para consecução das mesmas. 

Considerando os aspectos acima delineados, nesta oportunidade 
apresenta proposta para atendimento daquelas recomendações previstas no 
Acórdão ainda a mercê de implementação ou de finalização com prazo que entende 
razoável para a efetiva consecução, exibindo para tanto a minuta no que correlato a 
citada decisão colegiada. 

Em anexo, a minuta de proposta de Termo de Ajuste de Gestão -
TAG vai firmado pela autoridade competente, no que tange as recomendações a 
serem finalizadas com previsão inicial temporal para finalização, aduzindo, ademais, 
reforço a cláusula de garantia de revisão do Termo de Ajuste de Gestão para 
situações que escapam a discricionariedade do Chefe do Executivo ou que 
justificarem adequação administrativa. 

À disposição para novos esclarecimentos se necessários, apresento 
votos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 
ADALBERTO DIMAS Aninadodeformadigltalpor 

ADALBERTO DIMAS ANDRADE 
ANDRADE PAIVA.:26148013649 

PAIVA:26148013649 ｾ［ｾ［［ＮＺｩｯｩｩＮｩｩＮｩ＿＠ ie:09:lo 

Adalberto Dimas Andrade Paiva 
Procuradoria Jurídica Municipal 

OABMG 64.897 
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Oficio n," 183 1202.l 
fn formação-faz 

San!os Dumont, 17 de Dezembro 202 I, 

SL 
José Alves Viana 
!)[), Conselheiro d<) TCE/MG 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, venho informar o andamento das 

providências relacionadas ós recomendações enviadas pelo Tribunal de Contas do Estado: 

l, J ,. Elaborei 1midelo do Plano de Açilo de Fiscalização Tributária; 

L2 - Realizo consultas no PGDAS para averiguar se o lSSQN esta direcionado para 

Santos Dumont; 

J 3 - Os cm1órió.s tem que protoeolar a DAI' para nveriguar diferenças no sistema 

alimentado pelos mesmos e também verifico a adimplência; 

1 A - Toda fiscalização é rcal.izada através de ordem de serviço; 

l .5 - Realizo plantão focal para assessorar empresas em relação às atividades, alíquotas, 

enquadramento em CNAEs e outras; 

J ,6 - Durante a pandemia realizo suporte nas autuações realizadas pelo Comitê 

Municipal; 

1.7 - Quanto as informações acessórias, o respaldo para a fiscalização das mesmas, estão 

inseridos na nova .legislação tributária que foi encaminhada para a Câmara Municipal; 

J ,8 - Estou rcalizmido fiscalização nas instituições financeiras relativas ao período de 

2017 e também do ano corrente: 

L9 - Empresas quc1alteraram ｾＱ＠ foixa de !ributaçào no Simples Nacional (Simples para o ,. 

federal e tributado .intcgrnlmentc no município). tenho cobrado a diferença; 
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2.0 - Empresas fiscalizadas por amostragem que discriminam serviços na nota fiscal com 

redução de ma1eriais, silo encaminhadas a secretaria de obras para averiguar essa 

dedução;(Na grande maioria das vezes acima de 50%) 

2.1 - Evasi1o de arrecadação por envio dos valores tributados para outro município, abre-

sc um processo com a finalidade de buscar o retorno do tributo para Santos Dumont; 

2.2 - Cobrança da taxa sobre a exploração de transporte urbano de passageiros; 

2.3 - Fiscalização de retenção em empresa de pl3no de saúde a qual .reteve e não rcaliwu 

o repasse ao município; 

2.4 - Supmte presencial e por email aos contadores para que seus contribuintes realizem a 

adimp.lência no município visando a pernianência no enquadramento no Simples 

Nacional; 

2.5 - Supo11e no Plantão Fiscal por email. 
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Poder .... ,,. : 02 ｾｅｸ･｣ｵｴｩｶｯ＠

Órgão""" : 24. Secretaria de Finanças 

Prefeitura Municipal de Santos Dumont 

Estado de Minas Gerais 

Adendo V - A Portaria SOF No. 08 de 04/02185 

Quadro de Detalhamenlo de Despesas 

. ﾷｾﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷＭﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷＭﾷﾷﾷﾷﾷＭＭﾷﾷＭＭＭＭﾷﾷＭ ·······----···· ... ·-4 
Umdade. . : Oi - Secretaria de Fmanças 

PROJFTOlffflVIDADE' 

04.121,0006. 1011 

04.121.0006.2036 
3.190 1·: CQ 

3.J.90.'30.flQ 

J.J.9fJ.3ti ()0 

;) 3_00.3tl co 
" ｾ＠ Of) :HJ.00 

Aquisição de Equip. e Mat. Permanente para o SP.&or de Gonlabilidadc 

Equ:parnenlos E Ma!erl<il Perman8nte: 

Manulf!nção r!Os Serviços Contábeis e Orçanmntârio 

Ve11omenios E VantilfJCf1S Fixas-· l"'essoa! Gfvi! 

lnden!z<Jçêes r.: Hesl!luL.;ôes Tr<1t1aihbtats 

Oi;_\rias ·· Pessoal C vil 

Mn!erív! De Consunü 

Seivíços Dn Consu !odiJ 

Outms Serviços De Terceiros. Pessoa Fisíca 

Ou!ms Serviços De Terceiros- Pessoa Jurídica 

FICH/\ 

00·121 

00'127. 

00123 

00124 

00125 

00126 
00127 

001:1.B 

ORÇADO P/\RCIAL 

10 000,00 

350 ººª·ºº 
5Ji00,Qíl 

;:i_ooo,on 

B.000.00 

210.000,00 

2.000.00 

76JJOO,U0 ----.... ·-------·-· 
O· :0005.1012 

4.'I 90.SLOO 

Aqulslçãn de Equlp. e ｍ｡ｴｾ､｡Ａ＠ Permanente para o Sclor de Finanças 
Equipamentos E Ma!erta! Pcrmnncnfo 

----
04.12J.0005.2DJ9 Manutenção da Secf1Har!a Mtrnic:lpill de Finanças 

Ｎｾ＠ f.90 i LDO Vencimentos E Varuagens Fixas - ｐ･ｾ｟ｳｯ｡Ａ＠ Civíl 

.? t.!Xl 84 OtJ Jn<Jcni;v1ç&:.s F. ｒａｳＯＱｬ｡ｩｬＬｘｫｾｳ＠ Trabalhistas 

J J.[IO_ !4_00 Diárias· Pessoa{ Cíví! 

;;_;t ｾｬ￺ＮｊｄＮ＠ Díl M!JlfYln! ne Cons111nü 

3.3.00.JG.GG Onrros !)erviços Oe ｴＧＢＮｲｃｾＡｉｏｓ＠ PCS!'.ú<l Ffr.íca 

3 3 90-39 OG Outros SNviços ne lf:'fCl'.\iros M Pessoa Jurídica 
,<.:i 90-40 oo Ser1iç-os de Tccnologi'l dE! l•!fonnaçihi e Contunic<J\'.ilo. Pessoa Jurídica 

t.l.:J.:JD.92_00 Despesa'.> de ｅＺＮＺｭ､｣ｩｮｾ＠ Anlérit.ire!l 

3.3 00.01.r.o Jriderii:t':BçiJr.s e ílosti!ui•;õcs 

{1<1.129 .00052237 

3. 1.ao. 1 ;.00 

13.90.14 OQ 

;'.,:'\.90.30,{)(j 

ｾＮＳＮｇＨｊＮｾＱＹ｟ＰＰ＠

Manu!cnçlío dos Ser•liÇPS da Adrnínlstraçfio Tributária 

vendrnentos E ｖ｡ｮＡｲｩｾｷｮｏｊ＠ ri\<ó!S" Pe$SC1:ll Cívi' 

OifJdas Pessr;i<J! C\\dl 

Míl!eria! Do Coris:Hmti 

ｏｵＡｈｬｾ＠ Serv:ç:os Oc T<C1ceir0s • Pessoa Jmidica 

2!tB4J.0000.20J9 

J_;u1022_uo ,, '1000.2040 

.) 71 (}() 

Manu!ençl!o da Ser:rntilria Munit:ipf!I Uc FinanÇl!S 

Ouhos h1cargcs Sobre A Olvlda Por Contrato 

Amrnlitaç-l'io de Fmpréstlmos e Pt1rcelame1110 de Olvidas 

rdnc1pn! D<-i Dd1da Contr<llu·:d ncgvat.-iflo 

TOTAL DA UNIDADE 

TOT /\L DO ÓRGÃO 

OOl?H 

00130 

OOtJ1 

0()132 

OOiJJ 

U\!1'34 

00135 

00136 
00137 

oo 1 Ｚｾｯ＠

00139 

001<10 

011141 

001<13 

001&4 

'10 OCJ0,00 

620.0UO,DO 

12. OOfJJJtl 

4 ªºº·ºº 
11-{)0f.l,{)(J 

f\.O\Jl\00 

110.000,DO 

5.000,00 

30_000,00 

50.0Dl1,0ü 

7B.ílíl0,00 

.3.000,00 

s_onn,oo 
5.000,00 

20.000,()0 

!100.000,00 

1 
----,,.....-1 

l 
TOTJ\l ORÇ/\OOl 

10.000,00 

604.000,00 

10.000.00 

8-48.000,00 

91.000,0U 

2CL000,00 

60G.OOO,OO 

2 083 ººº·ºº 
2.083.000,00 
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ORGÃO FISCAL 

Modalidade da Açilo Fiscal: 

Nome: 

Setor de Fiscalização 

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 

IDENTIFICACAO DOS SERVIDORES 

EMISSAO: 
1 

1 

( ---------------·-··---·---. Matrícula ____ _ 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome: 

'---------------··-----··------- ···---·-·········----· ·-------···--------------·---
Endereço: 1 

ＱＭ］ｾﾷＭＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭＭ ---- --------- ---------•--- ---.---=-c,.,.---:---------Rairm- Atividade: 

CNPJ: Nome Fantasia: 

L.----·-·- ·"·---······-······--- ---------- -----· ------··--
lnsc. Est· 

: EST ABELECIMENTO(SI EMPRESARIALÍIS\ 

Proceder auditoria fiscal contábil nos estabelecimentos abaixo relacionados: 

-RAZ60 soc[ÃL Ｍｾﾷ＠ ］ＺｾＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭＭｾｾｾＭＭＭ｟｟Ｎ｟｟＠
-----·--

__c.P=.ER'-'l'-=O·"'º-º=------ _ 

ＭﾷﾷﾷﾷﾷｾＭＭ .... ·-·········---- -------······---·--------··-------···------11--------····------···-------

'-----------···· 
'--·-----------·--------- ... --- ····----·--··---------....... ___.__ _____ _ 

----- ------- -------- ＭＭｾＭＭＭＭＭ .. ··-··---··-·-·-----·-------- ----1 

SITUAC'OAO ENCONTRADA: 

ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS 

ASSINATURA DO SERVIDOR RESPONSAVEL 

Nome: 

ＭＭＭＭＭＭﾷＭﾷﾷﾷﾷＭＭＭＭＭＭｾＭＭＭＭＭ ---------··- --
Assín atu ra/Ca rim bo: 

! 1 
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Setor de Fiscalização 

Termo de Início de Fiscalização Nº: 

Notificado 

Nome ou Razão Social: ______________ ｾＮＮＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ

Filiação: e ------------------------------------
End: 
ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＧＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾ＠

CNPJ Oll CPf:. ___ _ ｾｦｎｓｃＮ＠ llST. ou RG: INSC. MUN. ____ _ 

Município: _____________ UI': Data: __ i __ / __ Hora: _______ _ 

Data Inicial: __ / __ _/ __ 

Data Final: f • / 

Período Fiscalizado 

No uso das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 46 caput e § únic.o da Lei 3774/2005 (Código Tributário 
ｾＱｵｮｩ｣ｩｰ｡ｬＩ Ｑ＠ N01"JFICO n crnpresa acirna qualificada, a fornecer os documentos abaixo 'relacionados, no prazo 
de (_l dias para levantamento de eventuais débitos de tributos devido a este Município: 

Informamos que a exigência de eventuais créditos tributários encontrados sera fonnali7.ada em notiücação de lançamento 
011 auto de infrJçfto, conforme dispõe o art.. 103, 1, 11

1 
Ili, .IV e V da Lei Municipal 3774/2005 (Código Tributário 

Municinall 

CIENCIA 
Data: I I 

Ass. do Fiscal Ass. do Contribuinte/Preposto 

No1ne Nome 

Matricula CPF/RG --· 
Motivação e Observações 

Ass. Secretário 



• 
PREFEITURA .MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 

Secretaria Municipal de Finanças 
Setor de Fiscalização 

1 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1 
:DADOS DO AUTUADO: 

Nome/Razão Social: 

·--·"--·---······--·····--·· ---------------------·-
Endereço: 

DADOS DO LOCAL FISCALIZADO 
Endereço: 

ｾＢＺ｟Ｍ］ＭＭＭＭ］ｾ］Ｍ］ＭＭ］ＭＭＭＭ］Ｍ ｟ｊ｟ｾｴＭｩｖＭＮｩ､Ｍﾷ｡｟､ＢＭＭＧＭＭＭＭＭＭＭﾷＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＮ＠
Data da Notificação: · Notificação n' __ I __ 

PENALIDADES APLICADAS 

Fica o contribuinte acima qualificado ciente que as irregularidades apontadas na notificação nº __ I __ 
não foram cumpridas no prazo determinado, sendo assim lavrado o presente AUTO DE INFRAÇÃO e aplicado 
ｾ｟ｳ･ｧｵｩｮｴ･ｳ＠ PENALID_f;DES pre_v_í_stas!'a Legislação vig_ente: ------------··----------. 

ｾｒａￇￃｏＭＭＭﾷＭＭﾷＭＭＭＭ ··--·--- ---·······--········· ａｒｔｉｇ｟ｾ＠
1 

INCISO 1 

PENALIDADE 
-------t 

--------·-----··-------·---·--·--·--·-------·---· ·-------->------------· 
ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ ------ ······--·-· ---+ ＧＭＭＭＭﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷﾷＭＭｾ＠ ·--------·--·----·····-·------1 

. 

f--- ---------.... ·------··---
: 

. --·------ --------- ··------- ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭｾＮＭＭＭＭＫＭＭＭＭＭ -------1 

DETERMINAÇOES 

Informamos ao autuado: , 
O contribuinte poderá apresentar sua defesa contra a ação da fiscalização, junto à Prefeitura Municipal, no 
prazo de até l ) dias contados a partir da data do recebimento comprovado do Auto de Infração. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA RESPONSAVEL PELA AUTUAÇAO: 

1 I 

;RECEBIDO POR: 
NomelRázãÕ-Social 

- - ........ - ｾＭＭｾｾＭ ＭｾＭ . ··-- ｒｅｃｅ［ＬｦＳｌｅｬＧｶＱ｟ＬｾＭＧＭＭＭＧＱ＠ __ 
( ) Recusou-se a assinar a autuação 

TESTEMUNHAS: 

Assina1ura: ----------
Norne/R.G. 

fa.ssinatura: ----------
G 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT 
Secretaria l\1unicipal de Finanças 

Setor de Fiscalização 

Termo de Encerramenlo de Fiscalização Nº: 

Notificado 

Nome ou Razão Social: ______________________________ _ 

End: _______ , 

CNPJ ou C.PF: ____ _ _ ___ INSC. EST. ou RG:. _________ INSC. MUN. ____ _ 

Ativ.idade: ----------------------------------
Dados da Ação Fiscal 

Tipo de Açao fiscal: ______________________________ _ 

Descrição do Tributo: 

Desériçiio da Competência: ___________________________ _ 

Objetivo da Ação: _______________________________ _ 

Periodo Fiscalizado: ______________________________ _ 

Data Final: I I 

Ncsla data damos por concluída a presente ação fiscal realimda junto ao contribuinte acima identificado. decorrente do 
Termo de Inicio de Fiscali1.açno nº: . tendo a relatar o que segue abáixo com relaçQo ao cumprimenlo 
das obrigações tributárias: 

Fica ressalvado que ｱｾ￣ｬｱｵ｣ｲ＠ açao fiscal poderá ser repetida relativa a um mesmo foto ou período de tempo, enquanto 
não decadente o direilo de rcali1.lll' o lan amcnto cio tributo ou a ün osi o de cnalidade art. 173 do CTN. 

CJENCIA 
Data: ___ l __ i ____ 

Ass. do Fiscal Ass. do Contribuinte/Preposto 

Non1e No1ne -·- ｾＭ ｾＭＭ -

:Matricula CPF/RG 

Ass. St"Crctário 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA TROCA DE ARQUIVOS 
ELETRÔNICOS E UTILIZAÇÃO DA CRA 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O IEPTB-MG E 
MUNICIPIO DE SANTOS DUMONT PARA 
TROCA DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS E 
UTILIZAÇÃO DA CENTRAL DE REMESSA DE 
ARQUIVOS (CRA) 

O (A) MUNICIPIO DE SANTOS DUMONT, inscrito no CNPJ sob nº 
17. 747.924/0001-59, com sede na Praça Cesário Alvim, Centro, CEP 36.240-000, 
Santos Dumont-MG, neste ato representado pelo(a) Sr(a). Carlos Alberto de 
Azevedo, Brasileiro, casado, comerciante, Prefeito inscrito no CPF sob o nº 
382.180.206.59, portador do R. G. nº M3284891, doravante denominado 
APRESENTANTE, e o INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE 
TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO MINAS GERAIS, inscrito no CNPJ sob n'' 
11.411.62910001-40, com sede na rua dos Timbiras, nº 1754, 11° andar, bairro 
Lourdes, CEP 30140-061, cidade de Belo Horizonte, estado de MG, neste ato 
representado pelo seu diretor. HERMANN RAINER KRAUS, brasileiro, 
Administrador de Empresas, portador da Carteira de Identidade com RG nº M 
4.229.014, expedida pela SSPMG, inscrito no CPFIMF sob o nº 826.906.006-
25, doravante denominado IEPTB-MG, resolvem celebrar o presente Acordo 
de Cooperação que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁSULA ｐｒｉｍｅｉｒａｾ＠ DO OBJETO 

O presente Acordo tem como objeto dispor sobre a utilização, por parte da 
APRESENTANTE, da plataforma óe tecnologia da Central de Remessa de 
Arquivos · CRA, a qual recepcionará, eletronicamente e de forma 
centralizada, as remessas de arquivos de Certidões de Divida Ativa (CDAs) e 
outros documentos representativos de créditos públicos. Da mesma forma, 
recepcionará os arquivos de cancelamentos por remessa indevida ou 
autorizações de cancelamento, de desistências (retiradas) por remessa 
indevida a serem encaminhados aos Distribuidores e Tabelionatos de Protesto 
do Estado de Minas Gerais, bem como os arquivos confirmação e retorno 
destes, que serão encaminhados ao APRESENTANTE. 

｛ｾ＠
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -· O acesso à CRA se dará através de assinatura 
eletrônica, mediante utilização de login e senha criados e fornecidos ao 
APRESENTANTE. A utilização deste meio de acesso será de exclusiva 
responsabilidade do APRESENTANTE que adotará as medidas de cautela 
que se fizerem necessárias para evitar seu uso indevido, valendo referida 
assinatura como meio de comprovação de autoria e integridade do documento 
enviado, nos termos do§ 2° do Art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A apresentação das CDAs e outros documentos 
representativos de créditos públicos a protesto se dará independentemente 
de prévio depósito de emolumentos, taxa judiciária e outras despesas. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PAGAMENTO DOS EMOLUMENTOS, TAXAS E 
DEMAIS DESPESAS 

Os valores referentes aos emolumentos, taxas judiciárias e demais despesas 
devidas pela apresentação e distribuição das CDAs e outros documentos 
representativos de créditos públicos serão pagos pelos devedores: 

a) No ato elisivo do protesto; 

b) No ato do pedido de cancelamento do respectivo protesto, observados 
os valores constantes da tabela de emolumentos e das despesas 
reembolsáveis, vigentes na data do pedido de cancelamento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não serão devidos emolumentos, taxas e demais 
despesas pelo APRESENTANTE nas hipóteses de retirada (desistência) ou 
cancelamento de protesto por remessa indevida ou de sustaçâo ou 
suspensão dos efeitos do protesto por decisão judicial definitiva ou não. 

CLÁUSULA TERCEIRA DAS RESPONSABILIDADES E DOS 
PROCEDIMENTOS 

Nos termos do Parágrafo 1° e 2° do Artigo 8º da Lei Federal nº 9.492/97, são 
de inteira responsabilidade do APRESENTANTE os dados fornecidos aos 
Tabeliães, cabendo a estes apenas, e tão somente. a análise dos caracteres 
formais extrínsecos e a instrumentalização dos documentos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O APRESENTANTE compromete-se a adotar 
todas as providências administrativas necessárias para evitar pedidos de 

RUA DOS llMBIRRS, 175< ·li' RHURR-lOURUIS 
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desistências (retiradas) ou cancelamento de protestos em decorrência ele 
remessa indevida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos em que houver necessidade de 
desistência (retirada) ou cancelamento do protesto por remessa indevida, 
deverá constar EXPRESSAMENTE no requerimento do APRESENTANTE o 
motive para a retirada por remessa indevida, que deverá ser fundamentado 
em ERRO FORMAL devidamente demonstrado e comprovado pelo 
APRESENTANTE, sob pena de negativa de retirada por remessa indevida. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Na hipótese do APRESENTANTE entender pelo 
pedido de cancelamento do título em razão do decurso do prazo de prescrição 
deste, a solicitação deverá ser feita mediante autorização de cancelamento, 
devendo o APRESENTANTE direcionar os devedores ao Tabelionato 
competente para o pagamento dos valores devidos, para efetivação do 
cancelamento (Leis Federais 8935/94 e 9492/97, e Lei Estadual fl763175). 

PARÁGRAFO QUARTO - Após o envio das CDAs e de outros documentos 
representativos de créditos públicos a protesto, o APRESENTANTE 
direcionará os devedores ao Tabelionato competente para o pagamento dos 
valores devidos. não podendo receber diretamente do devedor o pagamento 
do título enquanto estiver em curso o procedimento do protesto (Ar!. 19, Lei 
9.492/97). 

CLÁUSULA QUARTA- DO REPASSE DE VALORES 

O repasse dos valores pagos pelos devedores será feito pelo Tabelião no 
primeiro dia útil subsequente ao do recebimento através da GUIA DE 
RECOLHIMENTO, não podendo, contudo, o referido repasse ser leito após a 
data de vencimento constante na GUIA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sendo a data de vencimento da guia o último dia 
útil do mês, o envio das remessas das COAs e outros documentos 
representativos de créditos públicos ao Tabelionato deverá ocorrer até o dia 
15 (quinze) do mês de vencimento. 

Se a data de vencimento da guia for de 30 (trinta) dias corridos contados do 
envio das CDAs e outros documentos representativos de créditos públicos 
ao Tabelionato, o envio poderá ocorrer durante todos os dias do mês. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sendo lavrado o protesto, o documento 

RllR aos 11MBIRRS. ll14 ·li" HHDRR lOURD!> 
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protestado e o respectivo instrumento de protesto. ficarão na posse do 
Tabelião de Protesto, aguardando a, autorização/anuência para o 
cancelamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Antes da efetivação do protesto somente o 
Tabelionato de Títulos de Protesto pode receber os valores do pagamento do 
titulo, após a efetivação do protesto, não é permitido aos Tabeliães 
receberem o pagamento do título, nos termos das disposições da Lei nº 
9.492/97, devendo o_s devedores serem encaminhados ao APRESENTANTE 
para efetuarem o pagamento ou eventual parcelamento. 

PARÁGRAFO QUARTO • Ocorrendo o pagamento ou parcelamento da 
divida (COA e outros documentos representativos de créditos públicos) por 
parte do devedor com o APRESENTANTE, este enviará eletronicamente aos 
Tabeliães, através da CRA, autorização/anuência para cancelamento do 
protesto que se dará a partir da vista do ｲ･ｾｰ･｣ｴｩｶｯ＠ instrumento de protesto 
arquivado no Tabelionato. 

PARÁGRAFO QUINTO - O APRESENTANTE enviará ao IEPTB-MG a 
relação dos procuradores/colaboradores aptos a solicitar autorização de 
cancelamento. 

PARÁGRAFO SEXTO - O APRESENTANTE direcionará o devedor ao 
Tabelionato competente para fazer o cancelamento e onde deverá recolher 
os emolumentos. taxas e demais despesas devidas pela apresentação, 
distribuição e cancelamento, obedecendo aos requisitos legais. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o devedor tenha feito o pagamento em 
cheque administrativo ou nominativo ao APRESENTANTE, ficam 
autorizados os Tabel[ães de Protesto a endossarem os referidos cheques, 
depositando-os em conta de titularidade do Tabelionato a fim de permitir a 
viabilização do pagamento do respectivo documento de arrecadação. 

PARÁGRAFO OITAVO - O cáncelamento do protesto somente será 
efetivado após a quitação dos emolumentos e demais despesas no 
Tabelionato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo vigerá por praia determinado de 40 (quarenta) meses, · 
sendo facultado a qualquer das partes rescindi-lo mediante prévia e expressa 
comunicação, com antecedência mi_nima de 30 (trinta) dias. ｵｭｾ＠ vez que o 
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uso dessa faculdade não dará ensejo a qualquer pedido de indenização, seja 
a que título for. 

CLÁUSULA SEXTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

No desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas à execução do 
Acordo de Cooperação Técnica para troca de arquivos eletrônicos e utilização 
da CENPROT/CRA - MG celebrado, as Partes se comprometem a observar o 
regime legal de proteção de dados pessoais estatuído pela Lei nº 13. 709, de 
14 de agosto de 2018 (LGPD). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes obrigam-se, em atenção aos princípios 
da adequação e necessidade previstos nos incisos li e Ili do art. 6° da LGPD, 
a tratar e a utilizar os dados pessoais nos termos legalmente permitidos, em 
especial, recolhendo, registando, organizando, conservando, consultando ou 
transmitindo-os apenas e somente nas hipóteses legalmente previstas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica desde já esclarecido - nos termos dos arts. 
7°, li e 23 (caput e §5°) da LGPD - que os órgãos notariais e de registro, em 
cumprimento a obrigações legais, têm por dever fornecer acesso aos dados 
por meio eletrônico para a administração pública, tendo em vista as 
finalidades previstas em Lei, tais como o atendimento de sua finalidade 
pública e a persecução do interesse público. com o objetivo de executar as 
competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço públíco. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As partes obrigam-se, em atenção ao principio 
da finalidade previsto no inciso J do art. 6° da LGPD, tratar os dados de modo 
compatível com as finalidades para os quais tenham sido recolhidos. 
conforme legislação aplicável ao Protesto, em especial as diretrizes 
normativas previstas nas Leis Federais 6015/73; 8935/94 e 9492/97. 

PARÁGRAFO QUARTO: A parte APRESENTANTE obriga-se, em atenção 
ao princípio da qualidade, previsto no inciso V do art. 6° da LGPD, informar, 
com clareza e exatidão, os dados necessários á efetivação do Protesto, 
garantindo sua segurança e confidencialidade. 

PARÁGRAFO QUINTO: A parte IEPTB-MG declara que as informações 
prestadas serão encaminhadas aos Distribuidores e Tabelionatos de 
Protesto do Estado de Minas Gerais tendo esses permissão de acesso, uso 
e tratamento das informações, observadas as regras da LGPD. 

PARÁGRAFO SEXTO: As partes obrigam-se - em atenção aos princípios 
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da segurança e prevenção previstos nos incisos VII e VIII do art. 6° da LGPD 
- a implementarem as medidas técnicas e organizativas necessárias para 
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
difusão, bem como contra qualquer outra forma de tratamento ilícito ou 
abusivo de tais dados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: As partes obrigam-se - em atenção aos principias 
da segurança e prevenção previstos nos incisos VII e VIII do art. 6° da LGPD 
- a informarem, uma a outra, imediatamente, caso ocorra alguma quebra de 
segurança ou suspeita de quebra, independentemente de colocar ou não em 
risco a segurança e integridade dos "dados pessoais" em tratamento, 
devendo prestar toda a colaboração necessária a qualquer investigação que 
venha a ser realizada. 

PARÁGRAFO OITAVO: As partes obrigam-se - em atenção ao princípio da 
transparência previsto no inciso VI do art. 6° da LGPD - a garantir o 
exerci cio, pelos titulares dos "dados pessoais". dos respectivos direitos de 
informação clara, precisa e facilmente acessivel sobre a realização do 
tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos 
comercial e industrial. 

PARÁGRAFO NONO: As partes obrigam-se a assegurar que os respectivos 
colaboradores ou prestadores de serviços externos, por si contratados e que 
venham a ter acesso a "dados pessoais" no contexto do Acordo de 
Cooperação Técnica para troca de arquivos eletrônicos e utilização da 
<I:ENPROT/CRA - MG, cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria 
de proteção de dados pessoais (LGPD - Lei 13709/18), não cedendo. 
expondo ou divulgando qualquer conteúdo de dados pessoais a terceiros. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, 
para elucidar quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste instrumento, quando 
não resolvidos de comum acordo entre as partes, renunciando a outros, por 
mais privilegiados que venham a ser. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam. 
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Belo Horizonte. MG, _de ____ de 2021. 

IEPTB-MG 
Instituto de ｬｾｳｴｵ､ｯｳ＠ de Protesto - MG 

p.p H rrmann Rainer Kraus 
CP.11 n• 826.906;006-25 

l. 

NOME: 
CPF: 
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Al'HESSANTE 
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ANEXO 1 - PROCEDIMENTOS DE OPERACIONALIZAÇÃO DA CRA . . 

1) O IEPTB-MG recepcionará arquivos contendo os títulos e documentos de 
dividas a serem protestados e os remeterá à comarca participante, conforme o 
Código de Municípios do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
indicada no layout. · 

2) As Duplicatas Mercantis, de Prestação de Serviço e as Cédulas de Crédito 
Bancário poderão ser enviadas por indicação. Se o envio se der desta forma, 
fica dispensada a apresentação das respectivas imagens. Basta o 
preenchimento das informações solicitadas no arquivo eletrônico, onde estarão 
indicados todos os dados essenciais do título, sob a responsabilidade total do 
APRESENTANTE. . 

3) Sempre que a legislação permitir, os contratos em geral, as confissões de 
divida, os termos de acordo, os encargos condominiais, os cheques, as notas 
promissórias, entre outros documentos de divida, poderão ser enviados a 
protesto por meio de Cópia digitalizada, transmitida com assinaiura eletrônica 
(login e senha) e, quando necessário, constando a observação de que o 
APRESENTANTE/CREDOR está na posse da sua única via original e 
negociável, inclusive no caso de protesto parcial. 

4) O instrumento de protesto será exclusivamente emitido e assinado 
eletronicamente com utilização de certificação digital e será disponibilizado ao 
APRESENTANTE na CRA - IEPTB. MG. O cancelamento do protesto também 
será feito de fom1a eletrônica com envio de sua autorização através da CRA. 

5) Os títulos e documentos de divida produzidos e assinados em meio 
eletrônico poderão ser encaminhados a protesto por meio eletrônico com 
utilização de assinatura eletrônica (login e senha). · 

6) O sistema disponibilizado pela CRA - IEPTB • MG também contemplará um 
plano de contingência para os casos de impossibilidade na transmissão dos 
arquivos via portal próprio, que promoverá a recepção, através de e-mail, das 
solicitações de desistência e cancelamento em formato PDF assinadas com 
certificação digital (extensão .p7s). 

7) Conforme artigo 322 do Provim'ento Conjunto 93/CGJ/2020 as decisões 
judiciais poderão ser protestadas mediante apresentação de certidão de teor da 
decisão do respectivo juízo, da qual constem os seguintes dados: · 

1 . Número do processo; 
li · Valor da divida; 
Ili - Nome, número do CPF ou do CNPJ das partes: 
IV • Endereço das partes; 

RUO DOS TJMBIRRS.1154-11' RnDRR • IOURDIS 
Blifl HORllDHTI • NG -CfP: 30!40·061 

• PROllSIOMGCOM BP. 
ｾ＠ fBCOM!PROffSIOl•C 
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ｾ＠ CARTÓRIOS DE 
MI PROTESTO Em 
INSTITUTO OE PROTESTO - IEPTB 

V - Mençi;io ao trânsito em julgado da decisão, salvo nas decisões 
provisórias 'de alimentos: 

VI - Data do decurso do prazo para pagamento voluntário. 

DOS HORÁRIO$ PARA TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS 

1) Os Arquivos Remessa deverão ser transmitidos pelo APRESENTANTE, 
impreterivelmente, até o horário limite das 11 h. 2) Antes da lavratura do 
protesto, poderá o apresentante retirar o titulo. Os Arquivos Desistência 
(Retirada) do protesto deverão ser transmitidos pelo APRESENTANTE, 
impreterivelmente, até ás 15h50min. 

3) O IEPTB·MG deverá disponibilizar os Arquivos Confirmação e Retorno para 
o APRESENTANTE após as 14h10min. 
DO LAYOUT AElOTADO PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO PRESENTE 
ACORDO. 
O APRESENTANTE e o IEPTB-MG adotarão, para os serviços objeto deste 
acordo, as especificações técnicas descritas no layout Protesto 
(hftps://manual. crabr.com.br/manual/wp-contenl/uploads/2016/0 7 /F ebraban-
Layout-Centralizado-V 4. 3-0308201 O. pdf), fornecido pelo 1 EPTB-MG. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O APRESENTANTE. na impossibilidade de 
desenvolvimento de sistema que gere os arquivos previstos no layout, poderá 
gerá-los diretamente no sistema CRA • IEPTB - MG mediante a utilização de 
login e senha previamente fornecidos pelo IEPTB·MG. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A remessa dos títulos e documentos de dívida 
através da CRA -- IEPTB - MG deverá ser precedida de treinamento e testes, 
os quais deverão ser dados corno suficientes pelas partes acordantes para 
inicio das operações. 

RUO nos llMBIRll5, 11\4 ll'RNUAR' HIUllDLS 
emrnommwrr · ｾＦﾷ＠ C[P: lOMU·üS1 
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ＺＺＺＺＺｏ］］Ｇｃｾ＠ Prefeitura de 
Santos Dumont 

ｾｃ＾ｍｴｬｬｬ•Ｌ＠ roi• 
Honestidade e Trabalho 

"Terra do Pai da Aviação" 

CERTIDÃO 

CERTIFICAllfOS, para os fins que se fizerem necessários, que 
revendo os arquivos do Departamento de Recursos Humanos deles verificamos constar 
que encontram-se ocupando cargos da Secretaria Municipal de Finanças os referidos 
servidores, conforme tabela abaixo: 

Nome 
' 

Cargo Ocupado Simbologia Data de 
Nomeacão 

Sheila das Graças Diretor da Secretaria DC-1 11/03/2021 
Ribeiro Alvim Municipal de Finanças 
Michelline Fernandes Chefe de Divisão de CC-3 23/11/2021 
da Silva 1 Tesouraria 
Izabel de Fátima 

; 

Chefe de Departamento de CC-2 17/12/2021 
Ferreira Rossbcrg Receitas 
Leandro Roberto da Chefe de Divisão de CC-3 17/11/2020 
Silva Fiscalização Fazendária 
Silvana Lucia Costa Chefe de Divisão de CC·3 17/12/2021 

Execucão Financeira 
Vanessa Ferreira Chefe de Divisão de CC-3 17/12/2021 
Formigon Execução Orçamentária 
Sebastião Deon dos 1 Chefe de Departamento de CC-2 o 1/02/2017 
Santos ; Contabilidade 
Luciana Gonçalves da 1 Chefe de Divisão de CC-3 17/12/2021 
Fonseca 1 Arrecadação 

Por ser 1•erdmle, firmamos a presente certidão em 02 
(duas) vias de igl1al teor e forma. 

Santos Dumont,17 de dezembro de 2021 . 

. Chefe do Departamento de Recursos Humanos 
' 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro - SANTOS DUMONT - MG 
i FAX (32) 3252- 7405 PABX (32) 3252- 7400 

Digitalizada com CamScanner 



i f . d 
ＮＬｾＮ＠ ··.\.""\ i Pre e1tura e 
:r:· ""'1Santos Dumont 

f..l';.J;,1,' •01·l, 

Ho11estidade e Trabalhoj 

"Terra do Pai da Aviação" 

Santos Dumonl. 31 •ie ngoslo de 2021. 

Oficio n': 076i202 I 
1\ftsun10: lniõnnnçãn/cnca1ninha1ne1110 - Faz 
Servíço: Departamento de HccÜmis Huma11os 

llmº. Sr. 
Luciomar de Carvalho Ribeiro 
MD. Servidor Municipal/Scfor Jurídico 

' 

Prezado Senhor: 

:· Vimos por meio deste, em resposta ao oficio s/11" datado dG 30 de 
agosto do corrente ano, info'nnar n V.S." os nomes dos carg(ls pertencentes il Secretaria Municipal de 
Finanças: 

MCPC/casp, 

- Diretor da Scc1·etaria Municipal de Finanças; 
- Chefo de Departamc•nto de Receitas; 
- Chefe de Divisão de i\rrecadaçiío; 
- Chefe de Divisão de Fiscalização Triliutária; 
- Chefe de De11:1r(mncnto de Contabilidade; 
·Chefe de Divisão t!c Execução Orçamentária; 
- Chefe de Divísihi dt Execução Financeira; 
- Chefe de Divisão de Tesouraria. 

Segue cm anexo as atribuições dos referidos cargos, 

Maria ｇｩ｢｣ｬ･ｾＧ｡ｾ＠ oa! de Carvalho 
Cliefe do Dcpwtam!Iiífo de Reettrsos Hww11ws 

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro - SANTOS DUMONT - MG 
FAX (32) 3252- 7405 PABX (32) 3252- 7400 



ＮＬｾ｟ＮＮＬＬ＠ Pcere;tu" de . •ｲＭｾｾＮ＠ Santos Dumont 
Honestidade e Trabalho 

"Terra do Pai da Aviação" 

Santos Dumonl, 31 de agoslo de 2021. 

Oficio nº: 076/2021 
Assunto: lllfonnaçiio/cncaminha111c11to - l'az 
Serviço: Departamento de Recursos Humanos 

llm". Sr. 
Luciomnr· de Ciu·,,nlho Hihciro 
MD. Servidor Municipal/Sclor Jurídico 

1 

Prc111do Senhor: 

Vimos por meio deste, cm resposta ao oficio s/nº datado de 30 de 
agosto do COITCnlc ano, infonnar n V.S." os nomcs'dos cargos pc1tcnccntcs à Secretaria Municipal de 
Finanças: 

MCPC/cnsp. 

- Dirclo1· !la Secretar.ia Municipal de Finanças; 
- Chefe de Dcpanamcnto de Rcccitt1s; 
- Chefe de Divisão de Arrecadação; 
- Chefe de Divisiio de Fiscalização T1ibu!íuia; 
- Chefo de Dcpal1amcnto de Contabilidade; 
- Chefe de Divisão de Exccuçfio Orçamentária; 
- Chefe cic Divisão de Execúçiio Hnanceira; 
- Chefe de Divisão de Tcsournrin. 

í. 
Segue cm anexo 11s atribuiçõ.es dos referidos cargos. 

' 
" 

,. 

' 
A 1 enciosament e,.· 

• Vz;; ｾｾｾＡＧｍ｡ｬ＠ d? Cr.m'.lw 
ｾ＠ ｾ＠ Rcr.ll'SOS l!U'.ll3:!DS 

ascoal de Carvalho 
1110 de Rcci1i·sos Humanos 

1 
Praça Cesário Alvim, 02 ·- Centro ｾ＠ ,SÂNTOS DUMONT - MG 

FAX (32) 3252- 7405 PABX (32) 3252- .7400 



DO SECRETA ruo MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Compele ao Secretario Municipal de Finanças: 

1-

11-

li l-
i V-

\!-

Vl-

VII-

VlJI-

IX-

X!-

X.11-
Xlll-

XIV-

XV-

XVI-

XVII-

X\1111-
XIX-

XX-

Asscssornr o Prefeito Municipal na fomrnção e implantação das polílicas iiscal 
e fozcndúria da Prcfoitura; 
Promover, cm ｣ｯｬ｡ｨｯｲ｡￧ｾｯ＠ com a Coordenadoria de Planejamento e Controle, 
o controle da execução orçamentária e a elaboraçllo do cmnograma de 
desembolso dos recursos financeiros; 
Manter e dirigir a execução das atividades contábeis cm geral; 
Opinar cm processos sobre celebração de convênios e contratos que impliquem 
direta ou indiretamente obrigações financcirns para o Município; 
Administrar e fazer movimentar os valores 111ohi.lüírios e os recursos 
finnncciros cm conformidade com os planos, programas, projetos e orçamentos 
aprovados; 
Pm1icípar de estudos e am\liscs com vistas <r dc1crmÍliar prioridades relativas à 
política de fiscalízaç.'lo dos tributos municipais; 
Pr<>movcr estudos periódicos sobre ·.)comportamento dn receita e da ､｣ｳｰｾｳ｡＠ e 
tomar as medidas necessárias para sua melhoria: 
Tomar c011liccimento diariamente, tos movimentos financeiros e cconô1nícos, 
vcrifü:amlo as disponibilidades dt 1:tiíxa e os créditos da Prefcilura: 
CoMdenar as providências para o recebimento das cotas de tributos 
partilhados: 
Assinar, juntamente com o Chefe da Divisão da Tesouraria, os cheques 
emitidos até o valor de 50% (cinqücnla) Bônus do Tesouro Nacional e com o 
Prefeito e o Chefe de Div.isão de Tesouraria, os cheques acima deste valor; 
Assinar corn o Chefe do Depa11amento de Contabilidade. os boletins, 
balancetes, balanços gerais e seus anexos e oulros documentos de apuração 
｣ｯｮｴ￡｢ｩｬｾ＠

Autorizar a restituição ele débitos relativos a tributos fonçados indevidamente; 
Detc1111inar a realízaçiln do balanço de todos os valores da Tesouraria, 
efclu:mdo surr tomada de contas sempre que fr1r ncccss;\rio e, obrigatoriamente, 
no último dia de cada mês e l!xcrcíeio financeiro: 
Propnr ao Prefeito a consliluíção de comissões de auditoria e inventilrio. 
quando necessário; 
Pmmovcr, em juízo ou fora cklc, através da Procurndori:l Jurídica. a 
rcprnsentnção e defosa dos interesses do Tesouro Municipal; 
l'rnpor ao Prefeito o calendário·. fiscal do Município e provicknciar sua 
divulgm;ão, depois de aprovado em decreto; 
['ropor a atualização da planta de valores dos terrenos. e edificações para efeitos 
de lrihutaçiio; 
Promover o lançamento e a arrecadação dos tribut.os municipais: 
Promrnciur-sc a respeito dos pedidos de abertura de créditos adicionais, sob o 
aspecto financeiro, apr'l,ciando as repercussões ma progrmnaçiio de caixa da 
Prefeitura; 
Articular-se com órgãos fazendários do Estado e da União, com caitórios de 
rcgís1ro ímohiliário, com Junta Comercial e outras entidades de direito público 



• 
' 

XXI· 
XXII-

" 

ou privado, visando n pennutn de· infonnpções, métodos e técnicas de ilção 
li se.ai; 
Assinar certidões de Dívida Ativa; 
Dcsem pcnhar outms atribuições .afins. 

\ 
' 



1-

li-

m-

IV-

V-

Vl-

VII-

Vlll-

lX-
X-

XI-

Xll-

Xlll-

XIV· 

XV-

XVI-

XVll-
XVJH-

DO CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECElT AS 

Compete ao Chefe de Departamento de Receitas: 

Assessorar o Secreiário Municipal de .Finanças na proposição das políticas 
tributárias do Município; 
Organizar, orientar e supervisionar as ativídades relativas ao cadastro, 
lançamento, cobrança e arrecadação dos impostos e das taxas decmTentes do 
poder de política do Município; 
Manter infomiados o Secretario Mnnic.ipal de Finanças e o coordenador de 
Planejamento e Controle acerca da evolução das receitas municipais através de 
rclatóríos periódicos; 
Estudar o comportamento das receitas trib11tárias, propondo ao Sccretárío 
Municipal de Finanças as medidas que julgar nccessárías ao aperfeiçoamento e 
melhoria de anecadação; 
Fazer instruir os contribuintes sobre o cumplimento da legislação tributária, 
por meio de editais, oficios, circulares, campanhas publicitárias e outras fonnas 
de comunicação com os vários segmentos da sociedade; 
Determinar a realização de levantamentos contábeis junto a contribuintes, com 
o oiJjetivo de salvaguardar os interesses do Tesouro Municipal; 
Promover, em colaboração com a Procuradoria Jurídica, estudos críticos da 
legislação tributária do Município e oferecer subsídios pata sua revisão e 
aperfeiçoamento; 
Assegurar o controle sistemático e atualizado da evolução da arrecadação dos 
tributos; 
Elaborar o calendário Fiscal do Município; 
Julgar, em primeira instância, os processos de reclamação conlrn lançamento 
de tributos; 
Tomar conhecimento da denúncia ôe fraudes e infrações fiscais, fazer apurá-
las, rep1imi-las e promover as :providências para a defesa do Tesouro 
Municipal; 
Programar com a Divisão de Fiscalização Tributária a ação fiscalizadora, 
aprovando o plano de deslocamento da fiscalização pclns diversos setores 
fiscais: 
A valíar os resultados da fiscalização realízacla mediai1te os processos de 
aferição da produtividade individuai c global do corpo de fiscais; 
Homologar as autuações e determinar a ap.licação de multas nos contribuintes 
infralore.s de confonnidade coma legislação em vigor; 
Articular-se cum a Divisão de Coutrole de Físca·lização das Posturas 
Municipais da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com o objetivo de 
promover ações fiscalizadoras e petmuta de infonnaçõcs, métodos e técnicas 
de ação fiscal; 
Participar na elaboração de esíudospara a atualização da planta de valores dos 
terrenos e edificações para efeito d1Úributação; . 
Opílinr nos processos relativos a corisul!ns, imunidades e isenção tributária; 
Descwpenhar outras atribuições afins. 



1 

DO CHEFE DE DlVISÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Compete ao Chefe dn Divisão ele Fiscalização Tributárias: 

1- Coordcnnr os rcgistms e análises ele dados sobre o comportamento final dos 
contribuintes,com fim ele dirigir a fiscalização e orientar ｮ￧￵･Ｎｾ＠ contrn 
incorrcçiies, sonegação, evasão e fraude no pagamento dos tributos municipais; 

IJ- Levantar subsfdios, sempre que .'iiecessârio, para o lançamento anual de 
Impostos Predial e Territorial Urbano, sobre ser1•iços de qualquer natllrcza de 
profissionais autónomos, das taxas tlccorrcntcs do poder de policia municipal e 
de1nnis tnxns u1;banas; 

UI- Organizar e administrar pla1ibs semanais de fiscalização, rotineira ou dirigida, 
de acordo com indícios apontados pela análise fiscal; · 

IV- Promover a fiscalização periódica dos esiabclecimentos de serviço e daqueles 
que realizem a venda de combustíveis líquidos e gnsosos; visando verificar a 
correção do recolhimen1o dos impostos ao Tesouro Municipal; 

V- Manter, cm colnboração com a Divisão de A1Tccadnção, a pasta especial de 
acompanlmmcnto pura cada contribuinte ISS. de IVVC, da qual constarão: 

a) Número da inscrição; 
b) Autorizações expedidas para uso de livros de escrituração; 
e) Autorização sobre notas fiscais; 
d) Cópias de guias de pagamento: 
e) Notificações e autos ele infrnçãrl por ncnso lavrados; 
1) Síntese de balanços; 
g) Anotações sobre seu desempenho. 

VI- Fazer, organizar, com base nas declarações mensais, séries de dados por classes 
etc coniribuintes, que propicicni elementos de comparaç.ão entre o desempenho 
dos viírios ramos de ｡ｴｩｶｩ､｡､･Ｎｾ［＠

Vll- Confrontar, sistematicamente as contribuíç.õcs mensais da empresa com 
indicatlorcs de sua situação econômica, tais como disponibilidades de 
equipamentos, ocorrências cíclicas, fenômenos atípicos, capital empregado e 
outros a serem cstllbelecidos com base nos estudos e experiências dn 
Secretaria; 

VIII- Promover sindicâncias sobre a situaçíío econômica de ｣ｯｮｴｲｩ｢ｵｩｮｴ･ＮｾＬ＠ cxnmc de 
escritas e outras atividades necessárias ii crítica ou homologaç1ío de 
lançamentos; 

IX- Supervisionar ações de fiscali7.1ção cm regimes especial, qunndo for o caso, 
escalando [iscais para n pe11nanéi1i;ia cm estabelecimentos durante o tempo 
necessário pnra apurar sem movimento econômico; 

X- Fazer .Iavrnr notificações, intinrnçõcs, nutos de infrnçiio, bem como 
providenciar u aplicação das multas regulamentares; 

XI- Supervisionar os tmbalhos de fiscalização efetuados pelo pessoal designado 
temporariamente cm éadn setor fiscal; 



XII-

Xlll-
XlV-

XV-
XVI-

).-\!'\. D E Co 
ｾＮＮＺＺＬ＠ 'V,._ 

f C!Ji9§'-f I _ --?!Jl 

fls . .J.!e.}:f_:.? 
Elaborar o plano de deslocamento dos fiscais pelos diversos se m.Piss. ( , 1 
obedeec.':1<10 .. ･ｳｱｵ･ｾ｡＠ de rodízio nuncú superior a seis meses e submete-· )11), , _ ..r;;.'?'/ 
aprovaçao do Chcíe do Departmnen''); ﾷｾＺＧＮＦ＠
Inspecionar, periodicamente. todos i'J setores fiscais; 
Emitir ou revisar pareceres ou 1rformações nos processos fiscais de sua 
com pctênci á; 
Manter o controle de autorização para impressão de Metas Fiscais de Serviços; 
Dcscmpcnhitr outrns rHribuiçõcs afins. 

/ 



DO CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Compete ao Chefe do Depnrtarncnto de Contabilidade: 

1- Orientar e fiscali7.nr, em todos os níveis da Prefeitura os procedimentos, as 
rnnvençõr.s e as normas técnicas de contahilidadc, de acordo com a Lei; 

.li- Assessorar o Secretario Municipal de Finanças cm assuntos relativos it 
contabilidade; 

1.11- Manter ntualizado a contnbil.idadc financeira, orçamentária e patrimonial do 
Município, de modo a poder informar pcmmncntcrnente e andamento dos 
programas e projetos municipais, bem como outras operações cm que 
inlen'cnha o Município; 

IV- Supervisionar a cscritumçiio contábil sintética e analítica das operações 
financeiras a patrimoniais rcsultantc.q ou não dn execução orçamentária cm 
todas as suas fosc.q, visnndo dcmonstmr a situação patrimonial; 

V- Providenciar e assinar us prestações de contas dos fundos federais e de outros 
recursos transferidos, cm conjunto com o Secretário de ｆｩｮ｡ｮｾＧ｡ｳ＠ e o Prefeito, 
quando a legislação assim o exigir; 

VI- Assegurar o fomccimcnto elas info1111aç.ões necessárias ao contmlc da execução 
do orçamento pela Coordenadoria de Planejamento e Controle; 

VII- Pmvielcnciar e assinar, cm conjunto com o Seo.:retíirio Municipal de Finanças, 
nos prazos legais, os balancetes mensais, os diórios e outros documentos de 
apuraç5o contábil; 

VIII- Providcncinr e assinar, em conjunto com o Secretário Municipal de Finanças e 
o Prefeito, o balanço geral ela Prefeitura; 

IX- Enviar pcriodicmncntc os ｢｡ｬｭＱ｣･ｴ｣Ｎｾ＠ e o balanço gemi ao Tribunal de Contas 
do Estado; 

X- Manter o Controle sobre a ｭｯｶｩｭｾｮｴ｡￧￣ｯ＠ das contas bnnc:iiias, efetuando a 
reconci linçâo mensal cios saldos; 

XI- Manter o controle dos prazos de aplicações dos adiantamentos e suprimentos 
ele fundos; 

XII- Comunicar ao Secretário Municipal de Finanças a existência de quaisquer 
diferenças nas prestações de contas, quando não tenham sido imediatamente 
cobcrias, sob pena de responder solidariamente com o responsável pelas 
omissões; 

XIII- Verificar e avaliar a correção da cscriturnç.'ío contábil dc.qenvolvidn pela 
Prefeitura de acordo co111 a legislação, os princípios, as convenções e as 
nonnas técnicas; 

XIV- Desempenhar outras atribuições afins. 

l 



DO CHEFE DA DIVISAO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

Coillpetc ao Chefe da Divisão de ｅｸ･｣ｵ￧ｾＺ＾＠ Orçanwnláría: 

1- Promover, dirigir e supervíswnar ｯｾ＠ serviços relativos no empenho, liquidavfW 
e pagamcnt<J das despesas da Prefeitura e verificação da conformidade dos 
componentes; 

li- Articular-se com órgãos municipais responsáveis por compras, pagmncnlo de 
pessoal, contratação de serviços e outros para o registro do empenho prévio; 

III- Propor o inkio de cada exercício financeiro n cmissilo de empenhos globais ou 
por estimativa das dotações orçamentárias que comportem esse regime: 

IV- Providenciar para que todas as Secretarias e órgãos equivalentes enviem, no 
início de cada exercício ílnanceirn, a relação dos contratos de qualquer espécie, 
pelo valor globnl ou por estimativas, para cfoito de emissão de empenhos por 
estimativa para as despesas orçmncntárias que compôtiarem esse regime; 

V- Promover n registro atwllízado dos contratos nu convênios que ensejam renda 
ou acarrc1am ônus para os cofres da Prefeitura; 

VI- l'rrnnover o exame e a conferencia dos processos de despesas, visando os 
aprovados e tomando as providências cabíveis quando de verificarem 
irregularidades ou folhas; 

Vll- Providenciar o registro das requisíçôes de adiant:.uncnto, i111pugna11do-as 
quando não estiverem investidas das fonnalidades legais; 

VIII- Promover o exame e a conferencia dus prestações de contas dos adiantamentos; 
IX- Comunicar, imediatamente, ao Chefe do Departamento, a existência de 

quaisquer irregularidades de diferenças nas prestações de contas, quando niío 
tenha sído imediatamente cobertos, sob pena de responder solidariamente com 
o respons{1vel pelas emissifos; 

X- Prover os dados para a progrnmação financeira, a estimativa das despesas 
correntes e de capital, e a elaboração de cronogramas de desembolso: 

XI, Fazer registrar a programaçilo de desembolso e elaborar demonstrntívos para a 
Coorde1rndoria de PlmH:jamcnto e Controle; 

.XII- Fornecer, à Coordenadoria de Planejamento e Controle os elementos 
ncccssórios ao acompanhamento e análísc da excc·uçiio orçamcntiiria.; 

X!ll- Manter atualizados os controles da execução orçamentária iííformando il 
coordenadoria Adjunta de Prngranrnçiio, Orçamcntaçf!o e Modernização 
Administrativa sobre a posição das dotações para cada programa, projetos ou 
atividades; 

XIV- Colaborai· com a Cooniem1doría de Planejamento e Controle na elaboração de 
propostas de suplementação de verbas; 

XV- Desempenhar outras atrihuiçôes afins, 



DO CHEFE DA DIVISÃO D\:! .tXECUÇÃO FINANCEIRA 

Compele ao Chefe ela Divisão de Exccuçiio Finai1ccirn: 

1- Fazer escriturar, ｳｩｮｴｾｬｩ｣｡＠ e nnal\.icamcnlc, os lanç.amenlos relativos às 
opcraçiles contábeis, visando demonstrar a receita e a despesa; 

U- Realizar o cncen·amen1o do exercício, demonstrando as varinções ocorridas na 
situação patrimonial; 

111- Promover o acompanhamento e o registro do recebimento e ela aplicação pela 
l'rcfciíura dns receitas transferidas por outros esferas de Governo;' 

IV- Promover o awmpai1hamcnto da ｮｾｯｶｩｭ･ｮｴ｡￧￣ｯ＠ das despesas realizadas com 
fu11do administrados pela Prefeitura, a11iculando-sc, parn tanto, com os 
dirigentes dos órgãos municipais rcrponsávcis pelas referidas despesas: 

V- Fazer insin1ir e rcgislrnr ns reflt;isiçõcs de ndinnlamento e conlro'lar os 
respectivos prazos de nplicação; 

VI- Assinar mapas, resumos, quadros demonstrativos e outras operações contáheis, 
juntamente com o Chefe do Depm1milcnlo; 

Vil- Visar todos os documentos elaborados ou expedidos pela Divisão de Execução 
Financcirn; 

VIII- Organizar e apresentar no Chefe do Dcpnrtrnnenlo, nos prazos legais e nos 
períodos dctcm1inados, o balanço gemi, bem como os balancetes mensais, 
diários e oulros documentos de apuração contábil; 

IX- Comunicar, imediatamente, ao Chefe de Departamento, a existência de 
qualquer diferença nns prestações de contas, quando não lenham sido 
imcdiatmncntc cobertas, sob pena de responder solidariamente com os 
responsáveis pelas omissões; 

X- Mnnlcr o controle dos saldos das contas do grupo disponível com os 
apresentados diariamente pela Divisão da Tesouraria; 

X 1- Manter o controle dos depósitos e retiradas bancárias, conferindo, no mínimo 
uma vc?. por mês, os extratos de crntas correntes, calculando-se e propondo as 
111cdiclas necessárias :para eventual rH;erto; 

XII- Promover o registro das fin1111ç.1s <los servidores a ela sttjeitos, bem como o 
controle da liquidação ou renovação; 

XIII- Promover o registro, cm aniculação com a Divisão de Material Patrimônio da 
Secretaria Municipal de Administração, dos bens patrimoniais da Prefeitura, 
tanto móveis como im6vcís, acompanhando rigorosamente as variações 
havidas e propondo ao Chefe do DC'.Jar1amenlo as providências que se fizerem 
nccess:lrias; 

XI V- Dctcnninar a ahc1turn, ence1rnmcn10, reabertura e dcsdobramenlo das coll'las. 
tendo cm vista sua necessidade e a facilidade de análise e classificação; 

XV- Desempenhar outras alribuiçõcs afins. 

., 



DO CHEFE DA DIVISÃO DE TESOURARIA 

Compele ao Chefe da Divisão de Tcsourariq; 

' 
J-

II-

Ili-

IV-

V-

VI-

Vll-

Vlll-

!X-
X-

XI-

XII-

XHl-
XJV-
XV-

XVI-

XVU-

Coordenar' e fücalizaí' as ativida( êS rdacionadas com o recebimento das 
receitas münic.ípais, de acordo com os elementos e a orientação ;idotada pela 
Sccrelaria Municípal de Finançiis; · 
Receber e guardar tÍtltlos e out-,;s valores mobiliilrios de prnpricdadc do 
Munidpio, ou de terceiros, ｮ･ｳＺｩｾ＠ caso quando entregues cm depósito, 
consignação, caução ou fiança; , 
Prnceder ii restituição de depósito e' outros valores, hem como de tribulos e 
outras rcnilas, quando determinado por documentos hábeis; 
Àssinar, em conjunto com o Secre!ilrio Municipal de Finanças, todos os 
cheques einili<los até 50% (cinq[ie1121) Bónus do Tesouro Nacional e endossar 
os destinados a depósito cm estabclccimcnlos de cré<litos; 
Àssinar, como o Prefeito e o Secrctúrio Municipal de F:inanças, todos os 
cheques de valores superiores a 50 (cínqücnt:J) Bônus do Tcsouni Nacinnal; 
Efetunr o recebimento de créditos da Prefoiturn, q11ando dcvidnmcnle 
nutorizados: 
Realizar pagamentos dcvídm11cntc autorizados, mcdianic apresenlaçCTo de 
documentação apropriada e do com1;etcntc recibo; 
Dcposíiar qunlqucr .imp011Ílllci<l cm dinheiro que tenha recebido rela 
movimentação diilria da Divisão; 
Mrml.cr cm dia a escrituração do se" n1ovi111enlo; 
Elaborar e cncmnínhar diariamcr,·'S ao DepartHmento de ç(1111abilidade o 
balancete e o boletim sinlélico do movirm;nlo devidamente acompanhado dos 
tlocumentos comprobatórios; 
Encaminhar diariamente ao Departamento de Rctcita ns guias de la11ç;m1cnto 
dos 1ribut(1s recebidos para prucessamcn!o da baixa dos débi1os; 
Realizar lodos os pagmncntus atr;ivés de cheques ot• ordem hancúria de 
pagamento, consoante programaçãc. ;;;stabelecida para o dia; 
Exigir fiança dns fi.111eionitrios encarregados de pngamcntos e recehimentos; 
Opinar sobre a devolução de linanç:as. cauções e depósitos; 
Efetuar junto a reile bancária o pagamento das cimtríbu.iç<ies 1x1rn as 
instituições de previdência e os fundos regulamentares.; 
Receber períodicmnelllc dos bancos os extratos de conta, encaminhando-os cm 
seguida para a Divisão de Excrução Financeira; 
Desempenhar outras atribuições afins. 



DO CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

Cmnpe1c no Chefe de Divisão de An·ecndnção: 

1-

1 J-

111-
1 V-

V-

VJ-

VII-

VIII-

IX-

X-

XI-

Organizar, oricnlar e dirigir as alil'idades de lançamento, cobrança e controle 
da a1Tccaclação do 'IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU 
do lmposlo sobre Transmissíio dr. Bens Imóveis (ITBI), elas demais taxas 
urbanas, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - (ISS), do lmposlo 
sobre n Venda à Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos (JVVC) e das 
taxas decorrentes do poder de polícia do Municipio, de responsabilidade da 
Divisão; 
Articular-se com os cartórios ele regislro ele imóveis no sentido de assegurar 
que nílo scj'mn lavrados instrumentos, escrituras de contrato ou tennos judiciais 
referentes à transmissão in1er-vivos de imóveis sem que tenha sido pago o 
impos10 sobre a transmissão de bens imóveis de competência do município; 
Promover a classificação de Iodas as receitas relativas aos tributos imobiliários; 
Acompanhar o comprometimento do receita dos tributos sob sua 
responsabilidade, por meio de demonstrativos e boletins ele receita, propondo 
medidas regularizadoras, sempre quP. necessárias, ao Chefe do Dcpnrtumcnto; 
Cuidar paro que as alividndcs tributárias se desenvolvam dentro dos prnws 
fixados pelo Calendário Fiscal; 
Fazer informar os processos rcforcrtcs à situação fiscal dos conlribuintcs sob 
sua responsabilidade, para efeito de expedição de cc11idõcs ncgalivas; 
Promover a elaboração dos boletins de atualização do Cadastro lmobili:írio 
Fiscal; 
Fazer infomrnr e proferir despachos' intcrlocutórios nos processos que tratem de 
imunidade fiscal, isençíio, consullils ou reclamações contra lançamentos ou 
autunçfics por infração legal, quando rela1ivas aos tributos sob sua 
rcsponsabil idade; 
Promover o ·levantamento sistemático de infonnaçõcs sobre o mercado 
imobiliário do Município com o fim de instruir o processo de avaliação de 
imóveis para efeitos trihutórios; 
Orientar os c:ílculos ele 6rcas, valores venais e outros elementos relativos aos 
imóveis a serem tributndos; 
Providenciar a conferência e o envio imediato aos contribuintes dos 
documentos de cobrnnça dos lributos sob sua responsabilidade; 

XII- Orientar e supervisionar os servidores da Divisão de fonnn a assegurar um bom 
atendimento ao público; 

XIII- Providenciar dtalísticil de arrecadação dos tributos imobiliários e organizar 
mapas dcmonstrntivos que evidenciam as variações oconidas cm relaç.ão :\ 
previsão da receita; 

XIV- Organizar e supervisionar os trahalhos de cndaslro dos terrenos e edificações 
urbanas ｳｵｪ･ｩｴｯｾ＠ ao Imposto Predial e Tcnilorinl Ur1iano e às inxas de serviços 
públicos lançados com base na propriedade ou oc1tpação de imóveis; 

XV- ｾｃｯｯｲ､･ｮ｡ｲＭｳ･＠ Cülll a Coordenadoria Adjunta de Planejamento Urbano, Proteção 
Amhiental e Projetos Especiais e Divisão de Projeto e Controle Urbanístico, a 

" 

1 



XVI-

XVII-

XIX-
XX-

XXI-

XXII-

XXll!-
XXlV-

ｾｩｭ＠ de obter infonnaçõcs sobre as '.1ovas construções e ､｣ｳｭ｣ｭ｢ｲｾｭ｣ｮ￭ｯｳ＠
terrenos autorizadús pela Prcl'eitura i1uc pennitam alualizar o cadas1ro; 
Exigir a apresentação da guia de p:1gmncí1to do Imposto sobre a Transmissão 
de Bens ·Imóveis de competência· cio Município, cm caso de rnudança de 
prop1ictá1:io posterior e vigência do lmposto; 
Fazer anotar as alterações nas lichas cadastrais, antes de liberar os 
requcriméntos referentes a cada imóvel; 

Ｍｾｆ｡ｺ･ｲ＠ pr('.parat os Boletins de Cadas'ro Jmobiliárío, de atualização cadaslral, de 
logradouros e de face de quadrn; 
Fazer Prcparnr os Bolcl.ins de Cadastro de Ali vidades Econômicas: 
Organizar e supervisionar os trnhalhos, com relação aos aspecrns jmldicos e 
iérnicos,' ao que diz respeito aos Imposios Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza e Sobre a Venda de Combustíveis Líquidos e Gamsos e as taxas 
dccorremcs do poder de polícia do ｾＱｵｮｩ｣￭ｰＮｩｯ［＠
MHntcr . permanentemente atualizados as plantas de referencias cadastral 
sc1oríais, de equipamentos e serviço:; urbanos e de quadrns; 
Fornecer aos demais setores da Prcfi.:ítura as infonnaçõcs contidas no Cadastro 
Imobiliário e nas plantas de c<1uipamen!o e serviços urbanos de que 
ncccssitarcn1.: 

'"-1 fnfominr processos que dependam dos dados contidos no Cadastro Imobiliúrio; 
Desempenhar outras atribuições afins. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Coordenadoria de Pós-Deliberação 

Processo nº: 1054055 

Data: 13/01/2022 . 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTO 

Procedi à juntada da documentação de fls. 139/167, protocolizada sob o n. 

7022010/21, em Cumprimento à determinação de fls. 13 S. 

a Lameirinhas Arcanjo 
Coordenadora 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO 

Encaminho os presentes autos co clusos ao Relator, em cumprimento à 

determinação de fls. 135. 

a Lame rinhas Arcanjo 
Coord nadora 
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ｾ｡ﾷﾷﾷﾷﾷﾷ＠ .... TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Conselheiro José Alves Viana 

li . ｾｾ＠

PROCESSO N.: 1.054.055 

NATUREZA: AUDITORIA 

UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JURISDICIONADA: DUMONT 

À Coordenadoria de Auditoria dos Municípios, 

SANTOS 

Trata-se de Auditoria de Conformidade realizada na Prefeitura 

Municipal de Santos Dumont, no período de 20 a 25/8 a 1º1912018, com o objetivo 

de analisar a· estrutura legislativa. física e organizacional da Administração 

Tributária Municipal. 

Em atendimento ao despacho de fls. 135, foi encaminhada a 

documentação de fls. 139/167, informando, às fls. 147 li 48, acerca das providências 

relacionadas às recomendações deste Tribunal, devendo essa Coordenadoria sobre 

ela se manifestar. 

Após, retomem os autos conclusos . 

Tribunal de Contas, em 14 de fevereiro de 2022. 

CONSELHEIRO JOSÉ ALVES VIANA 

Relator 

rmcpt/p l'Ugínu 1 de 1 

OÓcumento assinado por meio de certificado digital. conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão Normativa. 
n.0512013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www .tce.mg.gov.br, código verificador n. 2667335 
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